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I N T R O D U Ç Ã O 



C O N C L U Í D O o trabalho, pesado mas grato, da investiga-

fão relativa aos séculos XV e XVI, nos âmbitos tempo­

rais e espaciais debuxados no programa geral, gisado no 

volume inicial, ingressamos agora, com idêntica orientação, na 

publicação das pesquisas efectuadas por nós nos arquivos portu­

gueses e estrangeiros, reportadas ao século XVII. 

Como o Leitor poderá verificá-lo já neste volume e quinto 

da colecção, multiplicam-se cada vez mais os casos da contri­

buição de arquivos estranhos, com seus recheios inexplorados, 

para a elaboração desta obra, que a crítica tem acolhido com 

gerais encómios, tanto ao Autor como à benemérita Editorial, 

o que constitui, decerto, forte estimulante, e proporciona o pra­

zer moral de se verificar que tanto esforço dispendido e tanta 

despesa feita, não o têm sido em vão, nem para Portugal, nem 

sobretudo para a Igreja. É esta também, parece-nos, uma moda­

lidade, não destituída de mérito e de eficácia, de bem servir a 

Igreja e a Pátria. Nem todos terão olhos de a ver, não bastará 

para granjear títulos académicos nem para conquistar benesses, 

mas satisfaz a consciência, o que para nós — como sucedia tam­

bém a Herculano — é galardão bastante. 

O acervo documental deste século agiganta-se tão desmedi­

damente que nos impõe, principalmente a partir de 1640, esco­

lha cuidadosa, após ponderada apreciação de valor, dos papéis 

dos arquivos. Teremos ainda, pela mesma implacável razão, de 
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nos circunscrever de mais perto aos documentos de feição espe­

cificamente missiológica, relegando para notas subsidiárias aque­

les papéis que só indirectamente se relacionem com a acção 

missionária do Padroado de Portugal em África. 

Para o estudo deste período teremos mina fecunda parti­

cularmente no Arquivo Histórico Ultramarino de Lisboa e no 

Arquivo da Propaganda Fide, em Roma. Será finalmente publi­

cada e acareada uma série de documentos de primeira mão e 

de primeira ordem, que virão fazer luz clara nas relações três 

vezes seculares da acção missionária de Portugal com a activi­

dade apostólica daquele Dicastério romano. De «trezentos anos 

de incidentes e irritantes discussões» é natural que apareçam 

vestígios e dedadas profundas nos papéis, cá e lá. Confessaremos 

os nossos erros não os ocultando à análise do historiador inte­

lectualmente honesto — seguindo as pegadas intrépidas de 

Leão XIII — mas assiste-nos também, concomitantemente, o 

pleno direito de formular estas perguntas a consciência do 

homem de ciência — que nada nos interessa o que possa pensar 

o vulgo: 

«.Que interesse tivemos} Que lográmos com os dinheiros 

dispendidos, os esforços empregados, as fomes, as misérias, os 

maus climas, as navegações ousadas, as lutas em terras longín­

quas, os martírios que sofremos — que lucrámos?-» E a cons­

ciência do homem de ciência, ponderadas misérias e heroísmos, 

covardias e generosidades, paixões desenfreadas e sacrifícios fei-
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tos, concluirá — nem de outra forma poderá honestamente con­

cluir— com o Presidente do Conselho de Portugal: 

«Trabalhar na extensão do reino de Deus e com ele na 

elevação dos homens de todas as raças a maior espiritualidade 

de vida e fraternidade crista» (1) 

Até ao presente o recheio dos arquivos portugueses, a tese 

portuguesa, a verdade portuguesa, não têm preocupado grande­

mente os mestres de Missiologia nem a honestidade intelectual 

de seus discípulos. Vai para três séculos e meio que o «critério», 

o «sistema», os «métodos» missiológicos portugueses têm sido 

acusados, em determinados centros e cátedras de Missiologia, de 

obsoletos, retrógrados, paralisantes e até mais ou menos eivados 

de cisma larval. Mas, examinadas as coisas no fundo, bem no 

fundo delas próprias, tal estado de espírito só pode provir de 

duas causas simultâneas ou sucessivas: muita ignorância com 

alguma má-fé e nítida divergência de métodos, quando mais 

não seja, para não se adoptarem os métodos portugueses. Intelec­

tualmente considerada, semelhante atitude de espírito é simples­

mente lamentável, não só pela injustiça que revela como pelo 

apriorismo anti-científico que a anima. Numa palavra só: pavor 

da verdade e da luz. 

Ora, como Leão X1H Portugal não teme a verdade nem a 

(1) Doutor Oliveira Salazar, em O Caso de Goa, discurso pro­
ferido em 30 de Novembro de 1954, na Assembleia Nacional. 
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luz, como Leão XIII entendemos que não há como ter a cora­

gem de por as cartas na mesa, todas as cartas, com a elegante 

franqueza de um «livro, branco», em jogo limpo de tortuosas 

habilidades, próprias apenas de certas casas de dúbia reputação. 

O «critério» missionário português pode apresentar-se de cara 

nobremente levantada e correr mundo, especialmente neste 

século XVII. Enquanto missionávamos, que faziam os nossos 

severos Catões? Que faziam?! A Inglaterra de gladiavas e em 

perseguições confessionais; a França divertia-se com a Itália 

e a Casa de Áustria, em lutas civis e religiosas, ou perdia 

energias preciosas na famosa guerra dos trinta anos; a Alemanha 

trucidava-se ingloriamente, a braços com a tragédia luterana; 

a hoje grande América, a Holanda ou a Bélgica, agora pletó­

ricas, mergulhadas ainda naquela nebulosa «inanis et vácua» de 

que fala o Gênesis; a Itália altiva, retalhada em milhentos reinos 

e repúblicas, elaborava a longo prazo o assalto da Porta Pia e a 

absorção dos Estados Pontifícios. 

Quando quase todos estes estados se divertiam das suas lutas 

caseiras era para armarem em corso, na caça traiçoeira a nave­

gação portuguesa, aprisionando indiscriminadamente escravos, 

oiro, especiarias e missionários, pilhando aqueles e tratando estes 

com requintes de brutalidade. 

Não traduzimos aqui ressentimentos, que não guardamos, 

de nações e povos amigos. Ê a linguagem dos documentos, é a 

história a falar. 
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A nossa documentação averbará heroísmos e misérias de 

toda a sorte. Mas nem nos sentiremos vaidosos com aqueles 

nem esmagados for estas. É assim tecida a vida dos povos. E nós 

consideramos grandes aqueles que podem ufanar-se de umas e 

outros. Só de heroísmos a nenhum é dado com justiça, razão e 

verdade, vangloriar-se. Nem os povos nem as instituições, por 

mais altas e sagradas nos pergaminhos da sua história. 

Decorre a acção missionária portuguesa deste século em cir­

cunstâncias delicadíssimas que a justiça, a razão e as leias da crí­

tica mandam ter em consideração constante: o cativeiro babi­

lónico da administração filipina, com a consequente ruína do 

erário nacional, sugado pela Espanha até às fezes. Iam longe, 

portanto, os tempos áureos de D. Manuel e de D. João 111. 

Todavia, acima da tragédia política lusitana, ver-se-ã ainda, tei­

mosa, lutadora, a garra persistente do m o v i m e n t o a d q u i r i d o em 

prol da expansão da Fé tradicional dos portugueses, que é a de 

Pedro. Esta pertinácia, apesar de tantas vezes estéril por carên­

cia absoluta de meios, merece ser apreciada com compreensão 

e simpatia. Em casos desta natureza o sarcasmo só avilta quem o 

emprega. E por mais que indaguemos, não vemos aí ninguém, 

de consciência limpa, que possa abaixar-se para nos atirar a 

pedra. Se não fomos sempre iguais a nós próprios a obrar pro­

dígios, outros o foram a si mesmos não fazendo nada. Pior que 

nada: paralisando-nos, esterilizando as nossas tentativas gene­

rosas. É dos documentos. 
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Portugal, o Padroado de Portugal em Africa, não temem o 

veredicto da História, Mas temem, com justíssima razão, os fal­

sos historiadores, os panfletários. As realizações brilhantes que 

conseguimos são apenas nossas ou integradas na acção apostólica 

nacional; mas os nossos falhanços nem sempre nos pertencem 

exclusivamente. São-no também da Holanda, da Inglaterra, da 

Espanha... O seu contributo é inegável; é por vezes substancial. 

Ê ainda dos documentos. 

O período mais sombrio da história da Igreja em Portugal e 

seus domínios ultramarinos é o que se seguiu a Restauração 

nacional de 1640. Os documentos dirão, indesmentivelmente, 

a quem cabem as pesadíssimas responsabilidades. Baste dizer-se 

que a diocese de Angola e Congo não teve Bispo durante 

29 anos e S. Tomé e Príncipe durante 3 4 . E contudo, com 

verdade — afirmemo-lo já — ninguém pode atribuir as respon­

sabilidades a Portugal ( 2 ) . As provas deixamo-las aos do­

cumentos. 

* 

Não poderia este volume ser elaborado, como quantos o 

foram já, sem o concurso primordial de Sua Excelência o mi­

nistro do Ultramar, Sr. Com. M. Sarmento Rodrigues, para 

quem queremos que vão os nossos melhores agradecimentos, 

( 2 ) Cfr. o nosso estudo Tricentenário da «Missão» âo Congo, 
em Portugal em África, 1945 (II), págs, 166-175. 
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aos quais podem juntar-se os de quantos venham a utilizá-lo 

em seus estudos. 

Se não fora a generosidade de Mecenas da Agência-Geral 

do Ultramar, custeando os encargos de ordem tipográfica, natu­

ralmente que não poderia ver a publicidade o presente volume, 

como todos os da colectânea. Para o Ex.mo Agente-Geral, 

Sr. Dr. Leonel Banha da Silva, como para o Chefe da Divisão 

de Publicações, Sr. João Cruz, os sentimentos muito sinceros 

da nossa gratidão. 

Vários Amigos nos deram sugestões preciosas ou cederam 

documentos que vieram valorizar este trabalho. O Rev. Padre 

F. Leite de Faria, O. F. M. Cap., e o Rev. Padre Luis Jadin, 

de Lovaina, têm direito a que neste lugar lhes tributemos agra­

decimentos muito especiais, o que de muito bom gosto fazemos. 

Um livro de muito valor acaba de ser publicado em Bruxe­

las por Mons. J. Cuvelier e P.e L. Jadin, com o título sugestivo 

de L ' A n c i e n C o n g o d ' a p r è s les A r c h i v e s r o m a i n e s (1518-

164.0^. É o primeiro volume de uma série, em que se analisam, 

somariam ou publicam em integral tradução francesa, muitos 

documentos anteriormente publicados por nós ou que virão a 

sê-lo. É para nós muito grato verificar quanto o nosso trabalho 

contribuiu já para obra de tão alto valor e vasta projecção nos 

meios cultos estrangeiros. 

Aos críticos que sobre a nossa obra se têm debruçado com 

carinhosa atenção queremos agradecer a generosa simpatia das 
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suas palavras, que constituem poderoso estimulante para traba­

lhos de natureza tão árdua como estes. Desejamos especificar a 

Bro té r ia , a C o l e c t â n e a d e E s t u d o s (agora I t i n e r a r i v m ) , o D i á r i o 

d e N o t í c i a s , O S é c u l o , N o u v e l l e R e v u e d e S c i e n c e M i s s i o n n a i r e , 

M i s s i o n a l i a H i s p â n i c a , Z a ï r e , B o l e t i m G e r a l d o U l t r a m a r , B i ­

b l i og ra f i a M i s s i o n a r i a da Pontifícia Biblioteca Missionária da 

Propaganda Vide, etc. 

Palavras de viva simpatia e aplauso nos têm vindo do 

Prof. Charles Boxer, Doutor M. Lopes de Almeida, Com. 

Ernesto de Vilhena, Doutor Caeiro da Mata, Dr. António 

Baião, Dr. Salvador Dias Arnaut, Padre G. Hulstaert, sem 

esquecer as do malogrado mestre Padre Pierre Charles, S. ]., etc. 

A quantos nos têm contemplado com o precioso contributo 

do seu auxílio, moral ou material — destacamos com justiça a 

funta de Investigações Científicas do Ultramar — diremos sim­

plesmente o tradicional e portuguesíssimo: Bem hajam! 

L i s b o a , 2 5 d e M a r ç o d e 1 9 5 5 -

PADRE A N T Ó N I O BRÁSIO 
C. S. Sp. 
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CORRIGENDA A O IV V O L U M E 

Página Linha Lê-se Leia-se 

20. 21 Didado Didaco 
57 (8) emmiemos etnuiemos 

183 22 Portagallia Portugallia 
10.5 9 Ludonicus Ludouicus 
452 Sumário Maçagano Maçangano 

CORRIGENDA A O V V O L U M E 

Página Linha Lê-se Leia-se 

18 24 ueves uezes 
36 8 Chisto Christo 

47 Sumário Nossa Senhora da Luz de Cristo de. Tornar 
87 Sumário acolhe escolhe 

104 (2) nongentésimo [quingentésimo] 
nonagésimo 

155 Sumário dados dadas 
209 tínhamos ito tinhanos dito 
212 11 deixando deixar 
401 33 

morum 

402 2 Covoorum (?) Corvorum 
627 inquirendu inquirendum 

Nota— A cota do A V : Misceüanea, Arm. XLV, vol. 101, dada 
como actual, é de facto a antiga e a de B V (Vat. Lac. 12516), 
dada como sendo a antiga é, de facto, a actual. 

x v n 
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SIGLAS E ABREVIATURAS 

AGS Arquivo Geral de Simancas — Valhadolid 
A H U Arquivo Histórico Ultramarino — Lisboa 
ARSI Arquivo Romano da Companhia de Jesus 
A S C C Arquivo da Sagrada Congregação do Con­

cílio (AV) 
A T T Arquivo da Torre do Tombo — Lisboa 
A V Arquivo do Vaticano (Roma) 
B A C Biblioteca da Academia das Ciências—Lisboa 
BAL Biblioteca da Ajuda — Lisboa 
BNL Biblioteca Nacional de Lisboa 
B N M Biblioteca Nacional de Madrid 
BUC Biblioteca da Universidade — Coimbra 
BV Biblioteca Vaticana (Roma) 
M B Museu Britânico (Londres) 
Arm Armário 
Cap Capítulo 
CC .............. Corpo Cronológico (ATT) 
Cfr . Confere ou Confira 
Cód Códice 
CP. . , Colecção Pombalina. (BNL) 
C. S. Sp [da] Congregação do Espírita Santo 
cx. caixa 
doc., docs documento, documentos 
F, G Fundo Geral 
fl., fls fólio, fólios 
Fr Frei 
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ljv livra 
Ms., Mss. Manuscrito, Manuscritos 
Obr. cit Obra citada 

O. P [da] Ordem dos Pregadores 
pág'. P^gs página, páginas 
P.e Padre 
R. S. Real Senhoria 
s./d sem data 
S. J [da] Companhia de Jesus 
V. R Vossa Reverência 
V. S Vossa Senhoria 
Vid Vide 

/ Indica passagem de fólio ou página 
// Indica abertura de parágrafo 
[••.] Indica falta de texto 
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I N D I C E 

N.° F i g . 

1 — A H U - A n g o l a , ex. I, doc. 18: Fábrica da Sé do Congo, 
Lisboa, 19 de Janeiro de 1600 3 

2 — A H U - S. Tomé, ex. I : Carta Régia ao Vice-Rei de Por­
tugal, [Madrid], 22 de Março de 1600 6 

3 — AGS—Secretarias Provinciales, liv, 1460: Embaixador 

do Rei de Angola, Madrid, 6 de Abril de 1600 . . . . 7 

4 — AGS - Secretarias Provinciales, liv. 1460: Tesoureiro da 

Sé de S. Tomé, 4 de Maio de 1600 8 

5 — A H U - S. Tomé, cx. 1 : Carta do Vice-Rei de Portugal 
a el-Rci, [Lisboa], 16 de Maio de 1600 9 

6 — A H U - S. Tomé, cx. 1 : Carta Régia ao Vice-Rei de Por­
tugal, [Madrid], 29 de Maio de 1600 11 

7 — A T T - Mesa da Consciência e Ordens, liv. 1: Consulta 
da Mesa da Consciência e Ordens, Lisboa, 6 de Ju­
nho de 1600 13, 

8 — A T T - Mesa da Consciência e Ordens, liv. 17: Capitão 
e Bispo de S. Tomé, Lisboa, 30 de Outubro de 1600 15. 

9 — A H U - S . Tomé, cx. 1: Carta do Bispo de S. Tomé a 
el-Rei, S. Tomé, 25 de Dezembro de 1600 17 

10 — A T T - cx. 19: Lembranças de D. Estêvão de Faro ao 
Vice-Rei, s. d 20 

1 1 — A G S - Secretarias Provinciales, liv. 146c: Missionários 
para Angola, 3 de Janeiro de 1601 26 
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I 3 , A T T - Mesa da Consciência e Ordens, liv. 17: Petição 
do Bispo e Cónegos de S. Tomé, Lisboa, 10 de Janeiro 
de 1601 27 

13 — GEORGES SCELLE, I: Contrato dos Escravos de An­
gola, Madrid, 2 de Maio de 1601 29 

14 — A T T - M e s a da Consciência e Ordens, liv. 17: Côngruas 
do Cabido da Sé de S. Tomé, Lisboa, 15 de Junho 
de 1601 32 

15 — A T T - Leis, liv. 2: Apostila legal a favor dos cristãos 
novos, Valhadolid, 31 de Julho de 1601 34 

1 6 — AGS - Secretarias Provinciales, liv. 1480: Consulta sobre 
o Bispo de S. Tomé, Valhadolid, 17 de Abril de 1602 37 

17 — A T T -CC, I-1 14-57: Certidão do Bispo de S. Tomé, 
S. Tomé, 21 de Abril de 1602 38 

18—> A T T - Chancelaria de D. Filipe II, liv. 10: Aívafá ao 
Príncipe de Oere, Lisboa, 16 de Setembro de 1602 . . 40 

19 — A V - Miscellanea: Carta de D. Álvaro II Rei do Congo, 
S. Salvador, 15 de Outubro de 1602 41 

20 — AGS - Secretarias Provinciales, liv. 1480: Visitação Canó­
nica ao Bispo de S. Tomé, Valhadolid, 22 de Outu­
bro de 1602 44 

21 — A S C C - Processas Consistorialis, 8: Certidão do Deão da 
Capela Real, Valhadolid, 19 de Novembro de 1602 . . 46 

22 — ATT-Mesa da Consciência e Ordens, liv. 18: Petição 
de D. Frei Martinho de Ulhoa, Lisboa, 3 de Dezem­
bro de 1602 47 

23 — A S C C - Processas Consistorialis, 8: Certidão da Mesa da 
Consciência e Ordens, Lisboa, 4 de Dezembro de 1602 49 

24 — P A D R E FERNÃO GUERREIRO - Relação Anual, I: 
Missão dos Jesuítas em Angola (1602-1603) 50 

25 — A T T - Mesa da Consciência e Ordens, liv. 18: Colecto-
ria Apostólica de Angola [Valhadolid], 18 de Maio 
de 1603 58 
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N.° Pág. 

26 — M B - Adicionais, 20.786: Relação do Governador de 
Angola, 28 de Setembro de 1603 60 

27 — AGS - Secretarias Provinciales, liv. 1488: Nomeação do 
Bispo do Congo e Angola, Valhadolid, 24 de Novem­
bro de 1603 63 

2 8 — A S C C - Processus Consistorialest 2: Processo Canónico do 
Bispo do Congo, 10-12-1603 — 31-1-1604 64 

29 — AGS - Secretarias Provinciales, liv. 1488: Bispo Eleito do 
Congo e Angola, Valhadolid, 31 de Dezembro de 1603 81 

30 — A T T - M s , 690; Carta Ânua da Missão de Angola, 1603 82 

3 1 — A S C C - Processus Consistorialis, 2: Carta do Provincial 
da Ordem de S. Domingos, Lisboa, 27 de Janeiro 
de 1604 84 

32 — A S C C - Processus Consistorialis, 2; Mandado de Obe­
diência ao Bispo do Congo, Lisboa, 27 de Janeiro 
de 1604 86 

33 — AGS - Secretarias Provinciales, liv. 1488: Eleição do 
Bispo de S. Tomé, Valhadolid, 31 de Janeiro de 1604 87 

34 — A S C C - Processus Consistorialis, 2: Carta de el-Re¡ ao 
Papa, Valhadolid, 31 de Janeiro de 1604 88 

35 — A R Q U I V O C A D A V A L , Cód. 937: Carta de D. José 
de Melo a el-Rei, [Roma], 8 de Fevereiro de 1604 . . . go 

3 6 — AGS - Secretarias Provinciales, liv. 1488: Carta Régia ao 
Bispo Vice-Rei, Valhadolid, 25 de Fevereiro de 1604 91 

37 — AGS-Secretarias Provinciales, liv. 1488: Carta Régia para 
o Bispo Vice-Rei, Valhadolid, 28 de Fevereiro de 1604 92 

38 — A I T - Mesa da Consciência e Ordens, liv. 18: Côngruas 
dos Bispos e Cabidos Ultramarinos, [Valhadolid], 23 
de Março de 1604 93 

39 — AGS - Secretarias Provinciales, liv. 1488: Missionários Je­
suítas para S. Tomé, [Valhadolid], 6 de Abril de 1604 94 

40 — A S C C - Processus Consistorialis, 8: Processo Canónico do 
Bispo de S. Tomé, [Lisboa], 2 de Maio de 1604 . . . 96 
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N.« P i ? -

41 — A S C C - Processus Consistorialis, 8: Da Estada da Diocese 
de S. Tomé, [Lisboa], 1 de Junho de 1604 102 

42 — A S C C - Processus Consistorialis, 8: Carta Testemunhal 
do Provincial de S. Domingos, Abrantes, 11 de Ju­
nho de 1604 107 

43 — A V - Misceüanea: Petições de D. Antonio Manuel Ni -
grita ao Rei de Espanha, 29 de Junho de 1604 110 

44 — A V - Misceüanea: Instruções dadas a D. Antonio Ni-
grita, Congo, 29 de Junho de 1604 112 

4 5 — A S C C - Processus Consistorialis, 8: Carta Régia ao Papa 
Clemente VIII, Lisboa, 5 de Julho de 1604 119 

46 — BAL -Rerum Lusitanicarum, 46: Carta do Rei do Congo 
ao Papa, Congo, 13 de Julho de 1604 121 

47 — AGS - Secretarias Provinciales, iiv. 1489: Carta Régia ao 
Vice-Rei de Portugal, Valhadolid, 17 de Julho de 1604 123 

48 — AGS - Secretarias Provinciales, liv. 1489: Carta Régia 
a Frei João de Valadares, Valhadolid, 17 de Julho 
de 1604 125 

49 — A V - Acta Camerarii, 13: Confirmação do Bispo do 
Congo, [Roma], 19 de Julho de 1604 127 

50 — A V - Misceüanea: Cédula Consistorial do Bispo D. An­
tonio de Santo Estêvão, Roma, 19 de Julho de 1604 129 

5 1 — A G S - Secretarias Provinciales, liv. 1491: Embaixador do 
Reí do Congo, Valhadolid, 17 de Agosto de 1604 . . 130 

52 — A V - Acta Camerarii, 13: Cédula Consistorial de D. An­
tonio Valente, Roma, 30 de Agosto de 1604 131 

53 — ATT -Mesa da Consciência e Ordens, liv. 19: Carta de 
Mercê aos Cónegos do Congo, Lisboa, 4 de Outubro 
de 1604 132 

5 4 — A G S - Secretarias Provinciales, liv. 1491: Carta Régla 
ao Vice-Rei de Portugal, Valhadolid, 27 de Outubro 
de 1604 133 
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5 5 ' — A H U - A n g o l a , cx. i , doc. 33: Provisão ao Bispo do 
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FABRICA D A SÉ D O C O N G O 

(19-1-1600) 

S U M Á R I O — M a n d a -pagar pela feitoria de Luanda 40.000 réis anuais 
para a fábrica da Sé do Congo — Sumário de treze alvarás 
de mantimento a várias igrejas do Reino do Congo. 

E u e lRe i , c o m o G o u e r n a d o r e p e r p e t u o a d m i n i s t r a d o r q u e 

sou da o r d e m e caua la r ia d o m e s t r a d o d e n o s o Senihor Jesu 

C h r i s t o , faso saber a o [ s ] q u e es te a luará u i ré q u e e u e y p o r 

b e m e m e p r a z , q u e á c u s t a d e m i n h a f a z e n d a se d e m e m c a d a 

h ü ano , pe ra a f a b r i q n a d a Sé d o B i s p a d o d e C o n g o , q u a r e n t a 

m i l reis e q u e l h e seja p a g o s n a fe i tor ia d e a L o a n d a d o R e i n o 

d e A n g o l a , de o i t o d ias d e D e z e m b r o d o a n o p a s a d o d e q u i ­

n h e n t o s n o u e n t a e n o u e e m d i a n t e , e m q u e o u u e p o r b e m d e 

l h e f aze r d e l e s m e r c ê , os q u a i s q u a r e n t a m i l te is seraõ e n t r e g u e s 

á pesoa q u e D o m F re i M i g u e l R a n g e l , B i s p o e le i t o d o d i t o 

B i s p a d o d e C o n g o , o r d e n a r por R e c e b e d o r d a d i t a f a b r i q u a . / / 

P e l l o q u e m a n d o a o fe i tor d a d i t a fe i tor ia q u e ho ra h é 

e ao d i a n t e for , q u e d o d i t o t e m p o e m d i a n t e d ê e p a g u e a o 

d i t o R e c e b e d o r os d i tos q u a r e n t a m i l reis cada a n o e l h e fasa 

d e l e s b o m p a g a m e n t o aos qua r t é i s p o r es te só A l u a r á G e r a l , 

sé m a i s ou t r a p r o u i z a õ ; e p e l o t res lado d e l e , q u e será reg i s ­

t a d o n o l i u ro d e sua d e s p e z a p e l o escr iuaõ d e seu c a r g o e 

c o n h e c i m e n t o e m f o r m a d a pesoa q u e o B i s p o o r d e n a r p o r 

R e c e b e d o r d a f a b r i q u a c o m o d i t o h é , e l h e f i qua raó c a r r e g a d o s 

e m rece i ta os d i tos c o r e n t a m i l re is , m a n d o q u e l h e se jaõ 

l euados e m c o n t a c a d a a n o q u e lhos assi p a g a r . / / 

E es te se asentará n o l i u ro d a f a z e n d a d a o rdé , o q u o a l 

x jue ro q u e u a l h a e t e n h a fo rça e u i g o r c o m o se fosse car ta fe i ta 
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e m m e u n o m e , po r m i ass inada e ase l lada d o se lo p e n d e n t e 

d a d i ta o r d e m e q u e se na p a g u e d e l e d i re i tos a l g ú s q u e se 

n a chance la r i a d e l a d e u e r é , s e m e m b a r g o d e q u o a l q u e r R e g i -

m é t o o u p r o u i z a õ e m con t ra r i o . / / 

M a n o e l U a a z o f e z e m L i sboa , a d e z a n o u e d e Jane i ro d e 

m i l seis cen tos . E eu R u i D i a z de M e n e z e s o f iz escreuer . / / 

F e r n ã o de S i l va R e y 

O q u o a l t res lado eu D u a r t e Ro i z esc r i uão d o d e s e m b a r g a ­

do r A n d r é U e l h o d a F o n ç e q u a t res ladei d a p r o p [ r ] i a q u e está 

e m h u s au tos d e q u e l h e m a n d o u da r u is ta o C a p i t ã o m o r 

B e n t o B a n h a C a r d o z o , o n d e estaõ t r e z e a luarás d e sua m a g e s -

t ade , e m q u e en t ra o atrás escr i to . O s q u o a i s a luarás saõ sobre 

[a] f a b r i q u a d a s igre jas d o R e i n o de C o n g o , a seis m i l reis 

c a d a h u ã cada ano , a saber . P e r a a f a b r i q u a d a Y g r e j a c u r a d a 

d e M a t e r n o seis m i l reis cada a n o e para a f a b r i q u a da ig re ja 

c u r a d a q u e está n o l u g a r d e B u m b e seis m i l re is , e para a 

f a b r i q u a d e nosa S e n h o r a da C o n c e i ç ã o d o R e i n o d e C o n g o 

seis m i l reis e pe ra a f a b r i q u a d a igre ja c u r a d a q u e está no 

l u g a r d e C a p a t a seis m i l reis, e pe ra a f a b r i q u a d a igre ja m a t r i z 

d e nosa S e n h o r a d a C o n c e i ç ã o d o p o r t o d e P i n d a seis m i l reis 

e pe ra a f a b r i q u a da igre ja cu rada q u e está n o l u g a r de 

M a n i b a t a seis m i l reis, e pe ra a f a b n q u a d a ig re ja cu rada q u e 

está n o l u g a r de B a m b a seis m i l reis, e pe ra a f a b r i q u a da 

ig re ja cu rada d e S a n t o A n t o n i o d o R e i n o d e C o n g o seis m i l 

reis, e pe ra a f a b r i q u a da igre ja cu rada q u e está n o l u g a r d e 

M a n i p a n g o seis m i l reis, e pe ra a f a b r i q u a da ig re ja cu rada 

q u e está n o l u g a r d e P e m b a seis m i l reis, e pe ra a f a b r i q u a da 

ig re ja cu rada q u e está n o l u g a r d e M a n i s u n d i seis m i l reis, e 

pe ra a fabr ica d a igre ja cu rada q u e está n o l u g a r [ d e ] O a n d o 

seís m i l reis. / / 

Os q u o a e s t r e z e a luarás d e sua m a g e s t a d e saõ fe i tos p o t 

M a n o e l V a ã z e sob escr i tos po r Ru i D i a z d e M e n e z e s e 
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ass inados por sua m a g e s t a d e e reg i s tados n a C h a n c e l a r i a das 

O r d é s e d a fe i tor ia des te R e i n o d e A n g o l a p o r Ba l t asa r T a u a r e s , 

escr iuaõ de la , cu ja let ra e u r e c o n h e s o e e m t o d o e p o r t o d o 

[a ] os d i tos m e repo r to e os conser te i cõ o d i t o d e s e m b a r g a d o r . 

E eu D u a r t e R o i z escr iuaõ d o d i t o d e s e n b a r g a d o r o f i z b é e 

f i e l m e n t e e a q u i m e as ine i . / / 

E m S a õ P a u l o da L o a n d a a dezase is d e Jane i ro d e m i l e 

seis cen tos e d o z e anos . 

C o n s e r t a d o c o m i g o + 

D u a r t e R o i z 

a) A n d r é V e l h o . 

E asi há m a i s d u a s p r o u i z o ê s d e sua m a g e s t a d e q u e es taó 

reg i s tadas n o l i u r o da fe i tor ia e m q u e es taõ reg i s tadas a l g u ã s 

p r o u i z o ê s ás f o lhas ç i n c o e n t a e n o u e e sesenta d o d i t o l iu ro , 

pe las q u a é s fas sua m a g e s t a d e m e r c ê pe ra a f a b r i q u a d a ig re ja 

d e nosa S e n h o r a d a C o n c e i ç ã o d a L o a n d a d e seis m i l re is cada 

a n o e o u t r o t a n t o pa ra a ig re ja d e nosa S e n h o r a d a U i t o r i a d e 

M a s a n g a n o , as q u a é s saÕ sob escr i tas p o r R u i D i a z d e M e n e z e s , 

as ínadas p e r sua m a g e s t a d e cÕ u is ta d e F e r n a d a S i l u a e p o r 

pasar n a v e r d a d e asi, o ç e r t i f i q u o . E m e as ine i a q u i c õ o d i t o 

d e s e m b a r g a d o r n o d i t o d ia , m e z e a n o as ima escr i to . 

+ 

a) A n d r é V e l h o D u a r t e R o i z 

A H U — Angola, cx. I, doc. 18. 
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C A R T A RÉGIA A O VICE-REI DE PORTUGAL 

(22-3-1600) 

S U M Á R I O — E l - R e i manda aprestar o socorro para S. Tomé, confiando-
o comando do mesmo a Vasco de Carvalho. 

P o r C a r t a d e S . M a g e s t a d e d e 2 2 d e m a r ç o d e 1 6 0 0 . 

V j os a p o n t a m e n t o s d e G a s p a r d e S o u s a L o b o sobre o 

socor ro q u e se d e u e m a n d a r á I l ha d e S a n c t h o m e , c o m o m a e s 

q u e iá v ó s sob re j sso m e t í nhe i s escr i t to e m o u t r a ca r ta ; e pare-

s e m e b e m q u e es te socor ro seia d e 3 0 0 h o m e n s , c o m a p o l u o r a 

e a r c a b u z e s , m o s q u e t e s e m a e z m u n i ç o e n s necesar ias e m a n t i ­

m e n t o s e q u e v a õ e m n a u y o s l i ge i ros pe ra q u e posaõ m a e s 

f a c i l m e n t e t h o m a r a d i t a I lha , c o m o a p o n t a o d i t o G a s p a r d e 

S o u s a , e q u e d e u e leuar es te socorro V a s c o d e C a r u a l h o q u e 

está p r o u i d o d a C a p i t a n i a da d i t a I l ha , p o r q u e t e n d o e l le a 

c a l i d a d e e pa r tes q u e t e m , naÕ há c a u s a b a s t a n t e pe ra se l h e 

t irar o c a r g o q u e l h e es taua d a d o . A n t e s e l l e d e u e e s t i m a r 

m a e z ir m e siruir nes ta o c c a z i a õ e e n c o m e n d o u o s q u e l h o d i g a e s 

a s i m d e m i n h a pa r t e e q u e t rate is d e se aprestar es te socor ro 

c o m toda a b r e u i d a d e e diligencia q u e V ó s b e m u e d e s ser 

necessár ia . 

A H U — S. Tomé, cx. 1. 
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EMBAIXADOR D O REI DE A N G O L A 

(6-4-1600) 

S U M Á R I O — P e d e a clemência, régia para o embaixador D. Pedro da 

Silva Manuel, desterrado' em Mazagao. 

S e n h o r 

D o m P e d r o da S i l u a M a n o e l , l h o m e m p r e t o , u e o p o r e m ­

b a i x a d o r d e i R e y de A n g o l a a el R e y D o m E m r i q u e ( q u e 

está e m g l o r i a ) e e l l e l h e d e u o h a b i t o d a o r d e m d e S a n t i a g o 

e f e z ou t ras m e r c ê s para seu m a n t i m e n t o ; e s u c e d e n d o d e n t r o 

d e h u m a n n o as a l terações d e P o r t u g a l p o r c a u s a d a rebe l ião 

d e D o m A n t o n i o q u e f o y pr io r d o C r a t o , f o y e l l e c u l p a d o e m 

segu i r o d i t o D o m A n t o n i o . E d i z e l l e q u e c o m o h o m e m d e 

G u i n é , i g n o r a n t e das cousas d o m u n d o e p o r c u l p a s des ta m a ­

tér ia está des te r rado e m M a z a g ã o d e d o z e anos a es ta pa r te . 

E d i z q u e h é d e i dade d e 85 anos e p e d i o nes ta s e m a n a sanc ta 

passada l h e f i zesse V . M a g e s t a d e m e r c ê d e l h e p e r d o a r e d e 

o m a n d a r u i r a L i s b o a . E q u e s e n d o V . M a g e s t a d e se ru ido irá 

gas ta r o res to d e seus d ias a A n g o l a , o n d e d i z q u e fará m u y t o 

se ru i ço a V . M a g e s t a d e . 

[Quatro rubricas] 

[Â margem]: P a r e ç e o q u e v . m a g e s t a d e d e u e ser se ru ido 

d e l h e m a n d a r p e r d o a r e dar l i cença pa ra se u i r para P o r t u g a l , 

m a s q u e n ã o uá a A n g o l a . 

[Uma rubrica] 

esta b i e n [Rubrica régia] 

AGS — Secretarias Provinciales (Portugal), liv. 1460, doc. 60. 
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S U M Á R I O — M a n d a dar 100 cruzados de ajuda de custo ao tesoureiro 

da Sê de S. Tomé, Bartolomeu de Abreu de Azambuja. 

+ 

S e n h o r 

B e r t h o l a m e u d ' A b r e u d ' A z a m b u j a thesou re i ro da sé d e 

S a n c t h o m é . 

A n d a n e s t a C o r t e h á a l g ú s meses e m r e q u e r i m é t o d e c o u ­

sas suas p róp r ias , E ou t ras d o seru iço d e V o s s a M a g e s t a d e , 

sob re q u e t e m d a d o au isos, e po r se acha r p o b r e , e s e m c o m 

q u e p r o s e g u i r n a res idenc ia d a C o r t e . / / 

P e d e a V . M a g e s t a d e l h e faça m e r c ê d e h u ã a juda d e 

cus to . 

[Três Rubricas] 

[Ã margem]: P a r e ç e o q u e se l h e faça m e r c ê d e c e m c r u ­

z a d o s e m d i n h e i r o p o r h u a u e z , de a j u d a d e c u s t o , p a g o s 

n o R e j n o . 

[Rubrica] 

[Ã margem, ao alto]: A 4 d e m a y o , 1 6 0 0 . 

L o q u e pa rece . 

[Rubrica de el-Rei] 

AGS—Secre tar ias Provinciales (Portugal), liv. 1460, fl, 87. 
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CARTA D O VICE-REI DE PORTUGAL A EL-REI 

(16-5-1600) 

S U M Á R I O — Trata da resolução do problema do socorro e defensão da 
liba de S. Tome — Desavenças entre o Bispo e o Capitão. 

Por C a r t a d o S e n h o r M a r q u ê s pera S . M a g e s t a d e , 

d e 1 6 d e M a j o d e 6 0 0 . 

O A r c e d i a g o da I l h a d e S a m t h o m é q u e a q u i ue io auerá 

q u a t r o d ias , m e d e u as C a r t a s pe ra V . M a g e s t a d e d o b i s p o , 

a l ca ide m o r e ou t r as pessoas d a q u e l a I l ha , q u e seraõ c o m 

esta e an tes d e consu l t a r a V . M a g e s t a d e as ma té r i as de l ias 

m e p a r e c e o deue las t ratar c o m os d o C o n s e l h o d o es tado , e 

u i m o s todas as d i t tas C a r t a s e m q u e m e u d a m e n t e se dá re la­

ção a V . M a g e s t a d e d o desas t rado sucesso d a q u e l l a I l ha e nos 

pa reçeo q u e V . M a g e s t a d e a d e u e m a n d a r socorrer c o m C a p i ­

tão e g e n t e b a s t a n t e pe ra asestir na m e s m a I l ha e se n a õ p o d e ­

r e m t e m e r dos escrauos, e n a c i d o s ne l l a , e q u e o C a p i t ã o 

l e u e c o n s i g u o h u m e n g e n h e i r o pe ra uer o es tado d a s fo r ta lezas 

q u e f icarão e m p é e se a q u e os i m i g o s q u e i m a r ã o está e m 

pa r te q u e possa d e f e n d e r a d e z e m b a r c a s a õ d a q u e l l a I l ha , por­

q u e naõ o es tando , p o e s se h á d e faze r despesa e m a reed i ­

f icar, será d e ma is seru iço d e V . M a g e s t a d e e u t i l i d a d e da 

m e s m a I lha fazerse e m pa r t e a d o n d e d e f e n d a a d e s e m b a r c a s a õ 

ne l l a e q u e d e p resen te l h e v a a nas d u a s ca raue l las q u e estaõ 

pe ra par t i r , p o l u o r a , a rmas e m u n i ç o e n s , as m ã e s q u e p u d e r e m 

leuar , c o m car tas m i n h a s e m q u e os asegu re q u e V , M a g e s t a d e 

os m a n d a r á socorrer c o m C a p i t ã o e g e n t e b a s t a n t e ; e t a m b é m 

nos pa reçeo q u e seria necessár io m a n d a r V . M a g e s t a d e q u e 
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se se rque a q u e l l a c i d a d e , pe ra p o d e r m e l h o r resist ir a a l g u n s 

ac iden tes q u e l h e s o b r e u i e r e m , u e n d o s s e p r i m e i r o p e l l o e n g e ­

n h e i r o q u e for se será d e p r o u e i t o sercarse; e m n t a m e n t e c o m 

estas C a r t a s u i m o s h u a d e F e r n a õ d e M e n e s e s , q u e foi C a p i t ã o 

d a q u e l l a I l ha d e M e d e a m b u r g o , escr i ta e m M a r ç o pas ­

sado, q u e c o m as m a e s v a y nes te d e s p a c h o , na coa l d is q u e 

es tá p r e z o n a q u e l l a Cidade, e m q u e t a n b e m dá re lação d o 

sucesso d a q u e l l a i l ha e nos pa rece q u e V . M a g e s t a d e d e u e 

m a n d a r t ratar d e seu resga te e q u e p o r u ia d o Sr . A r c h i d u ­

q u e ( 2 ) se p o d e r i a m e l h o r e fe i tua r sua l i b e r d a d e , p o r se ter 

e n t e n d i d o q u e c o m p r i o c o m sua o b r i g a ç ã o ; e o q u e escreue o 

b i s p o d e l l e h é c o m p a i x a õ , pe ra se ter s e m p r e po r m u i t o sus­

p e i t o a d o m F e r n a n d o e co r re r c o m e l le e m t o d o o t e m p o q u e 

es teue n a q u e l l a i lha c o m m u i t a s d e z a u e n ç a s , e t a õ b e m n o s 

pa reçeo q u e d e u i a V . M a g e s t a d e ser se ru ido d e se t ra tar d o 

p a g a m e n t o d o d i n h e i r o q u e se t o m o u d o C o f r e dos O r f a õ s p e r a 

o sucesso da e m t r a d a de l i a . N o s s o S e n h o r ett..ª. 

AHU — S . Tomé, cx. I. 

(1) Recebeu carta de capitania, dada em Lisboa a 12 de Fevereiro 

de 1593. — A T T — Cbanc. de D. Filipe I, liv, 24, fls. 224v.-22g. 

( 2 ) Referência ao Arquiduque Alberto, que foi Vice-Rej de Por­

tugal, de 1583-1593, 
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CARTA RÉGIA A O VICE-REI DE PORTUGAL 

(29-5-1600) 

S U M Á R I O — Socorro e defensão da liba de S. Tomé— Desavenças entre 

o Bispo e o Capitão D. Fernando de Meneses. 

P e r car ta d e S . M a g e s t a d e d e 2 9 d e m a i o d e 1 6 0 0 , 

V j as cartas q u e u ieraõ d a I l h a d e S a n t h o m é , as q u o a e s 

to rna rão nes te d e s p a c h o E d e n o u o t o r n e y a sent i r o t r a b a l h o 

d a q u e l l e p o u o ; e t u d o o q u e se f izer pe ra seu b e n e f i c i o será d e 

m u i t o m e u S e r u i ç o e p a r e s e m e m u i t o b e m q u e o cap i t ão pa r t a 

l o g u o c o m o secor ro d a g e n t e e iá e u e s c r e u y aos G o u e r n a d o r e s 

o q u e e l le auia d e leuar e jsso fareis dar á e x e c u s a õ ; e ao capi ­

tão q u e c á a n d a m a n d a r e y l o g o ir pe ra essa C i d a d e asestir a 

seu a u i a m e n t o ; e p a r e ç e m e b e m q u e leue c o m s i g o h u m e m g e -

n h e i r o p e r a v e r a for ta lesa e a c i d a d e e t raze r a p l a n t a de l ias e 

a i n f o r m a ç ã o necessár ia sob re a for ta lesa se red i f i car o u m a n d a r 

a ou t ra p a r t e e sercar a C i d a d e ; e q u e nas d u a s caraue las q u e 

estaõ pe ra par t i r se e n u i e a g o r a d i e n t e a r m a s , m u n i ç o e n s e p o l -

uoras e car tas V o s s a s e q u e os asegure i s d o socor ro q u e se l h e 

e n u i a r á ; E p o s t o q u e h é d e crer q u e o C a p i t ã o d o m F e r n a n d o 

d e M e n e s e s p r o c e d e r i a c o m f o r m e a sua o b l i g a ç a õ E a IMFOR-

m a ç a õ q u e o b i s p o dá e m c o m t r a r i o , f i q u e sospei tossa pe l l as 

p a x o e n s q u e en t re a n b o s o u u e , m e p a r e c e q u e u i s t o o q u e cons ta 

pe l l as ou t ras cartas q u e u ie raõ d e S . T h o m é , d a m u i t a c u l p a 

(1) A desconfiança ou parcialidade atribuídas ao Prelado é que 

são, de pleno direito, atreitas de suspeição. Os testemunhos são cla­

ríssimos a este propósito. 

11 



q u e t e u e na e m t t e g a d a for ta lesa, e e m n ã o e n p e d i r aos i m i g o s 

a en t rada n a c i d a d e , se d e u e auer p o r b e m fe i t o o e m b a r g o q u e 

se fes e m sua fasenda a r e q u e r i m e n t o d o m e u p r o c u r a d o r e q u e 

se escreua q u e se e n u i e a esse R e i n o o i n u e n t a r i o q u e se fes d e l i a ; 

e assi uos e n c o m e n d o o façaes e q u e t a m b é m t rate is d o acresen-

t a m e n t o d o o r d e n a d o d o B i s p o , p o r q u e m e parece p o u c o o d e 

6 0 0 V ( 2 ) , se e í l e n a õ t e m maes e t a m b é m tratareis d o p a g a ­

m e n t o d o d i n h e i r o q u e se t o m o u d o C o f r e dos O r f a ó s pe ra o 

sucesso da e n t r a d a d a d i t a C i d a d e e a v i z a r m e eis d e t u d o . 

A H U — S. Tomé, cx. J. 

( s ) 6oo$ooo réis. 
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C O N S U L T A D A MESA D A C O N S C I Ê N C I A E ORDENS 

(6-6-1600) 

SUMÁRIO — El-Rei toma for seus capelães as dignidades da nova dio­

cese do Congo — O Prelado solicita que o mesmo se con­

ceda aos nove cónegos, tendo em boa conta o trabalho 

que tem na plantação da fé católica em tão remotas para­

gens, com o que se conformam os conselheiros. 

+ 
S e n h o r 

O b i spo cie C o n g o d õ F r e y M i g [ u ] e l R a n g e l p e d i o a 

V . M a g e s t a d e en t re ou t ras cousas l h e q [ u ] i z e s s e f aze r m e r c ê 

d e t o m a r po r seus cape l laés as tres d i g n i d a d e s e n o u e c ó n e g o s 

q u e ora se cr iarão n a see d o d i t o b i s p a d o ; e p o r parecer nes ta 

M e s a seu r e q [ u ] n m e n t o y u n t o se fes a V . M a g e s t a d e consu l t a , 

a q u e foi se ru ido m a n d a r r esponde r por ca t ta d e 1 7 d e jane i ro 

passado , q u e as pesoas p rou idas nas tres d i g n i d a d e s d e D e a õ , 

C h a n t r e e A r c e d i a g o t o m a u a po r cape lães e q u e mais n ã o . 

E t o r n a m o s ora f aze r esta c o n s u l t a a V . M a g e s t a d e por o d i t o 

b i spo fazer n o u a pe t i ção ao V i c e R e y q u e n o s ( 1 ) m a n d o u pera 

d a r m o s nosso pa rece r ; ê a q u a l o d i t o b i s p o t o rna a ped i r a 

V . M a g e s t a d e l h e que j ra fazer m e r c ê d e acei tar por seus cape­

lães os di tos n o u e c ó n e g o s , t e n d o V . M a g e s t a d e respe i to ao 

ura [ b a ] l h o q u e t e m na c o n t i n u a ç ã o d o se ru iço da see e a 

j r e m p lan ta r a nossa san ta fee c a t h o l i c a a pa r tes taõ remo tas , 

o n d e [ h ] a õ d e confessar , b a p t i z a r e jns ina r a doc t r j na c h n s t a ã 

aos g e n t i o s . 

(1) Entenda-se: nc-la. 
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E v i s t o o q u e a l e g a o d i t o b i s p o , nos pa rece q u e V . M a ­

g e s t a d e d e u e ser se ru ido f a z e r l h e a m e r c ê q u e p e d e , pe ra c o n ­

so lação sua e p e r a q u e os d i tos C ó n e g o s , a j u d a d o s e fauo rec idos 

co m e r ç e s d e V . M a g e s t a d e tenhaÕ a n i m o pera p o d e r e c õ os 

t r a b a l h o s d e terras taõ remo tas e g o s t o para exerc i ta rê seus 

o f f i c i os e p o s s a m o s esperar , cõ o f a u o r d i v i n o , e m e r c ê s d e 

V . M a g e s t a d e façaõ m u i t o f r u i t o n a c o n u e r ç a õ dos g e n t i o s q u e 

h é a causa p r i n c i p a l q u e m o u e o V . M a g e s t a d e [a ] cr iar o 

-di to b i s p a d o . / / 

E m L i x b o a , a 6 d e j u n h o d e 1 6 0 0 . / / 

A n t . ° d e M e n d o ç a p . / D , A n t . ° M a s c a r e n h a s / A n r r i -

q u e d e Soussa / d õ Fr.™ d e B r a g a n ç a / P . ° d e O l í u e i r a . 

A T T — Mesa da Consciêncui. e Ordens, liv. i , fls. 146-146V. 
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C A P I T Ã O E BISPO DE S. T O M É 

(30-10-1600) 

S U M Á R I O — Desavenças com o Bispo — Censuras episcopais. 

V i o s s e nes ta M e z a a ca r ta d e Joaõ B a r b o z a d a C u n h a q u e 

ora serue d e C a p i t ã o m o r d a J lha d e S a m T h o m é ( * ) , q u e 

sc reueo a V . M a g e s t a d e . E os pape is q u e cõ el la m a n d o u o 

M a r q u ê s V i s o r e j ( 2 ) . E p a r e ç e o q u e V . M a g e s t a d e , v is tas as 

q u e i x a s d o d i t o Joa5 B a r b o z a , e a i n f o r m a ç ã o q u e resu l ta d o s 

d i t os pape is q u e c ó esta serão, d e u e m a n d a r screuer ao b i s p o 

d e S a m T h o m é ( 3 ) , e n c o m e n d a n d o l h e a q u i e t a ç ã o , e p a z d o s 

m o r a d o r e s d a q u e l a J lha , p r i n c i p a l m e n t e a d o s M i n i s t r o s d e 

V , M a g e s t a d e , l e m b r a n d o l h e q u e q u a n d o p r o c e d e r c o m c e n ­

suras cõ t ra e l les, seja pe l l a o r d é e c õ o z e l l o e c h a r i d a d e q u e o 

d i re i to C a n ó n i c o e o S a g r a d o C o n c i l i o T r i d e n t i n o o r d e n a [ m ] . 

E q u e se naÕ e n t r o m e n t a n a j u r i sd i ção d e V . M a g e s t a d e n é 

i m p i d a os m i n i s t r o s d e l i a u z a r d e seus o f f i c ios , p o r q u e q u a n d o 

n a õ f izere o q u e d e u é , t e m Supe r i o res pe ra q u e se p o d e ape la r 

e ag rauar . E l h e e n c o m e n d e q u e cÕ o C a p i t ã o V a s c o d e C a r -

u a l h o , q u e V . M a g e s t a d e ora m a n d a á d i t a J lha ( 4 ) , p r o c e d a 

cÕ a p a z e b o a a m i z a d e q u e d e l l e se espera . E q u e V . M a g e s -

( 1 ) Recebeu carta de capitania por falecimento de Rui de Sousa 

de Alarcão, de data não especificada. Cfr. Chanc. de D. Filipe 11 

( A T T ) , liv. 32, fl. 6 7 V . (15-2-1613). Teve carta de sargento-mor de 

S, Tomé, dada em 23-1-1603. — Á T T — Ib., liv. 14 fl. 4 V . 

( 2) D.. Cristóvão de Moura (1600-1603). 

( s ) D. Francisco de Vila Nova. 

( 4 ) Recebeu carta de capitania datada de 20-11-1597, — A T T — 

Chanc. dã D. Filipe II, liv. 2, fl. 164. Cfr. Monutnenta, III, pág. 462. 
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t a d e t e m a l g u a s i n f o r m a ç õ e s d o m o d o d e seu p r o c e d i m e n t o d e 

q u e p u d e r a d a r c o n t a a S u a S a n t i d a d e ; m a s q u e espera q u e e l le 

p r o c e d a d a q u i po r d i a n t e d e m a n e i r a q u e se possa isso escuzar , 

p o r q u e d e o u t r a m a n e i r a l h e será necessár io f a z e l o . E paresse 

q u e V . M a g e s t a d e d e u e enu ia r ao b i spo o t ras lado d e seus 

pape is , pe ra c õ a sua r e [ s ] p o s t a se reso lue r n o q u e for ma is 

se ru iço d e D e u s , e s e u . . / / 

E m L i x b o a , 3 0 d ' o u t u b r o d e 6 0 0 . 

A T T — M e s a da Consciência e Ordens, liv. 17, fls, 53V-54. 



9 

M O N U M E N T A , V 2 

C A R T A D O BISPO DE S. T O M E A EL-REI 

(25-12-1600) 

S U M Á R I O — Ataque contra a Ilha de S. Tomé— Procedimento do 

Capitão — Estado das igrejas em S. Tomé e Ilha do Prín­

cipe— Pede aumento da côngrua. 

S e n h o r . 

D o A r c e d i a g o da m i n h a S e e , q u e mando a r e q u e r e r a repa­

ração das ig re ias des ta i l ha de S . T h o m é , q u e os I ng leses [e] 

O l a n d e s e s des t ru i rão e do p r o c u r a d o r q u e a essa Cidade mando, 

saberá V . M a g e s t a d e o i n f e l i çe es tado des ta R e p u b l i c a ; e p o s t o 

q u e eu p u d e r a d a r ente i ra re lação , c o m o q u e m u i o t u d o c o m seus 

p rópr ios o l h o s , de c o m o o C a p i t ã o n a õ fes c a s o d a n o u a q u e 

nos fo i dada 1 5 o u 2 0 dias antes d a uinda dos i n i m i g o s , t e m p o 

q u e sobe iava pe ra se fo r te f i ca r a C idade e a d j u n t a r g e n t e d e 

g u e r r a q u e l h e d e z e m p e d i s s e a enba rcaçaõ , p o e s q u e d e p õ e s d e 

d e s e m b a r c a d o s , en m e n o s de v i n t e q u o a t r o oras se a i u n t o u t an ta 

q u e n a õ o u z a r a m el les e m t r a r p e l l a terra d e n t r o ; e d e c o m o se 

e m b a r c a r ã o a seu sa luo p o r p u r o d e z e m p a r o , desa t i no , coua rd ia 

do d i t t o C a p i t ã o , q u e se a c o l h e o ao forte de S . Sebas t i ão , q u e 

está fora da c i d a d e h u m t i ro de fa lcaõ , e se f e c h o u n e l l e c o m 

q u i n s e ou u i n t e h o m e n s s o m e n t e , s e m consen t i r q u e se despa-

rase pesa a l g u ã c o n t r a as naos dos i n i m i g o s , çorgindo todas 

d e b a x o do ditto fo r te e de c o m o o ditto C a p i t ã o e m t r e g o u assy 

e ao d i t o fo r te c o m t u d o o q u e es taua ne l l e , c o m m a y o r i m f a -

m i a e a b a t i m e n t o d o se ru i ço de V . M a g e s t a d e q u e p o d i a ser, 

p o r q u e os i m i g u o s q u e c h e g a r a m ao p o r t o e d e s e m b a r c a r ã o h ü a 
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cerca feira, d e s e n o u e d e O c t u b r o e l o g u o a q u o a r t a fe i ra nos a i u n -

camos e m b u a E r m i d a da M a d r e d e D e u s , q u e está h u m q u o a r t o 

d e ]egoa da c i d a d e e por fa l ta r a i m d a m u i t a g e n t e se d e t r e m i n o u 

q u e a q u i m t a feira e m a m a n h e ç e m d o se desse n o s i m i g o s ; 

m a s c o m o o C a p i t ã o se e n t r e g o u c o n c e r t o u c o m os i m i g o s a 

d i t a qua r ta feira á ta rde , q u e d a n d o - l h e a u i d a l h e e m t r e g a r i a a 

fo r ta leza , d a n d o os nossos e m el les a q u i n t a fe i ra a m a d r u g a d a 

e l e v a n d o os d e u e n ç i d a , s a b e n d o q u e o C a p i t ã o t i n h a iá a for­

ta leza e m t r e g [ u ] e s e m l h a b a t e r e m n e m t i ra rem t i ro a l g ú , m o -

u idos po r taÕ g r a n d e d e s a t i n o se re t i ra rão a e l l e g e r a l ca ide m o r 

c o m o e l ege rão , por o cap i t ão estar p reso e m p o d e r dos i n i m i g o s ; 

d e t u d o o sob red i t o e t u d o o m a i s q u e a c o n t é ç e o e n q u o a n t o 

os i m i g o s es t i ue rão na ter ra , p o d e r á d a r a V . M a g e s t a d e emte i r a 

Re lação , m a s naõ o - f a ç o po r c o m u i r assy a q u i e t a ç ã o d e m i n h a 

c o m s i e n ç i a e e m t u d o m e r e m e t t o aos d í t t o s A r c e d i a g o e pro­

cu rado r . 

E u p a r t y d e s e R e i n o po r m a n d a d o d e V . M a g e s t a d e e m 8 d e 

d e J u n h o de 9 8 e d e p o i s d e passar m u i t o s t r aba lhos e t rebu-

laçoens é v i a g e m , c h e g u e y a esta I l ha d e S . T h o m é e m os 1 9 

d e iane i ro d e 9 9 , r o u b a d o , c o m m a e s d e pe rda d e 7 V + - f ( * ) , 

a m o r pa r t e de l l es e m p r e s t a d o s e l o g o d a h y a h u m m e s m e foi 

f o r ç a d o acud i r à I l h a d o P r i n c i p e a r e m e d e a r a d e s t r u i ç ã o das 

ig re ias , q u e t a m b é m os e reges ab raza rão e á ida e á v i n d a m e 

cor rerão os i m i g o s , e s c a p a n d o a m b a s as u e v e s e m ba te i s , m a s 

r o u b a r ã o m e o f a t i n h o q u e l e u a u a ; e a g o r a f i n a l m e n t e n o aso-

l a m e n t o desta c i d a d e m e q u e i m a r ã o a m i n h a L i u r a n a c o m todo 

o m a e s f a t o q u e t i n h a , p e l l o q u e es tou m e t i d o n o m a t o c o m e n d o 

dos f ru i tos d a terra, p o r q u e seis cen tos m y l reis q u e t e n h o d e 

o r d e n a d o , f ís icos e bo t i ca os l e u ã o ; e p o r t a n t o se V . M a g e s t a d e 

m e n ã o socorre c o m a juda pera p a g a r m i n h a s d iu i das e m e n ã o 

acresenta d e m a n e i r a q u e m e posa sus ten ta r , ser m e há for-

(1) 7.000 cruzados. 
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ç a d o i r m e pe ra ese R e i n o , e p e r a isso l h e p e ç o l i cença , poes h é 

i m p o s i u e l ser b i s p o s e m a s u s t e n t a ç ã o necessár ia . / / 

D e u s g o a r d e a C a t ó l i c a pessoa d e V . M a g e s t a d e . 

S . T h o m é , e m d i a d e N a t a l d o S e n h o r d e 1 6 0 0 . / /. 

F re i F ranc i sco , b i s p o d e S . T h o m é . / /; 

Sobesc r i t t o : A E l Re i N o s s o S e n h o r . 

A H U — S. Tomé , cx. I, doc. 28. 

NOTA — O s documentos de 29 de Ma io e de 30 de Outubro 

devem ser examinados à luz desta carta do Prelado, que nos parece 

objectiva nas apreciações que formula. 
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L E M B R A N Ç A S DE D. ESTÊVÃO DE FARO A O VICE-REI 

(s. d.) 

S U M Á R I O — Medidas atinentes ao restabelecimento do comércio da 
Mina arrebatado feios Holandeses — Resposta do Vice-Rei. 

P o r q u e n a p rac t i ca q u e no C o n s e l h o se m o u e o acerca das 

c o u z a s d a M i n a m o s t r o u V . S . a q u e l h e pa rec ia b o m se rv i ço d e 

[235j S . M a g e s t a d e t ra ta rse d e ver se ser ia b o m fazer-se m e r c ê aos 

vassa l los e n a t u r a e s d e l i cença l iure pe ra t rataré e comercia­

r e m no p o r t o d a M i n a e nos l uga res v e z i n h o s , cõ a l g u á s c o n d i ­

ções e l im i tações q u e n a m e s m a p rac t i ca se a p o n t a r ã o , m e p a -

reçeo ob r i gação d e faze r a l g u ã s l e m b r a n ç a s m a i s a V . S . 1 , p o r q u e 

e m o u t r o t e m p o c o m e c e y a fa lar nes ta m a t é r i a , e a p o n t e y m u i ­

tas razoes q u e se m e o f fe reçeraõ e m b e n e í i c i o da f a z e n d a d e 

S. M a g e s t a d e pe ra se aver d e e f íec tua r esta l i cença e l i b e r d a d e , 

e pos to q u e n ã o a c h e y ' h u m p a p e l q u e e n t ã o fiz, nes te a p o n -

t a r e y as razões q u e as occas iões d o t e m p o p resen te t e m fe i t o 

d e m a y o r e f f i cac ia . 

H á d ias ( c o m o s a b e m o s ) q u e S . M a g e s t a d e e s u a f a z e n d a 

não recebe p r o n e i t o a l g ú da M i n a e d e s p e n d e e g a s t a n a q u e l l e 

cas te l l o s e m de l l e recebe r a l g ú b e n e f i c i o e a c o n t i n u a ç ã o d o 

t ra to e c o m e r c i o dos O l a n d e z e s , por t oda a q u e l a cos ta , c o m e ­

ç a n d o da v is ta d o m e s m o C a s t e l l o a tee C a r á , q u e saõ q u a ­

ren ta l egoas , n ã o s o m e n t e nos t i rão as esperanças d e S . M a g e s ­

t a d e e seus vassa l los p o d e r e m n u n c a ma is ter p r o u e i t o a l g ú d o 

c o m e r c i o d a q u e l l a s cos tas e m a r e s , m a s á nossa v is ta se e n g r o s -

saÕ e e n n q u e s ç e m cõ m u i t o ou ro , m a r f i m , a lga lea , e ou t ras fa­

z e n d a s cõ q u e cada d i a se v á o f a z e n d o m a y s p o d e r o s o s ; e 

20 



a l e m d i s to t e n d o po r aque l l as par tes po r tos a o n d e p o d e m leuar 

suas f a z e n d a s , e os f ru i tos e f a z e n d a s d e sua terra, f a l t áo c o m 

el las nos po r tos d e P o r t u g a l e d e C a s t e l l a , c o m q u e se fre-

q u e n t a o m e n o s as a l f a n d e g a s d e S . M a g e s t a d e , p o r q u e t e m 

ou t ros l u g a r e s e feiras, a o n d e s e m p a g a r e m dere i tos , e a inda 

c o m m a y o r p r o u e i t o p o d e m v e n d e r e c o m e r c e a r as d i tas suas 

f a z e n d a s . 

P e l l o q u e pa reça n ã o s o o m e n t e v t i l e p roue i t oso , m a s neces­

sário, e quas i fo rçado , f aze r S . M a g e s t a d e a p e r m i s s ã o e l i cença 

q u e se p r o p u n h a , p o r q u e p r i m e i r a m e n t e n ã o pe rde , n é t i ta pro­

u e i t o a l g ú a f a z e n d a d e S . M a g e s t a d e , po is n h u t e m , n ê recebe 

da M i n a há m u i t o s annos , n e m está ho je e m es tado para f re ­

q u e n t a r e vsa r d a q u e l l e c o m e r c i o , c o m o vsaua e f az i a e m o u t r o 

t e m p o . 

D e p o i s d i s t o p a r e c e r e m é d i o v t i l i s s i m o pa ra t i rar os o lan -

d e z e s d o c o m e r c i o d a q u e l l a costa , e se e u i t a r e m os g r a n d e s 

p roue i tos e g a n h o s q u e de l l e r e c e b e m , d a r l i u re e ge ra l l i cença 

a seus vassa l los p e r a q u e possão tratar e c o m e r c i a r n e l l a ; p o r q u e 

s e n d o m u i t o s os q u e p e r a lá n a u e g u é e t r a t e m n a q u e l l e s p o t t o s , 

a a b u n d â n c i a das f a z e n d a s aba te rá o p r e ç o d a s q u e leua re o s 

o l a n d e z e s e t e n d o m e n o s in teresses n ã o a p p e t e c e r a o t an to a 

n a u e g a ç ã o e m a y s os g a n h o s e p r o u e i t o s q u e e l les t e m des te 

c o m e r c i o c o n t r a o se rv i ço d e S . M a g e s t a d e , m a y s j u s t o h é q u e 

o t e n h ã o seus vassa l los , p o d e n d o t a m b é m ser e m m a y o r b e n e f i ­

c i o d a sua f a z e n d a e s o b r e t u d o engrossar se h á a q u e l l a cos ta 

t o d a cõ m u i t a s f a z e n d a s e f r e q u e n t a ç ã o d e m u i t o s m e r c a d o r e s 

a p o d e r á p ô r e m es tado m a i s v t i l ao se rv i ço d e S . M a g e s t a d e 

q u a n d o que i ra e s t a n q u a r e vsar cõ ou t ros l im i tações des te 

c o m e r c i o . 

E p o d e r á ser esta l i cença e pe rm issão u m b e n e f i c i o d a fa­

z e n d a d e S , M a g e s t a d e d a n d o s e c o m estas l im i t taçÕes e c o n - [236] 

d ições , q u e a p o n t a r e y . 

Q u e todos os q u e l e u a r e m o u m a n d a r e m f a z e n d a s pera 

a M i n a e pe ra aque l l a cos ta e l uga res de l i a a r e g i s t e m p r i m e i r o 
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e m L i x b o a e n a C a s a d a M i n a , d o n d e se m a n d a r á o r e g i s t o 

aos of f ic iaes d e S . M a g e s t a d e res identes n o cas te l l o de l i a e t o d a 

a f a z e n d a q u e lá appa reça s e m esta d i l i g e n c i a será p e r d i d a , e 

q u e m a leuar c a s t i g a d o . 

E v is tos os g r a n d e s p roue i t os d o t ra to e c o m e r c i o n a q u e l l a 

cos ta e po r tos , p a g u e m todas as f a z e n d a s q u e lá se l e u a r é po r 

e n t r a d a na a l f a n d e g a o u fe i tor ia q u e S . M a g e s t a d e m a n d a r á 

assentar n o d i t o cas te lo d e S ã o G e o r g e á t a z á o d e q u a r e n t a por 

c e n t o , p o r j u s t a aua l i ação d o m e s m o l u g a r . 

Q u e se pe rm i t t i r á e dará l i cença para q u e t odos os v a s ­

salos d e S . M a g e s t a d e des ta C o r o a possão n a u e g a r pa ra a 

M i n a e leuar pa ra lá todas as f a z e n d a s q u e q u i z e r e m e de l i as 

p a g a r ã o os d i re i tos a c i m a dec la rados e d e p o i s d e p a g o s os d i ­

re i tos n a a l f a n d e g a o u fe i tor ia p o d e r ã o t i rar as f a z e n d a s e leuar 

pe ra q u a e s q u e r ou t ros r ios e por tos e lá as v e n d e r . 

D o ou ro , o u a lga lea q u e t r o u x e r e m q u e n ã o p a g u e m d a 

v o l t a a l g ú d i r e i t o lá, o u q u á , r e s p e i t a n d o o p r i m e i r o d i r e i t o 

d e q u a r e n t a p o r c e n t o . 

Q u e p o d e r á S . M a g e s t a d e e x c e p t u a r o t ra to d o m a r f i m , 

pe ra de l l e f aze r e s t a n q u e n a f o r m a q u e for se ru ido . 

Q u e p o d e r á S . M a g e s t a d e faze r e s t a n q u e d o v i n h o , assi 

des te R e i n o , c o m o d e fora de l l e , n a f o r m a d o q u e se f e z e m 

t e m p o s passados n o c o n t r a t o d e Joaó G o m e z o u e m ou t ra q u e 

m e l h o r pa recer . 

E d e u e V . M a g e s t a d e reso luer c o m b r e u i d a d e esta m a t é ­

ria pe ra v e r o b e n e f i c i o de l i a , assi no d a m n o q u e se fa rá aos 

i m i g o s , c o m o n o s p roue i t os d e seus vassa l los , e v l t i m a m e n t e 

n o a c r e s c e n t a m e n t o d e sua f a z e n d a , p o r q u e os d i re i tos das 

f a z e n d a s q u e pe ra lá se l e u a r e m , e os e s t a n q u e s d o m a r f i m e 

d o v i n h o pa rece q u e p o d e r ã o faze r a l g u á pa r t e das despesas 

d o p resen te e p e l l o t e m p o a d i a n t e p o d e r ã o m o n t a r m a y s . 

N o s s o etc. . / / 

D . Es teuaÕ d e F a r o . 
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R e s p o s t a d o papel a t tás d e D . E s t e u a ó d e F a r o , q u e 

d e y a o m a r q u ê s V i s o r e y . 

V y o p a p e l q u e V . S . a m e d e u sobre o t ra to d a M i n a e [237] 

p o s t o q u e m e c o n f o r m a r i a cÕ o p r i n c i p a l i n t e n t o d e l l e , q u e h é 

la rgarse este t ra to aos vassa l los , por ve r q u e o e s t a d o p r e z e n t e 

des te R e y n o e as m u i t a s o c c u p a ç õ e s d e S . M a g e s t a d e n ã o per -

m i t t e m c o n t i n u a r o n e g o c i o d a m e r c a n c i a , c o m o f a z i ã o os R e y s 

passados des te R e y n o , p o r q u e j s t o r e q u e r m u i t a ass is tênc ia d o 

seu d o n o , s e m a q u a l os m i n i s t r o s o r d i n a r i a m e n t e se d e s c u i d a o 

( q u e h é r a z ã o ge ra l p e r a se r e f o r m a r e m out ras cousas d e q u e 

a g o r a n ã o t r a t o ) , c o n t u d o n ã o m e c o n f o r m o n o m o d o q u e se 

a p o n t a . 

P o r q u e p r i m e i r a m e n t e se há d e p r o s u p o r q u e a cos ta da 

M i n a , q u e são 200 l e g [ o ] a s d e l i m i t t e , e m u i t a s m a y s , an tes 

e depo i s es tão o c c u p a d a s de i n i m i g o s o l a n d e z e s c o m suas fe i ­

tor ias, n o m a r m u i t o d e assen to c õ suas naos a r t i l hadas , cõ o 

q u e d e f r u i t a õ todos a q u e l l e r esga te s e m d e i x a r R i o n h u m q u e 

t e n h a p r o u e i t o d e q u e n l o se jão s e n h o r e s ; e se S u a M a g e s t a d e 

o je l a rga r este resga te aos vassa l los n ã o auerá h u m só q u e q u e i r a 

lá y r , p o r q u e n ã o irá a resga ta r , s e n ã o a c o n q u i s t a r , e i s to se 

proLia b e m , po is e s t a n d o c o n t r a t a d o o resga te da costa d e G u i -

nee , o n d e há mercado r i as d e m u i t o p r o u e i t o , e r o g a n d o o c o n ­

t ra tador e f a z e n d o b o n s pa r t i dos aos m e r c a d o r e s , n ã o h á q u e m 

que i ra lá y r , só p o r s a b e r e m o r isco a q u e se p o e m cõ os cos-

sai tos q u e estaõ senhores d e toda a q u e l a costa e c o m e r c i o 

de l ia . 

D e m o d o q u e p r i m e i r o q u e S . M a g e s t a d e faça reso lução 

n h u ã ,no t o c a n t e a o t ra to d a M i n a , h á d e m a n d a r a l i m p a r 

a q u e l l a costa d o s cossayros e c o m o o es t iver e S . M a g e s t a d e 

for senhor dos resga tes q u e oje n ã o h é , e n t ã o p o d e r á d i s p o r 

d o t ra to na f o r m a q u e l h e m e l h o r parecer . 
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N ã o m e c o n f o r m o t ã o p o u c o nas c o n d i ç õ e s q u e n e s t e pa­

p e l se a p o n t á o d e f aze r e s t a n q u e d e m a t f i m , p o r q u e essa h é 

a p r i nc i pa l m e r c a d o r i a cõ q u e se h ã o d e gas ta r as f a z e n d a s 

d e s t e R e y n o , n e m tão p o u c o e s t a n q u e d e v i n h o , p o r q u e 

n h u ã sor te d e m e r c a n c i a es tá b e m a S . M a g e s t a d e . 

N o q u e toca aos d i re i tos n ã o d : g o p o t ora n a d a , p o r q u e 

m e pa rece m u i t o g r a n d e s estes q u e se a p o n t a õ , e e u sou d e p a ­

recer q u e n u n c a os d i re i tos se jão taes q u e os vassa l los a c h e m 

m a y s in teresses e m os fur tar , q u e n o r isco a q u e cõ jsso se p o e m , 

s e n ã o taes q u e f o l g u e m an tes d e os p a g a r q u e arr iscarse a 

p e r d e r suas f a z e n d a s . 

E a r a z ã o q u e n e s t e p a p e l se d á pe ra d i z e r q u e os o lan -

d e z e s l a rga rão este t ra to v e n d o q u e v ã o lá os nossos e a terra 

se e n c h e d e m e r c a d o r i a s e se aba te rá o p r e ç o ás suas, n ã o h é 

b a s t a n t e n é cer ta , an tes m u i t o d u u i d o s a , p o r q u e as m e r c a d o ­

rias q u e os o l a n d e z e s l e u ã o c u s t ã o l h e [ s ] m e n o s q u e a nós nas 

suas terras e fa ls i f i cão nas pe ra l h e [ s ] c u s t a r e m m e n o s , e os 

nau ios cus tão l h e [ s ] t a m b é m m e n o s a a r m a r q u e a nós , e por 

jsso p o d e m m e l h o r sof rer o t ra t to , a i n d a q u e seja cõ m e n o s 

g a n h o , e assi n ó s se remos os q u e d i s i s t i r emos p r i m e i r o q u e 

e ü e s e i s to h é m a t e r i a s e m d u u i d a . 

P e l o q u e sou d e pa rece r q u e p r i m e i r o q u e t u d o t ra t te 

S . M a g e s t a d e d e a l l i m p a r a cos ta d o s cossai ros q u e f aze l l a sua, 

c o m o t e n h o d i t t o , e e n t ã o da rá a o r d e m q u e pa rece r m a y s p r o -

ue i tosa nos t ra tos e j s to h é necessár io n ã o soo pe ra a M i n a , 

s e n ã o para t oda a cos ta d e G u i n é . D e s d e A r g u i m a tee A n g o l l a 

h a m i l e se ten ta l e g o [ a ] s d e cos ta , p o r q u e t u d o os j m i g o s 

p o s s u e m oje e de f ru i t aõ há m u i t o s a n n o s c õ no taue i s d a m n o s 

da f a z e n d a real e dos vassa los . 

+ 

C o p i a d e h u m p a p e l q u e D . E s t e v ã o d e F a r o d e u ao 

V i s o r e y , e e l l e m o d e u e m f i m d e S e t e m b r o . 

A T T — Cx. 19, tomo II E, págs. 235-238, 



NOTA — D. Estêvão de Faro foi conselheiro de Estado dos reis 
D Filipe II e III de Portugal e é nesta qualidade que emite o parecer 
constante do presente documento. O Marquês Vice-Rei cremos ser 
D. Cristóvão de Moura, marquês de Castelo Rodrigo, grande valido 
e íntimo de Filipe I de Portugal. Afastado da corte de Filipe III de 
Espanha, recebeu patente de Vice-Rei de Portugal, como prémio de 
consolação, assinada em 29 de Janeiro de 1600, por três anos, come­
çando a governar em 1 de Junho. 

Não se pode indicar com exactidão a data, nem sequer o ano da 
confecção do documento, mas cremos ser dos primeiros anos tio 
século X V I I . 
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MISSIONÁRIOS PARA A N G O L A 

(3-1-1601) 

S U M Á R I O — P e d e o Governador de Angola para levar consigo dois 

clérigos — São tomados por capelães régios. 

S e n h o r 

J o h a m R o í z C o u t i n h o , q u e ora v a y p o r g o u e r n a d o r d o 

R e i n o d e A n g o l a ( 1 ) , d i z q u e po r e n t e n d e r q u e n o d i t o R e i n o 

há fa l ta d e Re l i g i osos q u e e m s e m e l h a n t e s t raba lhos c o m o e l l e 

l eua d e o b r i g a ç ã o o possao a judar e a c o m p a n h a r n a c o n q u i s t a , 

t e m asalar iados d o u s c lé r i gos , h o m é s h o n r r a d o s e d e m u i t a 

u e r d a d e , c o m o r d e n a d o s seus e q u e na fo r ta leza d a M i n a seru i -

rao a V . M a g e s t a d e , d a n d o m u y boa c o n t a d e si. E p e r a q u e 

c o m m o r u o n t a d e o facão nesta occas ião, p e d e a V . M a g e s t a d e 

lhes faça m e r c ê d e h ü A l u a r á d e l e m b r a n ç a , q u e se ru i ndo os 

d i tos d o u s c lé r i gos os anos q u e t e m d e o b r i g a ç ã o da c o m q u i s t a , . 

f i q u e d e s d e l o g o t o m a d o s por cape l lães de V . M a g e s t a d e . 

[Três rubricas] 

P a r e c e o q u e i n d o estes d o u s sacerdo tes serui r a A n g o l a e 

s e r u i n d o os seis anos e m q u e e l le está o b r i g a d o a f aze r a c o n -

qu i s ta das m i n a s , se jão t o m a d o s p o r cape l lães d e v . m a g e s t a d e . 

[Uma rubrica]: lo q u e p a r e c e . [Rubrica régia]. 

AGS — Secretarias Provinciales (Portugal), hv. 1461, doc. 10. 

(1) Teve carta de capitania de Angola, dada em Lisboa aos 30 de 

Janeiro de i6oi, embora estivesse já anteriormente nomeado. — A T T 

— Chanc. de D. Filipe II, Hv. 7, fls. 174-174 v. 
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PETIÇÃO D O BISPO E CÓNEGOS DE S. T O M E 

(10-1-1601) 

SUMÁRIO — Tendo sido roubadas feios Holandeses e Ingleses as igrejas 
de S. Tomé, o Bispo e o Cabido pedem a el-Rei o forneci­
mento dos objectos sagrados aqui mencionados. 

O B i s p o C a b i d o e m a i s c le res ia d a j l h a d e S . T o m é f i ze raõ 

pe t i ção a v . m a g e s t a d e nes ta m e z a d i z e n d o q u e os o l a n d e z e s 

e g e l a n d e z e s foraõ e m d e s a n o u e d e o u t u b r o d o a n n o d e n o u e n t a 

e n o u e á d i t t a i l ha c o m a r m a d a e e n t r a r a m n a c i d a d e e [a ] 

abrasarão t oda c o m fogo, r o u b a n d o t u d o e a see e m a i s ig re jas , 

l e u á d o todos os o r n a m e n t o s , s inos e t u d o o m a i s q u e n a s ig re jas 

acharão , p e l l o q u e e l le B i s p o e C ó n e g o s estaÕ pos tos e m h ü a 

f a z e n d a fora da c i dade , os q u a i s c o m m u i t o t r a b a l h o e r isco 

d e suas peçoas , v e m cada d ia a c o m p r i r c o m suas ob r i gações 

nas igre jas q u e e s t a m cube r t as d e p a l h a e n a õ p o d e m c o m p r i r , 

c o m o d e u e m , s e m v . m a g e s t a d e lhes f aze r m e r c ê d o q u e se 

c o n t e m nos a p o n t a m e n t o s a b a i x o d e p a r a d o s . 

H u m o r n a m e n t o d e d a m a s c o b r a n c o c o m seus sabastos d e 

u e l u d o carmezim, c o n u e m a saber , c a p a , u e s t i m e n t a , a lma t i cas , 

c o m suas a l uas e p a n n o d e p ú l p i t o , p o r q u e o q u e au ia e se 

r o u b o u o u q u e i m o u , era taõ ro to e u e l h o q u e lá n a õ seru ia . 

O u t r o o r n a m e n t o , p e l l o m e s m o m o d o d e d a m a s c o c a r m e ­

s i m , c o m sabastos d e u e l u d o c r a m e s i m , p o r q u e d u r a n a terra 

m a i s q u e ou t ra cor , E este p e r a seru i r nas festas dos após to los , 

o q u e a m a o u t r o q u e era m u i t o u e l h o e as capas q u e c o m 

el le seruiaÕ e heraÕ n o u a s , se sa luaraõ . 

D u a s d ú z i a s d e u e s t i m e n t a s d e c h a m a l o t e , a terça par te 

roxas, e as mais ve rdes e u e r m e l h a s , is to pe ra se p a r t i r e m 
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c o m as f r e g u e z i a s d e fora , q u e t a m b é m e s t a m m u y t o fa l tas 

e há m u i t o s a n n o s q u e n a õ foraõ p r o u i d a s . 

E ihüa d ú z i a de m isá i s pe ra a see e m a i s f regues ias e h u ã 

d ú z i a d e bap t i s te i ros . 

E h u ã d ú z i a de cast içaes d e a r a m e ( ? ) , a m e t a d e g r a n d e s 

e os ou t ros m a i s p e q u e n o s : e h u ã d ú z i a d e pares d e g a l h e t a s 

d e e s t a ñ o c o m seus p ra tos , huas a m b u l a s d e e s t a ñ o e m q u e se 

m a n d e m os san tos ó leos ás ou t ras i l has . 

H ü a d ú z i a d e c a m p a i n h a s , seis g r a n d e s e d e b o m fe i t io pe ra 

a see e as ou t ras pe ra a l g u ã s igre jas f r e g u e z i a s q u e as n a õ t e m , 

e d u a s dúz ias d e esteiras g r a n d e s e p e q u e n a s d e do resp ineos . 

H u ã aroba d e e n s e n ç o e o i to ara tens d e b e i i o i m . 

Se i s l iu ros d e c a n t o .s. d o u s g r a u d u a e s , h u m d o m i n i c a l e 

o u t r o san to ra l , d o u s a n t i p h o n a r i o s , h u m de i tes d o m i n i c a l , o u t r o 

san tora l . 

Se is pass ionar ios pe ra of f ic ios d a s o m a n a sanc ta e d o u s 

ca lenda r ios p e r p e t u o s , q u a t r o fer ros d e hos t ias . 

M e a d ú z i a d e boce tas pe ra os sanc tos ó leos , c o m suas 

a m b u l a s . 

M e a d ú z i a d e bas ias razas d e lataó p e r a as o fer tas d a sé 

e mais f regues ias . 

M e a d ú z i a d e ca lde i ras d e l a t a m pera a g o a b e n t a . 

M e a d ú z i a d e p ias d e b a p t i z a r de ped ra , h u ã m a i o r p e r a 

a see e as ou t ras p e r a as f regues ias , p o r q u e f icaõ b a p t i z a n d o e m 

g a m e l a s d e p a o d a terra. 

D o u s sinos g r a n d e s pe ra a see, p o r q u e d o u t r o s d o u s m e ã o s 

l h e t e m V . M a g e s t a d e f e i t o mercê, d e q u e t e m p rou i saõ e 

d u a s gar r idas , h u ã p e r a a see e ou t ra p e r a a j g re j a da C o m c e p -

çaõ , d o u s s inos m e ã o s pe ra a d i t t a C o n c e p ç ã o . 

P a r e c e o q u e V . M a g e s t a d e d e u e ser s e r u i d o p r o u e r n o q u e 

se p e d e , v i s t o o q u e se a l e g a . 

E m L i x b o a a 10 d e Jane i ro d e 1 6 0 1 . 

A T T — Mesa da Consciência e Ordens, liv. 17, fls. 60-61. 
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C O N T R A T O DOS ESCRAVOS DE A N G O L A 

(2-5-1601) 

S U M Á R I O — O Governador de Angola vende 400 licenças de peças de 

escravos a Jorge Rodrigues Solis, a /¡.o ducados por peça. 

E n la v i l l a d e M a d r i d 

A dos d ias de l m e s d e m a y o d e m i l y seis c ien tos y u n 

años, a n t e m y e l e s c r i b a n o e tes t i gos , pa rec ió p r e s e n t e e l seño r 

Joan R o d r i g u e s C a u t i n o ( 1 ) , g o v e r n a d o r y c a p i t á n g e n e r a l d e l 

r e y n o d e A n g o l a , es tan te e n esta v i l l a , y d i g o q u e l está c o m -

h e n i d o , c o n c e r t a d o y p o r la p r e s e n t e se c o n v i e n e y conc ie r ta 

(,on el señor Jorge R o d r i g u e s So l is d e le v e n d e r q u a t r o c ien tas 

l i cenc ias d e p lecas desc lavos pa ra las t raer d e l r e y n o d e A n g o l a 

a las Ind ias d e C a s t i l l a , y p o r c a d a u n a p i eça l e [ h ] á d e d a r 

el d i c h o S . r Jo rge R o d r i g u e s q u a r e n t a d u c a d o s e n esta m a n e r a : 

los t rese de l l os p o r las l i zenç ias d e la saca d e las d i c h a s p lecas 

d e l - d i c h o r e y n o d e A n g o l a à Y n d i a s d e C a s t i l l a , y los v e y n t e 

y s ie te res tantes a c u m p l i m e n t o a los d i c h o s q u a r e n t a p o r las 

l i zenc ias d e los q u e se m e t i e r e n d e n t r o d e las m i s m a s I nd i as , 

q u e se h a d e e n t e n d e r saco d e A n g o l a y en t rada d e las d i chas 

I n d i a s ; q u e las d i chas q u a t r o c i e n t a s p ieças desc lavos m o n t a m 

d ies y seis m i l d u c a d o s , q u e es a da r y p a g a r l u e g o d e c o n t a d o ; 

p o r t a n t o d i g o y o r t o g o q u e v e n d i a y v e n d i ó al d i c h o S . r Jo rge 

R o d r i g u e s So l is las d i chas q u a t r o c i e n t a s l i zenc ias d e p ieças des -

(1) João Rodrigues Coutinho foi nomeado governador de Angola 

por carta régia de 30 de Janeiro de 1601 (Chanc. de D. Filipe II, liv. 7, 

fl. 174. Faleceu em princípios de 1603. 
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c lavos a p r e c i o d e los d i c h o s q u a r e n t a d u c a d o s po r l i cenc ia , 

pa ra q u e las s a q u e y h a g a sacar d e l d i c h o r e y n o d e A n g o l a 

y meter en las d i c h a s I nd ias d e C a s t i l l a , d e las q u a l e s le t e n g o 

d e d a r y en t r ega r los reg is tos y l i cenc ias de l las , para des te p r i ­

m e r o d e a g o s t o des te p r e s e n t e año d e seis c i en tos y u n o e n u n 

a ñ o s i g u i e n t e , y las ot ras d u c i e n t a s para d e s d e a g o s t o d e seis 

c ien tos y dos has ta seis c ien tos y tres, p a r r a q u e e n este t i e m p o 

o e n el q u e d e l reste p u e d a n a v e g a r e t raer d e l d i c h o r e y n o a 

las I nd ias d e C a s t i l l a , las d i chas q u a t r o c ien tas l i cenc ias d e s ­

c lavos , las q u a l e s a racon d e los d i c h o s q u a r e n t a d u c a d o s , 

s u m a n y m o n t a n d ies y seis m i l i d u c a d o s , los qua les e l d i c h o 

señor Jorge R o d r i g u e s So l is le dá y p a g a al d i c h o Joan R o d r i ­

g u e s C a u t i n o , l u e g o d e c o n t a d o , e n d i ne ros d e p la ta cas te l la ­

nos , d e q u e l e p i d o al p ressen te esc r i vano d é f e ; e y o e l d i c h o 

esc r i vano d o y fe q u e el d i c h o S . r Joan R o d r i g u e s los resc ib ió 

y pasó a su par te y p o d e r d e l d i c h o S . r Jo rge R o d r i g u e s e n la 

d i c h a m o n e d a d e p l a t a ; y el d i c h o S . r Joan R o d r i g u e s d i g o y 

con fessó q u e la c o m o d i d a d q u e ase al d i c h o S . T Jo rge R o d r i g u e s 

e n las d i c h a s p iecas desc lavos , se la ase r e s p e c t o d e le an t i c i pa r 

la p a g a de l l os los d i c h o s dos años , y q u e [ la ] d e m a s i a q u e p u e ­

d a n tener p o r la d i cha causa le ase g rac ia y d o n a c i ó n d e todas m a s 

d e m a s i a s , b u e n a , p u r a , m e r a , pe r fec ta , a c a v a d a y i r reboca l , l o 

q u a l d e r r e c h o l l a m a e n t r e v i v o s , d a d a y d o n a d a l u e g o d e p r e ­

sente, sin c o n d i c i ó n n i c o n t r a d i c i o n a l g u n a , y m e o b l i g o q u e 

las d i chas l i cenc ias y p lecas desc lavos lo serán c ier tas y sanas 

y a los p lacos d i c h o s , y q u e a e l las n i a par tes d e el las n o l e 

será p u e s t o p l e i t o , l e n z i o n ni m a l a v o z , y si se pus ie re se o b l i g a 

a l o sacar a p a z y a sa ibó y n d e n e , y a l o v o l v e r y p a g a r a e l 

o a q u i e n su p o d e r ob ie re , los d i c h o s d ies y seis m i l i d u c a d o s 

q u e ans i d e l [ h ] á resc ib ido , c o n m a s todas las cos tas , d a ñ o s , 

i n te tes e m e n o s cabos q u e en racon d e lo s u s o d i c h o se 

le rec rehec ie ren , p o r q u e l u e g o d e lo suso d i c h o c o n s t e es ta 

escr i tu ra , [ h ] á d e q u a d a t q u e d a c o n t r a el p o r o b l i g a c i ó n g u a -

r e n t i g i o e c h o y o t o r g a d o c o n las fue teas necesar ias ; y p a r a q u e 
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abra p o r b u e n o e f i r m e codo í o q u e d i c h o es, o b l i g a su p e r s o n a 

y b i enes , m u e b l e s y r a y c e s , á v i d o s y p o r ave r , y dio y o t o r g ó 

t o d o su p o d e r c u m p l i d o a todas y qua les q u i e r jus t ic ias y : j ueces 

d e l r e y nues t ro S . r , d e q u a l e s q u i e r par tes q u e sean, p a r a q u e 

ansi se lo a g a n tener , g u a r d a r , y c u m p l i r c o m o si v i v i e r a y 

mo ra r i a d e n t r o d e su d i s t r i t o y j u n s d i d o n , y r e n u n c i ó e l s u y o 

p r o p r i o j u r i sd i c ion y d o m i c i l i o , y la l e y s id c o n b e n e r i d d e ju r is -

d i c i o n e o m n i u m j u d i c u m , c o m o si es ta car ta y l o e n e l l a c o n ­

t e n i d o fuera sen ten t i a de f i n i t i ba d e j ues c o m p e t e n t e , p o r e l 

p e d i d a y c o n s e n t i d a y n o ape lada y pasada e n au to r i dad d e cosa 

j u s g a d a , sobre q u e r e n u n c i ó todas y qua les q u i e r l eyes d e su 

fabor , y la l e y e r e g l a d e l d e r r e c h o , q u e d i j e q u e g e n e r a l r e n u n ­

c iac ión d e l e y e s fecha n o n ba la , y se dec la ra q u e l d i c h o 

S . r Joan R o d r i g u e s C a u t i n o , pa ra q u e p u d a pasar e n a v e g a r e l 

d i c h o Jorge R o d r i g u e s las d i c h a s q u a t r o c i e n t a s l i cenc ias d e 

esc lavos , se las d a r á l ib res d e r eg i s t r o y d e a d u a n n i l l a s e d e 

t odos los d e m á s de r rechos q u e se d e v i e r e n p o r r a ç o n d e l d i c h o 

pasaje, lo q u a i dará d e n t r o d e l t e r m i n o q u e se [ h ] á d i c h o , la 

q u a l d i c h a v e n t a e l d i c h o señor Joan R o d r i g u e s d i g o q u e 

[ h ] a c i a e h e c h o , e n v i r t u d e d e l as ien to q u e t i e n e [ h ] e c h o c o n 

su M a g e s t a d , ans i de la saca d e los d i c h o s años a l d i c h o señor 

Jorge R o d r i g u e s So l is l e fa l ta ren d e n a v e g a r las d i chas q u a t r o ­

c ien tas l i cenc ias , o q u a l q u i e r a pa r t e dé l ias , las p u e d a n a v e g a r 

e n los años s i g u i e n t e s a d e l a n t e , c o m o m a s a su v o l u n t a d sea, 

y lo o t o r g ó ansí, s i endo p ressen tes por t es t i gos P e d r o d e L a r a 

y B a r t h o l o m é F e r n a n d e s y G a s p a r F e r n a n d e s , es tan tes e n esta 

v i l la , y e l d i c h o señor o t o r g a n t e , q u e d o y f e c o n o s c o , l o f i r m ó 

a q u i d e su n o m b r e . 

A n t e R u y Joan R. C o u t i n h o 

Juan d e Ç a m o r a 

GEORGES S C E L L E — L a Traite Négrière aux Indes de Castille, I, 

pág. 811. 
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CÔNGRUAS D O CABIDO D A SÉ DE S. T O M É 

(15-6-1601) 

SUMÁRIO—Acrescentamento das côngruas às dignidades e cónegos — 

Seriam igualados às dignidades e cónegos da Sé do Funchal. 

O dajaÕ e m a i s d i [ g ] n i d a d e s e c ó n e g o s d a see d e S a m 

T h o m é , f i ze raõ pe t i ção a V . M a g e s t a d e nes ta M e z a , d i z e n d o 

q u e e l les n a õ t e m d e g rosso ( L ) c o m seus bene f í c i os , m a i s 

q u e as d i [ g ] n i d a d e s q u a r e n t a e s i n q u o m i l reis e os c ó n e g o s 

qua ré ta , c o m os qua is se n a õ p o d é sus ten ta r , assi pe las d o e n ç a s 

da terra seré m u i t a s e c o n t i n u a s , c o m o p e l l a fa l ta d e m a n t i ­

m e n t o s e d o m a i s necessár io pe ra o u z o ( 2 ) d e c a z a , p o r t u d o 

ir d e fora, p o r o n d e p o r a d i t a porçaõ ser taõ p o u q u a p a d e ç é 

necess idades , p e d e a V . M a g e s t a d e q u e a u e n d o tespe i t o a o q u e 

a l l e g a õ , e á q u a l i d a d e d e suas pessoas e ás muitas í n f i r m i d a d e s 

d a terra, e á fa l ta d e c o u z a s d o R e j n o , e á carest ia de l ias , e d a 

j l ha , e a V . M a g e s t a d e ter já fe i to m e r c ê ás d i [ g ] n i d a d e s e 

c ó n e g o s da see d o F u n c h a l , d e os acresentar , as d i [ g ] m d a d e s 

a t r in ta m i l re is , pa ra aue re ao t o d o sesenca, l h e [ s ] faça m e r c ê d o 

m e s m o a c r e s e n t a m e n t o q u e se fas ao C a b i d o d o F u n c h a l , po is 

[ h ] á ma is e f f i cazes razõ is pa ra se lhes faze r a e l l e s . / / 

E ouuesse i n f o r m a ç ã o d o B i s p o d e S a m T h o m é e i n f o r m o u 

q u e n a S e e d e S a m T h o m é [ h ] á s i n q u o d i [ g ] n i d a d e s .s. 

D a j a õ , A r c e d i a g o , C h a n t r e , T h e s o u r e i r o m o r e M e s t r e E s c o l a , 

e d o z e C ó n e g o s , e q u e q u a d a h u dos C ó n e g o s t e m q u a r e n t a 

m i l reis e q u a d a h u ã das d i [ g ] n i d a d e s q u a r e n t a e s i n q u o , t i r ado 

( J ) Cabedal, haveres. 
( 2 ) Leia-se: uso. 
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o D a j a õ , q u e se naõ foi ac resen tado os a n n o s passados n ã o 

t e m m a i s q u e v i n t e e s i n q u o m i l re is , c o m o a n t i g a m e n t e t i n h a õ 

todos . E q u e q u a n d o V . M a g e s t a d e ac resen tou o o r d e n a d o 

á q u e l l e C a b i d o naõ ac resen tou o D a j a õ . E q u e l h e pa rec ia q u e 

fora p o r a n d a r a n e x a a sua d i [ g ] n i d a d e á cape l l a d a J f fan te 

d o m H e n r i q u e , q u e r e n d e q u a d a h ú a n n o m a i s d e o u t e n t a m i l 

reis, e q u e naõ t e m m a i s o b r i g a ç ã o q u e h u a só m issa q u a d a 

s o m a n a . E q u e a f i rma q u n é o C a b i d o e m sua pe t i ção , n é 

as t e s t e m u n h a s d e h ú e s t r o m e n t o , q u e o f fe reçe raõ , d e c l a r a õ 

c o m p r i d a m e n t e as misér ias d a q u e l l a j l h a , p o r q u e n e as ínf i r -

m í d a d e s , n e a carest ia da terra se p o d e dec la ra r p o r escr i to . P e l l o 

q u e l h e parec ia q u e V . M a g e s t a d e os d e u i a acresétar n o m i l h o r 

m o d o q u e p u d e r ser. 

P a r e ç e o q u e v i s t o o q u e a l l egaõ , e o e s t r o m e n t o q u e 

o f fe reçeraõ , e a i n f o r m a ç ã o d o B i s p o , q u e V . M a g e s t a d e d e u e 

ser se ru ido q u e as di [ g ] n i d a d e s , t i r a n d o a d e Da jaÕ, e os C ó n e ­

g o s sejaÕ i g u a l a d o s e m suas po rçõ i s e o r d e n a d o s , c o m as 

d i [ g ] n i d a d e s e c ó n e g o s d a S e e d o F u n c h a l , c o n f o r m e a ce r t i dão 

j un ta . / / 

E m L i x b o a aos 1 5 d e j u n h o d e 6 0 1 . 

A T T — Mesa da Consciência e Ordens, liv. 17, fls. 104V.-105V. 

M O N U H E N T A , V — 3 
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S U M Á R I O — P e r m i t e aos cristão novos irem is fartes da índia, Brasil, 

Guiné e mais Conquistas, com suas fazendas e famílias 

— Dá perdão aos que lá tivessem ido sem a licença devida. 

E p o r q u a n t o n a d i t a C a r t a ( 1 ) n a m foi d e c l a r a d o e x p r e s ­

s a m e n t e q u e p u d e s s e m os d i tos C h r i s t a õ s N o u o s h i r ás par tes 

d a Jnd ia , e a o Bras i l , e j l has d e S a m T h o m é , e C a b o V e r d e , 

e m a i s c o n q u i s t a s dos d i tos m e u s R e g n o s , e S e n h o r i o s d a co roa 

d e P o r t u g a l , e es tar nas d i tas par tes e j l has s e m serê o b r i g a d o s 

a d a r f iança a se to rnaré pe ra o d i t o R e g n o d e P o r t u g a l , n e m 

se r e u o g o u na d i t a C a r t a e x p r e s s a m e n t e , e c o m esp iç ia l d e r o -

g a ç a õ a lei q u e E IRe j m e u s e n h o r e pa i , q u e santa g lo r i a a ja, 

p a s o u a x x b j d e j ane i ro d e m i l e q u i n h e n t o s e o i t e n t a e se te 

a n n o s , p e l a q u a l p r o h i b i o aos d i tos chr is taõs nouos saire fora 

dos d i tos R e g n o s s e m l i cença , e j r e m ás d i tas par tes d a Jnd ia 

e m a i s c o n q u i s t a s pe la f o r m a d e c l a r a d a n a d i t a le i , e m e fo i 

p e d i d o po r el les l hes f i zesse Mercê d e m a n d a r faze r a d i t a 

dec la ração , e r e u o g a ç a õ esp iç ia l d a d i t a le i . 

E c o n s i d e r a n d o e u ser jus to , e c o n u i n i e n t e o q u e p e d i a õ , 

o u u e po r b e m d e l h o c o n c e d e r , e l h e [ s ] m a n d e i d i sso passar 

esta C a r t a , p e l a q u a l e y por b e m q u e os d i tos chr is taõs nouos 

passaõ h i r ás d i t as par tes d a Jndia, e Bras i l , e G u i n é , e m a i s 

c o n q u i s t a s d o s d i tos m e u s R e g n o s e senhor ios da coroa d e 

P o r t u g a l , c o m suas f am i l l i as e f azendas , n a m s e n d o de fesas , e 

(1) Carta de 4-4-1601. — Ib., fls. 4 8 V - 4 0 V . 
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s e m el las, e estar nas d i tas c o n q u i s t a s , e h i r d e h u ã s a ou t ras 

s e m pera isso p e d i r é l i cença a l g ü a , n e m dare f iança. . / / 

E ej p o r b e m d e p e r d o a r a todos aque l l es q u e até o d i a d a 

p o b h c a ç a õ des ta t i u e r e m j d o ás d i tas pa r tes , s e m l i cença . 

E m a õ d o q u e se naõ p r o c e d a c o n t r a el les p e l a d i t a causa , e q u e 

as d e m a n d a s q u e sobre isso o u u e r con t ra os d i tos c u l p a d o s , e 

q u e n a m est iuere s e n t e n ç e a d a s , e passadas em. c o u s a ( 2 ) j u l ­

g a d a , c e s s e m e naÕ v a õ p o r d i a n t e . / / 

E ou t rossy e y p o r b e m d e reua l l i da r , e c õ f i r m a r a d i t a 

C a r t a , nes ta i nco rpo rada , s e m e m b a r g o d e se n a õ f aze r ne l l a 

esp iç ia l d e r o g a ç a õ d a d í t a le i q u e S u a M a g e s t a d e f e z . / / 

E p e t a f i r m e z a d e t o d o o sob red i t o l h e [ s ] m a n d e i passar 

esta m i n h a C a t t a , p o r m i m as inada e passada p o r m i n h a C h a n -

çe l íar ia e ase l lada d o m e u se l lo p e n d e n t e , a q u a l ej por b ê 

q u e se c u m p r a , e g u a r d e i n t e i r a m e n t e , s e m e m b a r g o d a d i t a 

le i q u e S u a M a g e s t a d e passou , a c i m a de fe r i da ( 3 ) , e d e q u a e s 

q u e r leis e R e g i m é t o s q u e aja e n cÕtro ( 4 ) , as q u a e s ej a q u i 

p o r expressas e dec la radas , c o m o se de l ias se f i zesse pa r t i cu l l a r 

e expressa m e n ç a m e d e r o g a ç a õ . E as d e r o g o e ej Dor d e r o g a d a s . 

E m a n d o q u e se naõ faça o b r a p o r e l las, n e m se possaõ e m 

t e m p o a l g u ü tornar a fazer , n e m renouar . E q u e es ta m i n h a 

C a r t a t e n h a fo rça e u i g o r d e lei e d e c o n t r a c t o j r r e u o g a u e l , e 

se c u m p r a i n t e i r a m e n t e , s e m d u u i d a n e m e m b a r g o a l g u ü . 

E assy o i n c o m e n d o e r o g o , e m a n d o aos R e i s m e u s successores 

q u e o c u m p r a Õ e g u a r d e m , e façaõ c u m p r i r e g u a r d a r t a m 

i n t e i r a m e n t e c o m o n e l l e se c o n t e m . / / 

E p o s t o q u e n a d i t a car ta , n e s t a i nco rpo rada , se d e c l a r a 

q u e m e seru i raõ os d i tos chr is taõs n o u o s c o m c e n t o e se ten ta 

m i l c r u z a d o s , pa ra a juda das necess idades d e m i n h a f a z e n d a , 

( 2 ) Leia-se: em causa. 
( 3 ) Concedida, Ou será gralha, em vez de: referida? 
(4) Contrário. 
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se dec la ra q u e m e h a n d e seruir c o n d o z e n t o s m i l c r u z a d o s , 

q u e s a m t r in ta m i l c r u z a d o s d o s m a i s p o r e l les seré d i sso c o n ­

ten tes , os q u a e s se ar recadarão pe la f o r m a dec la rada e m h u ú 

m e u A l u a r á q u e sobre a a r recadação dos d i tos c e n t o e se ten ta 

m i l c r u z a d o s t e n h o p a s s a d o . / / 

D a d a e m V a l h a d o l i d aos t r i n ta e h u u d ias d o m e s d e J u l h o , 

A n t o n i o F e r n a n d e z d e Se ixas o f e z , a n n o d e n a s c i m e n t o d e 

nosso S e n h o r J h e s u ú C h i s t o d e m i l e seis c e n t o s e h u u . E e u 

L u i s A l u a r e z d A z e u e d o o f i z esc reuer . R i s c o u s e / c a d a u e s 

q u e lhes parecesse / e d i z pe r fora d a R e g r a / ou t ras / e o 

e m e n d a d o d i z j c e n t o . E pe r ã t re í i nha se pos / E h ü s . 

A T T — L e i s , liv. 2, fls. 49v-50. 
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C O N S U L T A SOBRE O BISPO DE S. T O M É 

(17-4-1602) 

S U M Á R I O — Havendo queixas várias contra o Prelado, propõe-se que 

peça el-Rei ao Papa que mande a S. Tomé um visitador. 

S e n h o r 

O B i s p o q u e ora está n a J lha d e S a n c t h o m é , t e m es te 

C o n s e l h o p o r i n f o r m a ç ã o q u e t e m t ra tos e m e r c a n c i a s , e q u e 

s e m e o u g e n g i b r e , s e n d o d e f e z o , e t ra tou c o m e l le , e q u e p r o ­

c e d e t u r b u l e n t a e i n q u i e t a m e n t e c o m os cap i tães e m a i s o f f i -

ç iaes d e V . M a g e s t a d e . E assi p a r a se r e m e d e a r e m estas cousas 

c o m o p a r a os B ispos u l t r a m a r i n o s se e n f r e a r e m m a i s , e naÕ 

p r o c e d e r e m taÕ l i u r e m e n t e c o m o c o s t u m a õ , t e m o C o n s e l h o 

p o r m u i t o necessár io m a n d a r V . M a g e s t a d e p i d i r a o P a p a q u e 

m a n d e u is i tar o d i t o B i s p o p o r h u ã pessoa Ecc les ias t i ca , p a r a 

se saber c o m o c u m p r e c o m s u a o b r i g a ç ã o pas to ra l , e se t e m 

tratos e m e r c a n c i a s c o n t r a o q u e d i s p õ e m o de re i t o c a n ó n i c o 

e se p roue r de Just iça. E q u e s e n d o S u a S a n c t i d a d e se ru ido 

d e o fazer , l h e n o m e a r á V . M a g e s t a d e pessoas p a r a isso, e l h e 

dará o d i n h e i r o necessár io p a r a a despesa d o t e m p o q u e gas ta r 

na d i t a V i s i t a ç ã o , / / 

E m V a l h a d o l i d , a 1 7 d e A b r i l d e 1 6 0 2 . 

[Quatro rubricas dos Conselheiros] 

[Ã margem]: Esc r i basse a R o m a c o m o pa rece , e m b i a n d o 

j u n t a m e n t e la n o m i n a d e pe rsonas q u e se h a n d e p r o p o n e r a 

S u S a n t i d a d p a r a V i s i t a d o r , y desse q u e n t a d esto a m i C o n ­

fessor . 
[Rubrica régia] 

AGS—Secretarias Provinciates (Portugal), Siv. 1480, fl. 248. 
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CERTIDÃO D O BISPO DE S. T O M É 

(21-4-1602) 

S U M Á R I O — O Prelado relata corno foi eleito o Alcaide-mor pelos votos 
quase unânimes dos habitantes da ilha de S. Tomé. 

D o m frei F r a m c i s c o d e V i l l a N o u a , p o r m e r c ê d e D e u s 

e d a S . Ig re ja d e R o m a B i s p o d e S . T h o m é , d o c o n s e l h o 

d e l R e y nosso S e n h o r , ec t t . C e r t e f i c a m o s e f a z e m o s saber a 

todas as pessoas q u e esta nossa cer t idão v i r e m , q u e JoaÕ B a r b o s a 

d a C u n h a , Cidadão des ta C i d a d e , p o r m o r t e d e V a s q u o d e 

C a r u a l h o d e Sousa , Capitão q u e era nes ta I l ha , fo i e le i t o p o r 

a l ca i de m o r d e l i a p r e z i d i n d o nós na e le ição , c o m q u a z e t odos 

os v o t o s dos C i d a d ó i s e g e n t e d o R i g i m e n t o des ta R e p u b l i c a , 

por q u e a l u n t a n d o s e g t a n d e m u l t i d ã o d e C i d a d ó i s n a õ l h e fa l ­

tarão m a i s q u e c m q u o v o t o s pe ra [os ] l eua r t odos e sua e le i ção 

fo i m u i t o fes te jada e r e c e b i d a c o m g r a n d e a p p l a u s s o d e t o d o o 

p o u o , g r a n d e s e p e q u e n o s , p o r q u e pe l l a exp i r i enc i a q u e t i n h a õ 

d e f aze r b e m s e u o f i c io e n a õ t i ran iza r a o p o u o , n a o u t r a v e z 

q u e foi a l ca ide m o r e le i t o n a en t rada d o s o l a n d e z e s q u e p r e n ­

derão a D o m F e r n a m d o d e M i n e z e s , C a p i t ã o q u e era des ta 

d i t t a I lha , receberão esta s e g u n d a e le ição d e a l ca ide m o r n o 

d i t o JoaÕ Ba rbosa p o r pa r t i cu la r M e r c ê e b e n e f i c i o d e noso 

S e n h o r D e u s e deseiaÕ t odos q u e s u a M a g e s t a d e o faça C a p i t ã o 

des ta I lha , po r q u e c o m o o d i t o João Ba rbosa h é r i q u o e n a t u ­

r a l m e n t e t e m b o a c o n d i s a õ , c u í d a ó q u e s e n d o e l l e Capitão 

esta R e p u b l i c a resp i rará e terá a l iu io das t i ran ias e r o u b o s q u e 

r e c e b e d e Capitais p o b r e s , q u e naÕ v e m a m a i s q u e a jun ta r 
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f a z e n d a p o r fas e p o r ne fas e a l e m d í s o será e m g r a n d e p r o l e 

a c r e s e n t a m e n t o d a f a z e n d a d e sua M a g e s t a d e ; e p o r n o s ser 

p i d i d a esta C e r t i d ã o a p a ç a m o s c o m m u i t o g o s t o , p o r [ q u e ] 

t u d o o q u e ne l l a c e r t e f i c a m o s p a ç a n a u e r d a d e e nós t a m b é m 

c r e m o s t u d o o q u e o p o u o c u i d a . / / 

D a d a e m S. T h o m é sob n o s o s inal e se l lo , aos 2 1 d e A b r i l . 

D i o g o D e l l g a d o , m o ç o d a c a m a r á d e s u a M a g e s t a d e , n o s o 

escr iuaõ da c a m a r á a f e z d e noso m a n d a d o , d e 1 6 0 2 a n n o s . 

+ 

a) O B p ó d e S . T . e / 

a) D . ° D e l l g a d o / 

A T T — CC, 1-114-57. 
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A L V A R Á A O PRÍNCIPE DE OERE 

(16-9-1602) 

SUMÁRIO — Concede a D. Domingos, filho de el-Ret de Oere, 200.000 

réis por ano, enquanto estudasse em Coimbra. 

E u e l R e y f a ç o saber aos q u e este m e u a luará v i r e m q u e , 

a v e n d o eu respe i to a d o m D o m i n g u o s , f i l h o d e e l R e y d e O e r e , 

v i r d e sua terra p e r a e s t u d a r e m C o i m b r a , e e u o te r m a d a d o 

reco lhe r n o c o l é g i o dos re l ig iosos Jerón imos q u e está n a d i t a 

c i d a d e d e C o i m b r a , e y por b e m e m e p r a z q u e é q u a n t o 

es t i ve r n e l l e e c õ t i n u a r o es tudo , t e n h a e aja d e m i n h a f a z e n d a 

d u z e t o s m i l re is c a d a n o , q u e c o m e ç a r á a v e n c e r n o d ia q u e 

cons ta r p e r ce r t i dão d o Re i to r d o d i t o c o l é g i o q u e é t rou n e l l e 

e c o m e ç o u a es tudar , é d i a n t e ; e p o r t a n t o m a n d o a d o m Fer ­

n a n d o d e N o r o n h a , c õ d e d e L i n h a r e s , m e u m u i t o a m a d o 

s o b r i n h o , d o m e u c o n s e l h o d o e s t a d o e v e a d o r d e m i n h a 

f a z e n d a , q u e n o l i v ro de l i a l h e faça asêtar os d í t os d u z e t o s 

m i l reis e d e s p a c h a r cada a n n o e m par te o n d e de l l es seja b e m 

p a g o , é q u a n t o es tudar n o d i t o c o l é g i o e c o m e ç o u a es tuda r e m 

d i a n t e , c o m o d i t o h é ; e este a luará e y p o r b e m q u e v a l h a 

c o m o car ta , e t c . / / 

A n t ã o d a R o c h a o f e z e m L i x b o a a dezase is d e s e t e m b r o 

d e m i l e seis cen tos e d o u s . Sebas t i ão P e r e s t r e l l o o f e z escreuer . 

ATT—Chancelaria de D. Filipe II (Doações), liv. 10, fl. 228v. 

40 



19 

C A R T A DE D. Á L V A R O II REI D O C O N G O 

(15-10-1602) 

SüMÁEIO — Queixas contra o Deão da Sê— Recomenda o seu Con­

fessor -para o qual pede assinaladas mercês. 

+ 

D o n A l u a r o S e c o n d o p e r D i u i n a g ra t i a R e d i C o n g o 

A l R e u e r e n d i s s i m o in C h n s t o P a d r e il P a t r i a r c h a d i G e r u s a -

lerne, N u n t i o d e l e g a t o d e i S a n t o P a d r e ( 1 ) g l i des id ra sa lu te i n 

N o s t r o S i g n o r e . / / 

H o scr i t to á V . S . m o l t e a l t re le t te re d a n d o l e s e m p r e c o n t o 

d e l l o s ta to i n c h e s t a n n o le cose dí q u e s t o R e g n o e t C h r i s t í a n i t à , 

acc io c h e co l fauor s u o si s u p p l i s c a n o li m a n c a m e t i , c h e u i 

s o n o pe r pa r t e nos t ra . / j 

C o n la m o r t e d e i m i o b o n V e s c o u o u ( 2 ) , c l i e sia i n g lo r ia , 

resto q u e s t a C h i e s a u a c a n t e i n p o t e r e d i q u a t t r o P r e b e n d a t i , 

d i t a n t o p o c a sc ienza , q u a n t o è p o c a la lo ro espe r i enza , O n d e 

c a u s a n o n o n p o c h i i n c o n u e n i e n t i c o n i l l o r d i sconce r t o , c h e 

[ la ] ma l i t i a h u m a n a , a c c o m p a g n a t a d a i g n o r a n t i a suo l g e n e r a r e 

i n pa r t e r e m o t e , e t p r i u e d i r e m é d i o d e i G i u d i c e S u p e r i o r e . 

S i c h e t ra q u e s t i u ' è res ta to il D e c a n o S i m o n R o d r i g u e z R a n -

(1) Fábio Blondus ou Biondo, natural de Montalto, foi Colector 

de Portugal de 1-10-1592 a 15-10-1596. Fora nomeado Patriarca de 

Jerusalém em 8-1-1588 e faleceu no Quirinal em 6-12-1618. Cfr. H . 

B l A U D E T — Nonciatures Apostoliques Permanentes, Helsínquia, 1910, 

pág. 255; L. JADIN in LAncien Congo, Bruxelas, 1954, pág. 179. 

( 2) D. Miguel Homem Rangel, natural de Coimbra, foi o pri­

meiro Prelado da diocese do Congo e Angola. Cfr. o nosso estudo 
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g e l ( s ) , il q u a l e è u e n u t o cia me, et c h u o n i o ceie p a r e c h e p l g l i ò 

pe r p u n t a et caso d ' h o n o r é , d a c h e u e n n e q u à , d ' i m p u g n a r e 

1 'honor m i o , e t i n q u i e t a i i m i e i c o n fa lse i m p o s i t i o n i , n è m a i 

h à u o l u t o assistere in q u e s t a C h i e s a , m à s e m p r e a n d a r e i n 

n e g o t i a t í o n i p e r accrescere i l t e m p o r a l e s e n z a h a u e r n e g i u s t a 

causa . C o n c h e , e t con i suo i c o n s e g l i , li qua l i s o n o assai 

per i co los i , e t c o n e f f e t t o s a n a n o stat i , s ' io l i hauess i acce t t a t i , 

è s ta to causa , c h e si s i ano scanda l i za t i l i m i e i na tu ra l i e t f i da l -

g h i in f o r m a ta le , c h ' e g l i p r e t e n d e hono r i e t P r e l a t u r e in q u e s t o 

m i o R e g n o p e r suo i f in i h u m a n i , / / 

H a b b i a V . S . p e r b e n e , c h e g l i sia b e n n e g a t o , q u e l c h e 

m a l a m ë t e m é r i t a , e t i n par t i co la re , c h [ e ] [ . . . ] e g l i cos ta d i 

p ro f i t t o in a l c u n a cosa , ò pe r a l cun i h o n [ o r i ] [ ò d i g j n i t à , c h e 

fosse o c c u p a t o costa, p e r c h e pe r a u e n t u r a i n co tes te par t i si 

po r ta rá c o n d i f f é ren te s t i lo d i q u e l c h e io d i s f i do q u à p e r la 

sua pe r t i nác ia n e l l e sue pass ion i e t n e l l a sua p o c a r e t t i t u d m e 

ne l l i cas i d i g ius t i t i a . E t si c o m e è g i u s t o d a r sod i s fa t t i one à 

c i ascuno , s e c o n d o l i suo i m e t i t i , h ò g i u d i c a t o esserm i necessár io 

d a r ' à V . S . q u e s t o auu i so , c o m e io h ò p e r C o n f e s s o r m i o , 

d e l i a R e g i n a m i a m o g l i e , et d i t u t t a m i casa, u n P a d r e p e r 

n o m e D i e g o R o d r i g u e z P e s t a n n a ( 4 ) , d q u a l i s o n o dod i c i ò t re -

d ic i ann i , c h e mi se rue c o n m o i t a f íde l tà e t r espe t t o , n o n m a n ­

c a n d o m a i n e l l e cose c h e a p p a r t e n g o n o al c u l t o D i u i n o , e t a l se-

Criação da Diocese de Angola e Congo, em Portugal em Africa, 

1951 (VIII), PÁG,S. 135 e segs. Parece ter falecido em 1o de Maio 

de 1602, segundo afirmação categórica do Ms. 465 ( V ) da B A C , 

inumerado — Cfr. infra pág. 73, opinião mais autorizada. O que do 

apelido «Homem» escreve o P A D E E G A Ü C H A T , O. F. M . Conv., em 

Hierarcbia Catbolica Medii et Recentioris Azvi, Münster, 1935, I V , 

pág. 159, não pode ser aceite. 

( 3 ) Sobre este personagem cfr. J. CUVELIER-L.JADIN, em 

UAncien Congo, Bruxelas, 1954, págs. 78 e 250. 

( 4 ) Cfr. PADRE ANTÓNIO BRÁSIO, C. S. Sp., em Para a His­

tória do Cabido de Angola e Congo, no Boletim Geral das Colónias,. 

n.° 210 c Separata, pág. 38 desta. 
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ruitio del R e d i S p a g n a m i o f ra te l lo . O n d e c o n q u e s t o au i so à S u a 

S a n t i t à d e l t u t t o m o l t o à p i e n o , acc iò gli face ia m e r c e d i p e r m i o 

respec to , e t p e r l i suo i buoni e t f e d e l e se ru i t i j . E t m e d e s m a -

m e n t e d i m a n d o à V . S . c h e l o fauor i sca p e r sua pa r t e i n q u e l 

c h e dépare ra esser g i u s t o . I n p r i m i s o l t re a l l ' a l t re cose , sia i n 

fa r ío V . S . essen te e t i m m e d i a t o à S u a S a n t i t à acc iò c h e c o n 

q u e s t o possa eg l i m e g l i o e t c o n m a g g i o r l i be r ta ass is tere al 

m i o seru i t io , s e n z a i m p e d i m e n t o di V e s c o u o , ò C a p i t u l o , e t 

oppo rs i , e t r imed ia re c o m e s e m p r e h à f a t t o à tu t t i l ' i n con t r i 

de l l i P re la t i passa t i . N o n m i occo r re a l t ro . / / 

N o s t r a S i g n o r e &.ª // 

D i q u e s t a m i a C i t t à d e l S a l u a t o r e R e g n o d i C o n g o , e t d i 

oc tob re 1 5 d e l 1 6 0 2 ann i . D o n S e b a s t i a n o A l u a r e z m i o Secre -

rar io, e t S c r i u a n o de l i a m i a P u r i t à l a f ece scr iuere pe r M a n o e l 

C o s t a n z o da G a m a m i o S c r i u a n o . 

R e D o n A l u a r o 

A V — Miscellanea, Arm. 15, vol. 101 (Olim B V — V a t . Lot. 
12.516), fis. 60-60 v. 
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VIS ITAÇÃO C A N Ó N I C A A O BISPO DE S. T O M É 

(22-10-1602) 

S U M Á R I O — El-Rei nomeia o Doutor Gaspar Lamego Visitador do Bis­

pado de S. Tomé, para averiguar da vida do Prelado. 

+ 

Senlhor 

P o r a e n f o r m a ç ã o q u e há dos excessos q u e o B i s p o d e 

SaÕ T h o m é c o m e t e c o n t r a a o b r i g a ç ã o d e seu o f f i ç i o pas to ra l , 

t e m V . M a g e s t a d e a s s e n t a d o q u e c o m a u t h o r i d a d e a p p o s t o l i c a 

se e n u i e h u ã pessoa q u e u á uis i tar , e e n f o r m a r s e d e s e u p r o c e ­

d i m e n t o pa ra se p r o u e r , c o m o r e m é d i o , q u e pa rece r m a i s 

c o n u i n i e n t e ao seru iço d e D e u s , e d e s c a r g o d a c o n s c i ê n c i a d e 

V . M a g e s t a d e . / / 

E m a n d o u V . M a g e s t a d e ao M a r q u ê s V i s o R e y ( 1 ) q u e 

n o m e a s s e pessoas p a r a a d i t t a V i s i t a . E d o s n o m e a d o s p o r a 

car ta i nc lusa , p a r e c e a t odos q u e o D o u t o r G a s p a r L a m e g o t e m 

as pa r tes , expe r i ênc i a e le t ras, q u e se r e q u e r e m pa ra f aze r b e m 

esta d i l i g e n c i a , p o r auer s i d o D e s e m b a r g a d o r d a R e l a ç ã o E c l e ­

siást ica d o A r c e b i s p o d e B r a g a , e V i g á r i o G e r a l d a q u e i i e Arce­
b i s p a d o , e q u e taõ b e m se p o d e r á e n c o m e n d a r a m e s m a u i s k a 

(1) Era Vice-Rei de Portugal D. Cristóvão de Moura. Foi 

nomeado pela primeira vez em 29 de Janeiro de 1600, começou a 

governar em 1 de Junho, sendo demitido em Junho de 1603. Voltou 

ao governo em Janeiro de 1608, partiu para Madrid em 19 de Feve­

reiro de 1612, sucedendo-ihe o Bispo D. Pedro de Castilho, em 16 

de Março de 1612. 



ao L i c e n c i a d o M a n o e l d e Ba i r ros , V i g a i r o G e r a l q u e h é d o 

A r c e b i s p a d o d e E u o r a . V . M a g e s t a d e m a n d a r á esco lher des tes 

dous suge i tos q u a l fo r se ru ido . / / 

E m V a l h e d o l i d a 22, d e O c t u b r o 1 6 0 2 . 

[Cinco rubricas] 

[Â margem]: N o m b r o a l D o c t o r G a s p a r L a m e g o . 

[Rubrica de el-Ref] 

AGS—-Secretarias Provinciales (Portugal), liv. 1480, fl. 406. 
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CERTIDÃO D O D E Ã O D A CAPELA REAL 

(19-11-1602) 

S U M Á E I O — O Deão da Capela Real testemunha sobre a competência 

do Padre Frei António Valente, Dominicano. 

O D o u t o r D o m A n t o n i o M a s c a r e n h a s , d o c o n s e l h o d e sua 

M a g e s t a d e e D e a Õ d e sua C a p e l l a , f aço cer to d e c o m o o 

P . e f rey A n t o n i o V a l e n t e , d a o r d e m d e s a m D o m i n g o s , p r e g a 

m u y t a s u e z e s n a C a p e l l a Rea l d e S . M a g e s t a d e e e x a m i n a os 

p r o u i d o s nas ig re ias d e seu P a d r o a d o p e r sua M a g e s t a d e o 

o c c u p a r nos d i tos o f f i c ios , p o l i a b o a o p i n i ã o q u e t e m d e suas 

let ras e saã consciência, o q u e assi[m] affirmo p o r c o n h e c e r o 

d i t o P . e d e m u y t o s a n n o s , e ter b o a expe r i ênc i a d e sua le t ras, 

p r u d ê n c i a e b o n s c o s t u m e s , e q u e p o d e ser e n c a r r e g e a d o d e 

n e g ó c i o s d e m u y t o p e z o , e se f iar d e l l e , q u e d e todos da rá 

m u y t o b o a c o n t a . P e l l o q u e l h e passei a p r e z e n t e po r m y 

ass inada e m V a l l a d o l i d a 1 9 d e N o u e m b r o d e 6 0 2 . 

D o m A n t o n i o M a s c a r e n h a s . 

A S C C — Processas Consistorialis, vol. 8, fl. 716. 
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D o m frei M a r t i n h o d e l i h o a , b i s p o q u e foi d a j l ha d e 

S, T h o m é , f e z pe t i ção a V . M a g e s t a d e nesta M e z a , d i z e n d o 

q u e e i le se reco íheo n o c õ u e n t o d c T h o r n a r o n d e r e ç e b e o o 

h a b i t o da R e l i g i ã o , o qua l l seru io nos car regos e m q u e o o c u p a ­

rão c o m t o d o c u i d a d o e d i l i g e n c i a q u e p ô d e e despo is d e ser 

b i s p o t a m b é f e z o a q u e suas forças e s e g e r a m e o q u e p o d e 

p o u p a r d e seos o r d e n a d o s despo is dos gas tos q u e f e z n a d i t a 

i l ha , n o q u e se o f fe reçeo d e seru iço d e D e u s e d e V . M a g e s t a d e 

o e m p r e g o u c h u ã q u i n t a q u e d o t o u ao m o s t e i r o d e nossa 

S e n h o r a d a L u x , p o r ser o m a i s p o b r e d a orde, cõ o b r i g a ç ã o 

d e cer tas m issas , q u e v a i q u a t r o m i l c r u z a d o s , ale d o g a s t o q u e 

fez n o d o r m i t ó r i o e çe l las d o d i t o m o s t e i t o . E p o r q u e d e t r e m i n a 

acabar o q u e l h e resta d a v i d a n o d i t o c o n u e n t o , e m q u e dese ja 

ser s e p u l t a d o , pê ra q u e t e m pos tos os o lhos e m o l u g a r q u e 

está á po r t a da cape i l a d e Jesu, na v o l t a da cha ro la , o n d e já 

está s e p u l t a d o o R . a o p a d r e frej A n t o n i o , d o m pr io r q u e fo i 

d o d i t o C o n u e n t o , á po r ta da cape i l a d e nossa S e n h o r a e d e n t r o 

da d i t t a C a p e l l a d õ L o p o D i a s d e Sousa , m e s t r e d a o rdé , e 

e m o c o r p o da ig re ja ou t ras pessoas. / / 

P e d e a V . M a g e s t a d e a u e n d o respe i to a o sob red i t o e á sua 

d i [ g ] n i d a d e E p i s c o p a l , e q u a l i d a d e d e sua pessoa, seja s e r u i d o 

i a z e r l h e m e r c ê d e l i cença pe ra se p o d e r sepu l ta r n a q u e l l e l u g a r , 

p o n d o s s e ne l í e h u ã c a m p a . 
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PETIÇÃO DE D. FREI M A R T I N H O DE U L H O A 

(3-12-1602) 

SUMÁRIO — O antigo Bispo de S. Tomé pede licença para ser sepultado 
na igreja do convento de Nossa Senhora da Luz. 



P a r e ç e o q u e v i s t o o q u e o b i spo a l l e g a e a i n f o r m a ç ã o q u e 

se o u u e d o d o p r i o r d o c o n u e t o , V . M a g e s t a d e d e u e ser s e r u i d o 

d e l h e f aze r m e r c ê d a l i cença q u e p e d e . 

E m L i x b o a , 3 d e d e z e m b r o d e 6 0 2 . 

A T T — M e s a da Consciência e Ordens, l i v . 17, f l s . 187V.-188. 

NOTA — Em consulta de 3 de Fevereiro de 1603, foi novamente 
ventilado o problema da sepultura de D. Martinho de Ulhoa, nestes 
termos: 

Outra [consulta] de Dom frey Martinho de Vlhoa, Bispo que fo j 
da Ilha de sam Thomé, e que naõ há p a r bem de conceder a licença 
eme pede para se sepultar no lugar da Cape l la de Jesu da Igreiia do 
Convento de Thomar, nem pode auer lugar a resaõ dos exemplos que 
alega, em que concorrem outras muy diferentes das que por sua parte 
se representam, e que antes se deue estranhar muyto consultarlhe e s t e 

Regimento. 

a) Christouaõ Soarez 

A T T — M e s a da Consciência e Ordens, hv. 18, f l . 8. 
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M O N U M E N T A , V — 4 

C E R T I D Ã O D A M E S A D A C O N S C I Ê N C I A 

(4-12-1602) 

SUMÁRIO — O Presidente da Mesa da Consciência certifica acerca da, 

provada competência do Padre Frei António Valente, O.P. 

A n t o n i o d e M e n d o n ç a , d o c o n s e l h o d e e l R e y nosso senhor , 

P res idé te da M e s a d a C o n s c i ê n c i a e O r d e n s , etc. C e r t e f i c o , 

q u e o P.° f r e y A n t o n i o V a l e n t e , m e s t r e n a S a g r a d a T h e o l o g i a 

[ l i ] á m u y t o s annos e x a m i n a os c lé r igos q u e se o p õ e m ás ig re ­

jas d a s o r d e n s m i l i t a res d e s t e s R e i n o s d e P o r t u g a l , e o ie h é 

e x a m i n a d o r ge ra l das d i tas o rdens p o r P r o u i s a m d e s u a M a g e s ­

t a d e e está de posse d o d i t o c a r g o , e o exerc i ta cõ m u y t a sat is­

fação , e [ h ] á m u y t o s a n n o s q u e p r e g a e m esta C i d a d e d e 

L i x b o a nas ig re ias p r i nc ipa i s , e fora de l ia , c o m m u y t o n o m e . 

E lê n o C o l l e g i o d a R a i n h a , q u e está à c o n t a dos Pad res P r e ­

g a d o r e s d a o r d e m d a R e l i g i ã o d e s a m D o m i n g o s , e t e m fe i tos 

m u y t o s d i s c í p u l o s , q u e leua raõ ig re ias p o r oppos i çaõ c o m m u y t a 

hon r ra , e e m suas l i çoês e apost i l las m o s t r a b e m q u ã g r a n d e 

le t rado h é , e a c o n f i a n ç a q u e a sua R e l i g i ã o de l l e t e m , po i s l h e 

e n c a r r e g a cousa d e t a n t o p e z o , e d e todas estas cousas , e d e 

ou t r as m u y t a s q u e ne l l e [ h ] á d e hon r ra , v i r t u d e , le t ras, e b o m 

e x e m p l o t e n h o eu expe r iênc ia p e l l o t ratar [ h ] á m u y t o s annos , 

e p o r t u d o passar n a u e r d a d e , q u e ass ima d i g o , l h e m a n d e i 

passar esta ce r t i dão e m L i s b o a s u b m e u s ina l e sel fo aos 4 d e 

d e z e m b r o d e 1 6 0 2 , 

A n t o n i o d e M e n d o n ç a 

ASCC—Processus Consistorialis, vol. 8, fl. 715 v. 
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M a i s d e t r in ta anos há q u e a C o m p a n h i a e n t r o u e m 

A n g o l a c o m P a u l o D i a s d e N o v a i s p r i m e i r o G o v e r n a d o r 

d a q u e l e re i no , d o n d e p e l a m i se r i có rd i a d e D e u s t e m l e v a d o 

m u i t o s m i l h a r e s d e a l m a s a o para íso , sor te m e l h o r q u e a dos 

escravos , q u e ou t ros da l i t i r am , para os p e s a r e m a o i ro e p ra ta 

nas Í n d i a s oc iden ta i s ( 2 ) e n o Bras i l . T e u e esta c o n q u i s t a vá r i os 

sucessos e m t o d o es te d i scu rso d e t e m p o . E m q u a n t o v i v e u P a u l o 

D i a s ( 3 ) , s e m p r e foi c r e s c e n d o pe las g r a n d e s ba ta l has q u e t e v e 

c o m os n e g r o s , e v i tó r ias q u e de les a l c a n ç o u , u m a das q u a i s 

foi d e m a i s d e u m m i l h ã o d e h o m e n s ( 4 ) , n ã o s e n d o os nossos 

m a i s q u e t r ezen tos p o r t u g u e s e s e do is o u t rês c a v a l o s , c o m 

a l g u m socor ro d o s n e g r o s su je i tos , q u e se r i am c o m o t r i n ta m i l , 

e ass im foi s e m p r e este b o m cap i t ão c o n t i n u a n d o nes ta e m p r e s a 

a té q u e m o r r e u ne la d e sua d o e n ç a , d e i x a n d o d e b a i x o d a 

(1) O Conquistador de Angola partiu pela primeira vez em 1559, 

e regressando ao reino partm novamente, aportando a Luanda em 25 

dc Fevereiro de 1575. 

( 2 ) Nome dado ao continente americano, em 1492, por Cristóvão 

Colombo, e depois às possessões espanholas da América. 

( 3 ) Faleceu em Maçangano em 9 de Maio de 1589. 

( 4 ) Cfr. Monumenta, III, pág. 323. 
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MISSÃO DOS JESUÍTAS E M A N G O L A 

(1602-1603) 

S U M Á R I O — Conquista de Angola e doação de sobas—Governo de 

}oão Coutinho — Construção da fortaleza de Cambambe 

— Desbarato de Cafuche — Embaixadas ao Governador — 

A cristandade ê avaliada em mais de 20.000 cristãos. 



o b e d i ê n c i a da coroa des te R e i n o g r a n d e n ú m e r o d e sobas q u e 

são senhores d e terras c o m o c o n d e s , m a r q u e s e s o u d u q u e s , e 

seus d is t r i tos c o m o b i spados , e e les senho res abso lu tos d e seus 

vassalos, p o s t o q u e su je i tos ao Re i d e A n g o l a . S u c e d e u q u e 

depo is d e sua m o r t e t u d o se t o r n o u a p e r d e r , a té n e m u m só 

s o b a f icar q u e se n ã o l evan tasse e n e g a s s e a o b e d i ê n c i a a S u a 

M a j e s t a d e . E fo i a o r i g e m d e t u d o , o q u e se s e g u e : 

C o n f o r m e ao c o s t u m e d a q u e l a g e n t e , t o d a a s e g u r a n ç a d a 

c o n q u i s t a d o r e i n o d e A n g o l a e s t a v a e m se conse rva r o q u e 

e les u s a m , q u e era e m se s u j e i t a n d o u m soba , a p r i m e i r a co isa 

q u e faz ia p e d i a l o g o a m o a q u e m t i vesse n o co r te d o G o v e r ­

nador , p o r c o n s e r v a d o r e c o m o p ro tec to r , pa ra e m t u d o l h e 

o b e d e c e r e recorrer a ê le , p o r q u e a s s i m o f a z e m t a m b é m c o m 

o Re i d e A n g o l a , e m c u j a c o r t e todos os sobas d o r e i n o t e e m 

seus a m o s q u e lhes são c o m o conse rvado res e p ro tec to res . 

P o r é m a inda q u e estes p ro tec to res t e e m es te c o m o d o m í n i o 

sob re e les , o p r o v e i t o n ã o é m u i t o . C o n f o r m e a es te c o s t u m e 

des tes sobas q u e ia c o n q u i s t a n d o , o G o v e r n a d o r P a u l o D i a s , 

a i n d a q u e repar t ia m u i t o s p o r seus cap i tães e pessoas p r i nc i pa i s , 

d a v a t a m b é m a l g u n s aos pad res , e a r a z ã o era, p o r q u e , c o m o 

o s padres t i n h a m en t re os n e g r o s g r a n d e f a m a d e s e r e m b o n s 

h o m e n s e a m p a r o e p r o t e c ç ã o d e b rancos e p re tos , a i n d a o 

soba n ã o es tava c o n q u i s t a d o q u a n d o já f az i a c o n t a e p r a t i c a v a 

q u e q u a n d o v iesse a isso, h a v i a d e ped i r aos p a d r e s p o r a m o s . 

E ass im muitos em f i c a n d o su je i tos , d i z i a m l o g o q u e q u e r i a m 

ser dos pad res , os q u a i s n a o a c e i t a v a m is to m a i s q u e p a r a os 

c o n s o l a r e m e a q u i e t a r e m , n e m h a v i a sobas m a i s leais e s e g u r o s 

q u e os dos padres p e l o b o m t r a tamen to 1 q u e lhes f a z i a m e a m o r 

q u e lhes m o s t r a v a m . N e m p u d e r a h a v e r o u t r o m e l h o r m o d o 

pa ra os c o n q u i s t a r e m a todos e os t e r e m seguros q u e f a z e ­

r e m - n o s sobas d o s p a d r e s ; po is o s e r e m - n o n e m u m só p o n t o 

d i m i n u í a n a ju r i sd ição e p o d e r d e S u a M a j e s t a d e , ao q u a l o 

q u e re l evava era tê- los c o n q u i s t a d o s e d e b a i x o d e sua o b e d i ê n ­

c i a ; fosse c o m t í t u l o d e sobas dos pad res o u d e q u a l q u e r o u t r o , 
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p o u c o ia n isso, po is d u m a m a n e i r a o u d a ou t ra f i c a v a m seus 

vassa los , an tes os padres m u i t a s v e z e s r e p u g n a r a m a os ter , 

m a s o G o v e r n a d o r os o b r i g a v a a isso, n ã o e m respe i to d o s 

p a d r e s , n e m d o p r o v e i t o q u e d isso t i v e s s e m , q u e era assaz 

p o u c o , n e m p o r lhes faze r n isso favo r e h o n r a , s e n ã o e m respe i to 

d o b e m d a c o n q u i s t a e d o se rv i ço p róp r i o d e S u a M a j e s t a d e , 

p o i s c o m isso t i n h a m os sobas su je i tos e q u i e t o s . 

E s t a n d o as coisas nes te es tado , cer tos h o m e n s , n ã o b e m 

i n t e n c i o n a d o s e m o v i d o s p o r seus par t i cu la res in teresses e pa i ­

x õ e s , ass im c á na corte d e E s p a n h a a a l g u n s m in i s t r os d e S u a 

M a j e s t a d e , c o m o lá aos q u e e n t ã o g o v e r n a v a m , p r o c u r a r a m 

pe rsuad i r q u e n ã o c o n v i n h a q u e os sobas r e c o n h e c e s s e m o u t r o 

s e n h o r senão S u a M a j e s t a d e e q u e ass im aos cap i tães c o m o aos 

p a d r e s se t i rassem todos . Fo i s e g u i d o cá e lá o p a r e c e r des ta 

g e n t e , s e m se p e d i r i n f o r m a ç ã o n e m parecer d e q u e m s e m pa i ­

x ã o l h e p u d e r a d i z e r a v e r d a d e . T i r a m os sobas aos cap i tães 

e h o m e n s p r inc ipa is , q u e c o m tan tos t r aba lhos n a q u e l a s terras 

os t i n h a m c o n q u i s t a d o , t i r a m - n o s aos pad res , q u e era o a l v o 

p r i n c i p a l a q u e a p o n t a v a m , e v e n d o - s e os sobas des ta m a n e i r a , 

c o m e ç a m - s e a p e r t u r b a r e a levan ta r e p o u c o e p o u c o se f o r a m 

u n i n d o e n t r e si c o n t r a os p o r t u g u e s e s e desba ra tando -os e m 

vár ios encon t ros e c i ladas q u e lhes f a z i a m , a té q u e d e t o d o 

f i ca ram isentos , d e m o d o q u e , q u a n d o há do is anos c h e g o u a 

A n g o l a o G o v e r n a d o r João R o í z C o u t i n h o ( ° ) , q u e D e u s t e m , 

n e m u m só h a v i a q u e reconhecesse po r s e n h o r a S u a M a j e s t a d e , 

d e m a i s d e c e n t o e c i n c o e n t a q u e d a n t e s l h e o b e d e c i a m . N e m 

se t ra tava d e ma is q u e d e faze r f a z e n d a , n e g o c i a r e m esc ravos , 

s e m se ir p o r d i a n t e n u m a c o n q u i s t a tão g lo r iosa e m q u e se 

p o d e m g a n h a r para D e u s tan tos m i l h õ e s d e a l m a s e p a r a S u a 

( 5) João Roíz Coutinho, «que foj capitão da fortaleza de Saõ Jorge 
da Mina», recebeu carta de capitania de Angola, dada em Lisboa 
aos 30 de Janeiro de 1 6 0 1 . — A T T — Chancelaria de D. Filipe II, 
liv. 7, fis, 174-174 v. 

52 



M a j e s t a d e tan ta r i q u e z a das m i n a s d e p ra ta q u e n a q u e l e 

r e i n o há . / / 

P o r é m c h e g a n d o João R o í z ( 6 ) , c o m o era u m f i d a l g o tão 

b e m a c o n d i c i o n a d o e m a g n í f i c o e d e t a n t a p r u d ê n c i a e m saber 

levar a q u e l a g e n t e , e ia c o m t a n t o p o d e r q u a l n u n c a se j u n t o u 

c m A n g o l a , l o g o se c o m e ç a r a m a v i r p a r a e l e m u i t o s sobas , e 

a i n d a q u e l h e m o r r e u m u i t a g e n t e d a q u e l e v o u , d e p o i s d e lá 

estar, f ê z c o n t u d o seu c a m p o d e q u á s i se iscentos p o r t u g u e s e s 

e m u i t o s m i ! n e g r o s q u e se l h e v i e r a m su je i tar e c o m es te e n t r o u 

pe la terra d e n t r o e se foi l o g o alojar j u n t o às terras d e u m 

p o d e r o s o soba, p o r n o m e C a f u c h e , q u e foi o q u e n o t e m p o 

d e u m dos g o v e r n a d o r e s passados des t ru iu os nossos p o r t u g u e ­

ses e ficou tão sobe rbo c o m esta v i tó r ia , q u e n ã o s o m e n t e 

c u i d a v a q u e dal i p o r d i a n t e p o d i a c o m e r os b rancos , c o m o ê l e 

d i z i a , s e n ã o q u e até a o p róp r i o rei d e A n g o l a f az i a m e d o , 

p o r q u e era o q u e c o n f o r m e as suas leis l h e s u c e d i a n o r e i n o 

e a q u e m os ou t ros sobas t r a t a v a m d e f a z e r e m l o g o re i , po r 

o t e r e m p o r t ão v a l e n t e , q u e os p o d i a d e f e n d e r dos p o r t u -

g u e z e s . / / ; 

A este, c o m o d i g o , d e t e r m i n a v a l o g o o G o v e r n a d o r João 

R o í z fazer gue r ra , m a s e s t a n d o p a r a isso, l h e d e u u m a d o e n ç a 

da terra q u e e m c i n c o o u seis d ias o l e v o u , m o r r e n d o tão 

g r a n d e cr is tão , c o m o ê l e s e m p r e fo i . N o m e o u antes d a m o r t e 

sucessor p o r pode res q u e t i n h a d e E l - R e i e d e i x o u a n o m e a ç ã o 

f e c h a d a n u m escr i tór io , cu ja c h a v e e n t r e g o u ao P a d r e Jo rge 

Pe re i ra d e nossa C o m p a n h i a q u e c o m ê le es tava , e c o m o l o g o 

e m e x p i r a n d o os nossos cap i tães d o e x é r c i t o se c o m e ç a s s e m a 

a l terar e r e v o l v e r en t re si sobre a sucessão, a p o n t o d e e s t a r e m 

para se p e r d e r e m u n s c o m os ou t ros n o m e i o d e seus i n i m i g o s , 

se ten ta l é g u a s pe la terra d e n t r o , o p a d r e c o m sua m u i t a p r u ­

d ê n c i a e au to r i dade se h o u v e d e m a n e i r a q u e n o m e a n d o - l h e s 

o sucessor q u e foi M a n u e l Serve i ra Pere i ra , os a q u i e t o u e pac i -

( 6 ) João Roíz ou Rodrigues Coutinho. 
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f i cou l o g o a todos , os qua i s o b d e c e r a m c o m m u i t a con fo r ­

m i d a d e . 

E s t e n o v o g o v e r n a d o r e n t r a n d o n o c a r g o e c o n t i n u a n d o a 

j o r n a d a d e seu an tecessor , e m p o u c o s d ias en t rou pe las terras 

d o n e g r o C a f u c h e f a z e n d o - l h e g u e r r a , e lhas asso lou q u á s i 

todas e l h e arrasou a p o v o a ç ã o o u c i d a d e s u a p r i n c i p a l , q u e 

era m u i g r a n d e e d e g r a n d e n ú m e r o d e casas, posto q u e p a l h a ­

ças, p o r q u e lá n ã o h á ou t ras . D e u - l h e três b a t a l h a s e m q u e 

s e m p r e o d e s b a r a t o u , s e m pe rde r e m todas elas m a i s q u e u m 

só h o m e m q u e v e i o m o r r e r ao arraia l , e n a der rade i ra l h e f ê z 

g r a n d e es t r ago e m o r t a n d a d e e m sua g e n t e ; escapou p o r é m o 

n e g r o e se p ô s e m cobro c o m o p ô d e . D a l i se fo i o g o v e r n a d o r 

d i re i to à serra d e C a m b a m b e o n d e es tão as m i n a s de pra ta . O s 

sobas c o m a r c ã o s ( 7 ) , v e n d o o C a f u c h e desba ra tado , f i c a r a m tão 

a s s o m b r a d o s q u e l o g o se v i e r a m suje i tar a o g o v e r n a d o r , ou t ros 

f aze r p a z e s c o m ê le . S ó o soba d e C a m b a m b e , s e n h o r das m i ­

nas , q u i s f aze r ros to aos nossos, m a s d a n d o - l h e o g o v e r n a d o r 

g u e r r a o d e s b a r a t o u p o r v e z e s e o f ê z a c o l h e t a u m a terra o n d e 

d e p o i s , t o r n a n d o a ser v e n c i d o , f u g i u dal i e se foi en t r ega r a 

o u t r o soba g r a n d e d e q u e m se c o n f i a v a , d e cu jas m ã o s o h o u v e 

p o r de r rade i ro E l - R e i d e A n g o l a , q u e l h e m a n d o u cor ta r a 

c a b e ç a e e m seu l u g a r fo i posto e m C a m b a m b e p e l o nosso 

g o v e r n a d o r o u t r o n e g r o q u e a n d a v a c o n n o s c o , a q u e m o es tado 

pe r tenc ia . 

C o m estes sucessos t ão p rósperos ficaram os nossos s e n h o ­

res d a serra d a s m i n a s e d e toda a q u e l a p r o v í n c i a d e C a m ­

b a m b e , d a q u a l se d i z ser u m a das m a i s sadias terras q u e h á 

e m G u i n é , p o r q u e são os ares e c l i m a d e l a m u i d i f e r e n t e s d o s 

de cá d e b a i x o j u n t o d o m a r . / / 

Pôs-se l o g o o g o v e r n a d o r c o m toda a pressa a f aze r u m a 

fo r ta l eza n u m sí t io pa ra isso a c o m o d a d í s s i m o , p o r q u e a l é m de 

ser u m l u g a r a l to , f i ca - lhe a o pé o R i o C o a n z a , q u e é o q u e 

(7) V iz inhos, fronteiros, confinantes. 
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v e m ter a L o a n d a ( s ) , d e m o d o q u e des ta m e s m a L o a n d a , o n d e 

está a nossa v i l a e o porto o n d e v ê m de fe r i r ( 8 ) os nossos n a v i o s , 

a té o p é d a f o r t a l eza p o d e m ho je n a v e g a r os nossos p o r a q u e l e 

rio a c i m a se ten ta l é g u a s , l i v r e m e n t e e s e m n e n h u m i m p e d i ­

m e n t o d e i n i m i g o s , q u e n o c a m i n h o p o s s a m te r nossas e m b a r ­

cações , q u e é a m o r ( 1 0 ) co isa q u e se p o d i a dese jar pa ra a q u e l a 

empresa , e assim e m cinco d ias a t é seis v ã o o u v e m d u m a p a r t e 

a ou t ra . N e s t a f o r t a l eza pôs l o g o o g o v e r n a d o r d u z e n t o s e c i n -

c o e n t a so ldados , e c o m e ç o u a cavar , a i n d a q u e p o u c o , e m a l g u ­

m a s par tes d a q u e l a serra, d e q u e t i r a ram vár ias m o s t r a s d e p r a ta 

q u e ne la há , q u e d i z e m os m i n e i r o s ser m u i t a e h a v e r t a m b é m 

m u i t o s outros m e t a i s . 

D i s t a d e s t a f o r t a l eza a c i d a d e rea l d e E l - R e i d e A n g o l a 

o n d e e le t e m sua corte e res ide , n ã o m a i s q u e t r e z e o u catorze 

l é g u a s , o q u a l s a b e n d o q u e os nossos estavam a q u i e c o m o 

t i n h a m des t ru ído o n e g r o C a f u c h e , lhes m a n d o u l o g o seus e m ­

ba i xado res c o m r e c a d o q u e n ã o m a n d a v a a q u e l e s para m a i s 

q u e para se cer t i f i car d a f a m a q u e cor r ia , e se era v e r d a d e q u e 

e le g o v e r n a d o r , estava al i e m pessoa e t i n h a d e s t r u í d o o n e g r o 

C a f u c h e seu i n i m i g o , p o r q u e , se ass im era , l h e m a n d a v a d a r 

d i sso as g raças e p a r a b é n s e se a l e g r a v a m u i t o c o m este seu tao 

b o m sucesso: q u e seu â n i m o s e m p r e fora d e ser c r is tão , m a s 

q u n u n c a os q u e g o v e r n a r a m a n t e s e m A n g o l a l h e q u i s e r a m 

da r p a r a isso o r d e m . O s n e g r o s q u e v i e r a m p o r e m b a i x a d o r e s , 

q u a n d o a c h a r a m ser t u d o v e r d a d e , f i c a r a m m u i a l eg res , m a s 

m u i t o m a i s espan tados q u a n d o v i r a m nosso exé rc i to , n u m d i a 

q u e sa iu a pe le ja r c o m os i n i m i g o s , p e d i r a m q u e l o g o os des ­

p a c h a s s e m , p o r q u e se q u e r i a m ir ped i r a lvíssaras a E l - R e i , 

( 8 ) Na realidade desagua bastante a sul de Luanda, em o,° 20' de 

lai. S. e 13 o 12' de üong. E. 
( 9 ) Aportar, lançar ferro, demorar. 
( 1 0 ) Contracção de maór, forma primitiva de maior. 

Prémio que se da a quem traz boas novas. 
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para q u e l o g o m a n d a s s e a o g o v e r n a d o r ou t ra e m b a i x a d a m a i s 

g r a v e ( I S ) . E s t a m a n d o u d e p o i s p o r c a t o r z e ou q u i n z e n e g r o s 

e a l g u n s de les seus pa ren tes . A subs tânc ia de la foi q u e n ã o 

q u e r i a ou t ra coisa senão p a z e a m i z a d e c o m os b rancos , e q u e 

se c o n t e n t a s s e m c o m o q u e t i n h a m c o n q u i s t a d o , q u e ê l e q u e r i a 

fosse t u d o seu , e q u e po i s b u s c a v a m pra ta , lhes dar ia q u a n t a 

q u i s e s s e m , e n o d e m a i s f o s s e m a m i g o s , q u e d e s e j a v a q u e d e 

sua c i d a d e real d e D o n g o ( q u e ass im se c h a m a ) até nossa 

fo r ta leza d e C a m b a m b e n ã o nascesse e rva n o c a m i n h o , to r -

n a n d o - l h e a repet i r , ou c o m v e r d a d e ou s e m e la , q u e s e m p r e 

desejara, e dese java ser c r is tão. / / 

Es tes e m b a i x a d o r e s v i e r a m à v i l a d e L o a n d a , o n d e já es tava 

o g o v e r n a d o r , q u e d e c i m a se v ie ra , pa ra d e p o i s to rnar a C a m ­

b a m b e ; os nossos p a d r e s l hes f i z e r a m a q u i m u i t o s g a s a l h a d o s 

e m i m o s , d e q u e eles f o r a m s u m a m e n t e c o n t e n t e s , e c o n f i a m o s 

m u i t o e m N o s s o S e n h o r q u e por este m e i o das m i n a s d e p r a ta 

d e A n g o l a , q u e os h o m e n s v ã o busca r , d e s c u b r a ê l e p o r sua 

m ise r i có rd ia as m i n a s d e i n u m e r á v e i s a l m a s , q u e pa ra êle m e s m o 

o s padres v ã o busca r à q u e l e re i no , q u e c o n f o r m e ao q u e escre­

v e m , é u m a das m a i s d ispostas g e n t e s q u e há e m Á f r i c a e 

G u i n é , p a r a r e c e b e r e m nossa san ta fé, p o r q u e são d e m u i t o 

b o n s e n t e n d i m e n t o s , p o s t o q u e p a r a os q u e n ã o e n t e n d a m sua 

l í n g u a se jam t idos po r boça is , c o m o e les nos t e e m t a m b é m a 

nós p o r n ã o e n t e n d e r e m a nossa, e a s s i m t r a b a l h a m os p a d r e s 

m u i t o por a p r e n d e r sua l í n g u a , p o r q u e s a b e n d o - a e e n t e n d e n -

do-se c o m eles, n e n h u m a d i f i c u l d a d e h a v e r á e m os f a z e r e m 

todos cr is tãos, e n ã o s o m e n t e aos d o re ino d e A n g o l a , m a s os 

d e ou t ros re inos v i z i n h o s e c o m a r c ã o s , cu jos reis p o r v e z e s 

m a n d a r a m já p e d i r ao g o v e r n a d o r q u e eles q u e r i a m ser cr is tãos 

c o m toda sua g e n t e , q u e lhes m a n d a s s e m p a d r e s pa ra os ens i ­

n a r e m e b a p t i z a r e m , m a s q u e fossem d a q u e l e s q u e n ã o t e e m 

m u l h e r e s e m casa. D o n d e se p o d e ve r q u ã o d ispos ta este ja esta 

( 1 3 ) Importante, distinta, nobre. 
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g e n t e p a r a recebe r nossa san ta fé, se h o u v e r m in i s t r os d e D e u s 

q u e l h a p r e g u e m . / / 

N a casa q u e a C o m p a n h i a a q u i t e m , a o p r e s e n t e n a o h á 

m a i s q u e três sacerdo tes e do i s o u t rês i rmãos , p o r se rem fa le­

c i dos os m a i s ( 1 3 ) , e q u e e ram os m e l h o r e s l í n g u a s ( 1 4 ) q u e 

lá h a v i a e dos p r inc ipa is obre i ros, e en t r e eles f a l e c e u este M a i o 

passado o P a d r e D i o g o Fer re i ra , q u e fo i u m a das m o r e s pe rdas 

q u e t e v e a q u e l e re ino n o m i n i s t é r i o das a l m a s , p o r saber a l í n ­

g u a e ter m u i g r a n d e m ã o e ar te p a r a aque les p re tos , aos q u a i s 

n u n c a cessava de ens ina r a d o u t r i n a , e a n d a r d i s co r rendo po r 

t o d a a i l ha d e L o a n d a , d e l u g a r e m l u g a r , c o m g r a n d e fe rvor 

e z e l o , c o n f e s s a n d o e d o u t r i n a n d o a q u e l a g e n t e , q u e serão por 

todos v i n t e m i l cr is tãos a fora os q u e há na nossa v i l a de 

S . P a u l o e e m M a s s a n g a n o . 

PADRE FERNÃO GUERREIRO — Relação Anual das Coisas que 

fizeram os Padres da Companhia de Jesus nas suas Missões, COIMBRA, 

1939, I, págs. 395-398. 

( 1 3 ) Os restantes. 
(14) Intérpretes. 
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C O L E C T O R I A A P O S T Ó L I C A D E A N G O L A 

(18-5-1603) 

STJMÁRIO—Desaprova-se que haja sub-colector apostólico, devendo o 

encargo ser cometido aos bispos do Ultramar. 

E m car ta de S u a M a g e s t a d e d e 1 8 d e m a j o d e 6 0 3 . 

D i s S u a M a g e s t a d e q u e v i o n o u e C o n s u l t a s d a M e z a d a 

C o n s c i ê n c i a [ . . . ] . 

O u t r a sobre T h o m a s Pe res , c l é r i g o r e s i d e n t e e m A n g o l a , 

a q u e o C o l e i t o r d o S a n t o P a d r e , q u e res ide n e s t e R e i n o 

t e m c o m e t i d o suas u e z e s n a q u e l l a s pa r tes . E q u e p o r q u e d e 

s e m e l h a n t e s c o m m i s s o ê s se s e g u e os i n c õ u e n i e n t e s q u e se d e y -

x a ó u e r , e saó e m con t ra r i o d o q u e a té ago ra se c u s t u m o u , e o 

d i t o T h o m a s Pe res , s e g u n d o a i n f o r m a ç ã o d o d a y a õ d e C o n g o , 

p o r ser d a naçaõ dos chr is taõs n o u o s , n a õ h é r e z a õ q u e t e n h a 

n é e x e r c i t e j u r [ i s ] d i ç a õ apos tó l i ca : e n c o m e n d a m u i t o a o S e n h o r 

V i s o r e j ( s ) q u e m a n d e d i ze r d e sua pa r t e a o C o l l e i t o r q u e re-

u o g u e l o g o a c o m m i s s a õ q u e l h e t e m passado , e q u e s e n d o 

necessár io , p e r a b e n e f i c i o e a r recadação dos d i re i tos d a S e e 

A p p o s t o l i c a , c o m e t e r as suas u e z e s n a q u e l l a s pa r tes , o u e m 

q u a e s q u e r ou t ras d o u l t r a m a r , o faça aos o rd iná r ios , d e q u é 

po r r e z a õ d e seus o f f i c ios e d i g n i d a d e , h é j u s t o q u e se c o n f i e 

q u e p r o c e d e r ã o c o m o c o n u e a se ru iço d e D e u s e d e S . S a n t i d a d e , 

e q u e da raõ m i l h o r COTA d o q u e se l h e [ s ] e n c a r r e g a r q u e pessoas 

pa r t i cu la res , d e q u e naõ p o d e auer d e taõ l o n g e a i n f o r m a ç ã o 

(1) Décio Gi ra f fa (1598-1604). 

( 2) D. Cristóvão de Moura. 
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necessár ia . E q u e S u a M a g e s t a d e c rê de l l e q u e assi o fará, e se 

c o n f o r m a r á n i s to c o m o q u e s e m p r e se u z o u pra t i car nes te 

R e j n o . E q u e d o q u e r e s p o n d e r e f izer se a u i z e S u a M a g e s t a d e . 

E q u e o S e n h o r M a r q u ê s d ê o r d é c o m o se to rne a u e r n a 

M e z a da C o n s c i ê n c i a a car ta d o d i t o d a y a õ , e se l h e r e s p o n d a 

a g r a d e ç e n d o d h e o c u j d a d o q u e t e u e e m au i za r d e s t a ma té r i a , 

e se l h e e n c o m e n d e o faça das m a i s q u e l h e parecer . E se d ê 

ordé ( n a õ se e n c o n t r a n d o n isso a C o n s c i ê n c i a ) c o m o l o g o e 

cõ e f fe i to se v e n h a p e r a o R e j n o o d i t o T h o m a s P e r e s e F r a n ­

c isco R ibe i ro , e se passe pe ra isso as prou isõ is necessár ias . 

C h n s t o u a õ Soares . 

A T T — Mesa da Consciência e Ordens, liv. 18, fls. 15v . -16v . 
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RELACIÓN DEL GOUERNADOR D'ANGOLA SOBRE EL ESTADO EN QUE TEM 
AQUELLA CONQUISTA, Y EL DESCUBRIMIENTO DE LAS MINAS DE LA PLATTA 

A 28 DE SEPTIEMBRE DE 1603. 

E l g o u e r n a d o r Juan R o d r i g u e s C o u t i ñ o c o n q u i e n V . M a -

ges tad c o n t r a t t ó l a c o n q u i s t a de l R e i n o d ' A n g o l a ( 1 ) y m i n a s 

d e la p l a t t a , m u r i ó e s t a n d o y a cerca de l i as , d e x a n d o p o r o r d e n 

q u e ten ia d e V . M a g e s t a d , e n c a r g a d o a q u e l g o u i e r n o y la c o n ­

q u i s t a al c a p i t t a n M a n u e l Serue i ra Pere i ra , p e r s o n a d e e s f u e r ç o 

y c o n f i a n ç a y d e expe r i enc i a d e a q u e l l a s p a r t e s , el q u a l au isa 

q u e m u e r t o e l d i c h o Juan R o í z f ue c o n t i n u a n d o la g u e r r a p o r 

la m i s m a par te q u e el an tes d e su m u e r t e ten ia a s s e n t a d o c o n 

pa rece r de los cap i t t anes p la t t i cos e n a q u e l l a g u e r r a , q u e era 

h a z i e n d o l a a u n S o u a ( q u e es l o m i s m o q u e señor d e vassa los ) 

el q u a l era p o d e r o s o y es taua ac red i t t ado p o r u n a ro ta q u e e n 

o t ro t i e m p o d i e r a a los P o r t u g u e s e s , d e c u y a o b e d i e n c i a h a u í a 

sacado c o n este sucçesso m u c h o s sou as sus u e z i n o s y q u e e n 

(1) Trata-se do mesmo homem que fora capitão de S. Jorge da 

Mina. Cfr. Monumenta, III, pág. 91. Outro documento identifica-o 

do mesmo modo: «que foj capitão da fortaleza de sao Jorge da Mina». 

— A T T — Chañe, de D. Filipe II, liv. 7, fl. 174 (doc. de 30-1-1601). 
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(28-9-1603) 

S U M Á R I O — Conquistas de João Rodrigues Coutinho e Manuel Cer­

veira Pereira — Descoberta de minas de prata — Fortaleza 

de Cambambe—Obediência prestada aos sobas. 



a l g u n o s recuen t ros q u e t u u o c o n el le desba ra tó f a c i l m e n t e , y 

q u e c o n es to el y los d e m á s q u e p o r el sucçesso re fe r i do se 

h a u i a n p u e s t o a su d e u o ç i o n u i n i e r o n todos a la o b e d i e n c i a d e 

V . M a g e s t a d . 

Y q u e d e al ia passó l u e g o a las t ierras d e o t ro soua q u e 

l l a m a n de C a m b a m b e , d o n d e es tán las m i n a s y q u e n o q u e ­

r i e n d o u e n i r a o b e d i e n c i a d e V . M a g e s t a d le h i z o g u e r r a y 

t a n t o d a ñ o e n a l g u n o s recuen t ros , q u e le ten ia m u y ap re t t ado 

y q u a s i h e c h a d o d e l R e y n o , y q u e r e t i r a n d o el c a m p o p o r fá l ­

ta le c ier tas e m b a r c a c i o n e s c o n b a s t i m i e n t o s , se re t i ró a u n s i t io 

j u n t o al r i o C o a n z a , m u y a c o m o d a d o p a r a aguá rda las , y q u e 

d e s p u é s lo parec ie ra m u c h o m a s a e l y a todos los cap i tanes y 

pe rsonas de expe r i enc ia , pa ra h a z e r s e all i u n a fue rça p o r estar 

j u n t o a las m i n a s , y pa rece r el s i t t i o m a s sano d e lo q u e sue le 

ser a q u e l l a t ierra, y q u e c o n es to e m p e ç a r a l u e g o a h a z e r u n a 

fue rça y la t en ia y a quas i a c a b a d a . 

Y q u e h a z i e n d o al l í ce rca cauar en dos pa r tes en p resenc ia 

de l m i n e r o q u e des ta C o r t e Ueuara e l d i c h o Juan R o í z , se 

ha l l a ran e n u n a de l ias unas m u e s t r a s d e p ied ras q u e t en ían 

g r a n o s d e p l a ta p u r a y e n su pe r feç ion y q u e se a f f i r m a u a e l 

m i n e r o q u e se fuesse b i e n f o r m a d a q u e c a m i n a s s e al c e n t r o d e 

la t ierra, seria cosa i m p o r t a n t í s i m a p o r n o se h a u e r c a u a d o has ta 

e n t o n c e s m a s d e dos es tados y q u e n o t en ia y a es to m a s a d e l a n t e 

p o r q u e p a r a h a z e r l o c o m o c o n u e n i a t ra t taua d e su je t tar pr imero-

t o d a a q u e l l a t ierra. 

Y d i z e m a s q u e en este m i s m o t i e m p o le hau íã l l e g a d o 

E m b a x a d o r e s d ' E I R e y d e A n g o l a c o n los q u a l e s e m b i a u a a 

saber si e ra u e r d a d q u e h a u i a a l c a n ç a d o las u i t to r ias re fer idas 

y e n pa r t i cu la r d e u n o d e los d i c h o s souas, d e q u i e n era m u y 

e n e m i g o , s i g n i f i c a n d o le j u n t a m e n t e q u e h a u i a m u c h o t i e m p o 

q u e e n su a n i m o era ch r i s t i ano , y q u e b r e u e m e n t e le emb ia r i a 

v n a g r a n E m b a x a d a ; y d i z e e! g o u e r n a d o r q u e d e n t r o d e pocos 

d ías la esperaua c o n f i ança d e p o n e r p res to a o b i d i e n ç i a d e 

V . M a g e s t a d . 
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Y d i z e m a s q u e q u a n d o el g o u e r n a d o r J u a n R o í z l l e g ó 

aque l l as par tes n i n g u n o de los d i c h o s souas estaua a o b i d i e n c i a 

d e V . M a g e s t a d , y q u e antes d e su m u e r t e se su je ta ron s inco 

y d e s p u é s q u e el d i c h o g o u e r n a d o r Se rue i r a h a c o n t i n u a d o la 

c o n q u i s t a u i n i e ron los d e m á s c o n t e n i d o s e n u n a l ista de l l os , q u e 

será c o n esta. 

Y d i z e q u e los fattores d e l d i c h o J u a n R o í z le a c u d i a n c o n 

todas las p rou i s i ones necessar ias a la c o n q u i s t a , d e m a n e r a q u e 

n o au ia en es to n i n g u n a fa l ta , n i el t omar i a p o r d e s c u i p a d e n o 

c u m p l i r e n es to c o n su o b l i g a c i ó n d i z e r q u e le fa l tó n i n g u n a cosa. 

L o s p o r t u g u e z e s q u e t i ene el g o u e r n a d o r son 5 7 0 , caua l l os 

t re in ta y a l g u n a s c o n p a n h i a s d e n e g r o s a sue ldo . 

MB — Adicionáis, Ms. 20.786, fIs. 325-325 v. 
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N O M E A Ç Ã O D O BISPO D O C O N G O E A N G O L A 

(24-11-1603) 

SUMÁRIO — El-Rei nomeia Bispo de Congo e Angola a Frei António 
de Santo Estêvão, O. P. —Manda comunicar a nomeação 
a Roma e enviar o crédito para as bulas. 

Para o B i s p o V i s o Re j a 2 4 d e N o u ê b r o 1 6 0 3 . 

Pa ra o B i s p a d o d e C o n g o e A n g o l a h e y p o r bem. d e no­

m e a r a f rey A n t o n i o d e S . t 0 E s t e u a õ , re l i g i oso d a o r d e m d e 

saõ D o m i n g o s , c o n f o r m á n d o m e cõ uosso parecer , e cÕ a en fo r -

m a ç a õ q u e da is d e sua v i r t u d e e e x e m p l o , d e q u e se p o d e ter 

po r c e r t o q u e goue rna rá a q u e l l a I g re ja cõ z e l l o d o se ru i ço d e 

D e u s , b e m das a l m a s , e p r o g r e s s o d a C h r i s t a n d a d e d a q u e l l a s 

par tes . / / 

E n c o m ê d o u o s q u e l h o façais a saber , e q u e a c e i t a n d o o rde ­

ne is c o m o se façaõ l o g o os d e s p a c h o s q u e se [ h ] a õ de enu ia r a 

R o m a e m e u e n h a õ pa ra eu os assinar cÕ o c r e d i t o necessár io 

para a e x p e d i ç ã o das le t ras , n a f o r m a e m q u e se d e u a o B i s p o 

d o m frej M i g u e l R a n g e l q u e D e u s p e r d o c . 

Esc r i t a e m V a l l a d o l i d . 

AGS — Secretarias Provinciales (Portugal), liv. 1488, fl. 6v. 

NOTA — P o r carta de Sua Majestade, de 2 de Setembro de 1603, 
s; constata que a provisão do Bispado fora ventilada já naquela data: 

Diz S. Magestade que mandou uer sinquo Consultas da Mesa 
da Consciência, huã sobre a prouisão dos Bispados do Cabo uerde, 
Congo, e Angola, e que por outras cartas suas, que vem neste despa­
cho, se entenderá o que há por seu seruiço que se faça nesta materia. 

A T T — Mesa da Consciência e Ordens, liv. 18, fl. 25. 
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PROCESSO C A N Ó N I C O D O BISPO D O C O N G O 

(19-12-1603 — 31-1-1604) 

S U M Á R I O — Questionário e depoimentos das testemunhas chamadas 
vex officio» a depor sobre as qualidades do Bispo Eleito. 

+ 

[ 7 2 2 1 P R O B A T I O N E S Q U A L I T A T U M R , P, F R A T I S A N T O N I J D E S.TO S T E P H A N O 

O R D I N I S F R A T R U M P R j E D I C A T O R U M S.TI D O M I N I C I P R O U I N C I . E P O E T U G A L -

L L E , P E R R E G I A M M A I E S T A T E M C A T H O L I C A M P R E S E N T A T I A D E C C L E S I A M 

C O N G E N S E M E T A N G O L E N S E M N U P E R V A C A N T E M P E R O B I T U M B O N S 

M E M O R I A D O N N I F R A T K I S M I C H A E L I S R A N G E L I L L I U S ECCLESIAE P R A E S U L I S 

A n n o a N a t i t u i t a t e D . N . Jesu C h r i s t i M i l l e s i m o S e x c e n 

t e s i m o T e r t i o , p d i t i o n e p r i m a , d ie v e r o d e c i m a n o n a M e n s i s 

D e c e m b r i s , P o n t i f i c a t u s a u t e m S a n c t i s s i m i i n C h r i s t o Pat r ia 

D o m i n i N o s t r i D o m i n i C l e m e n t i s , d i u rna p r o u i d e n t i a P a p a i 

O c t a u i , A n n o e ius d u o d e c i m o , j n hac R e g i a ac M e t r o p o l i t a n a 

C i u i t a t e V l i x b o n e n s i , e t i n P a l a t i o sólita: h a b i t a t i o n s e t res iden­

tial a d m o d u m Ill.™1 e t R ieuerend iss imi D . D e c i j C a r a f e v t n u s -

q u e S i g n a t u r a : Sanc t i s s im i D . N . Papse R e f e r e n d a n j , l u n u m q u e 

C a m e r a : A p o s t ó l i c a ; in P o r t u g a l h a : e t A l g a r b i o r u m R e g n i s 

C o l l e c t o n s gene ra l i s apos to l i c i , i d e m R e u e r e n d i s s i m u s C o l l e c t o r 

v n a m e c u m N o t a r i o p u b l i c o et l ega t i on i s P o r t u g a l l i a : A b b r e u i a -

t o r u m , testes f ide d i g n o s , v i ros g raues et i dóneos , q u i d e 

na ta l i bus , l i t e r a r u m sc ien t ia , v i ta , honés ta te , a l i j sque p r o b i t a t u m 

m e n t i s et q u a l i t a t i b u s R. P . f ratr is A n t o n i j d e S . t 0 S t e p h a n o 

O r d i n i s f r a t r u m P r a : d i c a t o r u m S.to D o m i n i c i P rou inc i a : P o r t u ­

ga l l ia : , r e c t u m i n d i c i u m , e t f i dè l e t e s t i m o n i u m penh ibere v a l e -

ren t advoca tes , p r o b i t e r e x a m i n a u i t ac i d o n e u s ex is te re t a d 

p r o m o t i o n e m E p i s c o p a t u s C o n g e n s i s et A n g o l e n s i s , ad q u e m 
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per S e r e n i s s i m a m R e g i a m M a i e s t a t e m C a t h o l i c a m D . N . P h i -

l ipp i P o r t u g a l l i a ; e t A l g a r b i o r u m Reg i j s T e r t i j p r a s e n t a t u s 

ex is t i t , e o r u m q u e d i c t a e t depos i t i ones s u n t [quae] s e q u u n t u r 

s t a t i m p o s t i n te r roga to r ia in f ra ( 1 ) e t i a m re t rosc r ip ta . / / 

G a s p a r G a l l e t t u s , N o t a r i u s 

D i e d e c i m a n o n a D e c e m b r i s A n n i D o m i n i N o s t r i MDCIIJ 

F ra te r S i m o n d e S . t a M a r i a P r o c u r a t o r gene ra l i s , ac o l i m 

P r i o r S.* 1 D o m i n i c i C i u i t a t i s V l i x b o n e n s i s , jetat is a n n o r u m 

q u i n q u a g i n t a q u i n q u e c i rc i te r , test is e x o f f i c io v o c a t u s , q u i 

tact is corpora l i te r Sc r ip tu r i s Sacrosanc t i s ad S . t a D e i E u a n g e l i a 

i u rau i t , i n t e r r o g a t u s q u e d e c o n t e n t i s in in ter rogator ies prar insert is. 

A d p r i m u m r e s p o n d i t se c o g n o s c e r e P r o m o u e n d u m a q u a -

d r a g i n t a ann is c i rc i te r i n r e l i g i o n e S . a D o m i n i c i i n q u a a m b o 

s u n t pro fessores, e t n o n est e ius c o n s a n g u i n e u s , c o g n a t u s / [723 v.) 

af f ln is , n i m i u m fami l ia r i s , a tmu lus u e l od iosus . 

A d 2 , ™ q u o d sei t P r o m o u e n d u m e x hac C i u i t a t e V l i x b o -

nens i esse o r i u n d ü . Jn c a u s a scint ia:, q u i a i ta est n o t o r i u m e x 

in f ra d i cend i s . 

A d 3 . m q u o d sei t i l i u m esse n a t u m e x l e g i t i m o m a t r i m o n i o , 

a t q u e e x h o n e s t i s e t ca tho l i c i s p a r e n t i b u s , Jn c a u s a scientiae, 

q u i a P a t r e m P r o m o u e n d i c o g n o s c i t , e t est sic n o t o r i u m i n 

R e l i g i o n e et a p u d o m n e s . 

A d 4 , m q u o d c red i t i l i u m esse s t a t i s q u i n q u a g i n t a q u i n q u e 

a n n o r u m c i rc i ter . N o u i t i l i u m i a m R e l i g i o s u m . 

A d 5.™ q u o d sei t e u m in Sacr i s e t P r e s b y t e r a t u s O r d i n i b u s 

.esse c o n s t i t u t u a t r i g i n ta a n n i s c i rc i ter . Jn c a u s a scient ia: , e x 

sup rad ic t i s e t q u i a q u o t i d i e ce leb ra t . 

(1) O formulário dos Interrogatório, é idêntico ao do Processo 

de D. Frei António Valente, págs. 97-98. 
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A d . 6 . m q u o d sei t i l i u m esse in ecc les ias t ic is f u n e t i o n i b u s 

a c i n exerc i t io O r d i n ü s u s e e p t o r u m d i u v e r s a t u m , ac i n ce leb ra -

t i one m i s s a r u m f r e q u e n t e m , e t d e u o t u m . Jn c a u s a scient ia: , 

v t sup ra . 

A d . 7."° A f f i r m a t i u e r e s p o n d i t . Jn causa sc ient ia : q u i a s e m ­

p e r P r o m o u e n d u s ca tho l i ce v i x i t e t in f ide i p u r i t a t e p e r m a n s i t . 

A d 8 . M A f f i r m a t i u e respond i t . Jn causa sc ient ia : q u i a 

P r o m o u e n d u s prsedi tus es t i n n o c e n t i a v i ta : , b o n i s q u e m o r i b u s 

e t es t bona : c o n u e r s a t i o n i s et fama: . 

A d o , . m D i x i t v i r u m esse g r a u e m , p r u d e n t e m e t v s u r e r u m 

praes tan tem. Jn c a u s a scient ia; , e x fam i l i a r i t a te , e t i n R e l i g i o n e 

sie h a b e t u r . 

A d x . m q u o d se i t P r o m o u e n d u m P r a : d i c a t o r e m esse g e n e -

r a l e m i n O r d i n e f r a t r u m P r a : d i c a t o r u m , ac e t i a m R e g i u m e t 

h u i u s m o d i g r a d u s n o n c o n c e d u n t u r n is i o p e r a m T h e o l o g i a : 

d a n t i b u s , p r o u t e t i a m P r o m o u e n d u s in C o l l e g i o S.* 1 T h o m a ; 

A c q u i n a t i s C i u i t a t i s C o l i m b r i e n s i s l audab i l i t e r ded i t , c r e d i t q u e 

[724] ea d o c t r i n a p o l l e n t e m , quae in E p i s c o p o r e q u i r i t u r ad h o c 

u t / poss i t a l ios d o c e r e . Jn causa sc ient is t , q u i a i ta es t i n O r d i n e 

n o t o n u m in h is R e g m s prsedicator f a m o s u s est . 

A d XJ-™ r e s p o n d i t P r o m o u e n d ü n u l l u m in O r d i n e m u n u s 

exereu isse , q u i a e i u s d e m O r d i n i s Prselat i d l u m a b o f f i c i o 

prsedicator is abs t rahere n o l e b a n t , q u a n u i s etiam ad m u n u s 

V i c a r i j gene ra l i s Jnd ia : o r ien ta l i s e lec tus fuerit, e t p t o p t e r eius 

a :g r i tud ines l l l ud n o n e x e r c u e r i t . 

A d X I J . ™ N e g a t i u e r e s p o n d i t . Jn causa s c i e n t i a , q u i a n u n -

q u a m a l i q u o d p u b l i c u m s c a n d a l u m d e d i t c i rca f i d e m , m o r e s , 

v e l doc t r i na , n e q u e a ü q u o co rpor i s a u t a n i m i v i t i o t e n e t u r 

q u o m i n u s ad ec l es i am C a t h e d r a l e m p r o m o u e n va lea t . 

A d XJ I I - m D i x i t se e x i s t i m a r e P r o m o u e n d u m i d o n e u m esse 

ad b e n e r e g e n d a m E c c l e s i a m C a t h e d r a l e m , e t praesert im h a n c 

C o n g e n s e m e t A n g o l e n s e m ad q u a m ipse est p r o m o u e n d u s , e t 

d i g n ü q u o d ad i l l a m p r o m o u e a t u r ac ips ius p r o m o t i o n e m e l d e m 

Ecc les ia : v t i l e m et p ro f i cua f u tu ra esse c e n s e t et e x i s t i m a t e x 
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sup rad i c t i s , e t q u i a es t re l i g iosus p l u s , p r u d e n s , d o c t u s e t 

d e u o t u s , e t n i l a m p l i u s d e p o s u i t ac se subsc r i ps i t v n a c u prsedict i 

a d m o d u m I l l . r i D o m i n o C o l l e c t o r e . / / 

G a s p a r G a l l e t t u s , N o t a r i u s . 

F ra te r S i m o n d e S . t a M a r i a D e c i u s C a r a f e , C o l l e c t o r 

NOTA — Depôs em seguida o R. P. e Fr. Luís Soares, Prior do 

convento de S. Domingos de Lisboa, de 42 anos de idade (fis. 724-725). 

É em tudo conforme ao testemunho precendente. 

Segue-se o depoimento de Frei António Luís, pregador geral, 

da Província de Portugal, de 50 anos de idade (fis. 725-726v.). É do 

mesmo teor, substancialmente. 

E m a n i n a t i s q u e d i c t i s tes t i bus d i e d e c i m a n o n a M e n s i s E 7 3 8^ 

Januar í j A n n i D o m i n i M ü l e s i m i S e x c e n t e s i m i Q u a r t i , V i i x b o -

na; i n P a l a t i o solitse hab i t a t i on i s , e t r e s i d e n t i x pra;d ict i a d m o d u m 

I l l , r i a e t R e u e r e n d i s s i m i D o m i n i D e c i j C a r a f a : C o l l e c t o n s A p o s -

to l ic i c o r a m m e N o t á r i o p u b l i c o , e t t es t i bus in f rascr ip t is praesens 

pe rson ali t e r q u e c o n s t i t u t u s , c o m p a r u i t R e u e r e n d u s P a t e r F r . A n ­

ton ius de S.*° S t e p h a n o / P r o m o u e n d u s , e t f lex is g e n i b u s [738 v . ] 

J u r a m e n t u m pro fess ion is f ide i i n m a n i b u s e i u s d e m R e u e r e n ­

d i ss im i C o l l e c t o n s d e v e r b o ad v e r b u m pra:st i t i t , i u x t a s e q u e n -

t e m f o r m a m , // 

G a s p a r G a l l e t u s , N o t a r i u s . 

E m i s s a q u e d i c t a f ide i p ro fess ione , R. P . F r . A n t o n i u s d e [74 i ] 

S . t o S t e p h a n o P r o m o u e n d u s e x h i b u i t e t p rsesentau i t l i t teras 

Praíd icator is g e n e r a l i s e t t e s t i m o n i ú o b e d i e n t i œ s ib i a s u o 

Prou inc ia l i i m p o s i t ü , ac t e s t i m o n i ú e t i a m ips ius scientise e t 

s u f f i c i e n t l y p r o u t i n fe r ius v i d e b i t u r . 
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L I T T E R A P R ^ E D I C A T O R I S G E N E R A L I S 

Jn D e i F i l i o sibi d i l e c t o R e u e r e n d o Pa t r i F ra t r i A n t o n i o 

d e S . t 0 S t e p h a n o , O r d i n i s p ra :d i ca to rum Prou inc ia : nostra: P o r -

tugal l iac. / / 

F r a t e r H y p o l i t u s M a r i a Becca r i a d e M o n t e R e g a l i , Sacra : 

T h o l o g i a e pro fessor , ac to t ius O r d i n i s PrEed ica torum h u m i l i s 

gene ra l i s M a g i s t e r et S e r u u s , S a l u t e m , e t D o m i n i c i V e r b i 

S p i r i t u m s a l u t a r e m . Q u o s D e u s sa lut is n e g o t i a t i o n ! et a n i m a -

r u m l u c n s e x p o s u i t , e t ta len t i s praestitis f i d e h u a u g m e n t û 

n e g o t i e n t eos p r o p e n s e ad iuua re , e t m a g n o h o n o r e p r o s e q u i 

d e c e t : e t q u o d nost r i m u n e r i s est ad h o n e s t a et re l i g iosa l uc ra 

i n d e e x t r a h e n d a exc i t a re , et p r o m o u e r e c u r a m u s , v t c ü i l l e 

i ud i ca tu rus a d u e n e r i t , supe r o m n i a b o n a sua c o n s t i t u â t eos . / / 

C u m e r g o te R e u e r e n d u m P . F r a t r e m A n t o n i ü d e S.* 0" 

S t e p h a n o d i g n ü a l i qua r e m u n e r a t i o n e p r o suf fer t is l abo r i bus 

p l u r i b u s i n locis c o n c i o n a n d o a d m o d ü g lo r iose , v a l d e q u e i d o n e û 

ad œd i f i candu v e r b o e t e x e m p l e C h r i s t i E c c l e s i a m c e n s e a m u s , 

V o l u m u s te p r a d i c a t o r e m g e n e r a l e m creare , sed q u i a n u m e r û 

t a x a t û in t u a P r o u i n c i a u i x n u m e r u m C o n u e n t u û i n t u a 

[741 v . ] p r o u i n c i a i n u e n i m u s praesenti s t a tu to p t o p r i m o l o c o : / v a c a n t e 

d e c e r n i m u s te i n n u m é r o p r jed ica to ru tn g e n e r a l i u m esse ascr l -

b e n d û . I d c i r co prsesent iû t eno re nost r i a u c t o n t a t e of f ic i j t e 

p r a t d i c t u m R e u e r e n d u m P . F , A n t o n i u n i d e S . t 0 S t e p h a n o ins -

t i t u i m u s , f a c i m u s , et c t e a m u s P r j ed i ca to rem g e n e r a l e m e x n u n c , 

p r o t u n c in l o c ü i l l ius q u i p r i m ü de f fece r i t p r o e o d e m C o n u e n t u 

p r o q u o i l le s u b s t i t u t u s , a t q u e i ta f a c t û i n s t i t u t ü e t c rea tü e x 

n u n c p r o t u n c esse v o l u m u s , e t d e c l a r a m u s , c o n s o r t i o q u e e t 

c o l l e g i o p ra :d i ca to rum g e n e r a l i ü a p p o n i m u s , a s c r i b i m u s , a n u m e -

r a m u s et i n c o r p o r a m u s c ü o m n i b u s gra t i j s , p n u i l e g i j s , î m m u -

n i t a t i b u s , e t e x e m p t i o n i b u s , v o c e ac al i js q u i b u s h u i u s m o d i 

Prasdicatores géné ra l es i n nos t ro O r d i n e e t i n t u a P r o u i n c i a r i te 

p r o m o t i e t s e c u n d u m iu ra f ru i p o s s u n t e t c o n s u e u e r u n t , t ib i 

in m e n t u m S . t a e O b e d i e n t i a l et s u b praeeepto f o rma l i m a n d a n -
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tes, v t hoc o n u s e t o p u s subeas , e t c l i gne e t f r u c t u o s e exe rce re 

s t u d e a s ; o m n i b u s u e r o e t s i n g u l i s nos t r i O r d i n i s f ra t r i bus , n o s ­

tra: obed ien t ia : q u o m o d o l i b e t sub iec t i s s u b e o d e m praecepto 

f o rma i i p rsec ip imus , u t te t a n q u a m v e r ü e t I e g i t i m û P rœd ica -

t o r e m g e n e r a l e m , riteque ad h u n e g r a d û p r o m o t û susc ip ian t , 

h a b e a n t e t v e n e r e n t u r , ac p rœmiss ls , concess is et c o n s u e t i s 

grat i js l ibère f ru i e t g a u d e r e p e r m i t t a n t . Jn n o m i n e Pa t r i s , e t 

F i l i j , e t Sp i r i t us S a n c t i . A m e n , / / 

Q u i b u s c û q u e i n con t ra r i u n o n o b s t a n t i b u s . Jn q u o r u m 

f i d e m h is n o s t r a S i g i l l o m u n i t i s p r o p r i a m a n u s u b s c r i p s i m u s . / / 

D a t u m V a l e n t i a : i n n o s t r o C o n u e n t u P r a : d i c a t o r u m , d i e 

v i g e s i m a Juni j A n n o D o m i n i M i l l e s i m o , Q u i n g e n t e s i m o N o -

n a g e s i m o sex to . F ra te r H i p p o l i t u s M a r i a , q u i subscr ips i m a n u 

propr ia . / / 

N o s Fra te r H i p p o l i t u s M a r i a Beca r i a e t t . C u m d i c t u s 

P . F r . A n t o n i u s d e S . t o S t e p h a n o a N o b i s pe t i e r i t v t ei c o n -

c e d e r e m u s locfi v a c a n t e m p e r m o r t e m fratr is C o s m a : da C o s t a , 

l i b e n t e r a n n u i m u s , e t ei c o n c e d i m u s d i c t u m l o c û pe r p résen tes 

l i t teras. '/ / 

F r . H i p p o l i t u s M . a Becca r i a m a n u p rop r ia . 

E x h i b i t i s q u e et p r z s e n t a t i s l i t ter is e t t es t imon i j s prasdict is , 

i d e m R e u e r e n d i s s i m u s D o m i n u s C o l l e c t o r testes s e q u e n t e s 

e x a m i n a u i t de S t a t u Ecc les ia : C o n g e n s i s et A n g o l e n s i s e o r u m -

q u e d i c ta e t depos i t i ones s u n t qua : s e q u u n t u r . / j 

G a s p a r G a l l e t t u s , N o t a r i u s 

I N T E R R O G A T O R I A P R O H A B E N D A I N F O R M A T I O N E D E S T A T U ECCLESIfi [743] 

P r i m . A n test is sc iâ t i n q u a P r o u i n c i a si ta si t C i u i t a s C o n ­

gens is , cu i us s i tus , qua l i t a t i s et m a g n i t u d i n i s si t , q u o t focos 

cons t i t uâ t , cu i us d o m i n i o i n t e m p o r a l i b u s sub iacea t , e t q u a : s i t 

causa scient ia: . 
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2 . A n sciat in i l ia C i u i t a t e esse E c c l e s i a m C a t h e d r a l e m 

ve l M e t r o p o l i t a n s , s u b q u a i n u o c a t i o n e , c u i u s s t ruc tura : e t 

qua l i t a t i s , an a l i q u a repa ra t i one i n d i g e a t , e t q u a : si t causa 

scientiae. 

3 . Si est E c c l e s i a A r c h i e p i s c o p a l i s , q u o t E p i s c o p o s Su f f ra -

g a n e o s h a b e a t , e t q u i s u n t . Si est E p i s c o p a l i s , an sc ia t cu i 

A r c h i e p i s c o p o s i t S u f f r a g a n e a , et quae si t causa scient ia: . 

4 . Q u o t e t q u a l e s s in t in d ic ta Ecc les ia D i g n i t a t e s , C a n n o -

n i c a t u s , et al ia béné f i c i a ecc les ias t ica . Q u i s s i t n u m e r u s o m n i u m 

p raesby te ro rum e t c l e r i c o r u m in ib i in d i u i n i s i n s e r u i e n t l u m . 

[743v.] Q U £ E s i c D i g n i t a s m a i o r p o s t P o n t i f i c a l e m , q u a l e s s in t / r e d d i t u s 

D i g n i t a t û , C a n o n i c a t u û e t a l i o r u m b e n e f l c i o r u m , e t quae si t 

causa scient ia: , 

5 . A n i n ea c u r a a n i m a r u m exercea tu r , pe r q u e m , e t quae 

si t causa scient ia: . 

6 . A n h a b e a t Sac ra r iû su f f i c ien te r i n s t r u c t û Sac ra S u p p e l -

lec t i l i , caeter isque r e b u s ad d i u i n û c u l t u m e t ad pon t i f i ca l i a 

e x e r c e n d a necessar i js , c h o r u m , o r g a n û , c a m p a n i l e c u m c a m p a -

n is , e t c œ m i t e r i û . E t qua : si t causa scient ia: . 

7 . A n s in t in ea co rpo ra , ve l a l i qua : i ns i gnes re l iqu ia : 

S a n c t o r u m , e t q u a : si t c a u s a sc ien t ! ^ . 

8 . A n h a b e a t D o m u m p r o A r c h i e p i s c o p i v e l E p i s c o p i 

h a b i t a t l o n e , v b i e t q u a l e m , e t q u a : si t causa scient ia: . 

9 . A n sc ia t v e r û v a l o r e m r e d d i t u û M e n s s e A r c h i e p i s c o ­

pal is v e l E p i s c o p a l i s , ad q u a s u m m a a n n u a t l m a s c e n d a n t , i n 

q u i b u s cons i s t an t , an s in t a l i q u a p e n s i o n e o n e r a t l , ad c u i u s v e l 

q u o r u m f a u o r e m d i c t a p e n s i o si t reserua ta , e t q u a ; si t causa 

scient ia: . 

X- Q u o t ex i s tan t in i l ia C i u i t a t e Ecc les ia ; P a r o c h i a l e s , et 

C o l l e g i a t a : , q u o t M o n a s t e r i a v i r o r u m et m u l i e r û , q u o t C o n f r a -

te rn i ta tes e t H o s p i t a l i a , e t quae si t c a u s a scientiae. 

XJ . Q u a n t o si t a m p l a D isse es is, q u o t et quae loca c o m -

p l e c t a t u r , e t qua : si t causa scient ia: . 
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XIJ . A n in ea c rea tu s i t S e m i n a r i ü , q u o t i n eo p u e r i 

a l an tu r , e t qua ; si t causa scient ia: . t 7 4 4 ] 

X I I J . A n ipsa Ecc les ia v a c e t , q u o m o d o , a q u o t e m p o r e , 

ec q u a ; si t causa scient ia: . 

D i e d é c i m a sex ta M e n s i s Januar i j A n n i D o m i n i 1 6 0 4 . 

L i c e n c e a t u s S i m o n R o l z R a n g e l , D e c a n u s Ecc les ia ; S . t ] 

Sa lua to r i s C o n g e n s i s d i ó c e s i s , eetatis a n n o r u m q u i n q u a g i n t a 

csrciter, test is ex o f f i c io p r o d u c t o s , q u i tac t is co rpora l i te r 

S c n p t u r i s Sacrosanc t l s ad S a n c t a D e i E u a n g e l i a i u rau i t , in ter ro-

g a t u s q u e d e c o n t e n d s in in te r roga to r i j s prar insert is. 

A d p r i m ü respond í t q u o d ¡n R e g n o d e C o n g o est C i u i t a s , 

quae v o c a t u r G u i t a s d e C o n g o , et a l io n o m i n e S a n c t u s Sa lua to r , 

i n l o c o e m i n e n t i s i tua ta , b o n i aer is, e t m a g n i t u d i n i s satis a m p i a , 

d u o r u m m i l l e focos c i rc i ter c o n s t i t u e n s , e t i n t e m p o r a l i b u s 

subes t R e g í C o n g e n s i , q u a n u i s Jur isd ic t io i n L u s i t a n o s pe r 

o f f ic ia les R e g i s Po r tuga l l i a t exe rcea tu r . Jn c a u s a scient ia; . Q u i a 

ipse test is i n e o d e m E p i s c o p a t u E p i s c o p a l e m Ju r i sd i c t i onem 

p r o E p i s c o p o e x e r c u i t . 

A d 2 . m q u o d in e a d e m C i u i t a t e est E c c l e s i a C a t h e d r a l i s , 

q u a m ipse v i r t u t e B u l l a t u m a p o s t o l i c a r u m i n E c c l e s i a m C a t h e -

d r a l e m erex i t , s u b i n u o c a t i o n e S.tl Sa lua to r i s , s t r u c t u r e m e d i o -

cr is , e x l ap id i bus con fec ta , e t h u e v s q u e n o n i n d i g e t repara-

t i one . Jn causa scient ia; . E x suprad ic t i s . 

A d 3.™ q u o d E c c l e s i a S . l i Sa lua to r i s est S u f f r a g a n e a A r c h i e -

p i s c o p a t u s V l i x b o n e n s i s . Jn c a u s a sc ien t i s t Q u i a est D e c a n u s 

e i u s d e m . 

A d 4 . * 1 q u o d i n d i c t a Ecc les ia tres t a n t u m r e p e r i u n t u r 

D i g n i t a t e s , v i d e l i c e t / D e c a n a t o s , C a n t o r a t u s et A r c h i d i a c o n a - S?i5] 

tus , e t n o u e m C a n o n i c a t o s , e t n u l l a a l ia a d s u n t in ib l bene f i c i a 

ecc les iast ica n e q u e c le r i c i ; e t D i g n i t a s m a i o r pos t P o n t i f i c a l e m 
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est D e c a n a t u s ; r e d d i t i b u s a u t e m c u i u s u i s D i g n i t a t i s , a s c e n d u n t 

ad s u m m a q u a d r a g i n t a q u i n q u e m i l l i ü t e g a l i ü a n n u a t i m , c e n t u 

d u o d e e i m scu ta c ü d i m i d i o c o n s t i t u e n t i ü , r edd i t us ta rnen c u i u s ­

u i s C a n o n i c a t u s ad s u m m a m c e n t ü c r u c i a t o r u m m o n e t s s lus i ta -

n o r u m : q u i q u i d e m r e d d i t u s ex jerario R e g i o R e g i s Por tuga l l i se 

p e r s o l u u n t u r . R e x u e r o C o n g e n s i s r a t i one d e c i m a r u m a l i q u a 

p r o m i s i t , q u o d a d h u c n o n so lu i t . } n c a u s a scient ia: , v t sup ra . 

A d 5.™ q u o d i n e a d e m Ecc les ia e x e r c e t u r cu ra a n i m a r u m 

pe r v n u ex c a n o n i c i s , ab E p i s c o p o e l e c t u m , Jn c a u s a scient ia: . 

E x suprad ic t i s . 

A d 6.m q u o d E c c l e s i a S . ' 1 Sa lua to r i s n o n h a b e t Sac ra r iü 

o b i g n i s p e r i c u l u m , c ü ex pa ie is si t c o o p e r t a , et p r o p t e r g e n ­

t i les , n e a l i q u a e rga S.™1™ S a c r a m e n t u m i r reue ren t i a v t a n t u r ; 

h a b e t ta rnen S u p e l l e c t i l i a Sacra , r esque al ias ad c u l t u m d i u i n ü 

et ad pon t i f i ca l i a e x e r c e n d a p e r t i n e n t e s ; h a b e t c h o r ü , o r g a n ü , 

c a m p a n i l e c ü c a m p a n i s , e t casmi te r iü . Jn c a u s a scient ia: . E x 

suprad ic t i s . 

A d y.m q u o d in d i c t a Ecc les ia n u l l a co rpo ra S a n c t o r u m , 

n e q u e a l iqua : a d s u n t rel iquiae. Jn c a u s a scientiae. Q u i a est test is 

o c u l a t u s , et h o c p r o ce r t o h a b e t . 

A d 8.°° q u o d h a b e t D o r n u m E p i s c o p a l e m p r o p e E c c l e -

s i am C a t h e d r a l e m , sat is ac c o m m o d a t a m p r o i l l is p a r t i b u s . Jn 

c a u s a scient ia: . Q u i a i l ia v i d i t . 

A d C).m q u o d r e d d i t u s M « n s a : E p i s c o p a l i s a s c e n d u n t ad 

s u m m a s e x c e n t o r u m m i l l i ü r e g a l i ü a n n u a t i m , m i l l e e t q u i n -

g e n t o s d u c a t o s monetae lus i tana : c o n s t i t u e n t i u , q u i s o l u u n t u r e x 

aerario R e g i s Por tuga l l iae p e r suos o f f ic ia tes . E t n u l l a est o n e r a t a 

[745] p e n s i o n e . Jn c a u s a scient ia: . Q u i a ipse test is v i d i t / e t h a b e t 

p rou i s i ones R e g i s , r e d d i t u s h u i u s m o d i c o n t i n e n t e s . R e x u e r o 

C o n g e n s i s t e n e t u r e x p rom iss i s r a t i one d e c i m a r u m c e r t a m 

pecuniae q u a n t i t a t e m E p i s c o p o pe rso lue re , q u a h u e u s q u e n o n 

so lu i t . 

A d x - m q u o d in C i u i t a t e C o n g e n s i n u l l a est Parooh ia l i s 

praeter E c c l e s i a m C a t h e d r a l e m , n e q u e C o l l e g i a t a n u l l a q u e re-
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p e r i u n t u r , v i r o r u m s iue m u l i e r ü M o n a s t e r i a ; a d s u n t t a m e n 

q u i n q u é C o n f r a t e r n i t a t e s , ac D o m u s M ise r i co rd ias , et n u l l ü 

H o s p i t a l e . Jn causa sden t ia ; . V t sup ra . 

A d x j - m q u o d D iceces is C o n g e n s i s p r o t e n d i t u r v s q u e ad 

c e n t ü q u i n q u a g i n t a l e u c a t u m p l u s m i n u s , q u o a d l o n g i t u d i n e m 

e t q u o a d l a t i t u d i n e m v s q u e ad c e n t u m c i rc i ter , c o m p l e c t i t u r q u e 

C i u i t a t e s n e m p e d e Ba ta , P a n g o , S u n d e , P e m b a , S o n h o , 

B a m b a , M o t e m o et al ias d e q u i b u s n o n r e c o r d a t u r , o p p i d o l a 

u e r o ad dece rn m i l l i a p l u s m i n u s v e , et i n d ic t i s C i u i t a t i b u s 

t a n t u m res i den t C l e r i c i a n l m a r u m c u r a m h a b e n t e s , q u i v i c i -

m o r a loca v i s i ta re so l en t ad an imar ía c u r a e x e r c e n d ü : v l t r a h o c 

e x t e n d i t u r e t i a m dioecesis h u i u s m o d i ad pa r tes A n g o l a : , v b i 

ades t C i u i t a s v o c a t a S , t U 3 P a u l u s d e L o a n d a , q u a m u l t i h a b i t a n t 

L u s i t a n i , e t D o m i n i o R e g i s Po r t uga l l i a : i n t o t ü subes t , h a b e t q u e 

e c c l e s i a m q u a n d á P a r o c h i a l e m s u b i n u o c a t i o n e bea ta : M a r i a : 

• C o r i c e p t i o n i s satis a c c o m m o d a t a , e t M o n a s t e r i ü Soc ie ta t i s Jesu, 

ac al ias Ecc l es i as . Jn causa se iendes. Q u i a ipse test is £uit g e n e r a l i s 

V i s i t a t o r h u i u s E p i s c o p a t u s . 

A d X I J m q u o d in d i c t a C i u i t a t e n o n ades t S e m i n a r i u . 

Jn causa scientise. V t sup ra . 

A d x i J J - m D i x i t E c c l e s i a m S . t L Sa lua to r i s C o n g e n s i s v a ­

care p e r o b i t u m D o n n i M i chae l i s R a n g e l , q u i o b i j t d i e d é c i m a 

s e x t a M e n s i s A p r i l i s A n n i D o m i n i M i l l e s i m i S e x c e n t e s i m i [745v.} 

S e c u n d i , e t f u i t p r i m u s E p i s c o p u s d ic ta: Ecc les ia : , separa ta pe r 

l i t teras apos tó l i cas ab E p i s c o p a t u S.* 1 T h o m a : , e t a R e g e 

P o r t u g a l l i a ; P h i l i p p o S e c u n d o e i u s d e m Ecc les ia : p e r S a n c t a m 

S e d e m a p o s t o l i c a m p a t r o n o pra :senta tus . Jn c a u s a scient ia: . Q u i a 

fune r i E p i s c o p i i n te r fu i t , e t a l i q u a o m n i a in h o c i n t e r r o g a t o r i o 

c o n t e n t a ipsis ocu l i s v i d i t , e t a m p l i u s n o n d e p o s u i t , ac se 

subsc r ips i t v n a c ü p ra :d ic to a d m o d u m I l l . n D o m i n o C o l l e c -

t o r e . / / 

G a s p a r G a l l e t t u s , N o t a r i u s 

D e c a n u s S i m o n R o í z R a n g e l D e c i u s C a r a f a , C o l l e c t o r 
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D i e d e c i m a sex ta M e n s i s Januar i j A n n i D . 1 6 0 4 . 

H i e r o n i m u s R o î z C a r r e i r o in E c c l e s i a S . t L Sa lua to r i s C o n ­

gens i s C a n o n i c u s , ac o l i m e i u s d e m E p i s c o p a t u s V i c a r i u s g e n e ­

ra l is , aetatis a n n o r u m t r i g i n t a , test is e x o f f i c i o p r o d u c t u s , q u i 

tac t is S c r i p t u n s Sac rosanc t i s ad S a n c t a D e i E u a n g e l i a i u rau i t 

i n t e r r o g a t u s q u e d e c o n t e n u s in in te r rogator i j s prseinsert is . 

A d p r i m ü r e s p o n d i t q u o d in R e g n o C o n g e n s e est C i u i t a s 

v o c a t a S . t u s S a l u a t o r et a l io n o m i n e C i u i t a s C o n g e n s i s , i n loco-

e m i n e n t i s i tua ta , v a l d e t e m p e r a t a , c i r cu i t us méd ise leucse, d u o s 

m i l l e focos c i rc i ter c o n s t i t u e n s , et i n t e m p o r a l i b u s s u b e s t R é g i 

C o n g e n s i , e t ia se iu r i sd ic t i o i n lus i tanos pe r o f f ic ia les R e g i s 

P o r t u g a i h a ; exe rcea tu r . Jn causa scient ia: . Q u i a v n u s e x 

C a n o n i c i s d ic ta : Ecc les ia ; est , e t i n e o d e m E p i s c o p a t u V i c a r i j 

g e n e r a l i s m u n u s exe rcu i t . 

A d 2 . m q u o d i n d i c t a C i u i t a t e ades t E c c l e s i a C a t h e d r a l i s 

s u b i n u o c a t i o n e S . t ] Sa lua to r i s s t ruc tura ; m a g n a ; e x l a p i d i b u s 

i ns t r uc ta , ac e x pa le is i u x t a terrze c o n s u e t u d i n e m coope r t a , e t 

n u l l a i n d i g e t r epa ra t i one . Jn causa scient ise. V t sup ra . 

[746| A d 3. 1 1 1 q u o d e a d e m E c c l e s i a A r c h i e p i s c o p a t u s V l i x b o -

nens i s es t S u f f t a g a n e a . Jn c a u s a scient ia: . Q u i a i ta es t n o t o r i u m . 

A d 4.™ q u o d in d i c t a Ecc les ia t rès t a n t u r e p e r i u n t u r 

D i g n i t a t e s , v i d e l i c e t D e c a n a t u s , C a n t o r a t u s , e t A r c h i d i a c o n a t u s , 

e t n o u e m C a n o n i c a t u s , et n u l l a al ia ecc les ias t ica béné f i c i a , n e q u e 

ali j p rop r i j c le r ic i , e t D i g n i t a s m a i o r p o s t P o n t i f i c a l e m est 

D e c a n a t u s . R e d d i t u s c u i u s u i s D i g n i t a t i s a s c e n d u n t ad s u m m a 

q u a d r a g i n t a q u i n q u e m i l l i û r e g a l i ü a n n u a t i m , c e n t û et d u o -

d e c i m scuta eu d i m i d i o c o n s t i t u e n t i û , r edd i t us ta rnen c u i u s u i s 

C a n o n i c a t u s ad s u m m a c e n t û c r u c i a t o r u m monetae lusi tanas. 

Q u i r edd i t us p e r o f f ic ia les R e g i s Po r tuga l l i a : , ac e x aerario R e g i o 

s o l u u n t u r , e t r a t i one d e c i m a r u m p r o m i s i t R e x C o n g e n s i s a l i qua 

pe rso lue re , q u i b u s a d h u c n o n sat is fec i t . Jn causa scient ia; . E x 

suprad ic t i s . 
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A d 5. ' ° q u o d in d i c ta Ecc les ia e x e r c e t u r cu ra a n i m a r u m 

pe r v n ü e x canon i c i s ab E p i s c o p o e l e c t u . Jn causa scient ia: . 

V t sup ra . 

A d 6 m q u o d Ecc les ia S . M Sa lua to r i s n o n h a b e t Sac ra r iü 

ob i g n i s p e r i c u l ü , c ü ex pa le is si t coope r ta , e t p r o p t e r g e n t i l e s 

n e a l i qua erga S. 1 1 1 1 1 Sac ramen ta l i r reueren t ia v t a n t u r ; h a b e t 

t a rnen Supe l l ec t i l i a Sacra r e s q u e al ias ad d i u i n ü c u l t ü e t 

ad pon t i f i ca l i a e x e r c e n d a necessár ias , c h o r ü , o r g a n ü , c a m p a ­

n i l e c ü c a m p a n i s , et caemi ter iü . J N c a u s a sc ient ia l . E x sup ra -

d i c t i s . 

A d 7.m q u o d in d i c t a E c c l e s i a n u l l a a d s u n t co rpo ra , ñ e q u e 

S a n c t o r u m re l iqu ia; , Jn causa scient ia: . V t supra . 

A d 8 . M q u o d h a b e t D o m ü p r o E p i s c o p i h a b i t a t i o n e sat is 

c o n g r u a , í u x t a terree c o n s u e t u d i n e m , Ecc les ia : c o n t i g u a . Jn 

causa scient ia: . Q u i a i l lã sa:pius v i d i t . 

A d 9 , . m q u o d r e d d i t u s M e n s a : Ep i scopa l i s a s c e n d u n t ad [ ^ 6 V - 3 

s u m m ã s e x c e n t o r u m m i l l i u m r e g a l i ú a n n u a t i m , m i l l e e t q u i n -

g e n t o s d u c a t o s monetae lus i tana: c o n s t i t u e n t l ú , q u i e x serario 

R e g í s Por tuga l l iae p e r suos o f f i c ia les s o l u u n t u r , e t n u l l a es t 

one ra ta p e n s i o n e , v l t r a q u o s r e d d i t u s h a b e t D e c i m a s a R e g e 

C o n g e n s e p romissas , q u a : a d h u c m i n i m e so lu ta : f u e r u n t . Jn 

causa scient ia: . V t sup ra . 

A d x . m q u o d in C m i t a t e S . u Sa lua to r i s n u l l a al ia repe r i t u r 

Pa roch la l i s praeter E c c l e s i a m C a t h e d r a l e m , ñ e q u e vllae a d s u n t 

col legiatae, ñ e q u e v i r o r u m s lue m u l i e r u m m o n a s t e n a ; s u n t 

ta rnen q u i n q u é con f ra te rn i t a tes , e t D o m u s M ise r i co rd ia : , e t 

n u l l ú H o s p i t a l e . Jn c a u s a scient ia: . V t sup ra . 

A d XJ-™ q u o d E p i s c o p a t u s C o n g e n s i s in l o n g i t u d i n e 

p r o t e n d i t u r v s q u e a d c e n t u m q u i n q u a g i n t a leucas p l u s m i n u s , 

e t in l a t i t u d i n e v s q u e ad c e n t ü c i rc i ter , c o m p l e c t u r q u e C i u i t a t e s 

n e m p e d e Ba ta , P a n g o , S u n d e , P e m b a , S o n h o , B a m b a , 

M o t e m o , e t al ias o p p i d a v e r o in f i n i ta , e t I N d ic t i s C i u i t a t i b u s 

r es i den t c ler ic i c u r a m h a b e n t e s a n i m a r u m , q u i loca c o r u m 

iur lsd ic t ion is v i s i t an t ad a n i m a r u m cura e x e r c e n d ú : v l t ra h o c 
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e x t e n d i t u r e t i a m D i œ c e s i s h u i u s m o d i ad pa r tes A n g o l a ; , v b i 

ades t C i u i t a s v o c a t a S . t U B P a u l u s de L o a n d a , q u a m m u l t i 

h a b i t a n t l us i t an i , e t D o m i n i o R e g t s P o r t u g a l l i a ; in t o t u m s u b e s t ; 

h a b e t q u e E c c l e s i a m q u a n d a P a r o c h i a l e m s u b i n u o c a t i o n e beatae 

M a r i a ; C o n c e p t i o n i s sat is a c c o m m o d a t a , e t M o n a s t e r i ü Soc ie -

tat is Jesu, ac al ias ecc les ias . Jn c a u s a scientiae. E x sup rad i c t i s . 

A d x i j ™ q u o d i n d i c t a C i u i t a t e n o n ades t S e m i n a r i ü . 

Jn c a u s a scient ia; . V t sup ra . 

1747J A d X I I J ™ q u o d E c c l e s i a S . k ' S a l u a t o r i s v a c a t pe r o b i t ü 

D o n n i F ra t r i s M i c h a e l i s R a n g e l Praesul is i l l ius a d u o b u s ann is 

c i t ra . Jn c a u s a scient ia; . Q u i a p o s t o b i t ü e i u s d e m Prœsu l i s 

m u n u s V i c a r i j gene ra l i s in e o d e m E p i s c o p a t u e x e r c u i t . E t 

a m p l i u s n o n d e p o s u i t , ac se subsc r ips i t v n a c ü praedicto a d m o d ü 

I I ! . 1 ' D . C o l l e c t o r e . / / 

G a s p a r G a l l e t t u s , N o t a r i u s 

H i e r o n y m u s R o ï z C a r r e i r o D e c i u s C a t a f a , C o l l e c t o r , 

S i m o n C a r u a l h o ad praesens i n h a c C i u i t a t e V l i x b o n e n s e 

C o m m o r a n s , setatis a n n o r u m v i g l n t i o c t o , test is ex o f f i c io p ro -

d u c t u s , q u i tac t is S c n p t u r i s Sac rosanc t î s ad S a n c t a D e i E u a n -

g e l i a iu rau i t , i n t e r r o g a t u s q u e d e c o n t e n d s i n i n te r r oga to r i j s 

prseinsert is . 

A d p r i m ü r e s p o n d i t q u o d i n R e g n o C o n g e n s e est C i u i t a s 

v o c a t a S.*1 1* S a l u a t o r , e t a l i o n o m i n e C i u i t a s C o n g e n s i s , i n l o c o 

e m i n e n t i s i tua ta , v a l d e t e m p e r a t a , c i r cu i t us med iss leuca: , d u o s 

mule focos c i rc i te r c o n s t i t u e n s , e t in t e m p o r a l i b u s s u b e s t R e g i 

C o n g e n s i , etia si m t i s d i c t i o in l us i t anos p e r o f f i c ia les R e g i s 

Po r t uga l l i a : exe rcea tu r . Jn causa scient ia: . Q u i a v n u s e x C a n o -

n ic is dicta; Ecc les ia ; es t , e t in e o d e m E p i s c o p a t u V i c a t i j g e n e ­

ral is m u n u s exe rcu i t . 
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A d 2 . m q u o d in d i c t a C i u i t a t e ades t E c c l e s i a C a t h e d r a l i s 

s u b i n u o c a t i o n e S.* 1 Sa lua to r i s , m e d i o c r i s s t ruc tura : e x l a p i d i b u s 

c o n f e c t a e t e x pa le is coope r ta , e t i u x t a terra: c o n s u e t u d m e m , 

n u l l a i n d i g e t repa ra t i one . Jn c a u s a scient ia: . V t sup ra . 

A d 3.™ q u o d E c c l e s i a S . u Sa lua to r i s est S u f f r a g a n e a 

A r c h i e p i s c o p a t u s V l i x b o n e n s i s . Jn c a u s a scientise. D e a u d i t u . 

A d 4 - m q u o d i n d i c ta E c c l e s i a t res t a n t u m r e p e r i u n t u r [747V.] 

D i g n i t a t i s , v i d e l i c e t D e c a n a t u s , C a n t o r a t u s , e t A r c h i d i a c o n a t u s , 

et n o u e r n C a n o n i c a t u s , e t n u l l a a l ia ecc les ias t i ca bene f i c i a , 

n e q u e ahj p r o p n j c l e n c i , D i g n i t a s m a i o r p o s t P o n t i f i c a l e m es t 

D e c a n a t u s ; r e d d i t u s cu i usu i s D i g n i t a t i s a s c e n d u n t ad s u m m ã 

q u a d r a g i n t a q u i n q u e m i l l i ú r e g a l i u a n n u a t i m , c e n t u e t d u o d e -

c i m scu ta C Ú d i m i d i o c o n s t i t u e n t i ú : r e d d i t u s v e r o cu iusu i s 

C a n o n i c a t u s ad s u m m ã c e n t u c r u c i a t o r u m monetae lus i tanse; 

q u i q u i d e m r e d d i t u s pe r o f f ic ia les R e g i s Por tuga l l iae s o l u u n t u r , 

v l t ra d e c i m a s a R e g e C o n g e n s e pro i russas, q u a s a d h u c N Õ perso-

l u u i t . Jn causa scient ia; . Q u i a ipse test is v i d i t P rou i s i ones R e g i s 

C o n g e n s i s supe r h o c . 

A d 5.™ q u o d in e a d e m E c c l e s i a exe rce tu r c u r a animarum 

p e r v n ú p r e s b y t e r u m ab E p i s c o p o e l e c t ú . J N c a u s a scient ia: . 

V t supra . 

A d 6 . m q u o d E c c l e s i a S.* 1 Sa lua to r i s n o n h a b e t Sac ra r i ú , 

q u i a e x pa le i s est coope r t a , e t p r o p t e r i r reueren t ia g e n t i l i u ; 

h a b e t t a m e n Supe l l ec t i l i a Sacra , r e s q u e al ias ad d i u i n ú c u l t u , 

et ad pon t i f i ca l i a e x e r c e n d a necessárias, c h o r ú , o r g a n ú , c a m p a ­

n i l e c u c a m p a n i s , e t c s e m i t e r i u m . J N causa scient ia: . Q u i a t o t u m . 

h o c v i d i t . 

A d y.m q u o d i n d i c t a E c c l e s i a n u l l a s u n t c o r p o r a S a n c ­

t o r u m , n e q u e re l íqu ia : . J N c a u s a scient ia: . Q u i a n u n q u a m ta l ia 

in e a d e m E c c l e s i a v i d i t . 

A d 8 . M q u o d h a b e t d o m ú E p i s c o p a l e m p r o E p i s c o p i 

h a b i t a t i o n e m satis C Ô N G R U A , p r o p e C a t h e d r a l e m . Jn causa 

scient ia: . Q u i a ILIA sa:pius v i d i t . 
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A d o , . m q u o d r e d d i t u s mensas E p i s c o p a l i s a s c e n d u n t a d 

[748] s u m m a s e x c e n t o r u m m i l l i ü r e g a l i ü a n n u a t i m , m i l l e e t q u i n -

g e n t o s d u c a t o s monetae lus i tana ; c o n s t i t u e n t i u , q u i p e r R e g i s 

Por tuga l l iae o f f ic ia les s o l u u n t u r , e t n u l l a es t o n e r a t a p e n s i o n e , 

v l t r a q u o s r e d d i t u s h a b e t d e c i m a s a R e g e C o n g e n s e p r o m i s s a s , 

q u a s a d h u c n o n pe rso lu i t . Jn causa sc ien t iae . Q u i a h o c p r o 

ce r to h a b e t . 

A d x.m q u o d i n C i u i t a t e S.* 1 Sa lua to r i s nu l l a al ia r epe r i t u r 

pa roch ia l i s praeter C a t h e d r a l e m , n e q u e vl lse a d s u n t Ecc les ia : 

co l l eg ia t fe , n e q u e v i r o r u m s iue m u l i e r ü m o n a s t e r i a ; a d s u n t 

ta rnen q u a t u o r v e l q u i n q u é con f ra te rn i t a tes , e t d o m u s M i s e ­

r icordia; , e t n u l l ü H o s p i t a l e . Jn c a u s a scient ia; . E x sup rad i c t i s . 

A d X j - m q u o d E p i s c o p a t u s C o n g e n s i s p r o t e n d i t u r in l o n -

g i t u d i n e v s q u e ad c e n t ü q u i n q u a g i n t a l eucas , p l u s m i n u s v e , 

e t in l a t i t u d i n e v s q u e ad c e n t u m c i rc i ter , c o m p l e c t i t u r q u e 

m u l t a s C i u i t a t e s et in f in i ta l oca ; e t in d i c t i s C i u i t a t i b u s a d s u n t 

c ler ic i cu ra a n i m a r u m h a b e n t e s tarn in e i s d e m q u a m in loc is 

e o r u m ju r i sd i c t i on is . V i t r a hoc e x t e n d i t u r e t i a m dioecesis h u i u s -

m o d i ad pa t t es A n g o l a s , v b i adest C i u i t a s v o c a t a S . t , l a P a u l u s 

d e L o a n d a , q u a m p e r m u l t i h a b i t a n t l u s i t an i , e t D o m i n i o R e g i s 

Por tuga l l iae ¡n t o t ü s u b e s t ; h a b e t q u e E c c l e s i a m q u a n d a P a r o -

c h i a l e m s u b j n u o c a t i o n e beata; M a r i a : C o n c e p t i o n i s , a c c o m m o -

d a t i s s i m a m , e t quoddä" M o n a s t e r i ü Soc ie ta t i s Jesu, ac al ias 

Ecc les ias . Jn causa scient ia: . D e visu. 

A d x i j . m q u o d i n d i c t a C i u i t a t e n o n ades t S e m i n a r i ú . 

Jn causa scient ia; . E x suprad ic t i s . 

A d . X I I j . m q u o d Ecc les ia S.ta Sa lua to r i s v a c a t p e r ob i t ü 

D o n n i Fra t r is M i chae l i s R a n g e l a d u o b u s ann is c i rc i ter . Jn causa 

scient ia: . Quia e m s fune r i e t m o r t i i n te r fu i t . E t a m p l i u s n o n 

[748v. ] d e p o s u i t e t se subsc r ips i t v n a c u praedicto a d m o d u I l l . r l D o m i n o 

C o l l e c t o r e . / / 

G a s p a r G a l l e t t u s , N o t a r i u s 

S i m o n C a r u a l h o D e c i u s C a r a f a , C o l l e c t o r 
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C o n f e c t o i t a q u e p roccssu d i c t a r u m p r o b a t i o n ü , praedictus 

a d m o d u I l l . r i 5 c t R . m u s D . C o l l e c t o r d i c t ü p rocessü t r a n s u m i , 

e x exemp la rs , e t i n h a n c p u b l i c a forma r e d i g i m a n d a u i t , 

e i d e m q u e j n s t r u m e n t o suã a p o s t o l i c a m a u c t o r i t a t e m par i te r e t 

decretal i n te rposu i t , v t v b i c ú q u e e x h i b i t u m fue r i t e t praesenta-

tu rn f i d e m fac ia t in Jud ic io , e t ex t ra , e i q u e s te tu r in o m n i b u s 

et p e r o m n i a , p l e n a r i a q u e f ides a d h i b e a t u r , qua : adh ibe re tu r 

e i d e m o r ig ina l i ac p rocessu i si e x h i b i t u s fo re t e t os tensus . Jn 

cu i us rei f i d e m e t t e s t i m o n i ü p rsemisso rum p r i s e n s p u b l i c ü 

j n s t r u m e n t u confiei, subsc r ib i , e t p u b l i c a r i s i g i l l o q u e S u i i m ­

p ress ione c o m m u n i r i iuss i t e t fec i t , ac r n a n u p rop r i a subs i -

gnauit.// 

A c t a f u e r u n t hasc V l i x b o n s e in P a l a t i o solitse hab i t a t i on i s 

p r x d i c t i R . m i D o m i n i C o l l e c t o n s p n d i e k a l e n d a s feb rua r i j , 

A n n i D o m i n i M i l l e s í m i S e x c e n t e s i m i Q u a r t i , Jnd i t i one Se ­

c u n d a , P o n t i f i c a m s a u t e m S . m i in C b r i s t o P a t r e e t D . N . 

C l e m e n t i s Papsz O c t a u i , a n n o e ius d u o d e c i m o . Prsesent ibus 

i b i d e m D o n n o G e o r g i o e t G a s p a r e P r e t t o C a r d o s i o p r e s b y t e n s , 

tes t ibus ad p r o m i s s a voca t i s , a t q u e roga t i s . E t q u i a e g o G a s p a r 

G a l l e t t u s p u b l i c u s apos tó l i ca auc to r i t a te N o t a r i u s ac l ega t i on i s 

P o r t u g a l l i a ; A b b r e u i a t o r p r x m i s s i s in te r fu i e t testes sup rad i c tos 

e x a m i n a u i v n a c ú 111.™0 D o m i n o C o l l e c t o r e . Jdeo h o c prsesens 

j n s t r u m e n t u c o n f e c i , subscr ips i e t p u b l i c a u i , S i g n o q u e p u b l i c o , 

n o m i n e , et c o g n o m i n e m e i s sol i t is s i g n a u i in f i d e m , r o g a t u s e t 

requis i ta is. 

a) D e c . C a r a f a , C o l l . r g n l í s A p l l c u s 

[ L o c u s sigilli] 

Odoardus Cardinalis Farnesius relationem in Sacro Consis- [749] 

torio facturus, existimo supranominatum fratrem Antonium de 

S . t 0 S t e p h a n o esse J d o n e u m q u i ad s u p r a d i c t a m C a t h e d r a l e m 
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E c c l e s i a m S.ta Sa luacor is p r o m o u e a t u r e i d e m q u e Ecc les ia : in 

E p i s c o p u m e t c . prsef ic ia tur . 

aa) O d o a r . B C a r . 1 " Fa rnes ius 

E g o A l e x . C a r d . 1 1 8 F l o r e n ide c e n s e o c ú R.™° d o m i n o 

m e o R e l a t o r e 

E g o A n c . s M a r . t t . S . P r a x . P b r . 

C a r d C a r . s G a l l u s ide sen t io c ú R . m ° D . m e o Re la to re . 

E g o [ilegível]. 

I d e m c e n s e o . 

A S C C — Processus Consistoridis, vol, 2. 
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S U M Á R I O — Tendo frei António de Santo Estêvão aceitado o Bispado, 

manda el-Rei que o Provincial faça carta testemunbável 

e se mande o crédito para as letras apostólicas. 

Pa ra o B i s p o V i s o Rej a 3 1 d e D e z e m b r o d e 1 6 0 3 . 

P o r a uossa C a r t a d e 6 d o p resen te u y c o m o frej A n t o n i o 

d e S a n t o E s t e u a ó t e m ace i t ado o B i s p a d o d e C o n g o . E c o n ­

f o r m e a b o a e n f o r m a ç a õ q u e da is d e sua v i r t u d e e pa r tes , spe ro 

q u e se t e n h a a c e r t a d o nes ta e l l e i çaõ e se s i g u a õ de l i a m u i t o s 

e b õ s e f fe i tos d o se ru iço d e D e u s e sa luaçaõ das a l m a s d a q u e l l a s 

pa r tes . / / 

P a r a se d e s p a c h a r a R o m a h é necssar io q u e o t e s t e m u n h o 

d e seu P r o u m ç i a l sob re s u a su f f i ç i enc ia se o r d e n e e m l a t i m e 

p a r a isso t o r n a nes te o q u e enu ias tes . E n c o m e n d o u o s q u e de is 

o r d e m c o m o se faça l o g o e se j u s t i f i q u e p o r o C o l e c t o r e uos 

e n f o r m e i s se a e x p e d i ç ã o das bu l i as d o B i s p o d o m frej M i g u e l 

R a n g e l q u e D e u s p e r d o e , se f e z p o r c o n t a d e m i n h a f a z e n d a 

e a c h a n d o q u s y m e enu iare is j u n t a m e n t e có o d i t o t e s t e m u n h o 

h u c r e d i t o d a m e s m a q u a n t i a d o q u e se passou p a r a as bu l i as 

d o d i t o B i s p o , p a r a se m a n d a r t u d o a R o m a cõ a b r e u i dade q u e 

c o n u ê . 

Esc r i t a e m V a l l a d o l i d . 

AGS — Secretarias Provinciales (Portugal), liv. 1488, £1. 11. 
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S U M Á R I O — O Rei do Loango pede Missionários Jesuítas — Começos 
de Cristandade — Situação religiosa do Congo — Guerras 
no Reino de Angola. — Pedido de socorro em pessoal. 

N a o c h e g a r ã o os a p o n t a m e n t o s d a res idenc ia d e A n g o l a ; 

o q u e se s o u b e p o r h u á car ta pa r t i cu la r h é o s e g u i n t e . / / 

O R e i d e L o a n g o p e d e c o m m u i t a i n s t a n c i a pad res d a nossa 

C o m p a n h i a e já os m o ç o s f i d a l g o s a p r e n d e m a d o u t r i n a q u e 

l h e ens ina o fe i to r d o c o n t r a c t o q u e a l l i es tá , g r a n d e a m i g o 

nosso , e p e d e a r e s a m e c h a r i d a d e q u e a c u d a m o s a h u m R e i n o 

taó g r a n d e e t a m a p a r e l h a d o p a r a receber nossa san ta fee . N a õ 

s a m m e n o s necessár ios pad res e m C h o n g o ( 1 ) , q u e t o t a l m e n t e 

está a c a b a d o n o s b o n s c u s t u m e s e só t e m d e c r is tãos o n o m e . . / / 

A s cousas d e s t e e s t a d o n u n q u a es t iueraõ c o m m a i s espe­

r a n ç a d e se c o n c l u i r o q u e t a n t o t e m p o h á p r e t e n d e m os p o r -

t u g u e z e s . O cap i t ão g e r a l e g o u e r n a d o r M a n u e l S e r u e i r a Pe-

rei ra, d e u o t i s s i m o d a C o m p a n h i a , c o m o t o m o u o g o u e r n 

c o m e ç o u a g u e r r a c õ p róspe ros p r i n c i p i o s , d e s b a r a t a n d o h ú 

p o d e r o s o S o b a e l o g o c a m i n h o u p a r a as m i n a s , á u ís ta das q u a i s 

es tá cõ m u i t a e f e r m o s a g e n t e , m u i t o s e b o n s c a u a l o s . C o r r e 

q u e E IRe i d e A n g o l a sae a c a m p o c o m t o d o o seu p o d e r ; será 

g r a n d e b e m pa ra os nossos, p o r q u e s e m d u u i d a o des t ru i rão é 

f i ca rá m a i s fác i l ao G u o u e r n a d o r c h e g a r a C a b a ç a , q u e h é a 

C i d a d e p r i n c i p a l . T e m g r a n d e s dese ios d e ac recen ta r a C o m p a ­

n h i a nes te R e i n o , por isso h é necessár io q u e n o s a c u d a m cÕ 

(1) Leia-se: Congo. 

C A R T A Â N U A D A MISSÃO D E A N G O L A 

(1603) 
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g e n t e . E n a õ t e m o s necess idade d e L e t r a s ; b a s t a soo saber a 

d o u t r i n a , p o r q u e n e n h ü a d u u i d a p o e m ; c õ t e r e m b o a s ab i l i -

dades t u d o c r e m q u a n t o l hes ens inaõ e t o d o s dese iaõ d e ser 

C h r i s t a õ s . O p a d r e Jo rge Pe re i ra v a i n o c a b o d e s t a j o r n a d a e 

já n ã o resa p o r estar quas i d e t o d o c e g u o ; soo d is M i s s a d e 

nossa S e n h o r a po l ia saber d e cor , a n d a cõ t u d o n a g u e r r a p o r 

n a õ auer o u t r o e ser s e m p r e necessár io a n d a r lá a l g u m d o s 

nossos ; p o r a m o r d e D e u s q u e aja V . R . d ó d e nós e des ta 

g e n t i l i d a d e e n a õ t e m a V . R . o p r o u i m e n t o , q u e o S e n h o r h é 

b o m p a y q u e n a õ de ixa rá m o r r e r d e f o m e a seus f i l hos . A n n o , d e 1 6 0 3 . 

A T T — Ms. 690, fl. 324v. 
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C A R T A D O PROVINCIAL D A O R D E M DE S. D O M I N G O S 

(27-1 -1604) 

S U M Á R I O — Dá testemunho do «curriculum vit&ii de Frei António de 
Santo Estêvão, proposto para Bispo do Congo e Angola. 

+ 

Fra te r E m a n u e l C o e l h o i n Sac ra T h e o l o g i a M a g i s t e r , ac 

P r i o r P rou in t i a l i s O r d i n i s S a n c t i D o m i n i c i i n hac P r o u í n t i a , 

R e g n i s a t q u e D o m i n i j s Por tuga l l i se e t A l g a r b i o r u m , f i d e m f a c i o 

e t a t tes tor , q u o d p a t e r f ra ter A n t o n i u s d e S . t 0 S t e p h a n o , R e l i -

g i o s u s e i u s d e m O r d i n i s , nost r i C o l i m b r i e n s i s D i u i T h o m a s 

C o l l e g i j c o l l e g a e x t e t i t ; e t i n i l l o s u o l i t e r a r u m s t u d i o c o n t i n u o 

i n c u b u i t , o m n i a q u e scho las t i ca ac ta m a g n a ac p a r u a p e r e g i t , 

qua: de prasdict i C o l l e g i j c o n s u e t u d i n e , s i n g u l i s ann is i l l i us 

co l l ega : p e r a g e r e t e n e n t u r . Q u a e o m n i a sup rad i c t a ac ta m a g n o 

cum a p p l a u s u , ac d e b i t a s u o r u m M a g i s t r o r u m d i s c i p u l o r u m q u e 

sa t i s fac t ione Semper pe r fec i t . / / 

P o s t e a v e r o s u a r u m l i t e r a r u m p e r a c t o s t u d i o a P a t r e P r o u i n -

t ia l i h u i u s q u e Prou in t i í e c o n c i l i o , in a r t i u m l e c t o r e m i ns t i t u t us 

f u i t , v t S a c r a m T h e o l o g i a m in O r i e n t a l i s í nd i a : p a r t i b u s lege-

re t , ac dooere t , quo i n e f fec tus h u i u s m o d i e x e c u t i o n e m perso ­

na l i t e r se c o n t u l i t . A b i l l is a u t e m ad has P o r t u g a l l i a : r ed iens , 

per a l i q u o t a n n o r u m s p a t i u m in E l b o r e n s i s , C o l i m b r i c e n s i s ac 

E l u e n s i s C i u i t a t u m C a t h e d r a l i b u s c o n c i o n a t u s es t . E t i n hac 

praec ipue V l i x b o n e n s i M e t r o p o l i m a g n a cum sa t i s fac t i one ani-

m a r u m sa lu t i pe r s p a t i u m e t i a m q u i n d e c i m a n n o r u m c o n c i o -

n a n d o no tab i l i t e r p r e f u i t . / / 

Q v a p r o p t e r i u x t a Sacras nost ras C o n s t i t u t i o n e s a C a p i t u l o 

G e n e r a l i V a l e n t i a ; ce l eb ra to , in h m u s P r o u i n t i a : P racd ica to rem 
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G e n e r a l e m i n s t i t u a i s f u i t ; e t in e a d e m prsedicta V l i x b o n e n s i 

C i u i t a t e a b i nqu i s i t o r i bus s u p r i m i i l l ius i nqu i s i t i on i s conc i l i j , 

v t i n p u b l i c o f ide i ac to c o n c i o n a r e t u r e l e c t u s d e p u t a t u s q u e 

ex iu i t . A b A u s t r i s e q u e A r c h i d u c e A l b e r t o , Sanctse R o m a n a : 

E c c l e s i z C a r d i n a l i , ac p raed ic to rum t u n e t e m p o r i s G u b e r n a t o r e 

R e g n o r u m , e t m i l l is G e n e r a l ! i nqu i s i t o re ad p raed ic tum app ro ­

b a t e s e i n q u o m i r a c h a r i t a t e no tab i l i e x e m p l o , S a c r a r u m L i t e -

r a r u m e r u d i t i o n e ac p l ená r i a a u d i e n t i u t n o m n i u m sa t i s fac t i ons 

se h a b u i t ; e t s u b s e q u e n t e r ab e o D o m i n o A r c h i d u c e i n e x a m i -

n a t o r e m c le r i co rû , q u i se o p p o n e b a n t Reg ia : C o r o n a ; P a t r o -

n a t u s , t r i u m q u e o r d i n u m M i l i t i a r u m ecc les i js e l e c t u s , ac d e p u -

ta tus ex te t i t . / / 

C u i e t i a m p e r q u a t u o r a n n o r u m s p a t i u m inseru iu i t , d e 

c u i u s e x a m i n i b u s , e t i n hac m a t e r i a opera t i p r o g r e s s u s m a g n a 

et i n d u b i a sa t is fac t io f u i t . E t h i s d e caus is , o b a l i a s q u e m é r i t a 

sua t a n g e n t e s , M a i e s t a s R e g i a i l i u m f a u o r i b u s p r o s e q u e n d o , i n 

s u u m prasd ica to rem suscep i t , e t s u o r ù m Reg ia ; d o m u s h a b i t a n -

t i u m Ma t r i co l se l i b ro ascr ib i iuss i t . S t a n t i b u s q u e sup rad ic t i s ac 

a l i js prsedict i fauor i s u b u e n i e n t i b u s , q u a ; t m h i ape r t e c o n s ­

t a n t . F i d e m fac io , i t e r u m q u e a t tes tor p r s c d i c t u m P a t r e m f r a t r e m 

A n t o n i u m d e S. '° S t e p h a n o a p t u m e t i d o n e u m ex is te re ad b e n e , 

r e c t e q u e e x e r c e n d u m , i m p l e n d u m , e t s a t i s f a c i e n d u m o n e r i b u s , 

e t E p i s c o p a l i b u s o b l i g a t i o n i b u s i u x t a t e n o r e m , f o r m a m , e t c o n t i -

n e n t i a m Sacr i conc i l i j T r i d e n t i n i , sess. 2 2 . ª c a p . 2.° d e refor -

m a t i o n e , e t pracc ipue ad al ios v e r b o e t e x e m p l o d o c e n d u m . / / 

D a t u m in n o s t r a C o n u e n t u S.t 1 D o m i n i c i V l i x b o n e n s i , 

d i e 2 7 Januat i j 1 6 0 4 . Sub- proprise m a n u s nost ra; s i g n o , a c 

priedictas P r o u i n t i a e so l i to in ta l i bus s i g i l l o . 

a) F r . E m a n u e l C o e l l i u s 

P r i o r P . l i s 

[Lagar do selo] 

A S C C — Processus Consistortalis, vol. 2, fis. 718-719 e 742-743. 
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M A N D A D O DE OBEDIÊNCIA A O BISPO D O C O N G O 

(27-1-1604) 

S U M Á R I O — O Prior Provincial manda a Frei António de Santo Estêvão 

que aceite o Bispado do Congo e Angola. 

+ 

Fra te r E m a n u e l C o e l h o in S a c r a T h e o l o g i a M a g i s t e r , ac 

P r i o r P rou in t i a l i s O r d i n i s P rsed i ca to rum i n h is P o r t u g a l l i a : e r 

A l g a r b i o r u m R e g n i s . P r z c i p i e n d o Ves t r se Reueren t i a : P a t r i 

f rarr i A n t o n i o d e S . t o S t e p h a n o in v i r t u t e Sp i r i t us S a n c t i , 

Sanc t seque O b e d i e n t i a l , s u b f o rma l i p ra tcep to m a n d o , q u a t e n u s 

E p i s c o p a t u m d e C o n g o e t A n g o l a v u l g a r i t e r n u n c u p a t u m 

acc ip i a t , ad q u e m Sac ra C a t h o l i c a q u e M a i e s t a s R e g i s nos t r i 

P h i l i p p ! T e r t i j ( i l i u m g ra t i a e t f a u o r e p r o s e q u e n d o n o m i n a u i t ) 

a c e l e c t u s ex i s t i t . J n t e l l i g o e n i m q u o d V e s t r a R e u e r e n t i a h o c 

i n o f f i c i o e t d i g n i t a t e p l u r i m u m D e o , praedicta: R e g i a : M a i e s ­

ta t i no tab i l i e x e m p l o ac repu ta t i on i O r d i n i s prasdict i inser-

u i e t . / / 

D a t u m i n nos t ro c o n u e n t u S . D o m i n i c i O l i s i p p o n e n s i s 

2 7 Januar i j 1 6 0 4 . S u b S i g i l l o nos t ra ; P rou inc ise . 

a) F r . E m a n u e l C o e l l i u s 

P r io r P rou inc i a l i s 

[ L u g a r do selo] 

A S C C — Processus Consistorialis. vo!. 2, fls. 720 e 742, 
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ELEIÇÃO D O BISPO DE S, T O M É 

(31-1-1604) 

S U M Á R I O — El-Rei acolhe e nomeia -para Bispo de S. Tomé o Padre 

Manuel de Bardi, doutor em Sagrada Teologia. 

Pa ra o B i s p o V i s o Rej a 3 1 d e Jane i ro d e 1 6 0 4 . 

D o s su je i tos q u e m e p ropuses tes para o B i s p a d o d e S a õ 

T h o m é , hej p o r b e m d e esco lher e n o m e a r a M a n o e l d e B a r d j , 

D o u t o r e m T h e o l o g i a , p o r con f ia r ( s e g u n d o a b o a e n f o r m a ç a õ 

q u e há d e suas le t ras, u i r t u d e e p r o c e d i m e n t o ) q u e c o m p r i r á 

c o m o d e u e c õ as ob r i gações d e Pas to r , e a t t ende rá n a q u e l l a s 

pa r tes ao b e m das a l m a s e c o n u e r s a õ d a g e n t i l i d a d e , p a r a m a y o r 

seru iço d e D e u s e a u g m e n t o d e nossa san ta f ee . / / 

E n c o m e n d ó n o s q u e l h e d i g a e s d e m i n h a p a r t e a m e r c ê q u e 

l h e f aço . E a c e i t a n d o a dare is o r d e m q u e se façaÕ c o m b r e u i d a d e 

os p a p e i s d e sua hab i l i t ação e d e s p a c h o s q u e se h a õ d e e n u i a r 

a R o m a , e m e u e n h a õ p a r a e u os assinar . / / 

Esc r i t a e m V a l l a d o l i d . 

AGS—Secretarias Provinciales (Po r tuga l ) , lív. 1488, fl. 25. 
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M u i t o S a n c t o e m C h r i s t o P a d r e , e m u i t o b e m a u e n t u r a d o 

S e n h o r , o uosso d e u o t o , e o b e d i e n t e f i l h o d o m F e l i p p e p e r g r a ç a 

d e D e u s R e y d e P o r t u g a l e dos A l g a r u e s , e d a q u e m e d a l é m 

m a r e m A f r i c a , s e n h o r d e G u i n é e d a C o n q u i s t a , n a u e g a ç a õ 

e c o m e r c i o d a E t h i o p i a , A r á b i a , P é r s i a e í n d i a e t t c . a , c o m t o d a 

[a ] h u m i l d a d e e n u i o be i ja r seus sanc tos p e e s . / / 

M u i t o S a n c t o e m C h r i s t o P a d r e , e m u i t o b e m a u e n t u r a d o 

S e n h o r . P o r estar u a g o o B i s p a d o d e C o n g o e A n g o l a , p o r 

f a l e c i m e n t o d o B i s p o d o m frei M i g u e l R a n g e l , q u e d e l l e fo i 

u l t i m o possu ido r , e c u m p r i r a o b o m g o u e r n o sp i r i tua l d a q u e l l a 

Ig re ja p roue rse l o g o d e P r e l a d o ; p r e s e n t o a V . S a n t i d a d e p a r a 

B i s p o de l i a frei A n t o n i o d e S a n c t o E s t e u a ã o , R e l i g i o s o d a 

o r d e m d e S a õ D o m i n g o s , t h e o l o g o , e m e u p r e g a d o r , d e cu jas 

le t ras e u i r t udes pa ra ser p r o u i d o n o d i t o B i s p a d o , e o saber 

g o u e r n a r c o m o c u m p r e a o se ru i ço d e D e u s , e a u g m e n t o d a 

C h r i s t a n d a d e d a q u e l l a s pa r tes , t e n h o b a s t a n t e sat is fação, c o m o 

m a i s e m pa r t i cu la r se ue rá p o r os p a p e i s d e sua hab i l i t a ção , 

p e l l o q u e p e ç o p o r mercê a V . S a n t i d a d e o p r oue j a d o d i t t o 

B i s p a d o , e l h e m a n d e de l l e passar suas le t ras A p o s t ó l i c a s , o q u e 

r e c e b e r e y d e V . S a n t i d a d e e m espec ia l g r a ç a e mercê, sob re q u e 

fa l la rá a V . S a n t i d a d e d e m i n h a p a r t e o l i c e n c i a d o d o m Joseph 

d e M e l o , d o m e u C o n s e l h o , e m e u A g e n t e . / / 
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C A R T A DE EL-REI A O P A P A 

(31-1-1604) 

S U M Á R I O — Tendo falecido o Bispo do Congo e Angola, eLRet apre­
senta ao Papa o novo Prelado na pessoa de Frei António 
de Santo Estêvão, da Ordem de S. Domingos. 



M u i t o S a n c t o e m C h r i s t o P a d r e , e m u i t o b e m a u e n t u r a d o 

S e n h o r . N o s s o S e n h o r p o r la rgos t e m p o s c o n s e r u e a V . S a n t i ­

d a d e a seu s a n c t o seru iço . / / 

Escr i ta e m V a l l a d o l i d a 3 1 d e Janeiro d e 1 6 0 4 . 

a) E l R e y 

ASCC—Processus Consistorialis, vol. 2, fl. 717. 

NOTA — D. José de Melo, «acurai de Évora, era filho ilegítimo 
de D. Francisco de Melo, segundo marquês de Ferreira. Doutorou-se 
em Cânones na Universidade de Coimbra. Nomeado Agente da coroa 
de Portugal em Roma, em 30-2-1604, de lá regressou em Outubro 
de 1608. Foi promovido a Bispo de Miranda em 10-3-1610, mas logo 
nos primeiros meses de 1611 renunciou ao bispado, sendo nomeado 
arcebispo de Évora em 18-7-1611, tomando posse e m 12 de Setembro. 
Faleceu em Évora em 2-2-1633. ^fr. P. GAUCHAT, em Hierarchia 
Catholica, IV, págs. 181 e 244; FORTUNATO DE A L M E I D A , História 
da Igreja em Portugal, Coimbra, 1915, T o m . III, Parte II, págs. 858 
e 808. Está sepultado na igreja de N . Senhora do Carmo das Remé­

dios, junto ao cemitério d e Évora, com a legenda sepulcral seguinte: 

[BRASÃO EPISCOPAL] 

S E P V L T V R A . D E . DOM. I O S E -

P H . D E . M E L L O . F I L H O . D O . 

M A R Q V E S . D E . F E R R E I R A . 

DOM. F R A N C I S C O . P R I M E I R -

0. D E S T E . N O M E . , B I S P O . Q V E . 

F O I . D E . M I R A N D A , A R C E B I S ­

P O . D E . É V O R A . , F V N D A D O R . 

D O . P A D R O A D O . D E S T E . C O ­

N V E N T O . C O M . S E I S . M I S S A S . 

Q V O T I D I A N A S , E. T R E S . O F ­

F I C I O S . C A D A . A N N O . P O R . S V A . 

A L M A , D E . S E V S . P A I S . I R M Ã O S . , 

P A D R O E I R O S . S V C C E S S O R E S . , 

E. P A R E N T E S . F A L E C E O . A. 2 

D E . F E V E R E I R O . D O . A N N O . 

D E . ] 63 5 
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C A R T A DE D. JOSÉ DE M E L O A EL-REI 

(8-2-1604) 

S U M Á R I O — Chegada de D. Diogo Rodrigues a Roma — Precaução-
a tomar contra a sua ida á Cidade Eterna. 

P e l o o rd iná r i o d e 8 d e feuere i ro d e 6 0 4 . 

A u e r á 1 5 d ias c h e g o u aqu j D i o g o R o í z , hü n e g r o q u e d i z 

u e i o m a n d a d o dei R e y d e C o n g o p e r e m b a i x a d o r a V . M a g e s -

t ade , e q u e i n d o dessa C o r t e cõ seus p a p e i s para se e m b a r c a r 

ou t ra u e z p a r a C o n g o , e m L i x b o a l h o s t o m a r ã o , e lhe i m p e ­

dirão a e m b a r c a ç ã o , e m u i t a s ou t ras c o u z a s q u e m e f i ze raõ 

c u [ i ] dar q u e e l le n ã o u i n h a cõ b õ t i t u l o , e d i z e n d o m e q u e 

trazia car tas del R e y d e C o n g o para S u a S a n t i d a d e e i ns t rucçaõ 

d e a l g ú s n e g ó c i o s pa ra t ra tar cõ e l le , e u lhe d isse q u e o n a õ 

f i zesse, n é n a d a até eu au i za r a V . M a g e s t a d e , p o i s se fose 

u e r d a d e q u e e l l e u i n h a p o r e m b a i x a d o r dei R e y d e C o n g o , e 

au ia es tado nessa C o r t e d e V . M a g e s t a d e , s e n d o seu R e y 

uassa lo d e V . M a g e s t a d e e e s t a n d o eu a q u i s e n d o seu M i n i s t r o , 

pa rece q u e m e d e u i a V . M a g e s t a d e d e m a n d a r q u e f izesse a l g ú a 

c o u s a nes ta s u a e m b a i x a d a ; e eu l h e a c o n s e l h a u a q u e se tor ­

nasse po i s u i n h a sé o r d ê d e V . M a g e s t a d e , e e l le se r e z o l u e o 

e m q u e q u e r i a escreuer , e p o d e ser se q u e i x e d e m y [ m ] , e q u e 

estar ia e s p e r a n d o a o r d é q u e V . M a g e s t a d e m e m a n d a s s e e a 

segu i r i a e m t u d o , e assy es ta rey até a te r , e f a rey o d e q u e 

V . M a g e s t a d e for m a i s s e r u i d o . / / 

A R Q U I V O C A D A V A L ( M u g e ) — C ó d . 937, fl. 72. 
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C A R T A REGIA A O BISPO VICE-REI 

(25-2-1604) 

SUMÁRIO — Referenda à nomeação do Bispo de Congo e Angola, 

Frei António de Santo Estêvão, pregador régio. 

P e r a o B i s p o V i s o R e y a 2 5 de feuere i ro de 1604. 

Fre j A n t o n i o d a Resure içaÕ P r o u i n ç i a l d a o rdé de s . t 0 A g o s ­

t i n h o nesse R e i n o , e s t a n d o nes ta C o r t e me p e d i o f i zesse m e r c ê 

á d i t a o r d e m d e acçe i tar p e r m e u p r e g a d o r a M e s t r e frej Joaõ 

d e V a l a d a r e s , p e r ser R e l i g i o s o de u i r t u d e e q u e t e m todas as 

pa r tes q u e se reque rê p e r a a q u e l l e l u g a r : ao q u e l h e m a n d e i 

r e s p o n d e r que ter ia d i sso l e m b r a n ç a q u a n d o o o u u e s s e u a g o . 

E pe r ho ra o es tar pe r p r o m o ç ã o de frei A n t o n i o de S a n c t o 

E s t e u a õ , que t e n h o n o m e a d o pe ra B i s p o de C o n g o e A n g o l a , 

m e t o rnou a f aze r i ns tanc ia pe ra l h e m a n d a r responde r . V o s 

e n c o m e n d o q u e c o m o p r i m e i r o [ co r re io ] me d iga i s sob re isso 

u o s s o parecer e se se uos o f f e r e ç e [ m ] ou t ros s u g e i t o s q u e se 

d e u a õ pre fe r i r ao d i t o frej Joaõ d e V a l a d a r e s . / / 

Esc r i t a em V a l l a d o l i d . 

AGS — Secretarias Provinciales (Portugal), liv. 1488, fl. 35V. 
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C A R T A RÉGIA PARA O BISPO VICE-REI 

(28-2-1604) 

S U M Á R I O — Manda pagar pela fazenda régia as despesas das bulas, 

apostólicas do novo Bispo do Congo e Angola. 

P e r a o B i s p o V i s o Rej a 2 8 d e feue re i ro d e 1604. 

P o r auer e n t e n d i d o , c õ f o r m e a d i l i g e n c i a q u e f i zes tes , q u e 

se c u s t u r n a p a g a r pe r cota d e m i n h a f a z e n d a o c u s t o das b u l i a s 

dos B i spos d e C o n g o e A n g o l a , h e y p e r b e m q u e se p a g u e de l i a 

o q u e m o n t a r a e x p e d i ç ã o das d e frej A n t o n i o d e s.t° Es teuaÕ, 

q u e t e n h o n o m e a d o pe ra a q u e l l a Ig re ja . E e n c o m e n d o u o s m u i t o 

q u e m e e n u i e i s d a h y o c r e d i t o necessár io pe ra se m a n d a r a 

R o m a j u n t a m e n t e cÓ as despesas d e s u a h a b i l i t a ç ã o . E c u m ­

p r i n d o pe ra s e g u r a n ç a d a pessoa q u e o passar a l g u a p rou i saó 

m i n h a , dare is o r d e m c o m o se faça l o g o e v e n h a p e r a e u a 

assinar . 

Esc r i t a e m V a l l a d o l i d . 

AGS — Secretarias Provincíales (Portugal), liv. 1488, fl. 40. 
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S U M Á R I O — El-Rei manda examinar a matéria das côngruas ultra­

marinas, para arrumar definitivamente o velho problema. 

E m C a r t a d e S u a M a g e s t a d e d e 2 3 d e m a r ç o d e 1 6 0 4 . 

D e z e i a n d o e u q u e os B i s p o s , e C a b i d o s d a s ig re jas d e u l t ra ­

m a r , t e n h a õ ce r ta c ô n g r u a sus ten tação , m a n d e y escreuer ao 

M a r q u ê s d e C a s t e l l o R o d r i g o , s e n d o V i s o R e y desse R e i n o , 

q u e f lsesse ue r na M e s a d a C o n s c i ê n c i a o q u e até a g o r a t i n h a õ 

d e o r d e n a d o e o q u e ser ia resaó q u e p o r h u á ues se l h e [ s ] 

acrescentasse e m f ru i tos q u e c reçaõ e d i m i n u a õ por sua c o n t a , 

o q u e se fes p o r a C o n s u l t a d a d i t a M e s a q u e h i rá nes te d e s ­

p a c h o . / / 

E m c o m e n d o u o s m u i t o q u e a ue iaes p a r t i c u l a r m e n t e , e q u e 

t o m a n d o as i n f o r m a ç õ e s q u e e n t e n d e r d e s seré necessár ias , m e 

auiseis có a b r e u i d a d e pos iue l cõ v o s s o p a r e c e r e m t u d o o q u e 

toca a es ta m a t é r i a ; p o r q u e s e n d o d e tan ta i m p o r t â n c i a , e t ra-

tandosse d e d e s o b r i g a r p o r h u ã ues m i n h a f a z e n d a d a sus ten ta ­

ção d a q u e l l a s P r e l a z i a s , c o n u e m u i t o a o se ru iço d e D e o s e m e u , 

q u e o asen to q u e se t o m a r seia cÓ a m a d u r a de l i be ração , e d e 

m a n e i r a q u e naÕ aia necess idade d e se tornar a t ratar ma is de l i a 

e m t e m p o a l g u m . 

C h r i s t o u a Õ S o a r e z . 

A T T —Mesa da Consciência e Ordens, liv. 18, fls. 54-54 v . 
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CONGRUAS DOS BISPOS E CABIDOS ULTRAMARINOS 

(23-3-1604) 
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MISSIONÁRIOS JESUÍTAS PARA S. T O M É 

(6-4-1604) 

S U M Á R I O — Manda. el-Rei que se peçam ao Provincial da Companhia 

de Jesus quatro Padres e dois Irmãos para S. Tomé. 

Pa ra o B i s p o V i s o R e y a 6 d ' A b r i l 1 6 0 4 . 

C o m car ta uossa d e 2 0 d o m e s p e s s a d o u ie raõ c i n c o C o n ­

su l tas d a M e s a d a C o n s c i ê n c i a [ . . . ] . O u t r a sob re a n e c e s s i d a d e 

q u e há d e se e n u i a r é sacerdo tes á I l h a d e S a n t h o m é p a r a 

c u l t i u a r ê a q u e l l a C h r i s t a n d a d e e e n t e n d e r é n a c o n u e r s a õ d o 

G e n t i o . E m c o m e n d o u o s m u i t o q u e c h a m e i s l o g o a o P r o u i n ç i a l 

d a C o m p a n h i a e l h e d i g a i s d e m i n h a p a r t e q u e m e auere i p o r 

b e m se ru ido d e e l le n o m e a r p a r a esta m i s s ã o q u a t r o sacerdo tes 

e d o u s I r m a õ s q u e l h e p a r e c e r é m a i s a p ropós i t o , p a r a se e m -

ba rca ré nos p r ime i ros n a u i o s q u e foré p a r a a q u e l i a s pa r tes , aos 

q u a i s m a n d a r e i s dar p o r c o n t a d e m i n h a f a z e n d a t u d o o q u e 

p a r a isso l hes for necessár io , e p a r a s u a sus ten tação , o t e m p o 

q u e a n d a r é ne l las . / / 

E q u e h a õ d e h i r cõ reso lução d e n a õ a d q u e r i r e m f a z e n d a 

p o r u i a a l guã , assy p o r a terra ser p o b r e , e o n a o c o n s e n t i r , 

como p o r q u e f a z e n d o assy , e u e n d o s e q u e se e m p r e g a õ p u r a ­

m e n t e n a o b r i g a ç ã o d e seu i n s t i t u t o , e d o m i n i s t é r i o a q u e saõ 

e n u i a d o s ( 1 ) , seraõ m i l h o r r eceb idos d o s m o r a d o r e s e n a t u r a e s 

de l i a e faraõ o fructo q u e se p r e t e n d e . / / 

(1) Esta recomendação será feita mais vezes, até que se venha a 

legislar sobre a matéria, como se verá em documentos subsequentes. 

O princípio é excelente, mas o certo é que a lógica não o era. A côn-
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E u i n d o n i s to o d i t o P r o u i n ç i a l , o rdenare is q u e se ue ja n a 

M e s a d a C o n s c i ê n c i a o q u e se d e u e s i gna la r e m cada h u a n n o 

aos d i tos q u a t r o p a d r e s e d o u s I r m a õ s p a r a s u a sus ten tação . 

E q u e m e u e n h a para c o n s u l t a co uosso parecer , d e c l a r a n d o 

d o n d e se l h e [ s ] há d e p a g a r . 

AGS — Secretarias Provinciales (Portugal), liv. 1488, f l , 46v. 

A T T — Mesa da Consciência e Ordens, liv, 18, fl. 56. 

grua sustentação dada por lei aos missionários não passava, tantas vezes, 

do papel, obrigando-os a lançar mão da sua iniciativa pessoal, para 

sustento seu e das suas obras. 
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| 703 ] P R O B A T I O N E S Q U A L I T A T U M R . P . F R A T R I S A N T O N I J VALENTE O R D I N I S 

F R A T R U M PRjEDICATORUM P R O U I N C I B P O R T U G A L L I A E , P E R R E G I A M M A -

I E S T A T E M C A T H O L I C A M P R j E S E N T A T I AD E C C L E S I A M SM TíKMJE, N U P E R 

UACANTEM P E R O B I T U M B O N S M E M O R I A D O N N I F R A N C I S C I DE V I L L A N O U A 

I L L 1 U S E C C L E S I S P R E S U L I S . 

A n n o a N a t i u i t a t e D o m i n i N . Jesu C h r i s t i M i l l e s i m o 

s e x c e n t é s i m o q u a r t o , I n d i t i o n e s e c u n d a , d i e u e r o s e c u n d a M e n -

sis M a i j , P o n t i f i c a t e s a u t e m Sanc t i s s im i i n C h r i s t o Pa t r i s , e t 

D o m i n i N . D o m i n i C l e m e n t i s d i u r n a p r o u i d é t i a Papss O c t a u i , 

A n n o e ius D é c i m o ter t io , I n hac R e g i a , e t M e t r o p o l i t a n a 

C i u i t a t e V l i x b o n e n s i , e t in P a l a t i o sól i ta: h a b i t a t i o n s , e t resi-

dent iss a d m o d u m I l lus t r is e t R e . m i D o m i n i D e c i j Cara fse , 

v t r i u s q u e s ignaturas S a n c t i s s i m i D o m i n i N . Papa : Re fe renda r i j 

i u r i u m q u e C a m e r a : A p o s t ó l i c a : in Po r tuga l l i a : , e t A l g a r b i o r u m 

R e g n i s C o l l e c t o r i s G e n e r a l i s , i d e m R e u e r e n d i s s i m u s C o l l e c t o r 

v n a m e c u m N o t a r i o p u b l i c o , et l ega t i on i s P o r t u g a l l i a ; A b r e -

u ia to re , testes f i d e d i g n o s , v i ros g r a u e s , e t i dóneos , q u i d e 

n a t a l i b u s , l i t e r a r u m sc ien t ia , v i ta ; h o n é s t a t e , a l i j sque p r o b i t a t u m 

mer i t i s , e t q u a l i t a t i b u s R. P . f tatr is A n t o n ! ) V a l e n t e , o r d i n i s 

f r a t r u m Prsed i ca to rum P rou inc i a : Po r tuga l l i a : , r e c t u m i u d i c i u m , 

e t f i de le t e s t i m o n i u m p e r h i b e r e ua le ren t , ad se u o c a t o s f i de l i t e r 

e x a m i n a u i t an i d o n e u s ex i s te re t ad p r o m o t i o n e m E p i s c o p a t u s 

S.* 1 T h o m a c , ad q u e m pe r S e r e m s s i m a m R e g i a m M a i e s t a t e m 
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PROCESSO C A N Ó N I C O D O BISPO DE S. T O M É 

(2-5-1604) 

SuMÁRIO—Provas testemunhais sobre as qualidades, canonicamente 
requeridas, do Bispo Eleito D. António Valente, O.P. 



C a t h o l i c a m D . N . P h i l i p p i Po r t uga l l i a : c t A l g a r b i o r u m R e g i s 

tert i j p rsssenta tus ex is t i r / e o r u m q u e d ie ta , e t depos i t i ones , 1703 v.j 

s u n t qua : s e q u u n t u r s t a t im p o s t i n te r roga to r ia in f ra scr ip ta . / / 

G a s p a r G a l l e t t u s , N o t a r i u s 

S e q u u n t u r In te r roga to r ia , per q u a : e x a m i n a t i f u e r u n t h a r u m 

p roba t i on u m tes tes . 

INTERROGATORIA, QUiE NECESSÁRIA SUNT AD INQUIRENDUM IN OMNES 

QUALITATES, QU jE IN PROMOUENDIS REQUIRUNTUR. 

P r i m u m . A n test is c o g n o s c a t P r o m o u e n d u m , q u o m o d o , a 

q u o t ê p o r e citra, an si t i ps ius c o n s a n g u i n e u s , c o g n a t u s , a f f in is , 

n i m i u m fami l ia r i s , azmulus, u e l od iosus . 

2 . A n sciat in q u a C i u i t a t e , u e l l oco , e t diaecesi P r o m o u e n ­

d u m sit na tus , et qua : si t causa scient ia: . 

3. A n sc ia t i p s u m n a t u m esse e x l e g i t i m o m a t r i m o n i o , 

a t q u e d e hones t i s , e t ca tho l i c i s p a r e n t i b u s , e t q u a : si t causa 

scient ia: . 

4. A n sciat cu i us aetatis sit , praesert im an e x p l e u e r i t a n n u m 

t r i g e s i m u m , e t q u a : si t c a u s a scient ia: . 

5. A n sc ia t e u m esse i n sacr is o r d i n i b u s c o n s t i t u t u m , q u i -

b u s , a q u o t e m p o r e c i t ra , prasser t im an a n t e sex m e n s e s , e t 

qua : si t causa scient ia: . 

6. A n sc ia t e u m esse i n sacris f u n c t i o n i b u s , e t in e x e r c i d o 

o r d i n u m s u s c e p t o r u m d m u e r s a t u m , i n s u s c e p t i o n e s a c r a m e n t o -

r u m f r e q u e n t e m , e t d e u o t u m , et quae si t causa scient ia: . 

7. A n sc ia t e u m s e m p e r c a t h o l i c e u i x i sse , e t in f ide i 

p u r i t a t e / p e r m a n s i s s e , e t q u a : si t c a u s a scient ia: . [704] 

8. A n sc ia t e u m p r s d i t u m esse i n n o c e n t i a uitse, b o n i s 

m o r i b u s , et an si t bona : conue rsa t i on i s , e t famae, et qua : si t 

causa scient ia: . 
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o.. A n sciat e u m esse v i r u m g r a u e m , p r u d e n t e m , et usu 

rerú p rsss tan tem, et quae si t causa scient ia: . 

X . A n sciat e u m a l i q u o g t a d u in m r e C a n ó n i c o , u e l i n 

sacra T h e o l o g i a i n s i g m t u m esse, q u i b u s i n loc is , q u a n t o t e m ­

pore , et q u o f r u c t u ipsi Theo log ian , u e l l u r i C a n ó n i c o o p e r a m 

dede r i t , e t an ue re ea doc t r i na po l l ea t , qua : i n E p i s c o p o r e q u i -

r i tu r , ad h o c u t poss i t a l ios docere , e t qua : si t c a u s a scient ia: . 

X I - A n sc ia t e u m a l i q u o m u ñ e r e a l i q u a n d o f u n c t u m esse, 

ue l c i rca c u r a m a n i m a r u m , au t r e g i m e n a l te r ius Ecc les ia : se 

exercu isse , et q u o m o d o i n eis se gesser i t , t a m q u o a d d o c t r i n a m , 

q u a m q u o a d p r u d e n t i a m , i n t e g r i t a t e m , e t m o r e s , e t q u a : si t 

causa scient ia: . 

X I J - A n sc ia t e u m a l i q u a n d o p u b l i c u m a l i q u o d s c a n d a l ü 

ded isse c i rca f i d e m , m o r e s , s ine d o c t r i n a m , ue l a l i q u o co rpor i s , 

a u t a n i m i u i t i o , a l i oue c a n ó n i c o i m p e d i m e n t o t e ñ e n q u o m i n u s 

a d E c c l e s i a m C a t h e d r a l e m p r o m o u e r i poss i t , e t q u a : si t causa 

scient ia: . 

X I I J - A n e u m i d o n e u m e x i s t i m e t ad b e n e r e g e n d a m 

E c c l e s i a m C a t h e d r a l e m , e t prazser t im earn ad q u a m ipse es t 

P r o m o u e n d u s , a n d i g n u m , q u i ad i l l a m p r o m o u e a t u r , e t a n 

ips ius p r o m o t i o n é e i d e m Ecc les ia : v t i l e m , e t p r o f i c u a m f u t u r a m 

esse censea t , e t q u a r e i ta e x i s t i m e t . 

D i e 2 . a M a i j A n n i D o m i n i M i l l e s i m i sexce tes im i q u a r t i . 

R e u e r e n d u s P a t e r F ra te r I oannes d e C r u c e , M o n a s t e n j 

[704T . ] S , M D o m i n i c i V l i x b o n a : , o r d i n u m / F r a t r u m Praed ica to rum 

P o r t u g a l l i a : Pr io r , a:tatis a n n o r u m s e x a g m t a , e t a m p l i u s , test is 

ex o f f i c io p r o d u c t u s , q u i tact is corpora l i te r Sc r i p tu r i s sacrosanc-

t is , ad sanc ta D e i E u a n g e l i a i u rau i t , i n t e r t o g a t u s q u e d e c o n -

ten t i s in in te r rogator i j s pra: insert is . 

A d . i . ™ R e s p o n d i t se c o g n o s c e r e R e u e r e n d u m F a t r e m 

A n t o n i u m V a l e n t e , P r o m o u e n d u m , in R e l i g i o n e , et ex t ra earn 
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a u i g i n t i ann is c i rc i ter , et n o n est e ius c o n s a n g u i n e u s , c o g n a t u s , 

a f f in is , n i m i u fami l ia r i s , semu lus , u e l od iosus . 

Ad - 2 . m R e s p o n d i t se sci re P r o m o u e n d u m e x hac C i u i t a t e 

V l i x b o n e n s i esse o r i u n d u m . In causa scientias, q u i a a v i g i n t i 

annis c i t ra c o g n o s c i t ems pa ren tes in e a d e m C i u i t a t e c o m m o -

ran tes . 

A d 3.™ Q u o d sc i t e u m esse n a t u m ex l e g i t i m o m a t t i -

m n i o , a t q u e de h o n e s t i s , e t ca tho l i c is p a r e n t i b u s . I n causa 

scientiae. Q u i a e ius pa ren tes c o g n o s c i t , u t d i x i t , e t c u m eis 

saepius est c o n u e r s a t u s . 

A d q . m Q u o d c red i t P r o m o u e n d u m q u a d r a g i n t a a n n o r u m 

astatem excede re . I n causa sc ien t i s t Q u i a in s u s c e p t i o n e h a b i t u s 

Re i i g i on i s a t t i n g e b a t i a m v i g e s i m u m a n n u m , et a m p t i u s . 

A d 5 - m Q u o d scit i l i u m in sacro, e t p resby te ra tus o rd i ne 

esse c o n s t i t u t u a s e x d e c i m ann i s c i rc i te r . In causa scientiae, 

Quia c u m ipse test is eius esset Prar ia tus, d e l l l ius m a n d a t o 

suscep i t o rd ines . 

A d 6,m Q u o d scit P r o m o u e n d u m in ecc les iast ic ! s f u n c t i o -

n i b u s , e t in exe rc i t i o o r d i n u m s u s c e p t o r u m d iu esse u e r s a t u m , 

ac in s u s c e p t i o n e S a c r a m e t o r u m , e t missarum c e l e b r a t i o n e f re-

q u e n t e m , et d e u o t u . I n causa sc ient is t . Q u i a pe r a l i q u o t a n n o s 

f u i t eius Praelatus, e t haec i ta i l i u m p e r a g e r e u i d i t . 

A d 7.™ Q u o d s e m p e r i l i u m c a t h o l i c e u ixssse u i d i t , e t In 

f i de ! p u r i t a t e pe rmans i sse . In causa scientiae. Q u i a a m u l t i s 

annis c i t ra cum e o est conue rsa tus , e t n u n q u a m d e i l lo con t ra -

r i u m aud iu i t . 

A d 8.™ Q u o d sci t i l i u m esse p rasd i t um i n n o c e n t i a uitae, 

b o n i s q u e m o r i b u s , ac esse bona : conuersa t ion i s , e t famae. I n 

causa scientiae. Q u i a in viss / t a t i o n i b u s , q u a s ipse test is t an - [705] 

q u a m Praelatus fec i t n u n q u a in eo m a l i a l i qu i d i n u e n i t . 

A d o , . m Q u o d scit i l i u m esse virum g r a u e m , p r u d e n t e m , 

et usu r e r u m praes tan tem. I n causa scientiae. E x sup rad i c t i s . 

A d x . m Q u o d P r o m o u e n d u s n u l l o est g r a d u i n s i g n i t u s ; 

d e d i t t a m e n o p e r a m Sacrae T h e o l o g i s p o s t a r t i u m cu rsus in 
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C o l l e g i o S . u T h o m a e C i u i t a t i s C o l i m b r i e n s i s pe r s p a r i u m q u a ­

tuor a n n o r u m s u m m o c u m f r u c t u , i ta u t a t r e d e c i m ann i s c i t ra 

í n q u o d a m c a p i t u l o P rou inc i a l i f u e n t d e p u t a t u s ad l e g e n d a m 

T h e o l o g í a m m o r a l e m i n ista C i u i t a t e i n C o l l e g i o n u n c u p a t o 

d a R a i n h a , in q u o ad praesens l eg i t , c r e d i t q u e i l i u m ea d o c t r i n a 

po l l e re , quae in E p i s c o p o r e q u i r i t u r ad al ios d o c e n d u m . I n causa 

scientiae. Q u i a haec ita esse a p u d o m n e s est m a n i f e s t u m . 

A d x j . m Q u o d P r o m o u e n d u s in C o n u e n t u S." D o m i n i c i 

h u i u s C i u i t a t i s ac in C õ u e n t u d e B e m f i c a ex t ra m u r o s e i u s d e m , 

s u b p r i o n s o f f i c ia l audab i l i t e r exercu isse , ac in eis o p t i m e se 

gess i t tarn q u o a d d o c t r i n a m , q u a m q u o a d p r u d e n t i a m , i n t e g r i -

t a t e m , e t m o r e s . I n causa scientiae. Q u i a h o c p r o c e r t o h a b e t , 

e t ita ab o m n i b u s fu i t i u d i c a t u m . 

A d x i j - m N e g a t i u e respond i t . In causa sc ient is t . Quia n u n -

q u a m a l i q u o d p u b l i c u m s c a n d a l u m d e d i t c i r ca f i d e m , m o r e s , 

s iue d o c t r i n a m , n e q u e a l i q u o corpor is , au t a n i m i u i t i o t ene tu r , 

q u o m i n u s ad E c c l e s i a m C a t h e d r a l e m u a l e a t p r o m o u e r i , i m o 

si c o n t r a r i u m fu isset , i l l ud ipse testis sc i re t , d u m eius P r o u m -

cia l is et P r i o r f u î t . 

A d XIIJ-" 1 Q u o d e x i s t i m a t P r o m o u e n d u m esse u a l d e i d o n e ú 

ad b e n e r e g e n d a m q u a m c u n q u e E c c l e s i a m C a t h e d r a l e m , et 

p r a s e r t i m h a n c S. 4 ' T h o m a e , cui ipse est praef ic iendus, et d i g n u m 

q u i ad i l l a m p r o m o u e a t u r , e i u s q u e p r o m o t i o n e m e i d e m E c c l e -

siae v t i l e m , e t p ro f í cua f u t u r a m esse cense t , e t i ta e x i s t i m a t ex 

suprad ic t i s , ac alijs p r o m o u e n d i q u a l i t a t i b u s , e t a m p l i u s n o n 

d e p o s u i t , e t se subsc r ips i t u n a c ú praedicto a d m o d u m ï l lus t r i 

D . C o l l e c t o r e . / / 

G a s p a r G a l l e t t u s , N o t a n u s . 

F ra te r Ioanes d e C r u c e , Pr io r . D e c i u s C a r a f a , C o l l e c t o r . 

NOTA— Seguem-se os testemunhos, substancialmente idênticos, 
de Frei Simão de Santa Maria, Pregador Geral, O. P., da Província de 
Portugal, outrora Prior do Mosteiro de S. Domingos de Lisboa, de 55 
ou 56 anos de idade (fis. 705V.-706); d o Padre Frei Gaspar Leitão, 

100 



Pregador do Rei Católico, Mestre na Sagrada Teologia, da Ordem dos 
Pregadores, de 65 anos de idade (fls. 706V.-707v.). Por conterem 
matéria mais pormenorizada, registamos os seguintes testemunhos: 

Quod scit ilium ex legitimo, atque de honestis et catholicís paren-
tibus esse natum. In causa sciential. Quia talis ab omnibus reputatur, 
et cognoscit eius patrem, uirum nobilem, et Regis ministrum, ac fisci 
The5aurarium [Ad 3 0 1 , fl, 706 v . ] . 

Quod Promouendus nullo est gradu insignitus; attamen in Colle­
gio S.u Thomae Colimbriensi Íntegros cursus Theologian magno cum 
fructu et laude consummauit, creditque ea uere ilium doctrina poilere, 
quae in Episcopo requiritur, ad hoc ut possit alios docere. In causa 
scientiie. Quia ha:c est fama publica, et in Collegio Regina: Catherinas, 
prope Conuentum S.*1 Dominici Vlixbanensem per octo annos fuit 
publicus lector Theologije moralis [Ad x m , fl. 707]. 

Segue-se o depoimento do Padre Frei Álvaro Leitão, O. P., Mes­
tre em Sagrada Teologia, antigo Provincial da Província de Portugal, 
d-' 57 ou 58 anos de idade (fls. 707V.-708) e a carta do Provincial 
Frei Manuel Coelho, dada no convento de Elvas aos 23 de Maio 
de 1604, em que lhe manda, «in uirtute Spiritus Sancti, et sanetse 
obediential sub formali prscepto, que logo aceite [o Bispado de S. Tho­
me de que S. Magestade lhe fes mercê], porque espero, que com 
lísta dignidade e cargo faça muitos seruiços a Nosso Senhor e a Sua 
Magestade, com muita honrra da ordem». (Fls. 715-715v.). 

A S C C — Processus Consistorídis, vol. 8. 
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D O ESTADO D A DIOCESE DE S. T O M É 

( 1-6-1604) 

SUMARIO — Depoimentos das testemunhas chamadas a responder sob 
juramento aos quesitos do Colector Apostólico acerca do 
estado espiritual e material da diocese de S. Tomé. 

[ 7 1 7 ] I N T E R R O G A T O R S P R O H A B E N D A I N F O R M A T I O N E S T A T U S E C C L E S I J E 

P r i m u m . A n test is sc iâ t i n q u a P r o u i n c i a si ta s i t C i u i t a s 

S . u T h o m a s , c u i u s s i tus , qua l i t a t i s e t m a g n i t u d i n i s sit , q u o t 

f ocos c o n s t i t u â t , c u i u s d o m i n i o i n t e m p o r a l i b u s sub iacea t , e t 

qua : si t causa scientiae. 

2 . A n sc iâ t in i l ia C i u i t a t e esse E c c l e s i a m C a t h e d r a l e m , 

ue l M e t r o p o l i t a n a , s u b q u a i n u o c a t i o n e , c u i u s s t ruc tura : e t 

qua l i t a t i s , an a l i q u a repa ra t i one i n d i g e a t , e t q u a : s i t c a u s a 

scientiae. 

3. S i est Ecc les ia : A r c h i e p i s c o p a l i s , q u o t ep i scopos suf f ra-

g a n e o s h a b e a t , e t q u i s u n t , si est ep i scopa l i s , an sc ia t c u i 

A r c h i e p i s c o p o si t s u f f r a g a n e a , e t q u a : si t c a u s a scient ia: . 

4. Q u o t , e t q u a l e s s i n t i n d i c ta E c c l e s i a D i g n i t a t e s , C a n o -

n i ca tus , e t al ia b e n e f i c i a ecc les ias t ica , q u i s s i t n u m e r u s o m n i u m 

p r e s b y t e r o r u m e t c l e r i c o r u m in ib i i n d i u i n i s i n s e r u i e n t i u m , 

qua : s i t d i g n i t a s m a i o r pos t p o n t i f i c a l e m , q u a l e s s in t r e d d i t u s 

[ 7 1 7 v.] D i g n i t a t u , C a n o n i c a t u u m / e t a l i o r u m b e n e f i c i o r ú , et qua : s i t 

c a u s a scientiae. 

5. A n in ea c u r a a n i m a r u m exe rcea tu r , pe r q u e r n , e t 

qua : s i t causa scientiae. 

6. A n h a b e a t s a c r a r i u m su f f i c ien te r i n s t r u c t ú sacra s u p p e l -

lec t i l i , caeter isque r e b u s ad d i u i n u m c u l t u m , et e t i a m ad p o n -



t í f i ca l ia e x e r c e n d a necessar i js , c h o r u m , o r g a n ú , c a m p a n i l e c u m 

c a m p a n i s , et caemi te r ium, et quae si t causa scientiae, 

7. A n s in t in ea co rpo ta u e l aliquae i ns ignes rel iquiae 

S a n c t o r u m , et quae si t causa scientiae. 

8. A n habeac d o m u m p r o A r c h i e p i s c o p i , ue l E p i s c o p i 

h a b i t a t i o n e , u b i et q u a l e m , e t quae si t causa scientiae. 

9. A n sc ia t u e r u m u a l o r e m r e d d i t u u m M e n s a e A r c h i e p i s -

copa l i s , ue l E p i s c o p a l i s , ad q u a m s u m m a m a n n u a t i m a s c e n d a n t , 

in q u i b u s cons is tan t , an s in t a l i qua p e n s i o n e onera t i , ad cu i us 

ue l q u o r u m f a u o r e m d ic ta p e n s i o si t reseruata , e t quae s i t causa 

scientiae. 

X. Q u o t ex i s t an t in i l ia C i u i t a t e ecc les ias pa roch ia les , e t 

col legiatae, q u o t m o n a s t e n a v i r o r u m e t m u l i e t u m , q u o t con f ra -

te rn i ta tes et hosp i ta l ia , e t quae si t c a u s a scientiae, 

XJ. Q u a n t u m sit a m p l a DiaEcesis, q u o t et quse loca c o m -

p l e c t a t u r , e t quae si t causa scientiae. 

X i j . A n in ea e rec tú si t s e m i n a r i u m , q u o t i n ea puer i 

a lan tu r , e t quae si t causa scientiae. 

X I I J . A n ipsa E c c l e s i a u a c e t , q u o m o d o , a q u o t e m p o r e 

ç i t ra , et quae si t causa scientiae. 

D i e i . a Juni j A n n i D o m i n i M i l l e s i m i S e x c e n t e s i m i Q u a r t i 

L i c e n c e a t u s P e t r u s F e r n a n d e z Ba rbosa , Ecclesiae S . t L T h o m a e 

D e c a n u s ( 1 ) , setatis a n n o r u m q u a d r a g i n t a q u i n q u e c i rc i te r , test is 

ex o f f ic io u o e a t u s , q u i tact is co rpora l i te r Sc r ip tu r i s Sac rosanc t i s , 

ad sanc ta D e i E u a n g e l i a i u rau i t , i n t e r r o g a t u s q u e de c o n t e n d s 

in in te r rogatory 's prae inser t is . 

A d I.m R e s p o n d i t q u o d C i u i t a s S . " T h o m a e es t s i tua ta [718] 

i n p a r d b u s Af r icae, ac in P r o u i n c i a A e t h y o p i a e , i n p l a n i t i e 

(1) Apresentado na dignidade de Deão por alvará de 7 de Agosto 
de 1599- — A T T — Chancelaria da Ordem de Cristo, liv. 10, fl. 147. 
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p r o p e m a r i s l i t t us , m e d i o c r i s m a g n i t t i d i n i s , m i l l e focos e t 

a m p l i u s c o n s t i t u e n s , e t sub iace t i n t e m p o r a l i b u s d o m i n i o R e g i s 

Por tugalHae. I n causa sc ient ia l . Q u i a est D e c a n u s d ic ta : Ecclesiae. 

A d 2 . m Q u o d in d i c t a E c c l e s i a ades t E c c l e s i a C a t h e d r a l i s 

s u b i n u o c a t i o n e A s s u m p t i o n s beata : M a r i a : , m a g n a scructurae, 

v t ex e ius fab r i ca u i d e t u r , q u i a n o n d u m es t pe r f ec ta , e t m a g n a 

r e p a r a t i o n e i n d i g e t , e x e o q u e d e a n n o m i l l e s i m o n o n a g é s i m o ( 2 ) 

n o n o ab h o s t i b u s f ide i f u e n t c o m b u s t a . I n causa scient ia: . Q u i a 

t u n c t e m p o r i s in d i c t a C i u i t a t e res ideba t . 

A d 3 . 0 1 Q u o d Ecc les ia S . ' 1 T h o m a : es t E p i s c o p a l i s , e t 

s u f f r a g a n e a A r c h i e p i s c o p o V l i x b o n e n s i . I n c a u s a scient ia; . Q u i a 

d e d i c t o E p i s c o p a t u ad A r c h i e p i s c o p u m V l i x b o n e n s e m a p p e l ­

l a to r . 

A d 4.™ Q u o d E c c l e s i a S . h T h o m a : h a b e t q u i n q u é D i g n i -

ta tes , D e c a n G , A r c h i d i á c o n o ! , C a n t o r e m , T h e s a u r a r i u m e t 

S c h o l a s t i c ú , e t d u o d e c i m c a n ó n i c o s , v n u m s u b t h e s a u r a r i u m , 

q u a t u o r p ue ros c h o r i , o r g a n o r u m p u l s a t o r e m , e t M a g i s t r ü 

C a p e i l a : ; q u a ; digni tar.es e t c a n o n i c i i n s e r u i u n t E c c l e s i a p r o 

d i u i n i s o f f ic i js , e t n u m e r u s e o r u m p r e s b y t e r o r u m es t sup ra -

d i c t u s . D i g n i t a s m a i o r p o s t P o n t i f i c a l e m es t D e c a n a t u s , e t 

u n a q u a : q u e D i g n i t a s h a b e t p o r t i o n e m c e n t ü e t d u o d e c i m c ru -

c i a t o r u m c u m d i m i d i o mone tae lus i tana: ; v n u s q u i s q u e C a n o ­

n i c a t o s c e n t u m d u c a t o r u m e i u s d e m monetae , sub thesau ra r i us 

h a b e t p o r t i o n e m s e x a g i n t a c r u c i a t o r u m , pu l sa to r o r g a n o r u m 

q u i n q u a g i n t a c r u c i a t o r u m , m a g i s t e r capel lae e a n d e m h a b e t 

p o r t i o n e m , et po r t i on i s p u e r o r u m chor i n o n m e m i n i t . In causa 

scient ia: . E x sup rad i c t i s . 

A d 5.™ Q u o d i n d i c t a E c c l e s i a e x e r c e t o r cu ra a n i m a r u m 

p e r v n ú p r e s b y t e r u m ab E p i s c o p o e l e c t u m , ac u n u m c o a d i u t o -

r e m . I n causa scient ia; . E x sup rad i c t i s . 

A d 6 . m Q u o d h a b e t E c c l e s i a sacrar iú su f f i c i en te r i n s t r u c t ú 

sacra suppe l l ec t i l i caeter isque rebus ad d i u i n u m c u l t u e t a d 

( 2 ) Leia-se: nongentésimo. 
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P o n t i f i c a l i a e x e r c e n d a necessar i js , c h o r u m , c a m p a n i l e c u m c a m -

p a n i s , e t c a : m i t e n u , et a d h u c n o n habet o rgan i i , q u i a ab i n i m i -

c is f u i t c o m b u s t u . I n causa scient ia: . D e v i s u . 

A d y . m Q u o d in d i c ta E c c l e s i a reper i tu r q u a e d a m ret i -

q u i a S . t L T h o m a : . In causa sc ient is t . / Q u i a i l l a m u i d i t . [718 v . ] 

A d 8.™ Q u o d n o n h a b e t d o m u m pro E p i s c o p i hab i ta -

t i one , q u i a f u i t c o m b u s t a . I n causa scient ia; . E x suprad ic t i s . 

A d Q . M Q u o d redd i t us M e n s s e E p i s c o p a l i s a s c e n d u n t 

a n n u a t i m ad m i l l e e t q u i n g e n t o s d u c a t o r u m monetae lus i tana; , 

q u i p e r o f f ic ia les R e g i s Por tuga l l iae s o l u u n t u r , e t n u l l a est 

one ra ta p e n s i o n e . I n causa scient ia; . Q u i a es t D e c a n u s e i u s d e m 

Ecc les ia ; , v t d i c t u m es t . 

A d x-m Q u o d in d i c ta C i u i t a t e prteter C a t h e d r a l e m i n 

q u a adest pa roch ia l i s , reper i tu r e t i a m a l ia p a r o c h i a h s s u b 

i n u o c a t i o n e beata; M a r i a ; C o n c e p t i o n i s , e t n u l l a co l l eg ia ta , 

n e q u e v i t o r u m s iue m u l i e r u m o n a s t e r i a r e p e r i u n t u r , a d s u n t 

t a m e n s e p t e m u e l o c t o con f ra te rn i t a tes , e t v n u m hosp i t a l e , e t 

d o m u s miser icord ia ; p r o hosp i ta l i s a d m i n i s t r a t i o n e . I n causa 

scient ia; . E x sup rad i c t i s . 

A d XJ-™ Q u o d E p i s c o p a t u s S . " T h o m a ; cons is t i t i n e a d e m 

Insu la S.* 1 T h o m a ; , e t i n I nsu la P r i nc i p i s , a c i n I ns u l a A n n i 

b o n i , ac i n R e g n o d e O e r e , e t v n a q u a e q u e d i c t a r u i n s u l a r u m 

h a b e t u n u m l o c u m ab a l i q u i b u s chr i s t ian is h a b i t a t u . I n causa 

scient ia: . Q u i a i n d i c t o E p i s c o p a t u fu i t u is i ta to r . 

A d xi j . m Q u o d o h m in d i c t a C i u i t a t e f u i t e r e c t u m s e m i -

n a r i u ( 3 ) , q u o d ad pta;sens n o n reper i tu r , q u i a f u i t u n a c u m 

d o m i b u s e i u s d e m C i u i t a t i s c o m b u s t u m . I n c a u s a scient ia: . 

D e v i su . 

A d XIIJ.™ Q u o d E c c l e s i a S . " ThomsE u a c a t per o b i t u m 

D o m n i F ranc i sc i d e V i l l a N o u a , ab a n n o c u m d i m i d i o a l te r ius 

( 3 ) Cfr. Monumenta, III, pág. 76. A l é m da carta régia da funda­

ção, pode ver-se ainda a documentação de páginas 492-494, 552-553 
e 568-560, sobre as vicissitudes do mesmo estabelecimento d e ensino. 
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c i t ra . I n causa scientist:. Q u i a h o c pe r l i teras C a p i t u l i , cu ius " 

p r o c u r a t o r in h a c C i u i t a t e est , accep i t ; e t a m p l i u s n o n d e p o s u i t , 

e t se subsc r ips i t u n a c u m praedicto a d m o d u m I l lus t r i D o m i n o 

C o l l e c t o r e . / / 

G a s p a r G a l l e t t u s N o t a r i u s . 

D e c a n u s P e t r u s F e r n a n d e z Ba rbosa D e c i u s C a r a f a C o l l e c t o r . 

NOTA—Depôs em seguida Gaspar Cadena «natione uenetus, 
a.'tatis annorum quinquaginta duorum», que residira em S. Tomé. 
Depoimento idêntico ao precedente (fls. 718 V.-719 v.). Em 3 de Junho 
foi ouvido Gaspar de Sousa Lobo, fidalgo da Casa Real, de 50 anos de­
idade, que residira era S. Tomé. Depoimento idêntico ao do Deão Fer­
nandes Barbosa (fls. 7 1 Q V . - 7 2 1 ) . 

ASCG—Frocesms Consistorialis, vol. 8. 
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C A R T A T E S T E M U N H A L D O PROVINCIAL 

DE S. D O M I N G O S 

(11-6-1604) 

SUMÁRIO — O Padre Manuel Coelho depõe sobre o «curriculum 

vita» do Padre Frei António Val entet O. F. 

TESTIMONIUM SUFFICIENTS R . « P. F R , ANTONrj VALENTE [ 7 1 5 ] 

Fra te r E m a n u e l C o e l l i u s , in sacra T h e o l o g i a m a g i s t e r , e t 

o rd in is p raed ica torum in Prou inc ise Por tuga l l iae P r i o r P r o u i n c i a -

l is , f i d e m fac io , e t a t tes tor q u o d R e u e r e n d u s P a t e r f rater A n t o ­

n ius V a l e n t e , e i u s d e m o rd in i s pro fessor , c u m a n o b i l i b u s p a r e n -

t i bus b e n e n a t u s , l i be ra l i t e rque fu isse t e d u c a t e s i n n o s t r u m 

o rd i né a d h u c ado lescens c o o p t a t u s es t , c u m q u e t y r o c i n n i u m i n 

nos t ra C o n u e n t u S a n c t i D o m i n i c i O l y s i p o n e n s i l audab i l i t e r 

pereg isse t , ac d e i n d e i n nos t ra C o n u e n t u Sanctae M a r i a : d e 

V i c t o r i a re l ig ios is , p h i l o s o p h i c i s q u e i n s t i t u t i o n i b u s p l e n e i m b u -

tus in te r c o n d i s c í p u l o s e g r e g i e p ro fec isse t , theologiae o p e r a m 

pe r a n n ú i ta d i l i g e n t e r d e d i t u t m o x i n C o l l e g a m C o l l e g i j 

Sanc t i T h o m a e A q u i n n a t i s , q u o d h a b e t P r o u i n c i a nos t ra ce leb re 

in I l l us t r i ss ima V n i u e r s i t a t e C o n i m b r i c e n s i , e l ec tus fuer i t , e o q u e 

m issus , ub i t heo log i c i s l e c t i o n i b u s et d i s p u t a t i o n i b u s , s t u d i o q u e 

sac ra rum l i terarú to tus i n c u m b e n s , scho las t icos ac tus o m n e s 

ma io res ac m i n o r e s ( u t mor i s e s t ) i n t e g r u m e m e s u s q u i n q u e 

a n n o r u m c u r r i c u l u m , a p p r o b a n t i b u s m a g i s t r i s , s u m m a c ü l a u d e 

p e r e g i t . y / 

I n d e ad l e g e n d a m T h e o l o g i a m mo / r a l e m i n C o n u e n t u |716v.] 

Sanc t i D o m i n i c i B e m f i c a n o a C a p i t u l o P r o u i n c i a l i d e s t i n a t u s 

est , u b i , e t supp r i o ra tus o f f i c io s i tnu l re l i g iose d e f u n c t u s , ad 

C o n u e n t u m S a n c t i D o m i n i c i O l y s i p p o n e n s i s p o s t a n n o s d u o s 



t ransmissus es t , e t i n e o d e m C o n u e n t u v i c a r i a t e s e t supp r io ra tus 

ru rsus p e r b i e n n i u m o c c u p a t u s , i ta se b e n e p r u d e n t e r e t e x e m -

p lar i te r gess i t , u t ab o m n i b u s d i g n u s h a b i t u s s i t , q u i caetera 

o rd in is m a i o r a m u n i a m e r i t o o b i r e d e b e r e t , e t o b i r e t ce r te , s i 

n o tarn c i to nob i s e r ipere tu r . I a m u e r o pe r haec t e m p o r a , e t 

quae d e i n d e s e q u u t a s u n t , h o m o n a t u s ad o m n i a , o f f i c io q u o q u e 

praedicat ionis i n q u a e m i n e t , n o n d e f u i t , q u i n p o t i u s i ta se e i 

fé l i c i te r a d d i x i t , u t ad R e g i s C a p e l l a m f r e q u e n t e r a D o m i n i s 

G u b e r n a t o r i b u s , e t l l l us t r i ss im is P r o r e g i b u s , p raeser t imque ab 

i l l us t r i ss imo d o m i n o A r c h i d u c e A u s t r i D o m i n o A l b e r t o , i a m 

i n d e a b a n n o 1 5 8 9 e u o c a t u s si t e t a p u d o m n e s Celebris 

euaser i t . Q u i b u s m e n t i s m o t i Prouïciae P a t r e s in a l te ro C a p i t u l o 

P r o u i n c i a l i e u n d e m ru rsus i n s t i t u e r u n t l e c t o r e m theo log iae m o -

rahs , quae in C o l l e g i o R e g i o D o m n a e C a t h e r m a e bonaE memoriae 

( q u o d est a p u d S a n c t ü D o m i n i c u m O l y s i p p o n e n s e m ) p u b l i c e 

l e g i c ler ic is so le t ; cu i m u n e r i p e r n o u e m a n n o s c u m t a n t o f r u c t u 

e t sa t is fac t ione p r o f u i t u t a b i l lus t r i ss imis d o m i n i s c o n s u l t o r i b u s 

mensae ( q u a m u o c a n t d e conscient iae R e g i s ) d i g n u s h a b i t u s s i t , 

cu i i u d i c i u m c o m m i t t e r e n t p r o m o u e n d o r u m a d ecc les ias t i ca 

béné f i c i a t r iü i l l u s t r i u m o r d i n u m m i l i t a r i u m e x o f f i c io , n a n q u e 

eo rü e x a m i n a t o r f u i t i a m a p l u r i b u s ann i s , q u e m a d m o d u m e t 

eori i q u i b u s c o n f e r u n t u r rega l i s p a t r o n a t u s ecclesiae; d e n i q u e 

h is o m n i b u s c u m adu inx i sse t e x i m i a m f o r m a m u i r t u t u m q u a m -

p l u r i m a r ü , p raeser t imque modest iae, e t r e l i g i on i s e x e m p l a r i s , n o n 

m i r u m si n o n s o l u m nost r is , u e r u m et iä ex ter is sie p l a c u i t , u t 

a b o m n i b u s d i l i g e r e t u r , e t co le re tu r ab i ps i s q u e p r i m o r i b u s u i r is 

i ta esset aeeep tus , u t eo rü a t tes ta t ione cathol icae M a i e s t a t i R e g i s 

. nos t r i P h i l i p p ! n o t u e r i t , e t p r o b a t u s si . / / 

Quae c u m i ta se h a b e a n t , e t m i h i satis c o n s t e n t , f i d e m i t e m 

fac io et a t tes to r p raed ic tum R e u e r e n d u m P a t r e m f r a t r e m A n t o -

ni u m V a l e n t e i d o n e u m esse, a p t u m q u e ad b e n e e t c u m l a u d e 

[717] e x e r c e n d u m i m / p l e n d u m q u e ep i scopa tus ( ad q u e m a c a t h o -

l i ca M a i e s t a t e e l e c t u s e s t ) m u n u s , one ra , e t o b l i g a t ! o n e s i u x t a 

f o r m a a S a c r o C o n c i l i o T r i d e n t i n o praescr ip tam, Sessaö 2 2 , c. 2 
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d e r e f o r m a t i o n e e t p r a x i p u e ad al ios u e r b o et e x e m p l o d o -

c e n d u m . / / 

D a t i s i n nos t ro C o n u e n t u S a n c t i D o m i n i c i d e A b r a n t e s , 

d i e r i Juni) 1 6 0 4 . / / 

S u b próprias m a n u s nostras s i g n o ac praedicta; P rou inc i í e 

so l i to i n ta l ibus s ig i l l o . 

F ra te r E m a n u e l C o e l l i u s , P . o r P . 1 U 

A S C C — P r o c e s s a s Consistorialis, v o l . 8 . 
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PETIÇÕES DE D. A N T Ó N I O M A N U E L NIGRITA 

A O REI DE E S P A N H A 

(29-6-1604) 

S U M Á R I O — Recapitttlação dos principais assuntos tratados pelo Embai­
xador do Rei do Congo, D. Alvaro 11, junto de el-Rei. 

Q U E L C H E D O M A N D A D O N A N T O N I O E M A N U E L E , M A R C H E S E D I F U N T A , 

A M B A S C I A T O R E D E L R E D I C O N G O , A L L A M A I E S T À D E L R E D I S P A G N A , 

N E L L I A P P O N T A M E N T I D A T I E F I RM A T I D A L S U O R E , S O N O L E C O S E 

S E G U E N T I . 

P.° C h e S u a S a n t i t à lo t e n g a p e t s u o f e u d a t a r i o p e r d i f e n -

d e r l o . P e r il cfhe o f fe r isce al la S a n t i t à S u a p e r la C a m e r a A p o s ­

tó l i ca cer ta p o r t i o n e d e i m é t a l l o che si scopr i rà ne l s u o R e g n o . 

2.° C h e S . S a n t i t à p o n g a c e n s u r e con t ra que l l i c h e 

p i g l i a r a n n o m é t a l l o ne l l e sue ter re , e m i n i e r e . 

3 . 0 D o m a n d a al la San t i t à S u a A g n u s D e i , R e l i q u i e , et 

q . ° I n d u l g e n z e , tra le q u a l i un ' A l t a r e P n m l e g i a t o . 

5.° V n B t e u e p e r t ene re la sua C a p p e l l a R e a l e c o n l i 

C a p p e l l a n i , c o m e S u a M a i e s t à , q u a l i s i ano essent i dé l i a g i u n s -

d i t t i o n e d e l l ' O r d i n a r i o , o f f e r e n d o d i d a r lo ro én t ra te , e d o ­

m a n d a u n G i u d i c e par t i co la re pe r lo ro . 

6.° D o m a n d a d a S u a S a n t i t à l i p r i u i l eg i j e g r a t i e concesse 

alls R e C h r i s t i a n i , e t à l o t o A u i , acc iò c h e i l V e s c o u o g l i face ia 

le deb i t e c é r é m o n i e , non s ' i n g e r ë d o con t ra sui C a p p e l l a n i n è 

f ac iedo lo ro a f f ron t i c o n la P o t e s t à ecc les ias t ica . 

7. 0 C h e si d ia o rd i ne al V e s c o u o et al C a p i t u l o i n S e d e 

u a c a n t e , corne h a b b i a n o à sedere in C h i e s a , m e n t r e sarà p r e s e n t e 

i l R e , e c h e c é r é m o n i e si h a u e r a n n o à fare c o n esso l u i . 

8.° D o m a n d a à S u a S a n t i t à l i oenza d i po te r l e g i t i m a r e 

u n o d e suoi f i g l i uo l i na tu ra l i , in e u e n t o c h e non t e n g a f i g l i uo l i 

l e g i t i m i da l l a R e g i n a sua m o g h e . 
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9.° P e r il suo C o n f e s s o r e d o m a n d a p r i m o u n P r o t o n o t a -

r ia to c o n tu t t i li p r i u i l eg i j c h e se g i i p o t r a n n o c o n c e d e r e , Di 

p i ù , c h e q u e s t o sia s u o G i u d i c e c o n t r a l e c e n s u r e [ c h ' e l ] 

V e s c o u o b V i c a r i o in S e d e v a c a n t e g l i f u l m i [ n e ] . 

10.° C h e d e t t o C o n f e s s o r e h a b b i a faco l tà d i asso luere n e ' 

casi reserua t i . 

11.° D i p i ù di po te r c res imare e c h e la m e d e s i m a faco l tà 

h a b b m o h Sacerdo t i n o m i n a t i da l u i . 

12.º D i p i ù , ch ' i l m e d e s i m o possa consecra r ca l i c i , e t b e -

n e d i r corpora ï i e ues te sace rdo tah . P a r e a n c o , c h e d o m a n d i c h e 

Pistesso possa d i spensa re n e ' g r a d i d i c o n s a n g u i n i t à . 

1 3 . 0 C h e le D é c i m e si p a g h i n o c o n f o r m e a l l ' o r d i n e a n t i c o 

pe r m a n o d e ' suoï M i n i s t r i , c o n o rd i ne e c o n c e r t o d i t u t t e d u e 

le par t i . 

14.° C h e s iano cacc ia t i da l suo R e g n o l i C h r i s t i a n i n o u i 

(e c h ' e g l i lo possa fare pe r pe rsona c h e g l i parera su f f i c i en te ) 

d e s c e n d e n t ! da heb re i . 

15 . 0 Si l a m e n t a d e l D e c a n o e dé l i e cose c h ' e g l i f ece c o n t r a 

esso R e in S e d e u a c a n t e . 

1 6 . ° Si l a m e n t a de l l i M i n i s t r i d i S u a M a i e s t à c h e s t a n n o 

in A n g o l a , e d o m a n d a n m e d i o . 

17.º D o m a n d a l i c e n z a à S u a M a i e s t à d i po te r p r o u e d e r e 1 

C a p i t o l a r i , e c h e S u a M a i e s t à n o m i n i i l V e s c o u o . 

1 8 . 0 C h e q u e l h c h e u i u e r a n n o sel b s e t t ' a n n i n e l l e sue 

terre possano esser na tu ta l i de l s u o R e g n o , co rne si fà i n al t re 

pa r t i . 

19.º C h e co l fauor suo si s o n o fat t i C h r i s t i a n i q u a t t r o 

R e , e c h e se n e f a r a n n o d e g h a l t t i , sè S u a S a n t i t à a iu tare c o n 

g ra t ie e p r i u i l eg i j . 

2 0 . ° F i n a l m e n t e , si r i m e r t e à cose c h e h à t ra t ta te à b o c c a 

c o n D o n A n t o n i o per d i r le à S u a San t i t à . 

A V — Miscellanea, Arm. XV, vol. 101, fis. 57-57v. (Olim: BV 
— Vat. Lat. 12516). Texto substancialmente idêntico a fis. 52-52 v. 
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S O M M A R I O D E L L ' I N S T R U T T I O N E C H E P O R T O A R O M A D O N A N T O N I O 

M A N Û E L E A M B A S C I A T O R E D E L R E D I C O N G O , P E R T E A T T A R L E C O M 

P A P A C L E M E N T E O T T A U O . 

C h e t ra t t i d é l i e cose appa r tenê t i à q u e l C h r i s t i a n e s i m o . 

D é l i e g ra t ie e p r i u i l eg i concess i à suo i A u o l i d i q u e l l i c h e si 

s u p p h c a n o al p r é s e n t e , o h e h a u e r l o il V e s c o u o e i l C a p i t o l o , 

p r é t e n d e li p t i u i l e g i de l l i a l t r i R e C h r i s t i a n i , n o so lo p e r d e c o r o 

d é l i a C i t t à e d i q u e i C h r i s t i a n i , m a a n c o p e r i l suo , a f f i ne c h e 

sia r i spe t ta to , Il v e s c o u o seia n e ' l im i t i dé l i a s u a au to r i tà , e t 

eg l i n o r i ceua a f f ron t i , corne h à r i c e u u t o in t e m p o d e l v e s c o u o 

d e f o n t o c h e p o s e la sed ia p i ù a l ta d e l l ' o r d î n a r i o e n o usa s e c o 

le c é r é m o n i e d o u u t e . 

C h ' l D e c a n o , A r c i d i a c o n o e C a n t o r e î sede u a c a t e c o n t r a -

r i a n n o à q u e l C h r i s t i a n e s i m o , e c o n t r a i l R e e suoi c rea t i e 

c a p p e l l a n i , f o r m a n d o process i falsi p e r i n f a m a r l o p resso i l R e , 

et i l P a p a . 

C h ' l D e c a n o h a u e a t raba l za te le u is i te dé l i a ca ted ra le pe r ­

c h e forse eg l i e ra c o m p r e s s o i n esse, c o l p a t o e c o n d a n n a t o . 

C h e esso D e c a n o era a n d a t o con faco l tà d e l C a p i t o l o , a l la 

V i l l a d i S . P a o l o in L o a n d a pe r l iberar si d a l l e sue c o l p e , e t 

i n co lpa re li c reat i e cappe l l an i r eg i j , e t e s s e d o la c h i e s a d i 

S. P a o l o in fe r io re à q u e l l a ca ted ra le di S . S a l u a t o r e l ' [ h ] a u e a 

fa t to c a p o d e l R e g n o . 
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INSTRUÇÕES D A D A S A D. A N T Ó N I O NIGRITA 

(29-6-1604) 

S U M Á R I O — Recapitulaçao sumiria dos assuntos da embaixada de 
D. António Manuel, junto do Papa Clemente VIII. 



Si u e d a se íl C a p i t o l o sede v a c á t e p u ò fare G o u e r n a t o r e 

d i q u e l V e s c o u a t o c o m o h à f a t t o M a n o e l R o d r i g o T e i x e i r a , 

c o l p a t o a r u b b a r e l e ch iese d e l i a T e r c e i r a í c e m p o d e l l e c o n ­

q u i s t e di P o r t o g a l l o fat ta da l R e F i l i p p o il 2 . 0 , co lu i era á c o 

d a l l e p a r t e di D . A n t o n i o , et ho ra è v i cá r i o de l i a C o n c e t t i o n e , 

de l i a V i l l a d i S , P a o l o , è g r a n d e i n i m l c o d i q u e i R e g n i d i 

C o n g o ; c h e que l l i d e l i a sode t t a V i l l a h a n n o scr i t to , c o m e si 

p r e s u p p o n e , con t ra i l R e p e r m e t t e r e d iscórd ia t ra lu i e t i l R e 

ca t to l i co . 

C h e S . S a n t i t à m a n d i iu i u n sacerdo te , c h e n o sia P o r t o -

g h e s e , p e r c h e saria sospe t to , i l q u a l l e d e b b a i n fo rmars i d e l l e 

sode t te c o s e ; c h e le cose s o n o í g r l p e r i c o l o ; c h e i l R e n o p u ò 

r i ceuere a i u t o , n è fauore da l l i G o u e r n a t o r i d i P o r t o g a l l o , c h e 

h a u e a f a t t o p r i g i o n e u n P o r t o g h e s e c ' h a u e a m a c h i n a t o d ' a m a z -

z a r e esso R e , e da re i l R e g n o d i C o n g o à u n s u o vassa l lo . 

F a t t o l o cÕs ignare à u n G o u e r n a t o r e de l R e ca t to l i co , G i o u a n n i 

F u r t a d o d e M e n d o z z a ( 1 ) , l o l ibero s ú b i t o e f ece a n c o g r a n 

[ S i g n o r e ? ] in P o r t o g a l l o , cõ m a r a u i g l i a d i t u t t i . 

Si processi p e r iscr i t to ¡1 r i spe t to c h e il V e s c o u o h à d ' a p o r t a r e 

al R e , le c e r i m o n i e in ch iesa , e fuor i , c h e sè g l i h a n n o 

da usare . 

C h e li C a n o n i c i sè h a n n o da sedere ne lh lo ro s ta l le e sed ie 

di l e g n o fesse n e l m u r o ò n e l l e sed ie d ' a p p o g g i o , c o m e f a n n o 

i n ch iesa cõ scanda lo . 

C h e li C a n o n i c i sede u a c a n t e u s u r p a n o la l o ro faco l tà , c h e 

u e n n e r o à paro le co l R e , pe r h a u e r l o ro f a t t o ins tãza , c h e n õ 

facessero i l D e c a n o p e r V i c a r i o g e n e r a l e pe r essere sospe to d e l i a 

m o r t e d e l V e s c o u o , c o m e p e r essere s u o i n i m i c o d e l R e , p e r 

(1) Nomeado Governador-Geral por carta régia de 18 de Outu­
bro de 1593. — A T T — Chancelaria de D. Filipe 1, liv. 32, fl. 51. 
Chegou a Luanda em começos de Agosto de 1594 (e não 1595), 
levando consigo cinco urcas e outras embarcações, com 400 homens 
dc socorro e 30 cavalos. Cfr. Arquivos de Angola, Luanda, 1937, III, 
pág. 469. 
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in teresse d e l D e c a n o , si c o p r i u a n o so t t o fa lso p re tes to c h e i l 

R e h a u e a d e t t o d i esser eg l i V i c a r i o g e n é r a l e de l l e sue C h i e s e , 

e P a d r o n e d i esse. 

C h e d o m a n d a á S . M a i e s t a ca t to l i ca c h e l o lasci p r o u e d e r e 

tu t t i ü C a p i t o l a r i e t c h e S . M a i e s t a si r i t e n g a s o l a m é t e la n o ­

m i n a d e l V e s c o u o , i l c juale fa i n s tanza , c h e no sia P o r t o g h e s e , 

p e r c h e s ú b i t o si c o n f a n n o c o n l i G o u e r n a t o r i d ' A n g o l a ; c h e i l 

P a d r e del R e d i C o n g o h a u e a concesso a l R e D . S e b a s t i a n o i l 

P o r t o d ' A n g o l a p e r h a u e r g l i e l o r i ch ies to p e r il passo de l l a sua 

g é t e , e t essi se n ' i m p a d r o n i r o n o , e n t r a n d o n e l í e ter re d i esso R e , 

c h e le p o s s e g o n o , c o n c e d o n o , d o n o n o , d i s t r i b u i s c o n o c o m e lor 

p a r e . C h e n o p u 6 par la re , c h e g l i m i n a c c i a n o m o u e r gue r ra . 

S i scusano d i s ta re í térra d i c o n q u i s t a , m á n o n c o n s i d e r a n o , 

c h e pe r e n t r a m e fü b i s o g n o la l i cenza d e l P a d r e d e l R e m o d e r n o , 

c h e la cócesse a D . S e b a s t i a n o a sua r i ch ies ta . 

C h e le M i n i e r e d i C o n g o s t a n n o í cor ro a l ia V i l l a d i 

S . P a o l o d i L o a n d a , d o u e con t ra u o l ó t a d e l R e si u e n d e c ió , 

c h e u i e n e d a f a t t o c h e sé li suo i m i n i s t r i u o g l i o n o r isent i rs i , 

s o n ó b a s t t o n a t i , e f i r i t i c rude le , [ l e ] m i n i e r e res taño d e s t r u t t e , 

e m a l t r a t t a t e ; c h e n c e u o n o t u t t o i l d e n a r o , l o p a s s a n o á b e n e 

forast iere, e p o i s c r i u o n o in P o r t o g a l l o , c h e s e n z a li z i m b i d e l 

R e ( c h ' é la m o n e t a d e l R e g n o ) n o n se po t ra c ó q u i s t a r e 

A n g o l a . 

C h e u e g g a S . S a n t i t a se é b e n e c h ' e g l i p e r d a i l s u o R e g n o , 

p e r c h e essi fass ino la lo ro c o n q u i s t a , t a t o p i ü c h e l i z i m b i no 

si s p e n d o n o p e r t u t t o il R e g n o . 

C h e p r o c e d a S . S a n t i t á í q u e s t o caso, p e r c h e a l c u n i d e ' 

G o u e r n a t o r i d e l R e g n o d i P o r t o g a l l o s o n ó pa ren t i dí q u e i 

m i n i s t r i d i A n g o l a , po r ta t i có t ro la pe rsona d e l R e d i 

C o n g o . 

S e li Pesca to r i d e ' z i m b i d e u o n o a P o r t o g h e s i , l i m a r c a n o , 

l i f a n n o sch iau i . 

C h e li o f f ic ia l i de l l a V i l l a d i S . P a o l o s o n ó ta to ard i t i , c h e 

p i g l i a n o i n f o r m a t i o n i c o n t t o i l R e pe r inu ia r le a P o r t o g a l l o , e t 
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i n f a m a r l o , c o m e fece i l P r o u e d i t o r e d e l l e robe d e d e f u n t i , c h e 

d isse hauer le e g h p i g l i a t e senza p a g a r l e ; m à i l R e p e r A m b a s -

c ia to re fece cons ta re al n u o u o G o u e r n a t o r e essere t u t t o fa ls i tà ; 

t u t t i li agrau i j c h e lu i f a n n o sono pe r fa r lo i n i m i c o de l R e 

ca t t o î i co . 

C h e d i t u t t o i l m é t a l l o c h e si scopr i rà Í q u e l R e g n o of fer isce 

a l c u n e p o r t i o n e à S , S a n t i t à pe r la C a m e r a A p o s t ó l i c a , a f f i ne 

d i essere t e n u t o p e r s u o f euda ta r i o , e t essere d e f e s [ s ] o d a l l e 

fo rze , e d e t rauag l i . 

D o m a n d a re l i qu i e d e S a n t i , e A g n u s D e i p e r l e sue C h i e s e 

e f i d a l g h i . I t e m v n A l t a r e p r i u i l e g i a t o . 

C h e le d e c i m e se p a g h i n o s e c o n d o i l m o d o a n t i c o , per m a n o 

d e suoi o f f ic ia i t , c h e c ' i l M a n i p a m p a (sic), c h e u o l e n d o l e i l 

V e s c o u o et C a p i t o l o conce r t a re , sia d i m a n i e r a c h e n õ c ' h a b b i a 

d a essere u i o l e n z e , cõ b e n e p l á c i t o d e l l e p a r t i ; se h a b b i a cons i -

d e r a t i o n e a l ie c a p p e l l e c h e p a g a , o l t re ad a l t re d e c i m e , i l c h e 

a s c e n d e à grossa s o m m a d i dena ro . 

C h e la sua C a p p e l l a , s o t t o l ' i n u o c a t i o n e d i S . G i a c o m o 

M a g g i o r e , si face ia essente d a l O r d i n a r i o , u t i c o n c e s s ú R e g i 

c a t t o î i c o ; c h e l i C a p p e l l a n i h a b b i a n o ú G i u d i c e d e p u t a t o d a 

S . San t i t à , c h e se li d e u e da re à r i ch ies ta d e l R e , p e r essere 

il V e s c o u o e C a p i t o l o m o l t o d i testa l o t o ; c h e sostetarà la 

c a p p e l l a d e l l e sue ¿ t ra te rea l i , c h e li C a n o n i c i n õ s ' h a b b i a n o 

à i nge r i r é n e ' C a p p e l l a n i , c h e i l V e s c o u o nõ h a b b i a d a ob l i ga r l i 

a i l e p rocess ionn i , se n õ p r e s e n t e R e g e , et hoc , c h e li C a n o n i c i 

u a d i n o d a u n a b a n d a , e t li C a p p e l l a n i da l l ' a l t ra , c o n le m u r t i e 

e m o z z e t t e sopra le cos te . C h e li C a p p e l l a n i p o s s o n o o f f i c ia re 

l i o f f ic i j d i u i n i , ò can ta t i , ò rec i ta t i . 

C h e h a b b i a n o pe r c a p o i l D e c a n o , C a p p e l l a n [ o ] m a g g i o r e , 

e q u ' e s s o sia D i e g o R o d r i g u e s P e s t a n n a ; m a c a d o l u i , possa 

n o m i n a r e u n a l t ro . C h e l ' a s s e g n a m e n t o se p a g h i i n t i e r a m e n t e 

e nõ si possa s c e m a r e [pe r l i ] sucessor i n e m u t a r e li C a p p e l l a n i 

ips is n o l e n t i b u s . 
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D o m a n d a d i p o t e r l e g i t i m a r e u n o d e suoi f ig l i na tu ra l i a l ia 

success ione d e l R e g n o n o h a u é d o l i g i t i m i de l l a R e g i n a sua 

m o g l i e , e t c h e possa far e le t i one d e l m i g l i o r e a s u o p l a c e r é : 

C h e h a u e d o l e g i t i m i , g ra t i a i n t e l l i g a t u r n u l l a . 

C h e l i ch r i s t i an i n u o u i osse ruádo m a l e la l e g g e euange l i ca , . 

et i n s e g n a n d o l i r i t i m o s a i c i , c o m e c o n s t a pe r process i p a r t i -

co lar i de l V e s c o u o D . M a r t i n o d i V g l i o a ( 2 ) b e n e m é r i t o d e 

q u e l R e g n o , i l q u a l e no e ra P o r t o g h e s e ( 3 ) , f u f a t t o d a lu i i l 

dec re to , c h e S . S a n t i t á u e d r á ; m a p e r c h e i l V e s c o u o r e n c o t r ó , 

n o fu e s s e g u i t o . S u c c e s s e D . fra F r a n c e s c o d i V i l l a n o u a , o r d e n o 

i l m e d e s i m o ; m a c o m e s u c c e d e c h e l i P re la t i c h e u a n n o i n 

q u e l R e g n o s o n ó anch ' ess i d e l l a m e d e s i m a n a t i o n e h a n n o 

essi m e d e s i m í i m p e d i t o á f o r z a d i c e n s u r e c h e n o si esegu i sca , 

cor ro t t i da lo ro c ó g e n e r i . 

V n B r e u e , c h e si o rd i n i c h e q u e l l a g e n t e sia scacc ia ta d a ! 

R e g n o e c h e n é l i V e s c o u i , n é li M i n i s t r i d e l d i a n o i m p e d i -

m é t o á q u e l l a espu l s i one . C h e il b r e u e s ' i n d r i z z a a l u i , c h e l o 

c o m m e t t a a l s u o C o n f e s s o r e , ¡ h u o m o d i b e n e , e t i n a b s e n z a a 

c h i parera c h e p i ü c o n u é g a ( 5 ) . 

C h e d e p u t i S . S a n t i t á í q u e l R e g n o u n l e g a t o c o n faco l ta 

d i p o t e r d i spensa re í g r a d i d e c o n s a n g u i n i t a , essédo tu t t i l ega t i 

i n q u e s t o i m p e d i m m e n t o e p i í i d i asso luere da l l i casi r íseruat i 

a q u e s t a S a n t a S e d e — h a b i t a c o n s i d e r a t i o n e d is tan t ia ; — p r o ­

p o n e i l suo C o n f e s s o r e l o d a t o d a esso R e e c h e p o t r e b b e ch ia -

m a r e l i le t tera t i d e l l a V i l l a d i S . P a o l o p e r cosu l ta re . 

( s ) D . Martinho de Ulhoa. Cfr. Monumenta, II e IV, passim. 

( 3) Era, de facto, castelhano. A observação é improcedente e 

manifestamente injusta para com os Prelados. 

( 4 ) Observação malévola e sem justiça. Do processo canónico dos 

Prelados consta a sua «Iimpesa de sangue». 

(5) [Ã margem]: Neila nota delFAmbasciatore D. Antonio 

Manoele data al Papa Paolo V , si disce che il Re di Congo li hauea 

già scacciati e domandaua al Re cattolico che cio hauesse per bene. 
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V n a k r o B r e u e , c h e in a b s e n z a d e l V e s c o u o v n u s sacerdos 

poss i t con fe r re S a c r a m e n t û C h r i s m a t i s , c h e si farà s o i e m n i t e r à 

n o m i n a t i o n e de l R e . P r o p o n e il m e d e s i m o D i e g o R o d r i g u e s al 

q u a l e d e b b a n o assist ire li C a p i t u l a d q u a d o se farà ne l l a C a t e -

d ra l e , e t q u à d o a l t roue , li sacerdot i d i q u e l paese . 

V n P r o t o n o t a r i a t o p e r i l m o d e s i m o D i e g o R o í z , co le 

essentioni, g e s t a t i o n e r o c h e t t i , a n n u l i , e t b i re t i , possa t ene re i l 

c a p p e l l o al la M e s s a , sed ia [ . . . ] í l o c o h o n e s t o , s e n z a che ' I 

V e s c o u o r impí [cc ia o possa ] m a n d a r f uo ra d e l R e g n o . 

C h e esso P r o t o n o t a r i o h a b b i a faco l tà d i m a n t e n e r e la 

liberta d e l R e c o n t r o tu t t i li a g g r a u i j fa t t i da l V e s c o u o , i m p e -

d e n d o c h e n o possa p r o c e d e r é c o n césu re co t ra i l R e . C h e la 

m e d e s i m a autor i tà h a b b i a c o n il C a p i t o l o in sede u a c a n t e , 

p e r c h e fà c ió c h e u u o l e . 

C h e scoprendos i q u a i si u o g l i a sor te d e m e t a l l i n e suoi 

r e g n i se p r o u e d a cô c e n s u r e , c h e n i u n o s ' i nger i sca , n è facc ia 

f o r za , c o m e la f a n n o l i G o u e r n a t o r i d é l i a c o n q u i s t a . 

C h e o rd in i S . S a n t i t à c h e de t t i C o n q u i s t a t o r i s g o m b i n o 

d a l l e sue terre, t e n u t e d a lo ro p e r sue , e n e f a n n o c ió c h e lor 

p l ace , t r a t a n o m a i e li cap i t an i d i L o a n d a , n è p u o acusar l i il R e 

p e r le m i n a c c i e d i m o t i u i d i g u e r r a . 

C h e c o m m â d i S . S a n t i t à c h e no sia p i g l i a t a la m o n e t a d e l 

R e , c o m e se p i g l i a p e r f o r za , c o n c h e si a r r i c ch i scono l i sodet t i 

e t i l R e g n o s ' impoue r i s ce . 

B r e u e p e r c h e h u o m i n i e d o n n e c h e s a r a n n o d e m ó r a t e pe r 

sei o se t te ann i í q u e l R e g n o , s i eno t e n u t e pe r na tu ra l i d i esso, 

ne l m o d o c h e si usa ne l l i a l t r i R e g n i d e C h r i s t i a n i . 

Si d ia c o n t o à S . S a n t i t à c h e esso R e h à l i be ra to li P o r t o -

ghes i sch iau i in M a t a m b a i n c a p o 1 2 0 1 4 a n n i ( 6 ) . 

( 6 ) Alusão, sem dúvida, à derrota infligida a Luís Serrão em 28 
de Dezembro de 1590. Cfr. Monumento,, III, págs. 423, 431, 433; 
IV, págs. 533, 574-575. Neste último lugar diz-se que a batalha se 
travou em 29 de Dezembro de 1589. 
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Si farà anco sape re a l P a p a , c o m e si s o n o fa t t i C h r i s t i a n i 

q u a t t r o R e g e n t i l i , c ioè d i C u n d í , C a l a , O c a n g a e t d i Z a r e a c a -

c o n g o ; c h e i l P a p a l o d o u r e b b e fauo r i re d i m o l t i p r i u i l eg i j 

p e r c h e po tesse r i du r re a l cun i pe r a m o r e al ia nos t ra san ta l e g g e , 

e altr i p e r f o r za co l b racc i o d e ch r i s t i an i . 

C h e si s u p p l i c h i i l P a p a p e r la b o n n a s p e d i t i o n e d e l l e 

sode t te cose . 

I n C o n g o à 29 d i G i u g n o 1 6 0 4 . 

D . G i o . Ba t t i s t a m i o secre tar io e s c r i u a n o d e l i a p u r i t à fece 

scr iuere. 

R e D o n A l u a r o 

[Ã margem e ao alto do fl. 47] ; L a p a t e n t e d e l R e 

D o n A l u a r o S e c o n d o R e d i C o n g o , f a t t a à D o n A n t o n i o 

M a n o e l e , f ù d a t t a í S . S a l u atore à 17 d ' A g o s t o 1604 , g i u n s e 

i n R o m a d o p o la m o r t e d i C í e m e t e , n e l p r i m o a n n o d e l P o n t i f i -

c a t o d i P a p a P a o l o V , e s u b i t o g i ü t o m o r i i n P a l l a z z o V a t i c a n o . 

AV—Miscel lanea, Arm. XV, vol. 101, fis. 47-49. — (Olim: BV 

— Vat. Lot., 12516). 

NOTA — N o A V , colecção da Nunciatura de Espanha, vol. 60-A, 

fl. 138 (olim 145)—comunicação ao Cardeal Mellino — faz-se apenas 

o resumo deste documento, pelo que nos dispensamos de o publicar. 

Cfr. C U V E L I E R - J a d I N , em L'Ancien Congo, Bruxelas, 1954, págs. 272-

-274, Vid. supra págs. 110-111, 
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S U M A R I O — Tendo falecido o último Bispo de S. Tomé, el-Rei apre-
senta ao Papa como sucessor Frei António Valente, O.P, 

M u i t o s a n t o e m C h r i s t o P a d r e e m u i t o b e m a u e n t u r a d o 

senhor , o V o s s o d e u o t o e o b e d i e n t e f i l h o D o m F i l i p e , p e r g r a ç a 

d e D e u s R e y d e P o r t u g a l e dos A l g a r u e s d a q u e m e d a l é m m a r 

e m A f r i c a , senhor d e G u i n é e d a c o n q u i s t a , n a u e g a ç a õ e 

c o m e r c i o d a E t h i o p i a , A r á b i a , Pé rs ia e Jnd ia e t t . f t , c o m t o d a 

[a ] h u m i l d a d e e n n i o be i jar seus san tos p e e s , m u i t o san to e m 

C h r i s t o P a d r e e m u i t o b e m a u e n t u r a d o s e n h o r . / / 

P o r estar ora u a g u o o B i s p a d o d e S a m t o m é , p o r f a l e ç i m ê t o 

d o B i s p o d o m Frei F r a n c i s c o d e V i l l a n o u a , q u e d e l l e foi u l t i m o 

possu ido r , e c u m p r i r ao b o m g o u e r n o sp i r i tua l d a q u e l l a ig re ia 

p r o u e r s e l o g o d e P r e l a d o , p r e s e n t o a V . S a n t i d a d e p a r a B i s p o 

delia F re i A n t o n i o V a l e n t e , R e l i g i o s o d a O r d e m d e SaÕ D o ­

m i n g o s , üheo logo p r e g a d o r , d e cu jas letras e u i r t u d e para ser 

p r o u i d o n o d i t o B i s p a d o e o saber g o u e r n a r c o m o c u m p r e a o 

seru lço d e D e u s e a u g m e n t o d a c h r i s t a n d a d e d a q u e l l a s pa r tes 

t e n h o bas tan te sat is fação, c o m o m a i s e m par t i cu la r se uerá pe los 

pape is d e sua habilitação, p e l o q u e p e ç o por mercê a S . S a n t i t a d e 

o p r o u e i a d o d i t o B i s p a d o , e l h e m a n d e d e l l e passar suas le t ras 

appos to l i cas , o q u e recebere j d e V . S a n t i d a d e e m espec ia l g r a ç a 

e mercê, sobre q u e fa l lará a V . S a n t i d a d e d e m i n h a pa r t e o 

l i c e n c i a d o D o m Joseph d e M e l l o , d o m e u c o n s e l h o e m e u 

a g e n t e . / / 

C A R T A RÉGIA A O P A P A C L E M E N T E VIII 

(5-7-1604) 
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M u i t o s a n t o e m C h r i s t o P a d r e e m u i t o b e m a u e n t u r a d o 

senho r , nosso S e n h o r p o r l a rgos t e m p o s c o n s e r u e V . S a n t i d a d e 

a seu s a n t o se ru i ço . / /. 

Esc r i t a e m L i s b o a a 5 d e Ju lho d e 1 6 0 4 . 

a) E l R e y . 

ENDEREÇO: AO muito Sancto cm Christo Padre, e muito bem 

auenturado senhor Papa Cleméte Octauo por diuina prouidençia ora 

presidente da uniuersa! Igreja dc Deus. 

A S C C — Processus Consistorialis, vol. 8, fls. 702-702 v. 
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C A R T A D O REI D O C O N G O A O P A P A 

(137-1604) 

5 U M Á R I O — Anuncia o envio de embaixadores ao Rei de Espanha e ao 
Papa — Chama a atenção do Pontífice para certas maté­
rias de muita urgência para bem da cristandade do Congo 
— Pede graças particulares para o Capelão e Confessor. 

S a n t í s s i m o i n C h r i s t o P a d r e C l e m e n t e O t t a u o h o r a Pres i ­

d e n t e ne l l a C h i e s a d i D i o . 

I o i l R è D o n A l u a r o s e c o n d o p e r la D i o g r a t i a R è d i C o n g o , 

A n g o l a , M a t t a m b a , O c c a n g a , S i g n o r e de l l i A m b u n d i , e t d e ' 

se t te R e g n i d i C o n g o r i a , M u l a z z a , e t d i q u à , e t d i là d e i 

s p a u e n t e u o l ' í i u m e Z a i r e e t c . D o p p o d i bac ia re à V o s t r a S a n -

t i tà i suo i bea t i ss im i p i e d i , e t p e r la p r e s e n t e r e n d e r g l i u b i d i e n z a 

d e i m o d o , c h e l o í a n n o l i R è , e t P r i n c i p i C r i s t i a n i , m i 

r a c c o m m a n d o m e , et q u es to m i o p o p o l o à suoi san t i ss im i sacr i ­

fice,, s u p p l i c a n d o l a r a c c o m m a n d i , e t face ia r a c c o m m a n d a r e 

q u e s t a C n s t i a n i t à à N o s t r o S i g n o r e pe r d i l a t a t i one , e t p r o p a ­

g a t i o n d e i suo san to n o m e . E t s e c o n d o i l t e n o r e d ' u n a le t tera 

d a V o s t r a S a n t i t à sc r i t t am i , c h e r i ceue i pe r m a n o d e i m i o 

A m b a s c i a t o r e u e n u t o a l i ' ho ra di S p a g n a , in tes i c o m e c o n m o l t o 

a m o r e , m i d o m a n d a u a u n o A m b a s c i a t o r e pe r q u e s t a C u r i a d i 

R o m a , e t c h e s a n a là m o l t o a c c e t t o ; pe r i l c h e ho ra m a n d o i l 

m i o A m b a s c i a t o t e à F i l i p p o R è d e l l e S p a g n e , m i o d i l e t t i s s i m o 

f ra te l lo , uo ls i anco ra m a n d a r e à V o s t r a S a n t i t à u n ' a l t r o A m ­

basc ia to re d i q u e s t a m i a C o r t e , i l q u a l e è D o n A n t o n i o 

E m a n u e l e , n o b i l e de l i a C o r t e m i a , po r t a to re d e l i a p r e s e n t e , per 

h a u e r l o t roua to su f f io ien te , h a u e n d o le par t i p e r c i ò necessar ie , 

al q u a l e V o s t r a S a n t i t à dará in tera f e d e , e t c red i t o i n t u t t o 

q u e l l o , c h e c o n le i t ra t terà , et s u p p l i c h e t à t a n t o pe r le m i e 

i n f o r m a t i o n i , c h e po r ta , c o m e d i f u o t i , p e r c h e u à m o l t o b e n e 
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i ns t ru t to , e t s u p p l i c o V o s t r a S a n t i t à q u a n t o posso , e t c o n m o i t a 

h u m i ü t à li c o n c e d a q u a n t o e g l i s u p p l i c a , p e r c h e s o n o m a t e r i e 

m o l t o necessar ie à q u e s t a C r i s t i a n i t à , e t à m e c o m e anco ra à 

q u e s t a n u o u a C a t h e d r a l e , c h e V o s t r a S a n t i t à m i f ece g ra t i a d i 

c o n c e d e r e ad i n s t a n z a de i R è d i P o r t o g a l l o , c h e s t ia i n g lo r i a . 

E t conc ios ia c h e q u e s t a m i a C o r t e sia cos i d i s t a n t e d à cotesta-

R o m a n a , d e u e V o s t r a S a n t i t à app l i ca re i n m e d i j c o n u e n i e n t i , 

acc iò io, e t m i o s ta to n o n r i c e u i a m o tan t i a g g r a u i j e t a f f r on t i 

da V e s c o u i , e t C a p i t o l a r i , c o m e f a n n o , et io n o n posso i m p e -

d i rg l i e l o , p e r c h e s o n o M i n i s t r i d i D i o , s e n z a au to r i t à d i V o s t r a 

San t i t à . 

H ò i n q u e s t a m i a C o r t e u n ' P a d r e p e r n o m e D i e g o R o d r i ­

g u e z P e s t a n a , m i o C a p p e l l a n o n o b i l e m i o C o n f e s s o r e , e t d e l i a 

R e g i n a m i a m o g l i e , i l q u a l e h à f a t t o d i m o l t i serui t i j à D i o 

N o s t r o S i g n o r e , et à m e i n q u e s t i R e g n i . V o s t r a S a n t i t à m í 

fará carita d i d a r g l i b u o n o spacc io , e t spe ro riceuere m o l t e a l t r e 

g r a t i e d a V o s t r a S a n t i t à , et anco ra 1 m i e i C a p p e l l a n i d e i n u ­

m e r o , et l u i in pa r t i co la re , t a n t o p e r hauers i p o r t a t o b e n e n e l 

t o c c a n t e a U ' a u g m e n t o d i q u e s t a C r i s t i a n i t à , c o m e i n t u t t o i l 

r es to d e i s u o o b b l i g o . H o r a n o n d i c o a l t r o pe r r i spe t to , c h e i l 

m i o A m b a s c i a t o r e po t rà p i í i p i e n o i n f o r m a r e V o s t r a S a n t i t à f ò 

f i ne , d o m a n d a n d o à V o s t r a S a n t i t à , c h e s in d i là mi d i a la 

sua san t i ss ima b e n e d i t i o n e , et à t u t t e q u e s t e p e c o r e l l e d e i s u o 

g r e g g e , a c c i o c h e c o n q u e s t o m e z z o o t t e n i a m o la g ra t i a d i D i o 

N o s t r o S i g n o r e . !/ / 

Jn C o n g o in q u e s t a C i t t à d e i Sa lua to re , al l i 1 3 d i 

l u g l i o 1604. 

D o n G io [vann i ] B a t t [ i s t a ] m i o Sec re ta r io , e t S c r i u a n o d e ' 

m i e i secret i , 
R è D o n A l u a r o 

BAL — Remm husitanicamm, vol. 46, fls. 184-186. (Ex Codicibus-
Mss. Archivi Borghesiani de Urbe, vol. 60, pág. 195)-

AV—-Vondo Borghese, Série I, vol. 60, fl. 201 (olim: fl. 195)-
BV — Códice Bdrberino-Latino, 2054, fl. 3. 
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S U M Á R I O — - M a n d a entregar 300.000 réis ao Reitor do Colégio de 

Santo Agostinho de Lisboa, para educação e sustento do 

filho do Rei de Oere, o Príncipe D, Domingos. 

R . d o B i s p o C o n d e , e tc . D o m D o m i n g o s , f i l ho d e E I R e j d e 

O e r e , m e f e z petição d i z e n d o q u e por naõ l h e p a g a r é d u z e n t o s 

m i l reis q u e l h e m a n d a u a d a r d e m i n h a f a z e n d a e m c a d a h ü 

a n n o e l h e fa l tar o necessár io , v ie ra a esta m i n h a C o r t e . E p o r ­

q u e dese jaua acabar o l a t i m nessa C i d a d e e ex t ru i r se ( 1 ) e m 

ou t ros bós c o s t u m e s p o r t e m p o d e tres o u q u a t r o anos , se an tes 

E l Re j seu P a j o n a õ m a n d a s e c h a m a r , m e p e d i a m a n d a s s e q u e 

c o m e f f e i t o se l h e p a g a s s e o q u e se l h e d e u e s s e d o s d i t o s 

d u z e n t o s m i l reis, e ou t ras cousas q u e e m sua petição c o n ­

t i n h a . / / 

E p o r ser j u s t o seu R e q u e r i m e n t o e razaÕ q u e se l h e d e f e ­

n s e a e l le , e pa ra q u e c o m m a i s c o m o d i d a d e possa acabar seu 

l a t i m e exerc i ta rse n o s d i t os b ó s c o s t u m e s , V o s e n c o m e n d o 

o rdene is ao Re i to r d o C o l é g i o dos f rades d e S a n c t o A g o s t i n h o 

dessa C i d a d e ( a q u e m t a m b é m o e s c r e u o ) o reco lha n o d i t o 

C o l é g i o e se l h e d ê n e l l e e a seus C r i a d o s e a h ü C l é r i g o , q u e 

h á d e ser o a p o s e n t o c o m u e n i e n t e a sua ca l i dade , e tere is m u j 

pa r t i cu la r c u i d a d o e c o n t a c o m a pessoa d o d i t o P r í n c i p e p a r a 

q u e n a õ passe necess idade e seja t ra tado d e todos c o m a cor tes ia 

q u e h é rezaÕ. / / 

D e v e ler-se: instruir-se. 

C A R T A RÉGIA A O VICE-REI DE PORTUGAL 

(17-7-1604) 
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E fare is q u e nos sobe jos q u e h á nas f o l has das casas dessa 

C i d a d e este a n n o , se l h e p a g u e c o m e f f e i t o e s e m d u u i d a a l g u ã , 

t u d o o q u e cons ta r se l h e d e u e dos d i t t os d u z e n t o s m i l reis 

q u e t i n h a d e m i n h a f a z e n d a e se l h e d e i x o u d e p a g a r . O q u e 

l h e fareis en t r ega r p a r a sa t i s fazer o q u e d e u e , e q u e d o p r i m e i r o 

d e j ane i r o d o a n o q u e v e m d e seis c e n t o s e c i n c o e m d i a n t e se 

l h e a s e n t e m e m h u a das fo lhas das d i t as casas, o n d e l h e seja 

m i l h o r p a g o , t r ezen tos e vinte m i l reis, c a d a h u a n n o d u z e n t o s 

m i l reis m a i s , pa ra se lar io ( a ) d e h u c l é r i g o q u e o a c o m p a n h e 

ao e s t u d o , e sus ten tação e v e s t i d o s d e d o u s C r i a d o s p a r a o 

s e r u i r e m . E q u e o d i t o Re i t o r l h e s ina le o d i t o C l é r i g o , o q u a l 

e os C r i a d o s estarão h à o b e d i e n c i a d o d i t o Re i t o r , e a e l l e se 

e n t t e g a r á o d i t o d i n h e i r o p a r a f aze r a d i t a despesa . / / 

Esc r i t a e m V a l h a d o l i d a 1 7 d e j u l h o 6 0 4 . 

[Ã margem]: D e u s e ao m e s m o P r i n c i p e a 2 2 d e 

A g o s t o 6 0 4 . 

AG.S— Secretarias Provinciales (Por tuga l ) , l iv. 1489, f l s . 110v . - 111 . 
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S U M Á R I O — Manda reservar aposentos para o filho do Rei de Oere — 

Receberia 320.000 réis para a aposentadoria do Príncipe 

D. Domingos, dois criados e um clérigo. 

Fre j Joaõ d e V a l a d a r e s . E v E IRe j v o s e n u i o saudar . 

D o m D o m i n g o s f i l h o d e E IRe j d e O e r e dese ja acabar o l a t i m 

nessa C i d a d e e ex t ru i rse (*) e m bõs c o s t u m e s até o d i t o seu 

Pa j o m a n d a r busca r . E pa ra q u e c o m m a i s c o m m o d i d a d e e 

r e c o l h i m e n t o faça h u a e o u t r a c o u s a , v o s e n c o m e n d o Lhe de is 

nesse C o l é g i o o s aposen tos necessár ios para e l l e e d o u s C r i a d o s 

e h ú C l é r i g o , q u e todos o h a õ d e a c o m p a n h a r ao e s t u d o . E p a r a 

sua sus ten tação , ves t i dos seus e d e seus C r i a d o s , e se lar io ( 2 ) 

d o d i t o C l é r i g o , esc reuo ao B i s p o C o n d e V i so Re j ( 3 ) desses 

R e i n n o s , faça assentar e m h u ã das casas dessa C i d a d e , o n d e vos 

seja m e l h o r p a g o , t r ezen tos e v i n t e m i l reis, q u e recebere is e 

despende re i s n o g a s t o d o d i t o P r í n c i p e e dos d i tos seus C r i a d o s , 

c o m a pessoa d o q u a l tereis m u j pa r t i cu la r c o n t a p a r a q u e n a õ 

passe necess idade , E v o s e n c a r r e g o m u j t o o t rate is c o m a cor te ­

sia q u e h é rezaÕ e se d e u e a pessoas d e s e m e l h a n t e ca l i dade , 

(1) Leia-se: instruir-se. 

( 2 ) Leia-se: salário. 

( s ) D. Afonso de Castelo Branco, bispo de Coimbra, começou o 

seu governo em 25 de Setembro de 1603, finalizando-o em 14 de 

Dezembro de 1604. Sucedeu-lhe no cargo D. Pedro de Castilho, bispo 

de Leiria. 

1 2 5 

CARTA RÉGIA A FREI JOÃO DE VALADARES 

(17-7-1604) 



e o pa r t i cu la r c u i d a d o q u e d i sso teuerdes e t r a b a l h o q u e leuardes 

v o s agardecere j ( 4 ) m u j t o e v o l ó terej e m seru iço . / / 

E s c r i p t a e m V a l h a d o l i d a 1 7 d e j u l h o d e 1 6 0 4 . 

[Ã margem]: D e u s e ao m e s m o P r i n c i p e a 2 d e 

A g o s t o 6 0 4 . 

AGS — Secretariai Provinciales (Portugal), liv. 1489, fl. 11 i v . 

NOTA — Frei João de Valadares era Reitor do Colegio de Santo 
Agostinho de Lisboa. 
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C O N F I R M A Ç Ã O D O BISPO D O C O N G O 

(19-7-1604) 

S U M Á R I O — Tendo falecido D. Miguel Rangel, Bispo do Congo, o 
Papa confirma o novo Prelado apresentado por el-Rei, 

l l l . m e e t R . ™ D n e 

E g o O d u a r d u s C a r d i n a l i s Fa rnes ius p r o p o r i a m in p r o x i m o 

C o n s i s t ó r i o E c c l e s i a m S a n c t i Sa lua to r i s in R e g n o C o n g i e t 

A n g o l l a : in E t h i o p i a ad o r i e n t e m v e r g e n t i , E c c l e s i a m n u p e r 

b e n e f i c i o et p i e t a t e Sanc t i s s im i D . N , in C a t h e d r a l e m e t m o d o 

v a c a n t ê p e t o b i t ú ex C u r i a M i c h a d i s R a n g e l , p r i m i e ius e t 

v l t i m i E p i s c o p i , in p e r s o n a m R e u e r e n d i f rat r is A n t o n i ] d e 

S a n c t o S t e p h a n o , p resen ta t i ab H i s p a n i a r u m e t P o r t u g a l l i a : 

R e g e C a t h o l i c o , c u i e a d e m S a n c t i t a s Juspa t rona tus , e x f u n d a -

t i one e t d o t a t i o n e rese ruau i t . 

Jn ipsa S a n c t i Sa lua to r i s E c c l e s i a s u n t i ns t i t u ía : tres D i g n i ­

t a t i s e t a m p l i u s n o u e m C a n o n i c a t u s , s i n g u l i s ass igna ta super 

r edd i t i bus R e g i j s d i c t i R e g n i P o r t u g a l l i a : c o n g r u e d o t e . 

H a b e t e a n d e m E c c l e s i a m c h o r u m , o r g a n u m , s u p p e l l e c t i k a 

ad sacra exe rcenda , d o m u m e p i s c o p a l e m e t r e q u i s i t a p r o u t e t i a m 

h a b e t C e m i t e r i u m , e t c u r a m a n i m a r u m , c u m n u l l a a l ia i n 

C i u i t a t e Sanc t i Sa lua to r i s e x t e t pa r roch ia l i s ecc les ia n e q u e a l l u d 

b e n e f i c i u m ecc les ias t i cum. 

D i e c e s i s c o m p l e c t i t u r i n ú m e r a o p p i d u l a , e t n o n n u l l a s e t 

m a g n i f i c a s terras, j n q u i b u s c u m par roch ia les ecclesia: n o n s in t 

f r e q u e n t e s , d e g u t n o n n u l l i p resby te r i , e t c ler ic i ad c u r a m an i ­

m a r u m e x e r c e n d a m , et q u i v i c i n i o ra et o p p i d u l a h u i u s m o d i 

v i s i t an t . 
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P r o d o t e M e n s [ a ] e E p i s c o p a l i s app l i ca t i f u e r u n t q u i n g e n t i 

C r u c i a t i s im i l i t e r sup ra r e d d i t i b u s R e g i j s d i c t i R e g n i P o r t u g a l -

Iia; e t q u i p o s t m o d ü f u e r u n t e t i a m desc r ip t i i n l i b ro C a m e r a ; 

d e m a n d a t o e i u s d e m Sanc t i t a t i s , R , m i o D D . M e i s o r d i n ü cap i -

t i bus , ad f lo r inos 3 3 1/3. 

D i c t u s R e u e r e n d u s fr. A n t o n i u s est v l i x b o n e n s i s , O r d i n i s 

P r [ a ] e d i c a t o r u m , o r d i n e m e u n d e m a m u l t i s a n n i s p ro fessus , 

d e l e g i t i m o m a t r i m o n i o , e t ca tho loc i s p a r e n t i b u s , e tat is a n n o -

r u m supra q u i n q u a g i n t a , p ro fessor Sacra ; T h e o l o g i a ; , sacerdos 

ab a n n i s , j n s i g n i s v e r b i D e l p r [ a ] e d i c a t o r , a c v i ta ; e t famae 

bona; , e t q u i h a b e t e t i a m f i d e m e j d o n e i t a t e a S u p e r i o r e 

R e l i g i o n i s e t p r o f e s s i o n e m f ide i em is i t . 

J n f o r m a t i o f u i t subsc r ip ta d e m o r e . 

S u p p l i c a t u r p r o e x p e d i t i o n e . 

[ E m outra caligrafía]: R o m a : Jn M o n t e Q u i r i n a l i , d i e 

L u n a : 1 9 Jul i j 1 6 0 4 f u i t C o n s i s t o r i u m S e c r e t u m j n q u o f u i t 

e x p e d i t a d i c t a E c c l e s i a S a n c t i Sa l ua to t i s , u a c a n t i p e r o b i t u m 

M i c h s e l i s R a n g e l , d e pe rsona fratr is A n t o n i j d e S a n c t o S t e -

p h a n o , ord in is p r [ a ] e d i c a t o r u m e t al ias p r o u t i n m e m o r i a l i . 

A V — Acta Camerarii, vol. 13, f ls . 303-394. 
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CÉDULA CONSISTORIAL D O BISPO 

D. A N T O N I O DE S A N T O ESTÊVÃO 

(19-7-1604) 

S U M Á R I O — P o r falecimento de D. Miguel Rangel ê eleito bispo do 

Congo, Frei António de Santo Estêvão, dominicano. 

Romas ín P a l a t i o A p o s t ó l i c o M o n t i s Q u i r i n a l i s , die lunas 

1 9 Juli j A n n o 1 6 0 4 , f u i t C o n s i s t o r i u m S c c r e t u m in q u o [ . . . ] 

R e f e r e n t e R.mo d o m i n o C a r d i n a l e Fa rnes io , Sanc t i t as S u a ad 

praesenta t ionem Se ren i ss im i R e g i s C a c h o l i c i , p r o u i d i t Ecc les ias 

Sanc t i Sa lua to r i s i n R e g n o C o n g i j , v a c a n t í p e r o b i t u m bona ; 

m e m o r i a ; M i c h a d i s , u l t i m i i l l ius E p i s c o p i , d e p e r s o n a R, F r a -

tris A n t o n i j d e S a n c t o S t e p h a n o , O r d i n i s P r j e d i c a t o r u m . I p s u m -

q u e d i c ta ; Ecc les ia ; in E p i s c o p u m e t P a s t o r e m prsefeci t , C u r a m 

etc . c o m m i t t e n d o , a b s o l u e n s e tc . C u m c lausu l i s e t c . 

NOTA — Cfr. o documento precedente. 

A V — A r m . X I I — Miscellanea, vol. 37, fl. 214 (Olim: vol. 128, 

fl. 107) — Acta Camerarii, vol. 13, págs. 393-394 — Misceüanea, 

vol. 16, fl. 249 v. 

MONUMENTA, V 9 

129) 
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EMBAIXADOR D O REI D O C O N G O 

(17-8-1604) 

SUMÁRIO — O Embaixador fede a el-Rei lhe conserve a ordinária até 

se embarcar para o Congo — Sâo-lhe concedidos 50 cru­

zados mensais até ao fim do mês de Outubro. 

P a t a o B i s p o V i s o Re j a 1 7 d ' A g o s t o 1 6 0 4 . 

T e n d o s e d i t o a q u i de m i n h a p a r t e ao E m b a i x a d o r d ' E l 

R e y de C o n g o o q u e eu o u u e pór m e u se ru iço de m a n d a r res­

p o n d e r aos a p p o n t a m e n t o s , q u e p r e s e n t o u , e t r a t a n d o s e el le d e 

se h i r me e n u i o u d i z e r p o r sua p e t i ç ã o q u e , p o r q u e h á d e 

a g u a r d a r nessa C i d a d e a l g ü t e m p o q u e aja e m b a r c a ç ã o , l h e 

f i zesse m e r c ê de m i d a r q u e e m q u a n t o se de t i ue r p o r es ta c a u s a 

se l h e dê a h y a m e s m a o rd iná r ia de ç e m c r u z a d o s c a d a mes, 

q u e pa ra sua despesa l h e d a u a nes ta C o r t e . / j 

E t e n d o eu a is to respe i t o h e y por b e m e m a n d o q u e d e s d e 

o d ia em q u e c h e g a r a essa Cidade, se l h e dê á r a z a õ de cin-

q u o e n t a c r u z a d o s por m e s até fim de O c t u b r o d e s t e p resé te 

a n n o e n a õ mais, po r ser o t e m p o em q u e auerá e m b a r c a ç ã o 

pa ra aque l l as pa r tes . E uos e n c o m e n d o m u i t o q u e o rdene is 

c o m o assy se faça em v i r t u d e desta m i n h a car ta . / / 

Esc r i t a em V a l l a d o l i d . 

AGS—Secretarias Provinciala (Portugal), liv. 1491, fl. <j. 

1 3 0 
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C É D U L A CONSISTORIAL DE D. A N T O N I O V A L E N T E 

(30-8-1604) 

SUMÁRIO — Tendo falecido o último Bisfo de S. Tomé, eLRei apre­

senta ao Papa, como sucessor, Frei António Valente, O. P. 

Roma ; , in M o n t e Q u i r i n a l i , d i e L u n a ; 3 0 A u g u s t i 1 6 0 4 , 

f u i t C o n s í s t o r i u m S e c r e t u m , i n q u o S a n c t i t a s D o m i n i N o s t r i 

[ . . . ] , r e fe ren te R.™° C a r d i n a l i P a r a u i c i n o , p r o u i d i t ecc les i íe 

S . T h o m a : in P r o u i n c i a A e t h i o p i a ; J n d i a r u m O r i e n t a l i u m ( l ) , 

ad p r e s e n t a t i o n e m e i u s d e m C a t h o l i c i Po r tuga l l i se e t A l g a r b i o -

r u m R é g i s , v a c a n t i p e r o b i t u m Franc isc i d e V i l l a n o u a , v l t i m i 

E p i s c o p i , d e pe rsona R. fratr is A n t o n i ] V a l e n t i s , O r d i n i s 

P raed ica to rum, i p s u m q u e i l l i in E p i s c o p u m p re fec i t , e t P a s t o r e m 

c u r a m e t c , C o m m i t e n s , A b s o l u e n s e t c . c u m c lausu l i s e tc . ( 2 ) . 

A V — Acta Camerarii, vol. 13, pág. 396. 

(1) Há erro evidente. Embora a região em que está situada a 

diocese de S. Tomé de que aqui se trata, fosse conhecida também 

por Etiópia (Etiópia Ocidental), não fica nem ficava nas índias 

Orientais. 

( 2 ) Parece ter sido sagrado em Lisboa, em 14 de Novembro 

de 1604. Sobre D. António Valente, cfr. G E O R G E C A R D O S O , Agio-

logio Lusitano, Lisboa, 1657, II, pág. 108, 101-102. 
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C A R T A DE MERCÊ AOS CÓNEGOS D O C O N G O 

(4-10-1604) 

S U M Á R I O — Os Cónegos do Congo pedem a isenção dos direitos de 
chancelaria régia, alegando sua. pobreza — A Mesa defere. 

O s C ó n e g o s d e C o n g o q u e fo raõ p r o u i d o s nas conesias 

q u e es tauaõ u a g a s p e d e m a V . M a g e s t a d e lhes faça m e r c ê d e 

n a õ p a g a r e m d i re i tos n a c h a n c e l a r i a d e suas car tas , p o r s e r e m 

m u i t o pob res e h i r e m seru i r a V . M a g e s t a d e ás d i tas pa r t es 

d e C o n g o , 

P a r e c e o q u e d e u e V . M a g e s t a d e ser s e r u i d o d e f a z e r m e r c ê 

aos S u p p l i c a n t e s d e l h e [ s ] q u i t a r o d i r e i t o d a c h a n c e l a r i a q u e 

p e d e m , v i s t o s e r e m pob res , e os e x e m p l o s q u e h á d e se q u i t a ­

r e m s e m e l h a n t e s d i re i t os , c o m o c o n s t o u d a certidão q u e 

o f fe receraõ . // 

E m L i x b o a , 4 d e O u t u b r o d e 1 6 0 4 . 

A T T — Mesa da Consciência e Ordens, liv. 19, fls. 41V.-42. 

NOTA — Em carta de 9 de Novembro de 1604, el-Rei acusa a 
recepção de uma consulta sobre os Cónegos do Congo e diz: «hei por 
bem de lhe[s] fazer mercê que naõ paguem na chancellaria os direitos 
que deuem a minha fazenda das Cartas que se haõ de pasar.» — A T T 
— Mesa da Consciência e Ordens, liv. 18, fl. 73v. 
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C A R T A RÉGIA A O VICE-REI DE PORTUGAL 

(27-10-1604) 

S U M Á R I O — Consulta de mercê ao Bispo Eleito do Congo para sua 
sagração e embarque para a diocese. 

Pera o B i s p o V i s o Re) a 2 7 d ' O u c t u b r o 1 6 0 4 . 

V i r ã o se p e r m e u m a n d a d o o i t o C o n s u l t a s d o C o n s e l h o 

d a í n d i a , c jue u ie raõ c o m car ta uossa d e 9 d o p resen te . H u ã 

sobre a m e r c ê q u e frej A n t o n i o d e S a n c t o Es teuaÕ, B i s p o e l e c t o 

d e C o n g o , p e d e pe ra sua sagração e e m b a r c a ç ã o . O u t r a sobre 

se cr ia r d e n o u o B i s p a d o e m B e n g a l a . O u t r a sobre a C o n q u i s t a 

d e C e i l a ó . E b r e u e m e n t e m a n d a r e y r e s p o n d e r a es tas t res . 

Esc r i t a e m V a l l a d o l i d . 

AGS — Secretarias Provinciales (Portuga!), liv. 1491, fis. 3 7 V . - 3 8 . 

NOTA — E m Carta de S. Majestade, de 7 de Dezembro de 1604, 
entre outros assuntos trata-se do seguinte: 

V i oito consultas do Conselho da Jndia. Huã sobre o Bispo de 
S. Thomé. Outra sobre o da China e a ambas mandarey responder 
breueméte para que se possao embarcar na primeira ocasião e ir á 
residencia de sua Igrejas. 

a) Christouaõ Soarez 
BAL — M s . 51-VIII-48, fl. 11. 
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PROVISÃO A O BISPO D O C O N G O E A N G O L A 

(3-1 2-1604) 

S U M Á R I O — E l - R e i concede ao Bispo D. Frei António de Santo Esté-
vão, O.P., os acrescentamentos anuais, segundo as condi­
ções constantes da presente Provisão. 

D o m F i l i p e per g r a ç a d e D e u s R e i d e P o r t u g a l e d o s 

A l g a r u e s d a q u e m e d a l é m m a r e m A f r i q u a , S e n h o r d e G u i n é 

e d a c o n q u i s t a , n a u e g a ç á o , c o m e r c i o d e T h i o p i a , A r á b i a , P e r -

ç i a e da Jndia, e t t . B , c o m o g o u e r n a d o r e p e r p e t u o a d m i n i s t r a d o r 

q u e sou da o r d e m e caua la r ia d e n o s o s e n h o r Jesu C h r i s t o , e t t . * 

faso saber aos q u e esta m i n h a ca r ta v i r e m q u e eu e y p o r b e m 

e m e p r a z d e f aze r m e r c ê a d o m frei A n t o n i o d e S a n t o E s t e v ã o , 

R e h g i o z o d a o r d e m d e são D o m i n g o s , B i s p o dos R e i n o s d e 

C o n g o e A n g o l a , d o m e u c o n c e l h o , q u e e le t e n h a e a ja d e 

m i n h a f a z e n d a c a d a a n o seis cen tos m i l re is , q u o a t r o c e n t o s 

m i l reis d e seu m a n t i m e n t o o r d e n a d o e os d u z e n t o s d e a c r e c e n -

t a m e n t o e is to e m q u o a n t o se l h e n ã o p a g a r as ou t ras r e n d a s 

e f ruc tos e m q u e aja p a g a m e n t o d a d i t a con t i a , o q u o a l ac resen-

t a m e n t o auerá c a d a a n o r e s i d i n d o e m seu B i s p a d o , o q u e n i so 

o c o n t a r n o t e m p o q u e es t iuer a u s e n t e e y p o r b e m q u e seja 

p e r a as d e s p e z a s d o d i t o B i s p a d o e d ioces is d e l e , o q u o a l ac recen -

t a m e n t o auerá e m l u g a r d e c o l h e i t a q u e c o m u m e n t e t e m os 

B i s p a d o s d i g o p re lados des tes R e i n o s , e sesen ta m i l re is , q u e 

h é q u a s i a te rça p a r t e d e l e , auerá v i s i t a n d o e m pesoa as igre jas 

d e s u a d ioces i e f re ígues ias d e l e o u p o r seu v i s i t ado r o rd i ná r i o 

q u e d e l e t e n h a sa la i ro , d e p u t a d o para isso, e m t o d a s as ig re jas 

da s u a u i s i t ação q u e a g o r a e ao d i a n t e o u u e r n o d i t o B i s p a d o , 

d i g o a l jube i ro e q u a i s q u e r ou t ros o f f i c iaes ; e fará as m a i s d e s -
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p e z a s q u e f o r e m d e sua o b r i g a ç ã o e s o m e n t e se p a g a r ã o á cus ta 

d e m i n h a f a z e n d a as d e s p e z a s dec la radas e m ou t ras m i n h a s 

p r o u i z o é s , p o r q u e c o m estas ob r i gações l h e c o n c e d i os d i tos 

d o z e n t o s m i l reis d e a c r e c e n t a m e n t o q u e e n t r ã o na con t i a d o s 

seis cen tos m i l reis q u e ade a u e r cada a n o na m a n e i r a sobred i ta 

e e m ou t ra m a n e i r a n ã o . / / 

O s q u o a i s seis cen tos m i l reis ej por b e m l h e sejão asen-

tados e p a g o s nos con t ra tado res dos m e u s d i re i tos dos escrauos 

d o R e m o d e A n g o l a , d o d ia e m q u e o d i t o B i s p o for s a g r a d o 

e m d i a n t e ; e asi ey p o r b e m q u e o d i t o B i s p o a p l i q u e a ob ras 

p ias e d e s p e n d a nelas as pensões d e sua chance la r i a e p o d e n d o 

ser, para m i l h o r e x e m p l o , fará a tal d e s p e z a n o l u g a r o n d e 

as pesoas c o n d e n a d a s u i u e r e m e as n ã o conue r te rá por u ia 

a l g ú a e m seus p rópr ios u z o s ; e p o r t a n t o m a n d o aos d i tos c o n ­

t ra tadores d o s m e u s d i re i tos dos escrauos d o R e i n o d e A n g o l a 

q u e hora sao e ao d i an te f o r e m , q u e d o d ia e m q u e p e r ce r t i dão 

a u t e n t i q u a d o m e u d e ã o d a cape la des ta c i d a d e d e L i s b o a o u 

d e q u e m o d i t o c a r g o seru i r , l h e cons ta r q u e o d i t o B i s p o foi 

s a g r a d o , l h e d ê e p a g u e os d i tos seis cen tos m i l reis d o m a n t i ­

m e n t o e a c r e c e n t a m e n t o cada ano á c u s t a d e m i n h a f a z e n d a , 

p e l o r e n d i m e n t o da d i ta v i l a d e S ã o P a u l o d e L o a n d a , c o m o 

d i t o h é , p o r esta só car ta g e r a l s e m mais ou t ra p r o u i z ã o ; e p e l o 

r res lado de la ass inado p e l o cap i t ão e p r o u e d o r d e m i n h a f a z e n d a 

nas d i tas pa r tes , c o m a d i ta ce r t i dão d e sua c o n s a g r a ç ã o , m a n d o 

ao t i zou re i ro da C a s a d a M i n a , a q u e m os d i tos con t ra tado res 

são ob r i gados [a ] acod i r c o m a c o n t i a d e seu con t ra to , q u e á 

c o n t a de le l ha t o m e e m p a g a m e n t o dos d i tos seis c e n t o s m i l 

reis q u e l h e as! p a g a r cada a n o e ao t i zou re i r o d a r q u a ( 1 ) d o 

d i n h e i r o d e m e u s a s e n t a m e n t o s , q u e t e n d o o d i t o t i zou re i r o d a 

C a s a da M i n a o b r i g a ç ã o d e l h e acod i r c o m a con t i a d o d i t o 

c o n t r a t o , l h e t o m e t a m b é m o t res lado des ta car ta e m p a g a ­

m e n t o d o s d i tos seis c e n t o s m i l re i s ; e aos con t ra tado res d e 

(1 ) Leia-se: da a rqua=arca . 
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m i n h a casa l hos l e v e m e m c o n t a a o t i z o u r e i r o d a r q u a ( x ) , 

s e n d o - l h e ca r rega dos e m rece i ta . / / 

O q u o a l p a g a m e n t o l h e asi farão os d i t o s con t ra tado res 

c o m as c o n d i ç õ e s e o b r i g a ç õ e s c o n t e u d a s nes ta car ta , q u e se 

e m t u d o c u m p r i r á i n t e i r a m e n t e c o m o se n e l a c o n t e m , s e m 

m i n g o a n e m d e s f a l e c i m e n t o a l g u , q u e c o m as m e s m a s c o n ­

d i ções l h e f a ç o es ta m e r c ê . E d o B i s p o q u e for a b s e n t e e n ã o 

r e s i d i n d o n o d i t o B i s p a d o l h e n ã o p a g a r ã o c o u s a a l g ü a d o s 

d i t o s d o z e n t o s m i l re is d e a c r e ç e n t a m e n t o , n e m d o q u e d e i x a r 

d e u e n ç e r d o s sesenta m i l reis das u is i taçoês e o q u e n i s o m o n t a r 

se gas ta rá nas d e s p e z a s d o d i t o B i s p a d o e d ioces is d e l e , c o n s ­

t a n d o p o r c e r t i d ã o d a d i t a S é , q u e pasará c a d a ano , d e c o m o 

o d i t o B i s p o res ide e m seu B i s p a d o e p o r es ta r e z a õ v e n s a t odos 

os d i t os sesenta m i l reis p o r i n te i r o ; e c o n s t a n d o p e l a c e r t i d ã o 

d o d i t o d e ã o d e c o m o o s n ã o v e n s e , ou d a c o n t i a de les q u e p o r 

essa causa d e i x o u d e v e n c e r , m a n d o ao R e c e b e d o r d a f a b r i q u a 

d o d i t o B i s p a d o q u e c o m a d i t a ce r t i dão t e n h a c u i d a d o d e 

r e q u e r e r aos d i t o s con t ra tado res e m c a d a h ü a n o o p a g a m e n t o 

d o q u e o d i t o B i s p o d e i x a r d e v e n c e r d o s d i tos d o z e n t o s m i l 

reis d e a c r e ç e n t a m e n t o e d o s sesen ta m i l reis d a s u is i taçoês q u e 

n ã o u e n ç e r , na m a n e i r a q u e d i t o hé , p e r a se gas ta r n a o b r a d o 

d i t o B i s p a d o e d ioses is d e l e ; e o q u e n i s o m o n t a r será l e u a d o 

e m c o n t a aos d i t os con t ra tado res p e l o t res lado des ta car ta e 

ce r t i dão d o d i t o d e l o , c o m c o n h e c i m e n t o d o d i t o R e c e b e d o r , 

f e i t o p e l o e s c n u ã o d e seu c a r g o , d a con t i a q u e l h e asi e n t r e g a r 

e n ã o o c o m p r i n d o os d i t os con t ra tado res asi, e y por b e m q u e 

e n c o r r ã o e m p e n a d e ç i n c o e n t a c r u z a d o s ; e m a n d o ao cap i t ão , 

g o u e r n a d o r nas d i t as pa r tes e ao p r o u e d o r d e m i n h a f a z e n d a 

e m e las , m a i s j u s t i ç a e o f f iç ia is a q u e es ta m i n h a car ta for 

ap resen tada , q u e a facão c o m p r i r e g o a r d a r asi e d a m a n e i r a q u e 

se ne la c o n t e m ; a q u o a l se asentará n o L i u r o d a F a z e n d a da 

d i t a o r d e m , q u e po r f i r m e z a d e t u d o l h e m a n d e i dar , p o r m i 

ass inada e se lada d o se lo p e n d e n t e ; e p o r q u a n t o e u m a n d e i 

p a g a r ad ian tados ao d i t o B i s p o se iscentos m i l re is d e seu orde-
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n a d o e a c r e ç e n t a m e n t o d o t e m p o d e h ü ano , m a n d o q u e se l h e 

d e s c o n t e m d o p r i m e i r o p a g a m e n t o q u e p o r esta ca r ta o u u e r d e 

aue r d o d i t o o r d e n a d o e a c r e ç e n t a m e n t o , d e q u e se í e z dec la ­

ração na prc-t i izão q u e l h e d e l e m a n d e i pasar pe ra o t i zou re i ro 

d a C a s a da M i n a l h o s p a g a r . / / 

D a d a n a cidade d e L i s b o a aos tres d e d e z e m b r o . M a n o e l 

V a a z a f ez , a n o d o n a ç i m e n t o d e n o s o S e n h o r Tesu C h r i s t o 

de seis cen tos e q u o a t r o . E eu R u i D i a z d e M e n e z e s a f i z 

esc reuer . / / 

c l R e y . 

C o n s e r t a d o por m i e s c r i v ã o 

D u a r t e R o í z . 

A H U — Angola, CX. I, doc. 33. 

137 



56 

C A R T A RÉGIA A O VICE-REI DE PORTUGAL 

(12-1-1605) 

Esc r i t a a 1 2 d e Jane i ro d e 1 6 0 5 . 

B A L — M s . 51-VII-7 (Cartas de elRei para o Bispo D. Pedro 

de Castilho, Vice-Rei e lnquisidor-Geral), fis. 28-28v. 

( 1 ) Leia-se: Oeire, 
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S U M Á R I O — Concede ao Príncipe D. Domingos, filho do Rei de Oercr 

qtte lhe seja paga na alfândega de Buarcos a quantia 

que pede de 20o$ooo réis anuais, para o estudo. 

R e u e r e n d o B i s p o , e tc . V i q u a t r o consu l t as d o C o n s e l h o 

d ' m i n h a f a z e n d a . [ . . . ] E o u t r a d e D o r n D o m i n g o s , f i l h o d e l -

R e y d e V e r e ( 1 ) q u e m e p e d e l h e faça m e r c ê m a õ d a r l h e p a g a r 

na a l f a n d e g a d e B u a r c o s , o n d e t e m assentados d u z e n t o s m i l reis 

cada a n n o pa ra e f fe i to d ' e s t u d a r e m C o i m b r a , o q u e se l h e 

m o n t a r auer n o t e m p o q u e cons ta r q u e fo i a u s e n t e d o d i t o 

c o l é g i o e g a s t o u e m seus r e q u e r i m e n t o s , s e m e m b a r g o d e naÕ 

p resen ta r ce r t i dão d o R e c t o r d o C o l é g i o d e S a õ J e r ó n i m o . E p o r 

f o l ga r d ' l h e f aze r m e r c ê , e y po r b e m d e l h e c o n c e d e r o q u e m e 

p e d e , c o m o p a r e c e ao d i t o C o n s e l h o d e m i n h a f a z e n d a , c o m 

q u e se c o n f o r m o u o d i t o V i s s o r r e y . 



57 

C A R T A RÉGIA A O VICE-REI DE PORTUGAL 

(22-2-1605) 

(1) Ficou demonstrado, posteriormente, que não era vão nem ilu­

sório o temor aqui expresso, particularmente em Angola e no Remo do 

Congo. 

S U M A R I O — M a n d a ter apertada vigilância sobre o embarque de livros 

heréticos para o Ultramar Português. 

R e u e r e n d o B i s p o V i s o Re i A m i g o . E u E l Re i v o s e n u i o 

m u i t o sauda r . / / 

P o r o m u i t o q u e d e a n n o s a es ta pa r t e c o n t i n u a m a n a u e -

g a ç a õ d a í n d i a nau ios dos d e s o b e d i e n t e s d e H o l l a n d a e ou t ros 

i n i m i g o s h e r e g e s , se p o d e t e m e r c o m j u s t a causa q u e p rocu ra ­

rão i n t r o d u z i r a l g u n s erros c o n t r a a p u r e z a d e nossa S a n t a F é 

C a t h o l i c a n a q u e l l a s par tes ( 1 ) , u s a n d o para isso d e todos os 

m e i o s q u e lhes f o r e m poss iue is , e p r i n c i p a l m e n t e e s p a l h a n d o 

l i u ros d e d o u t r i n a errada. / / 

E p o r q u e t u d o is to o b r i g a m u i t o a se v i g i a r esta m a t é r i a , 

c o n f o r m e a g r a n d e i m p o r t â n c i a d e q u e é, a inda q u e t e n h o p o r 

ce r t o q u e v o s n a õ descu ida re i s d e m a n d a r fazer sob re e l la as 

d i l i genc ias e p r e u e n ç o é s necessár ias, c o n f o r m e a vossa o b r i g a ­

ção , c o m t u d o m e p a r e c e u q u e v o s d e u i a e n c o m e n d a r e e n ­

car regar m u i t o ( c o m o o faço ) q u e p o r as naos q u e es taõ p a r a 

par t i r esc reuaes aos Inqu i s i do res q u e es te j am m u i v i g i l a n t e s e 

aduer t i dos , e q u e p a r t i c u l a r m e n t e f a ç a m reuer todas as L i u r a -

r ias q u e h o u u e r , ass im d e L iu re i ros c o m o d e C o n u e n t o s [ d e ] 

q u a e s q u e r Re l i g i osos , e d e ou t ras pessoas pa r t i cu la res , e p r o u e -

j a m e m t u d o d e m a n e i r a q u e se a t a l h e m os d i t o s d a m n o s ; e 

1 3 9 



e n c o m e n d a r e i s aos B i s p o s d e M a l a c a e C h i n a e aos mais U l t r a ­

m a r i n o s , q u e f a ç a m es ta mesma d i l i g e n c i a em seus d is t r i c tos , 

e v a o pa ra isso b e m a d u e r t i d o s . / / 

Esc r i p ta e m V a l h a d o l i d a 22 d e F e u e r e i r o d e 1 6 0 5 . / / 

Rei 

Pereira 

B A C — Colecção de Mons. Gordo. 
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E u E IRe j f a ç o saber aos q u e esta m i n h a lej v i r é q u e E l Re j 

m e u s e n h o r e P a j q u e sanc ta g lo r ia aja, passou h u ã lej fe i ta a 

n o u e de feuere i ro d e q u i n h e n t o s n o u e n t a e h u ú ( * ) , pe l l a q u a l , 

sob as p e n a s ne l l a dec la radas , d e f f e n d e o e m a n d o u q u e n e n h u á 

n a o n e n a u i o es t range i ro , n é pessoa es t range i ra d e q u a l q u e r 

sor te , c a l i d a d e e naçaÕ q u e seia, n a m podesse j r n e m fosse dos 

po r tos d o R e g n o d e P o r t u g a l , n e m [ d e ] fora de l l e , ás c o n q u i s t a s 

d o Bras i l , M i n a , C o s t a d e M a l a g u e t a , R e g n o d ' A n g o l l a , J lhas 

d e S a m t h o m é e C a b o V e r d e , e q u a e s q u e r ou t ros l uga res d e 

G u i n é e resga tes d e l l e , s e m pa r t i cu l l a r l i cença sua . / / 

E d e p o i s o d i t o senho r e e u c o n c e d e m o s a l g u á s ü ç e n ç a s a 

cõ t ra tado res e pessoas par t i cu l la res para p o d e r e m m a n d a r v r c a s 

e nauios c o m m a r i n h e i r o s e pessoas es t range i ras ás d i t tas par tes 

v l t r a m a r i n a s , d a n d o f ianças, a par t i ré d o R e g n o d e P o r t u g a l e m 

d i re i tu ra p a r a as pa r tes dec la radas nas d i tas licenças, e a to rnaré 

e m d i re i tu ra a P o r t u g a l ; e q u e os d i tos nau ios e pessoas est ran­

ge i ras q u e ne l las fossé seriaÕ d e nações a m i g a s e n a õ das r e b e l ­

des ( 2 ) e ou t ros j m i g o s . / / 

(1) Cfr. Monumenta, III, pág. 414. 

( 2 ) Inimigas, revoltadas, com referência especial aos Países Baixos. 

N A V E G A Ç Ã O PARA O U L T R A M A R 

(18-3-1605) 

S U M Á R I O — N o v a redacção da lei anteriormente passada — Apenas se 

permite a navios estrangeiros irem aos Açores e Madeira 

— Revoga as licenças dadas por provisões e alvarás ou 

quaisquer contratos — Penas aplicadas aos trangressores. 
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E p o r q u e d e p o i s fuj i n f o r m a d o p o r cercas e v e r d a d e i r a s 

i n f o r m a ç õ e s , q u e das d i tas l i cenças s e m t e m v s a d o m a l , m a n ­

d a n d o cõ p r o u a s fa lças a l g ü s nauios d e rebe ldes , e de r ro tan -

d o s e ( 5 ) h à to rna v i a g e m para fora d o d i t o R e g n o , c o n t r a o 

q u e t i nhaõ p r o m e t i d o , e s e m e m b a r g o d a s f ianças q u e t i n h a õ 

d a d o e q u e n i s t o h e r a õ c u l p a d o s a l g u n s d o s m e s m o s con t ra ta ­

do res e ou t ros vassa los m e u s q u e po r seus in te reces e respe i tos 

pa r t i cu l l a res faziaÕ der ro ta r os d i t os n a u i o s e come t i aÕ o u t r o s 

e n g a n o s e f raudes c o n t r a a d i t a l e j , d o q u e t u d o t e m r e s u l t a d o 

g r a n d e s i n c o n u e n i e n t e s e m p e r j u i z o d e m e u seru iço e p e r d a d e 

m i n h a s rendas , e d a n o c o m ü d e t odos m e u s R e g n o s e vassa l los , 

e perderse o t ra to e c o m e r c i o de l l es c o m se l e u a r é a terras e 

R e g n o s es t ranhos as m e r c a d o r i a s e f a z e n d a s q u e se t r a z e m d e 

m e u s es tados v l t r a m a r i n o s , e fa l ta ré e m P o r t u g a l , d e q u e p r o ­

cedia n a m faze ré os na tu raês de l l es n a u i o s e m q u e p u d e s s e 

n a u e g a r , e pe rde rse a cr iação q u e ne l les se f az i a d e m a r i n h e i r o s 

q u e p u d e s s e m seru i r d e p o i s e m m i n h a s a r m a d a s e n a C a r r e i r a 

d a Jndia. / / 

E po r todos estes d a n o s s e r e m t a m g r a n d e s , o u u e p o r 

necessár io e c o n u e n i e n t e m a n d a r t ra tar d o r e m é d i o de l l es , e 

p o r p a r t e d o s c o n t r a t a d o r e s d e m i n h h a s A l f â n d e g a s e d o p a o 

e d i z i m a s d o E s t a d o d a Bras i l , e d o p r o u i m e n t o d o s l u g a r e s d e 

África, m e fo i p e d i d o q u e assj o m a n d a s s e , e q u e el les des is t iaõ 

d a s l i cenças q u e p o r seus con t ra tos l h e [ s ] es tauaó d a d a s p a r a 

pode rê m a n d a r ás d i tas C o n q u i s t a s v r c a s e nau ios es t range i ros , 

e s e n d o t u d o b e m v i s t o , e t r a tado p e l l o s d o m e u c o n s e l h o , 

e s e n d o m e c o n s u l t a d o , m a n d e j passar a p resen te . / / 

P e l l a q u a l ej p o r b e m e m a n d o q u e d o d ia e m q u e esta se 

fabr icar e m d i a n t e , n a m possa nauio a l g u u d e q u a e s q u e r 

nações es t range i ras jr á Jnd ia , Bras i l , G u i n é , e J lhas, n é a q u a e s -

q u e r ou t ras p rou inç i as o u Jlhas d e m i n h a s C o n q u i s t a s e s e n h o ­

rios, assj d e s c u b e r t a s c o m o por descobr i r , e s o m e n t e p o d e r ã o 

( 3 ) Desv iando-se d o rumo seguido. 
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h i r ás Jlhas dos A ç o r e s e d a M a d e i r a , c o m o a t é g o r a c o s t u m a u a õ , 

e naÕ a o u t r a pa r t e a l g u ã . E i s to s e n d o d e nações a m i g a s , e 

n a õ dos d i tos rebe ldes . / / 

E ou t ross j ej p o r b e m q u e nos nau ios d e m e u s na tu raes 

n a õ possa h i r pessoa a l g u ã es t range i ra , j n d a q u e m o r a d o r a seia 

e m m e u s R e g n o s , e q u e todos os es t range i ros q u e v i u e r é e 

foré m o r a d o r e s , o u es tantes nas par tes d a Jnd ia , e n o Bras i l , 

G u i n é , e J lhas d e S a m t o m é , e C a b o V e r d e , e nas d i tas Jlhas 

d o s A ç o r e s e d a M a d e i r a , n a õ possaõ m a i s v i u e r ne l l as , e se iaõ 

o b r i g a d o s a se u i r pe ra o R e g n o d e P o r t u g a l , os q u e e s t i u e r e m 

n a s par tes d a Jnd ia , n a s p r ime i ras naos q u e de l ias p a r t i r e m 

p a r a o R e g n o d e p o i s d e p o b l i c a d a ne l las esta m i n h a le j . E os 

q u e es t iueré n o Bras i l , e m a i s par tes v l t r a m a r i n a s , d e C a b o d e 

B o a E s p e r a n ç a p e r a cá , seraõ o b r i g a d o s a se sair de l ias e v i r se 

p a r a o R e g n o d e n t r o d e h u ü a n n o , c o n t a d o d o d i a da p o b l i c a -

çaõ des ta m i n h a lej e m L i x b o a . j j 

E r e u o g o , e ej por r e u o g a d a s todas e q u a e s q u e r l i cenças 

q u e es t iueré d a d a s pe r p rou isoés e a luarás m e u s , e p e r q u a é s 

q u e r con t ra tos para os d i t os n a u i o s e pessoas es t range i ras p o -

d e r ê j r ás d i t as par tes v l t r a m a r i n a s , e q u e de i l es se n a õ vse 

m a i s , n e m t e n h a õ fo rça e u i g o r a l g u ú ; e d e q u a l q u e r n a ú i o 

d e es t range i ro q u e for ás d i tas par tes v l t r a m a r i n a s cõ t ra o c o n ­

t e ú d o nes ta m i n h a le j , ej p o r b e m q u e sela p e r d i d o c o m toda 

a f a z e n d a q u e n e l l e for , assj dos mes t res e senhor ios d o s d i tos 

nau ios , c o m o d e q u a e s q u e r pessoas . E a l i e m d isso os q u e nos 

d i tos nau ios es t range i ros e m b a r c a r é a l g u ã f a z e n d a o u m e r c a d o ­

r ias, pe rde rão outross j t o d a a m a i s f a z e n d a q u e t i ue ré e 

seraõ d e g r e d a d o s p e r a s e m p r e p e r a A f r i c a s e m remissão , e n a m 

se lhes p o d e r á t o m a r pe t i ção d e p e r d a õ , n e m va l l e rá j n d a q u e 

se passe . / / 

E q u a e s q u e r es t range i ros q u e e m nau ios seus , o u a l h e [ i ] o s 

o u d e m e u s na tu raes , f o r e m ás d i tas pa r tes c o n t r a es ta m i n h a 

le j , a l e m d e jncor re ré , c o m o d i t o hee , n a p e r d a d e suas f a z e n d a s , 

j nco r re raõ e m p e n a d e m o r t e , e será ne l les e x e c u t a d a se a p p e l a -
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çaõ nê" a g g r a u o , p o r m a n d a d o d e q u a l q u e r G o u e r n a d o r , o u 

C a p i t ã o , o u j u l g a d o r a n t e q u é foré acusados , j n d a q u e a d i t a 

execução n a õ ca iba e m suas a lçadas . E n a m e s m a p e n a d e 

m o r t e jnco r re raõ q u a e s q u e r d e m e u s na tu raés q u e f retare os 

d i t o s nau ios e e m q u a l q u e r o u t r a m a n e i r a os m a n d a r é p e r s s y 

o u p e r o u t r e m ás d i t as par tes v l t r a m a r i n a s , e será ne l íes e x e ­

c u t a d a p e l a d i t a m a n e i r a , s e m a p p e l a ç a õ n e a g g r a u o . / j 

E todos os q u e f o r e m c o n t r a o c o n t e ú d o nes ta lej p o d e r ã o 

ser acusados p o r q u a l q u e r pessoa d o p o u o e os acusado res 

aue raó a m e t a d e d o v a l l o r das f a z e n d a s e m q u e fo ré c o n d e n a d o s , 

e a ou t ra a m e t a d e pe r tence rá a m i n h a f a z e n d a . / / 

E out ross j ej p o r b e m q u e todos os q u e té o ra fo ré c o n t r a 

o c o n t e ú d o n a d i t a lej f e i t a p o r E IRe j m e u senho r q u e D e o s 

t e m , o u se de r ro ta ré , o u os f i ze re der ro ta r , possaõ p e l l a d i t a 

m a n e i r a ser acusados p o r q u a l q u e r pessoa d o p o u o , e q u e a jaó 

a m e t a d e das p e n a s e m q u e foré c o n d e n a d o s . / / 

E t u d o o c o n t e ú d o nes ta m i n h a lej ej p o r b e m e m a n d o q u e 

se c u m p r a e g u a r d e i n t e i r a m e n t e , s e m e m b a r g o d e q u a e s q u e r 

le is, o rdenações , r e g i m e n t o s , doações , p r i u i l l eg ios , c o n t r a t o s , 

fo raes e q u a é s q u e r p rou isoés ge raés e par t i cu l la res q u e e m 

con t ra r i o aja, p o r q u e todas ej a q u i por d e r r o g a d a s , p o s t o q u e 

d e c a d a h u ã de l ias fosse necessário faze rse exp ressa m e n ç ã o . / / 

E esta lej va l l e rá c o m o ca r ta fe i ta e m m e u n o m e , p o r m i m 

as inada e passada p e l l a C h a n c e l a r i a , s e m e m b a r g o d a o r d e n a ç ã o 

d o s e g u n d o L i u r o , t i t t u l o q u a r e n t a , q u e o c o n t r a r i o d i s p õ e m . / f 

E pera q u e a t o d o s seia n o t ó r i o o c o n t e ú d o ne l la , m a n d o 

ao C h a n ç e l l e r m ó r q u e a faça p o b l i c a r n a C h a n c e l a r i a , e passe 

d i sso sua ce r t i dão nas cos tas des ta le j . E reg is ta rse h á n o s L i u r o s 

d e m i n h a F a z e n d a , C a s a d a Jnd ia , A l f a n d e g a d a C i d a d e d e 

L i x b o a , e nos m a i s po r tos d e m a r d o R e g n o d e P o r t u g a l , pera 

o q u a l e f fe i to o V e d o r d e m i n h a F a z e n d a lhes enu ia rá o t ras­

lado , c o n c e r t a d o pe r h u ã d o s escr iuaés d e l i a , e o u t r o ta l aos 

C o r r e g e d o r e s , e P r o u e d o r e s e m cu ias C o m a r c a s es t iueré po r tos 

d e m a r . E assj inu ia rá ou t ros t ras lados a todos os l u g a r e s das 
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par tes d a Jnd ia , B rasd , G u i n é , e Jlhas p a r a lá se p o b l i c a r e 

reg i s ta r esta m m h a le i , e v i r á no t i c ia d e t odos . / / 

G a s p a r d A b r e u d e Fre i tas a f e z e m V a l h a d o l i d a d e z o i t o 

d e M a r ç o d e m i l seis cen tos e c i n c o . O Secre ta r io L u i s d e 

F i g u e i r e d o a fez escreuer . 

F o i p o b l i c a d a a lej dei Re j nosso senho r atrás escr i ta n a 

C h a n c e l a r i a , por m i m G a s p a r M a l d o n a d o , Escr iuaÕ de l ia , p e ­

ran te os of f iç iaés d a d i ta C h a n c e l a r i a , e ou t r a m u i t a g e n t e q u e 

v i n h a reque re r seu d e s p a c h o . E m L i x b o a a d e z o i t o d e A b r i l 

d e seis cen tos e c i n c o a n n o s . 

A T T — Leis, liv. 2.°, fls. 84-85v. 

NOTA—A margem diz-se que foi passada provisão feita em 
Lisboa a 16-6-1606, em que foi trasladada esta lei, pela qual S. Majes­
tade houve por bem que ela se nao estenda aos naturais de Castela 
e dos mais reinos de Espanha, ficando, porém, sujeitos «no tocante ao 
trato das partes vltramarinas, e em tudo o mais sogeitos ás leis do 
Regno de Portugal, assj como até ora o foraó por bem delias» — Lisboa, 
1^-10-1606. a) Gaspar Maldonado [fl. 84, à margem]. 

A fls. I 30v . - i 3 i transcreve-se a lei executória para os Espa­
nhóis, de 16-6-1606, a que se refere G. Maldonado, que por sua vez 
ahrma (fl. 131) ter sido publicada por ele na Chancelaria, assinando 
aos 24-10-1606. 

M O N U M E N T A , V — IO 
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C A R T A RÉGIA A O VICE-REI DE PORTUGAL 

(23-3-1605) 

( x ) Era Colector em Portugal Fabrício Caracciolo, natural de 

Nápoles, que o foi de 22-12-1604 a 30-1 -1609. Cfr. H. B l A U D E T , 

Nonciatures Apostoliques Permanentes, Helsínquia, 1910, pág. 259. 

Víd. doc. de 31-7-1605, infra. 

(2) Gonçaluez no Ms. 51-VIII-48, fl. 26. 
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S U M Á R I O — Sobre a sentença e prisão do Embaixador do Rei do 

Congo, Padre Diogo Gonçalves Manuel. 

R e u e r e n d o B i s p o , et t . 0 1 . V i a c o n s u l t a d o C o n s e l h o d a Jnd ia 

q u e t ra ta d a i n f o r m a ç ã o q u e há d a pessoa, u i d a e c u s t u m e s d e 

D i o g o G o n ç a l u e z , p resb í te ro , q u e v e [ i ] o a m j [ m ] p o r e m b a i ­

x a d o r d e i R e y d e C o n g o e dos i n c o n u e n i e n t e s q u e se p o d e m 

s e g u i r d e e l le t o rna r á q u e l l a s pa r tes . E t e n d o E u e m t u d o a 

d e u i d a cons ide ração uos e n c o m e n d o e e n c a r r e g o m u i t o q u e , 

v i s t o c o m o c o n s t a es ta r e l le p o r s e n t e n ç a s u s p e n s o d o exe rc í c i o 

da o r d e m sacerdo ta l e a u e r se l eb rado p u b l i c a m e n t e nesta co r te , 

c o m o t a m b e h é d e c re r q u e o terá f e i t o nessa c i d a d e , o rdene i s 

q u e por v i a d o co le i t o r apos tó l i co (*) o u d o a rceb ispo se, c o m o 

M e t r o p o l i t a n o d o B i s p a d o d o B r a z i l , o n d e o d i t o D i o g o 

L o p e s ( 2 ) c o m e t e o o d e l i t o p o r q u e fo i s e n t e n ç e a d o , t i ue r pa ra 

isso a d q u i r i d o j u r i sd i ção , seja l o g o p r e z o e se p r o c e d a c o n t r a 

e l l e p o r n a o auer c u m p r i d o o des te r ro e auer d i t o m i s s a e s t a n d o 

s u s p e n s o d e suas o rdens , p a r a q u e assy a ja o c a s t i g o q u e m e r e ­

ce r e nao se possa e m b a r c a r , sobre [o ] q u e se terá m u i t a 

v i g i l â n c i a , e x e c u t a n d o o q u e p o r esta m a n d o c o m m u i t a b reu i -

d a d e e s e g r e d o e d e m a n e i r a q u e se e n t e n d a q u e p o r a j us t i ça 



ecles iást ica se p r o ç e d e o e x o f f i c i o nesta m a t é r i a , s e m in te ru i r 

p a r a isso o r d e m m i n h a . / / 

E a E l R e y d e C o n g o se responderá e m c o n f o r m i d a d e do 

q u e c o n t e m a d i t a C o n s u l t a , d e q u e se faraó C a r t a s m i n h a s 

p e l o C o n s e l h o d a Jnd ia , q u e m e u i raõ para E u assinar. / / 

Escr i ta a 2 3 d e m a r ç o d e 1 6 0 5 . 

a) C h r i s t o u a õ S o a r e z . 

BAL — Mss. 51-VII-7, fls. 90-90V. e 5X-VIII-48, fí. 26. 

NOTA— Sobre a mesma matéria ainda as duas seguintes breves 
informações: 

«Diogo Gonçaluez, que fazia o oficio de Embaixador dei Rej de 
Congo, está prezo, por ordê de Francisco de Campos, como V. Mages-
tade mandou, e proçederse há com elle como for lustiça. Nosso Senhor, 
et t . 1 ».—'BAL — Ms. 51-VII-20, fl. n8v . (Em correio extraordinário 
de 14 de Abril de 1605). 

«A sentença que Francisco de Campos deu no cazo da prizaó de 
Diogo Gonçaluez, êbayxador dei Rej de Congo, ordenej que se fabri­
casse por auer muitos dias que a tinha emuiado a V. Magestade sem 
me ter uindo re[s] posta e elle estar na Cadea padesendo misérias e 
necessidades, por se lhe naõ dar com que se pudesse sustentar. Nosso 
Senhor e t t . a » .— BAL — Ms. 51-VII-20, fl. 196. (Pelo correio ordiná­
rio de 30 de Julho de 1605). 

Sua Magestade per carta de 31 de Julho de 605 diz que pela 
informação que tem de Diogo Gonçaluez Manuel, embaixador que 
se dezia ser de EiRej de Congo, parece que se pode duuidar muito 
de sua emba[i]xada, ou ao menos que há razaõ para por seu mejo 
naõ se hauer de defirir a ella, pelo que manda que logo se resoluaõ 
todos os despachos que lhe tenha mandado dar e se guardem os papeis 
que há tocantes a esta matéria e se façaõ as declarações necessárias 
para naõ se hauer de uzar del!es e ordenotime o sr. Viso Rej que 
guisasse disto a V . S. para que tendo o entendido o dê assy á execução. 

a) Christouaõ Soares 
BAL — Ms. 51-VIII-48, fl. 40. 
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C A R T A RÉGIA A O BISPO VICE-REI 

(23-3-1605) 

S U M Á R I O — Manda dar 100.000 réis anuais ao Provisor, ao Vigário-

-Geral e ao Pregador da Sé do Reino do Congo. 

R e u e r e n d o B i s p o , e t t . a . V i a c o n s u l t a <lo C o n s e l h o d a Jndia-. 

sobre as p r o u i z o é s q u e D o m F r e y A n t o n i o d ' S a n t o E s t e u a õ , 

B i s p o d ' C o n g o , p r e t e n d e l h e m a n d e passar pa ra auer ç e m 

m i l re is d ' o r d e n a d o e m c a d a h u m a n n o a pessoa q u e seru i r 

e m seu B i s p a d o os c a r g o s d e P rou i so r e V i g a i r o G e r a l e p a r a 

q u e aja o u t r o t a n t o o q u e í i ze r o o f f i c ío d e P r e g a d o r . / / 

E c o n f o r m á n d o m e c õ o q u e [se ] contem n a d i t a consu l ta , , 

e y p o r b e m q u e leu a n d o o d i t o B i spo dessa c i d a d e h ü c l e r i g u o 

secu la r l e t r a d o e g r a d u a d o para os d i tos c a r g o s d e seu P r o u i z o r 

e V i g a i r o G e r a l , e s e n d o a p r o u a d o p e l o C o n s e l h o d a Jnd ia , 

se l h e passe p r o u i z a õ para aue r d e o r d e n a d o , e n q u a n t o assj 

serui r , ç e m m i l reis por a n n o . E q u e d a m e s m a m a n e i r a se l h e 

passe o u t r a s e m e l h a n t e p a r a h u m P r e g a d o r S e c u l a r o u R e g u l a r , 

q u e t a m b é m leuará , o q u a l será d i s t i n t o d o D e a õ ; estas p r o u i ­

zoés se faraó n a f o r m a das q u e se c o n c e d e r ã o a seus a n t e c e s s o ­

res . E o rdenare i s q u e c o n f o r m e a is to se l h e r e s p o n d a . ; / / 

Escr i ta a 2 3 d e M a r ç o d e 1 6 0 5 . 

BAL — M s , 51-VII-7, fls. 93V.-94. 
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C A R T A RÉGIA A O VICE-REI DE PORTUGAL 

(21-7-1605) 

SUMÁRIO—Manda tratai4 da fundação de um Seminário para os indí­
genas da Coita Ocidental africana, na cidade de Lisboa. 

F o i m e p r o p o s t o p o r pessoas ze losas d o se ru i ço d e D e u s e 

m e u , q u e p o r q u a n t o nas par tes d e A n g o l a , C o n g o , C a b o u e r d e , 

S a n t h o m é , M i n a , e ou t r as d a C o s t a d ' A f r i c a , há g r a n d e fa l ta 

d e su f f i c i en tes M i n i s t r o s pe ra p r o m u l g a ç ã o d o E u a n g e l h o e ser 

o b r i g a ç ã o p rópr ia m i n h a , c o m o s e n h o r d a q u e l l a s c o n q u i s t a s , 

G o u e r n a d o r , e p e r p e t u o a d m i n i s t r a d o r q u e sou d o M e s t r a d o d e 

C h r i s t o a q u e el las p e r t e n c e m , m a n d a l a s p r o u e r e m b a s t a n t e 

n u m e r o d o s q u e f o r e m d i g n o s d e h u m ta l o f f i c io e pessoas d e 

m u i t a su f f i c ienc ia , e d o u t r i n a , seria c o n u e n i e n t e ins t i tu i rse nessa 

C i d a d e h ü m s e m i n á r i o d e m o ç o s na tu ra is d a s m e s m a s par tes , 

d e cer ta y d a d e p o r d i a n t e e d o s m a i s b e m n a ç i d o s , esco lh idos 

p o r os B i s p o s , e cap i tães , os qua i s c n a n d o s s e e m boõs c o s t u m e s , 

a p r e n d a õ l a t i m , e C a s o s d e C o n c i e n ç i a , e d e s p o i s d e o r d e n a d o s 

d e m issa t o r n e m a e m ç i n a r o c a m i n h o d a saluaçaÕ a seus n a t u ­

rais, e c o n a j u d a r e m n a c o n u e r ç a õ e b a u t i s m o d o s g e n t i o s aos 

B i spos e Re l i g i osos , se d i la ta rá m u i t o a C h r i s t a n d a d e e se 

eu i ta raõ os erros e deso rdés q u e d e p resen te há . / / 

E q u e para a despesa des te s im ina r i o se p o d e n a õ ap l i ca r 

a l guãs o rd inár ias sob re os con t ra tos das m e s m a s pa r tes , o u a 

r e n d a d e a l g u á Ig re ia d o m e u p a d r o a d o . E p o r q u e esta ob ra 

pa rece m u y p ia e q u e resu l ta rão de l i a boÕs effeitos e m a u g m e n t o 

d e nossa santa fee c a t h o l i c a ; v o s e m c o m e n d o m u i t o q u e façais 

l o g o ue r a matéria, c o m todas as suas d e p e n d ê n c i a s , n o C o n -
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c e l h o d a í n d i a e o q u e sob re e l l a se asentar m e u e n h a p o r 

c o n ç u l t a para eu m a n d a r t o m a r a resu lussaõ q u e o u u e r p o r 

m a i s m e u seru iço . 

a) C h r i s t o u a õ S o a r e z . 

BAL — Mss. 51-VII-8, fls. 8o-8ov. e 51-VIII-48, fl. 34. 

AGS — Secretarias Provinc, (Portugal), hv. 1491, fls. 2 1 1 V . 2 1 2 . 

NOTA—A propósito do conteúdo deste documento há ainda 
a consulta seguinte: 

Ordinário de 27 de Agosto de 1605 

+ 

Senhor 

Com esta enuio a V. Magestade quatro consultas do Conselho 
da Jndia. [...] Outra sobre o que V . Magestade me escreueu en 21 do 
passado acerca de se uer se conuirá crearse nesta Cidade hum Semi­
nário para nelle se criar? e doutrinara algüs moços em letras e bons 
costumes, naturaes de Congo e Angola e das demais partes da costa 
de Africa que nella se referem. E com o que parece aos tres uotos 
me conformo, porque nas partes de Guiné naõ poderá hauer taõ boa 
criação de sogeitos como nesta Cidade, nem leitores de latim e casos 
de consciência, sem grande despeza. 

BAL — Ms. 51-VII-21, fl. 24. 
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C A R T A RÉGIA A O VICE-REI DE PORTUGAL 

( 31-7-1605) 

151 

SUMÁRIO — Tendo sido condenado em segunda sentença do Colector 

Pontifício, manda cl-Rei riscar dos livros Diogo Gonçalves 

Manuel, embaixador do Rei do Congo — Manda exami­

nar se não deveria ser condenado às galés. 

Para o B i s p o V i z o R e y e m 3 1 d e Ju lho d e 1 6 0 5 . 

R . â ° B i s p o V i z o R e y , et t . V i a c o p p i a d a s e n t e n ç a q u e o 

C o l i e c t o r F r a n c i s c o d e C a m p o s d e u c o n t r a D i o g o G o n ç a l u e z 

M a n o e l , E m b a i x a d o r d e i R e y d e C o n g o , e p o r q u e c o m f o r m e 

r o i m p r o c e d i m e n t o d o d i t o D i o g o G o n ç a l u e z há razoes p a r a se 

p o d e r d o u i d a r d a sua e m b a i x a d a o u a o m e n o s , pa ra se n a õ 

def f i r i r po r seu m e i o a c i la , h e y p o r b e m q u e l o g o façaes reco ­

l h e r t odos os despachos q u e l h e m a n d e y da r , e q u e seja r i scado 

d e m e u s l i u ros ; e p o r q u e se p o d e p r e s u m i r , q u e s e m e m b a r g o 

des ta s e g u n d a s e n t e n ç a t o r n e o d i t o D i o g o G o n ç a l u e z a ce leb ra r , 

c o m o o f e z despo is d a p r i m e i r a , q u e h é m a t é r i a d e g r a n d e s 

i n c o n u e n i e n t e s , l embra re i s a o p r e l a d o se c o n u i r á m a n d a r reco­

l he r a car ta d e o rdens , e d im isso r i a q u e e l le t e m , e p ô r v e r b a s 

para q u e se lhe naÕ p a s s e m ou t ras , e ao C o l i e c t o r d i re is d e 

m i n h a pa r te , q u e c o n ç i d e r e b e m , o l u g a r para o n d e o d e g r a d o u , 

e se seria m a i s c o n u e n i e n t e q u e est iuesse rec l uso e m a l g ü m o s ­

te i ro, e q u e conç ide radas as c u l p a s d a p r ime i r a sen tença , ve ja 

se p o d e c h e g a r a ser c o n d e n a d o a G a l é s . / / 

Esc r i p ta e m V a l h a d o l i d , e t t . 

AGS — Secretarias Provinciales (Portugal), lív. 1492, f l . 2 0 - 2 0 V . 

BAL — Ms. 51-VII-8, fls. 106V.-107. 
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C A R T A D O BISPO VICE-REI A EL-REI 

(13-8-1605) 

(1) Teve carta régia dada em 25-4-1598. — A T T — Chancelaria 

da Ordem de Cristo, liv. 10, fls. 207V-208V. 

1 5 2 

S U M Á R I O — E s t u d a - s e o problema da jurisdição eclesiástica dos Vigá­

rios da- Jurisdição Eclesiástica de S. Jorge da Mina. 

P e l o co r re io d e 1 3 d e A g o s t o d e 1 6 0 5 . 

V a õ mais c o m esta d u a s consu l t as d o C o n s e l h o d a Jnd ia 

q u e t a m b é m u i e m d e s p a c h o , h u ã sobre a p rou i saõ d a íg re ia 

d e S , Jorge d a M i n a , c o m q u e uaõ a l g ü s pape i s é q u e se a p o n t a 

a f o r m a e m q u e p a r e c e q u e se d e u e exerc i ta r o g o u e r n o d o 

c a r g o d e a d m i n i s t r a d o r d a Jur isd ição Ecc les ias t i ca d a q u e l a s p a r ­

tes , d e q u e h é p r o u i d o G a s p a r Soares ( 1 ) V i g á r i o d a d i t a i g re ia . 

E h u ã R e l a ç ã o d o D o u t o r F r a n c i s c o R e b e l o a q u e o rdene j q u e 

uísse esta m a t é r i a e d issesse p o r esc r i to o q u e n e l l a se l h e 

o f fe reçesse . E t u d o o q u e e l le apõ ta m e parece b e m c o n s i d e r a d o , 

e assy seria e m V . M a g e s t a d e j m p e t r a r h u ã b u l i a d e S . S a n t i ­

d a d e para a Jur isd ição q u e o u u e r d e ter es te a d m i n i s t r a d o r e 

q u e ne l la sc l h e l i m i t e o u se c o n c e d a q i i e n a M e s a d a C o n s c i ê n ­

cia se l h e d ê a q u e pa rece r c o n f o r m e á q u e t e m ou t ros a d m i n i s ­

t radores q u e n a õ saõ s u g e i t o s a B i spados , c o m o saõ o d e T h o m a r 

e o d o C r a t o e q u e e n t r e t a n t o se naõ d e u e da r Jns t ruçaõ ao 

V i g á r i o e m cousas d e Jur isd ição e se l h e d e u e m a n d a r q u e use 

a q u e e l le e seus an tecessores t i ue raõ . 

BAL — M s . 51-VII-21, fl. 13 (Cartas de D. Pedro de Castilho 

a el-Rei). 
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C A R T A RÉGIA A O VICE-REI DE PORTUGAL 

(16-8-1605) 

. S U M Á R I O — Devassa na Ilha do Príncipe—Conquista das minas de 
Angola — Nomeação de Governador competente. 

E m car ta d e S . M a g e s t a d e d e 1 6 d e A g o s t o d e 6 0 5 , 

V i d u a s consu l t as d o C o n s e l h o d a í n d i a . H u á sobre a d i l i -

g ë c i a q u e o B a c h a r e l A n t o n i o d e Fre i tas há d e ir fazer d e 

S a ó T h o m é , aonde h o r a está, á I l h a d o P r i n c i p e , pa ra o q u e 

[se ] l h e enu ia raó os a p o n t a m e n t o s d e q u e m e v e y o a cop ia , 

e a p r o u o t u d o o q u e n i s to se t e m fe i to , e e n c o m e n d o u o s q u e 

c o m o u i e r e m as i n f o r m a ç õ e s q u e o d i t o A n t o n i o d e Fre i tas há 

d e t irar, o rdene i s q u e se uejaÕ n o d i t o C o n s e l h o e q u e c o n f e ­

r i n d o as o b r i g a ç õ e s q u e o d o n a t á r i o d a d i t a I l ha t e m p o r suas 

doações , c o m o q u e t m e r sat is fe i to o u l h e fa l ta r p o r c o m p n r 

de l ias , se t ra te d a reso lução q u e n a m a t é r i a será j u s t o t o m a r s e 

c o m el le , e o q u e conu i rá a m e u se ru iço faze rse n a c o m p r a d a 

id i ta J lha, e se m e e n u i e d e t u d o h ü a re lação pa r t i cu la r . / / 

O u t r a sob re as cousas d ' A n g o l a . E por ou t r a m i n h a ca r ta 

•entendere is b r e u e m e n t e a r eso lução q u e for s e r u i d o d e t o m a r n o 

pa r t i cu la r d o con t ra to . E p o r q u e po r as m e s m a s razoes e cons i ­

de rações q u e se apontaÕ nes ta c o n s u l t a , e u t i n h a h á d ias assen­

t a d o q u e por n e n h u m m o d o c o n u i n h a tratarse m a i s das m i n a s 

q u e se d e z i a auer n a q u e l l e R e m o e m a n d a d o q u e cessasse a 

c o n q u i s t a n a f o r m a q u e p o r respe i t o de l las se t i n h a c o m e ç a d o , e 

q u e s o m e n t e se t ratasse d e g o u e r n a r aque l l e R e i n o e m p a z e 

jus t i ça d e f e n d e n d o o dos n e g r o s e n e m i g o s e d o s d e fora q u e 

i n t e n t a r e m in fes ta lo , c o n s e r u a n d o o c o m e t c i o e r e s g a t e a n t i g o 
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d a terra e m b e m e a c r e c e n t a m e n t o d e m i n h a f a z e n d a , e p r o u e i t o 

d e m e u s vassa l los , e q u e para is to se p o d e r m e l h o r f aze r c o n u i -

n h a enu ia r aque l l as pa r tes c o m a p r i m e i r a m o n ç a õ h u m g o u e r -

n a d o r d a s ca l i dades q u e se r e q u e r e m para se c o n s e g u i r es te 

i n t e n t o , v o s e n c o m e n d o q u e c o m o p r i m e i r o O r d i n a r i o q u e d a h i 

se d e s p a c h a r m e n o m e e i s para o d i t o g o u e r n o os soge i tos q u e 

v o s p a r e c e r e m a p r o p o s i t o , e d e q u e m t u d o is to se possa c o n ­

f iar, e a c o n s u l t a des te c a r g o se fará por o C o n s e l h o d a Jnd ia . 

a) C h r i s t o u a õ S o a r e z . 

BAL — M s . 51-VIII-48, fi. 44-44 v. 
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C A R T A RÉGIA A O VICE-REI DE PORTUGAL 

(20-9-1605) 

155 

S U M Á R I O — Acrescentamento das côngruas aos Bispos e Cabidos Ultra­

marinos— Ser-lbes-iam dados era frutos—Os Prelados 

seriam consultados bem como os Governadores, 

V i h u ã c o n s u l t a d a M e s a da C o n s c i ê n c i a q u e m e enu ias tes 

c o m car ta uossa d e 1 3 d o passado , e ou t ra q u e e l la acusa , sobre 

o a c r e c e n t a m e n t o q u e p r e t e n d e m os B ispos e C a b i d o s v l t r a m a -

n n o s . E por esta ma té r i a tocar ao C o n s e l h o d a Jnd ia l h a r e m e ­

tereis ( p a r a o q u e seraõ c o m esta as d i tas c o n s u l t a s ) o r d e n a n d o 

q u e se ue ja ne l l e c o m i n t e n t o d e q u e o q u e os d i tos B ispos e 

C a b i d o s o u u e r e m d e a u e r se lhes d ê em f ruc tos , ass inandose lhes 

des t r ic tos e l u g a r e s pa r t i cu la res c o m as rendas e d i z i m o s q u e 

t h e [ s ] p e r t e n c e r e m , c o m dec la ração q u e aueraÕ para s e m p r e a 

co ta q u e se lhes ass ina lar e os a c r e c e n t a m e n t o s q u e p o r o t e m p o 

o u u e r e m , s e m m i n h a f a z e n d a lhes f icar em o b r i g a ç ã o a l g u á , 

p o s t o q u e u e n h a õ e m d i m i n u i ç ã o . E p a r a is to se escreuerá aos 

B ispos das J lhas, B r a z i í , C a b o u e r d e e SaÕ T h o m é q u e d e m nes ta 

m a t é r i a seu parecer , e sobre o m o d o em q u e se p o d e r á execu ta r , 

e da m e s m a maneira aos g o u e r n a d o r e s das d i tas pa r tes . / / 

E p a r t i c u l a r m e n t e se escreuerá ao B i s p o d e S a õ T h o m é q u e 

ue ja se h u ã f a z e n d a d a q u e l l a i l ha q u e p e r t e n c e á m i n h a e a n d a 

d e u o l u t a , será a p r o p ó s i t o para se s i tuar n e l l a esta r e n d a . E q u e 

em caso q u e o seja l h e m a n d a r e i , e m q u a n t o e l la n a õ es t luer em 

es tado d e a dar , acod i r d o u t r a par te c o m el la ou c o m a q u e fa l tar . 

a) C h r i s t o u a õ S o a r e z . 

BAL — Mss. 51-VII-8, fl. 152 e 51-VIII-48, fl. 49. 
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BAL — Ms. 51-VIII-48, fl. 50. 

C A R T A RÉGIA A O VICE-REI DE PORTUGAL 

(30-9-1605) 

S U M Á R I O — Quanto ao Seminário para indígenas africanos, a fundar em 

Lisboa, manda consultar os Bispos de Angola e de S. Tomé 

— Nomeia o escrivão da Fazenda de Cabo Verde, 

E m car ta d e S . M a g e s t a d e d e 3 0 d e S e t e m b r o d e 6 0 5 . 

V y d u a s c o n s u l t a s d o C o n s e l h o d a Jnd ia . H u a sob re auer 

nessa C i d a d e h u m s e m i n á r i o d e m o ç o s n a t u r a i s d e A n g o l a , 

S a n t h o m é , e ou t ras par tes d a C o s t a d e G u i n é ; e c o n f o r m a n d o m e 

c o m os d o u s V o t o s d e l e , h e y p o r b e m q u e se p e ç a sob re is to 

parecer aos B ispos d a q u e l l a s par tes , i n f o r m a n d o os m u y par t i ­

c u l a r m e n t e dos i n t e n t o s q u e se t e m , e d o q u e h é passado n e s t a 

m a t é r i a , pa ra q u e t e n d o in te i ra no t i c i a d e t u d o o possaó dar 

m i l h o r , e eu reso íuer o q u e for m a i s c o n u e n i e n t e . E o rdenare is 

q u e nes ta c o n f o r m i d a d e se façaõ l o g o car tas p a r a os d i t o s B i s p o s , 

q u e m e enu ia re is p a r a ass inar . . / / 

E o u t r a e m q u e se no rneaõ pessoas p e r a o o f f i ç i o d e escr iuaõ 

d e m i n h a f a z e n d a , e fe i tor ia n o C a b o u e r d e . E h e y p o r b e m d e 

faze r m e r c ê d e l l e a A n t o n i o d a C o s t a d e S e q u e i r a , e m sat is fação 

d e seus seru iços, e c o m p r i m e n t o d o a luará q u e t e m d e l e m ­

b r a n ç a , e q u e o t e n h a e m dias d e sua v i d a , c o m o a té a g o r a 

se p r o u e o . 

a) C h r i s t o u a õ S o a r e z . 
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CARTA RÉGIA A O VICE-REI DE PORTUGAL 

(30-9-1605) 

(1) Convento da Ordem de Cnsto, nos arredores de Lisboa. 
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S u m á r i o — Sobre o embaixador do Rei do Congo — Boa correspon­

dência com os reis por meio de seus embaixadores. 

R e u e r e n d o B i s p o , e t t . a P e l l o C o n s e l h o d a í n d i a m e u ie ráo 

a assinar d u a s car tas para E l i R e y d e C o n g o sobre as cu lpas q u e 

se acharão a D i o g o G o n ç a l u e z , q u e v e [ i ] o a m i [ m ] c õ n o m e 

d e e m b a [ i ] x a d o r e a ocas ião q u e c o m jsso o u u e para eu m a n d a r 

q u e se t o m a s s e m os d e s p a c h o s q u e iá t i nha receb idos e m r e s ­

pos ta d e sua e m b a [ i ] x a d a . E p o r q u e j u n t a m e n t e se lhe d i z i a 

q u e c o m m a n d a r sua p rocu ração aos Re l i g i osos d e nossa S e n h o r a 

d a L u x (*) e p a r a t ra ta rem d e seus n e g ó c i o s p o d i a e s c u z a r 

e r n u i a r m e seu e m b a [ i ] x a d o r , o q u e h é m u i t o c o n t r a m i n h a t en ­

ç ã o , p o r n ã o ser c o n u e m e n t e j m p e d i r s e aos Re is e n u i a r e m seus 

e m b a [ s ] x a d o r e s , an tes se ter e m t e n d i d o q u e d e sua res idênc ia 

e m m i n h a C o r t e resu l ta conse rua rse m i l h o r a a m i z a d e e b o a 

c o n r e s p o n d e n c i a c o m el les, e ou t ros e f fe i tos d e m u i t a c o n s i d e ­

ração, n ã o assinei as d i tas car tas , e s p e r a n d o saber o f u n d a m e n t o 

q u e p a r a isso t e u e h o d i t o C o n s e l h o . E a s s i [ m ] uos e n c o m e n d o , 

q u e o sa ibaes, e m o au i ze i s b r e u e m e n t e . / / 

E s c r i t a a 3 0 d e S e t e m b r o d e 1 6 0 5 . 

a) C h r i s t o u a Õ Soa rez . 

[Ã margem]: S t a d o / A o C o n s e l h o da Jndia sob re as car tas , 

pa ra E IRe j d e C o n g o . 

BAL — Mss. 51-VII-8, fl. 170 e 51-VIII-48, fl. 53. 



NOTA-—Sabre o mesmo Padre Diogo Gonçalves e sua prisão, 
ainda o documento seguinte: 

Ordinário de 10 de setembro de 1605 

Senhor 

Por hü escrito de Francisco de Campos, que serue de Colector, 
que cõ esta emvio, sobre a setença que se deu contra Diogo Gonsalues, 
embaixador delRey de Congo, mandará V . Magestade uer o que elle 
diz, em que me paresse que tem rasaõ. E nesta Cidade ou em Euora 
poderá residir este clérigo, com o auiso que os arcebispos tem, porque 
e m qualquer delias achará socorro. 

BAL—-Ms . 51-VII-21 (Cartas do Viso Rei a al-Rei), fls. 31-31 v. 

No mesmo Arquivo e Ms., fl., 68v., conserva-se também este 
documento: 

Cartas que foraó a S. Magestade em 3 de Dezembro de 1605 

Vaõ mais com estas duas consultas do Conselho de Jndía que vy, 
em que de hua se dá a resaõ que ouue para naquele tribunal se faser 
carta, que com ella vay, para EIRey de Congo , por que se lhe ordena 
que naõ mande embaixadores a estes Reinos. E com esta se satisfez 
ao que V. Magestade mandou. 

Reporta-se também ao mesmo assunto a carta régia de 31 de 
Janeiro de 1606, nos seguintes passos: 

V i huã consulta do Conselho Jndia [...]. E quanto á carta que 
pello dito Conselho se fez para El Rej de Congo sobre os Embaixa­
dores e os fundamentos que para isso teue, entendo eu todauia que 
se lhe não deue impedir emuiarmos quando lhe parecer; hey por bem 
que a dita carta se torne a fazer de maneira que fique em sua eleição 
enuiar Embaixadores, ou procuração sobre seus negócios aos Religiosos 
de nossa Senhora da Luz, e que me uenha logo para a assinar. 

a) Christouaõ Soarez 

BAL — Ms. 51-VIII-48, fl. 62. 

158 



6 8 

C A R T A D O BISPO VICE-REI A EL-REI 

(22-11 -1605) 

S ü M Á R I O — Comunica a chegada dos Embaixadores do Rei do Congo 

a Lisboa — Pede instruções sobre o tratamento a dis­

pensar-lhes e o gasalhado que se lhes hí-de dar. 

P e l l o ex t rao rd iná r io d e 2 2 d e N o v e m b r o d e 1 6 0 5 . 

S e n h o r 

O j e en t ra rão nes ta c i d a d e os E m b a i x a d o r e s d e i R e y d e 

C o n g o , q u e os d ias passados escreui a V . M a g e s t a d e q u e es tauao 

n a d o P o r t o , para q u e V . M a g e s t a d e fosse se ru ido d e m e m a n ­

da r au isar d a f o r m a e m q u e se au ia d e p roceder c o m e l les . 

E p o r q u e a tego ra n ã o t i ue r e [ s ] p o s t a d e V . M a g e s t a d e e c á 

n ã o a c h o e x e m p l o s d o q u e n is to se c o s t u m a , m e p a r e c e o q u e 

po r este ex t rao rd iná r i o q u e d e s p a c h a h u m par t i cu la r , d e u i a da r 

c o n t a d i s to a V . M a g e s t a d e pa ra q u e V . M a g e s t a d e seia se ru ido 

d e m e auisar d o m o d o q u e se h á d e ter c o m el les, a s s i [ m ] n o 

q u e toca ao t r a t a m e n t o q u e se lhes há d e fazer , c o m o ao gasa­

l h a d o q u e se lhes o u u e r d e da r . E p o r q u e a tego ra m e n ã o t e m 

u i s to , n ã o sei os n e g ó c i o s a q u e u e m , m a s d e crer h é q u e serão 

e l les d e c a l i d a d e q u e o b r i g a s s e m a es ta e m b a i x a d a . D e u s 

g u a r d e et t . Í L . 

BAL — Ms. 51-VII-21, fl. 66. 

NOTA — ' E m carta régia, de 14 de Fevereiro de 1606, responde-se 

ao documento acima transcrito: 

Reuerendo e t t . a Vi o que me escreuestes sobre o tratamento e 

gassaihado que se deue faser aos emba[ i ]xadores dei Rey de Congo, 
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que estio nessa Cidade e juntamente hüa carta que elles me escreuerão; 
hey por bem que o tratamento seia o mesmo que hahy se fes a outros 
cmba [i] xadores e que se lhes dem para despesa de aposento manti­
mentos e mais cousas necessárias, des cruzados cada dia; encomen-
douas que erdeneis que assifm] se faça pontualmente e que se lhes 
acuda do dinheiro que mais prompto ouuer. E para que possao ser 
despachados breuemente lhes peçais logo todos os papeis que trouxe­
rem tocantes a sua embaixada c uos informeis dos negócios a que uem 
e façais que se uejáo no Conselho da Jndia e que com particular Rela-
çym de tudo se faça consulta do que nelle paresser e ma emulareis 
com o uosso. / / 

Escrita a 14 de feuereiro de 606. 

BAL — Ms. 5 I -V I I -8 , fl. 266. Pelo correio extraordinário de 31 
de Março do mesmo ano afirma el-Rei ter visto uma consulta sobre 
Diogo Gonçalves, que é a que na carta ora transcrita se ordena. (BAL 
— Ms. 51-VH-7, fl. 107). 
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C A R T A RÉGIA A O VICE-REI DE PORTUGAL 

(25-12-1605) 

( 1)Nomeado por carta régia de 25-4-1598. — A T T — Chancelaria 

da Ordem de Cristo, liv, 10, fls. 207V.-208V. e 209. 

M O N U M E N I A , V — I I 

161 

S U M Á R I O — Destituição do Vigário Gaspar Soares — Manda estudar 

o problema da Jurisdição Eclesiástica da Mina. 

R e u e r e n d o [ B i s p o ] , e tc . V i h u a c o n s u l t a d o C o n s e l h o da 

Jnd ia sobre G a s p a r Soares , V i g a i r o d a Jgre ia d e S a õ Jo rge d a 

M i n a ( 1 ) , e sob re a Jur [ i s ]d issaÕ Ec les iás t i ca d a q u e l a s pa r tes . 

E n o q u e toca a o d i t o G a s p a r Soares , ej p o r b e m p o r a l g ü s 

respe i tos d e se ru iço d e D e u s e m e u q u e e l le n a õ to rne á M i n a 

e q u e se l h e p a g u e t u d o o q u e cons ta r l h e h é d e v i d o d e seus 

o rdenados d o t e m p o q u e seru io , e q u e p e l o d i t o C o n s e l h o se 

faça l o g o c o n s u l t a d e pessoas pa ra a q u e l a Jgre ia e adm in i s t r ação 

e m a emu ia re i s c o m V o s s o pareser . / / 

E n o q u e toca á J u r [ i s ] d i ç a m d e q u e h á d e vsa r o d i t o 

V i g a i r o , m e p a r e c e necessár io v e r e n s e as bu l i as q u e os santos 

padres t e m c o n s e d i d o aos M e s t r e s d a o r d e m d e nosso S e n h o r 

Jesu C h r i s t o m e u s antecessores d a J u r [ i s ] d i ç a m Ec les iás t i ca e 

d i z i m o s das terras e p rou inç ias v l t r a m a r i n a s . P e l o q u e V o s e n ­

c o m e n d o q u e o rdene is a D o m i n g o s R ibe i r o C i r n e que b u s q u e 

as d i tas bu l i as nos car tór ios d a T o r r e d o T o m b o , e d a M e s a d a 

C o n s c i ê n c i a e d o C o n u e n t o d e T o m a r e faça todas as m a i s d i l l i -

g e n c i a s necessár ias p a r a se t irar e m l í m p o t u d o o q u e nes ta 

m a t é r i a o u u e r e m fauo r da d i t a o r d e m . E d e s p o i s de a c h a d a s 

o rdenare is q u e o L i c e n c i a d o F r a n c i s c o V a z P i n t o e o d i t o 

D o m i n g o s R ibe i r o Cirne e F r a n c i s c o R e b e l l o se j u n t e m e ve jaÕ 



t o d a s as d i tas b u i l a s c o n c e d e r e m ( 2 ) e d o q u e a t e g o r a se v s o u 

c o m os V i g a i r o s passados , e d o q u e será m a i s c o n u e n i e n t e a o 

b o m g o u e r n o esp i r i tua l d a q u e l a Jgre ia q u e se faça d a q u i e m 

d i a n t e , d e c l a r a n d o o q u e se p o d e r á faser s e m n o u a b u l i a d o P a p a 

e d o q u e será necessár io q u e se j m p e t r e d e n o u o . E esta R e l a ç ã o 

ve re is uós e m a emu ia re i s cÕ u o s s o pa rece r e d e t o d a a b r e u i d a d e 

q u e n isso se p u s e r m e haue re i p o r se ru ido , E p o r q u e e m t r e t a n t o 

n a õ h é j u s t o q u e se d i l a t e a p r o u i s a m d e V i g a i r o , o rdenare is 

q u e se d ê ao q u e for s e r u i d o o R e g i m e n t o q u e tego ra t i ue raõ 

os V i g a i r o s passados . / / 

Esc r i t a a 2 5 d e d e z e m b r o d e 6 0 5 . 

BAL — Ms. 5 1 - V I L 8 , f!s. 242V.-243V. (Cartas de S. Majestade 

fora o Bispo D. Pedro de Castilho, Vkr-Rei de Portugal). — Ms. 

51-VIII-40, fl. 60. 

( 2 ) Parece estar incompleto o texto c. deve ler-sc: vejaõ tudo o 

que todas as ditas bulias concederem. 
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70 

(1) Frei Nicolau de Oliveira historiou na sua obra Grandezas 
de Lisboa, Lisboa, 1620, Trat. VI , cap. II, o tribunal da Mesa da 
Consciência e Ordens, fundado por D. João III em 1532. Cfr. Grande 
Enciclopédia Portuguesa e Brasileira, vol. XVII, s. v. Mesa da Cons­
ciência ç Dr. Francisco Paulo Mendes da Luz em O Conselho da 
índia, Agência Geral do Ultramar, Lisboa, 1952. São conhecidos vários 
Regimentos, desconhecendo-se, todavia, o primeiro. 
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A L V A R Á SOBRE A C O M P E T Ê N C I A DOS TRIBUNAIS 

(21-1-1606) 

S U M Á R I O — Tendo surgido dúvidas sobre a competência e jurisdição 
do Conselho da Índia e da Mesa da Consciência, no 
Ultramar, el-Rei fixa-lhes os limites e poderes. 

E u E I R e y , c o m o G o v e r n a d o r e p e r p e t u o A d m i n i s t r a d o r da 

O r d e m e M i l i c i a d e N . S e n h o r Jesus C h r i s t o , f aço saber aos 

q u e este m e u A l v a r á v i r e m q u e , t e n d o s e m o v i d o a l g u m a s 

d u v i d a s d e ju r i sd ição en t re o C o n s e l h o d a í n d i a e par tes 

U l t r a m a r i n a s e o T r i b u n a l d a M e s a d a C o n s c i ê n c i a e O r ­

d e n s ( * ) , para q u e d a q u i e m d i a n t e cessem e c a d a h u m sa iba 

o q u e l h e p e r t e n c e ; H e y por b e m d e as d e t e r m i n a r na f o r m a 

s e g u i n t e : / / ; 

Q u e a d i t a M e s a d a C o n s c i ê n c i a corra c o m a P r o v i s ã o dos 

O f f i c i o s das f a z e n d a s d o s d e f u n t o s e ausen tes e d a R e d e m p ç a õ 

d o s C a p t i v o s e a r recadação de l i as , assi d o R e y n o c o m o d a s P r o ­

v i n d a s e L u g a r e s d o U l t r a m a r , assi e d a m a n e i r a q u e a t é g o r a se 

f e z , s e m n isso h a v e r n o v i d a d e n e m a l te ração a l g u m a ; e d a 

m e s m a m a n e i r a correrá c o m o d e s p a c h o dos n e g ó c i o s e causas 

q u e t oca rem á ju r i sd ição j ud i c i a l e con tenc iosa en t re q u a e s q u e r 



par tes , a q u a l p o r ser c o n c e d i d a aos S e n h o r e s R e y s des te R e y n o 

m e u s p redecessores c o m o G o v e r n a d o r e s e p e r p é t u o s A d m i n i s ­

t radores das O r d e n s M i l i t a r e s , p o r B u l i a s A p o s t ó l i c a s d o s S a n t o s 

P a d r e s ( s e m as q u a e s se n a õ p o d i a exe rc i ta r ) e p o r v i r t u d e 

de l i as se c o m m e t t e o á d i t a M e s a e se n a õ p o d e n i s t o a l terar c o u s a 

a l g u m a s e m concessão d e n o v a g r a ç a ; p o r e m t u d o o m a i s q u e 

toca á n o m e a ç ã o dos B i s p a d o s , p rov isão d e q u a e s q u e r B e n e f í c i o s 

e O f f i c i o s e ou t ras m a t é r i a s d e g o v e r n o e E s t a d o t o c a n t e s ás 

d i tas par tes d o U l t r a m a r , q u e p o r q u a l q u e r via m e p e r t e n c e m 

c o m o G o v e r n a d o r e A d m i n i s t r a d o r d a O r d e m e C a v a l l a r i a d e 

C h r i s t o : H e y p o r b e m e m a n d o q u e cor ra e se d e s p a c h e n o 

C o n s e l h o da í n d i a n a f o r m a d e seu R e g i m e n t o e q u e nos des ­

p a c h o s d e todas as d i t as maté r ias q u e d a n t e s c o r n a õ pe la M e s a 

da C o n s c i ê n c i a c o m o t a m b é m nas d a Jus t i ça q u e se d e s p a c h a v a õ 

p e l o s D e s e m b a r g a d o r e s d o P a ç o , possa o d i t o C o n s e l h o d a í n d i a 

( d e n t r o dos l i m i t e s da ju r i sd i ção q u e p e l o d i t o R e g i m e n t o l h e 

t e n h o c o n c e d i d o ) usa r dos R e g i m e n t o s usos e est i los q u e u s a 

a M e s a d a C o n s c i ê n c i a e D e s e m b a r g o d o P a ç o n a q u e l l e s casos e 

n e g ó c i o s e m q u e c o n c o r r e r a m e s m a r a z a õ e se p u d e r e m 

app l i ca r . / / 

E m a n d o q u e os A l v a r á s , C a r t a s , P r o v i s õ e s e P a t e n t e s q u e 

das m a t é r i a s a c i m a d i t as se d e s p a c h a r e m p e l o d i t o C o n s e l h o 

da í n d i a , se façaõ p e l o Sec re ta r i o d e l l e a q u e tocar , c o m o se 

faz iaõ d a n t e s pe los Esc r i vães d a C a m a r a d a M e s a d a C o n s c i ê n c i a 

e D e s e m b a r g o d o P a ç o e p a s s e m pe las C h a n c e l l a r i a s a q u e t o c a ­

r e m , n o q u e os C h a n c e l l e r e s teraõ m u i t a a d v e r t ê n c i a p a t a n a õ 

p a s s a r e m c o u s a a l g u m a q u e for d e s p a c h a d a c o n t r a a f o r m a d e s t e 

A l v a r á e R e g i m e n t o d o d i t o C o n s e l h o d a í n d i a , p o r q u e t u d o 

o q u e e m c o n t r a r i o se f i ze r h e y por n u l l o e d e n e n h u m v i g o r . 

N o t i f i c o o assi ao m e u C h a n c e l l e r m ó r d o R e y n o e C h a n c e l l e r 

das O r d e n s M i l i t a r e s , P r e s i d e n t e s e C o n s e l h e i r o s dos d i tos C o n ­

se lhos da í n d i a e M e s a d a C o n s c i ê n c i a e a t odos os V i c e - R e y s , 

G o v e r n a d o r e s e C a p i t ã e s , O u v i d o r e s e Just iças das d i tas pa t tes 

U l t r a m a r i n a s e aos m a i s a q u e o c o n h e c i m e n t o des te p e r t e n c e r 
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e lhes m a n d o q u e assi o c u m p r a õ e façaõ i n t e i r a m e n t e c u m p r i r 

e g u a r d a r c o m o se n e l l e c o n t e m , o q u a l q u e r o q u e v a l h a c o m o 

se fosse C a r t a fe i ta e m m e u n o m e , s e m e m b a r g o d a O r d e n a ç ã o 

d o L i v . 2 T i t . 4.0 q u e m a n d a , q u e as cousas c u j o e f fe i to h o u v e r 

d e du ra r m a i s d e h u m a n n o p a s s e m p o r C a r t a s e p a s s a n d o p o r 

A l v a r á s n a õ va lhaÕ; e es te se reg is ta rá n a C h a n c e l l a r i a e se 

incorporará n o R e g i m e n t o d o d i t o C o n s e l h o d a í n d i a . / / 

S i m a õ Fre i re o f e z e m V a l h a d o l i d a 2 d e Jane i ro d e 1 6 0 6 . 

E eu o Sec re ta r i o JoaÕ B r a n d ã o Soares o f i z esc rever . 

Rey 

A T T — Leis, liv. 2 , fl. 1 2 0 V . 
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C A R T A RÉGIA A O VICE-REI DE PORTUGAL 

(14-2-1606) 

S U M Á R I O — Tendo Simão da Cunha recusado a capitania de Angola, 

el-Rei provê nela a D. Manuel Pereira, mandando que 

se embarque nos primeiros navios que para ali partam. 

E m carta d e S . M a g e s t a d e d e 1 4 d e feuere i ro d e 1 6 0 6 . 

T r a t a n d o , c o n f o r m e a o <jue m e esc reues tes , sobre S imaÕ da 

C u n h a n a õ acei tar a m e r c ê q u e l h e f i z d o c a r g o d e g o u e r n a d o r 

d e A n g o l a , d e o p r o u e r l o g o e m ou t ra pessoa, p e l l a g r a n d e 

necess idade q u e d isso tem a q u e l l a C o n q u i s t a , e p o r con f i a r d e 

d o m M a n u e l Pe re i ra ( q u e fo i a V i g o p o r C a p i t ã o m o r d a 

a r m a d a q u e se e n u i o u a busca r as naos d a í n d i a á q u e l l e p o r t o 

e p o r c o n s u l t a d o C o n s e l h o d a Jnd ia se m e p ropôs para o m e s m o 

g o u e r n o ) q u e e m t u d o o d e q u e o e n c a r r e g a r m e serui rá a 

m i n h a sa t is fação, e p o r l h e f aze r m e r c ê , h e y p o r b e m d e o 

p r o u e r de l l e . E v o s e n c o m e n d o m u i t o q u e c o m toda [ a ] b r e u i -

d a d e l h o auiseis, e q u e c o m a m e s m a se faça p res tes , p o r q u e 

c o n u e m q u e e m t o d o caso se e m b a r q u e n o s p r ime i r os nau ios 

q u e p a r t i r e m pa ra A n g o l a , e c o n f o r m e a is to o rdenare is q u e se 

l h e p a s s e m os d e s p a c h o s necessár ios ( L ) . 

a) C h n s t o u a õ S o a r e z . 

BAL — Ms. 51-VIII-48, fl. 68. 

(1) A carta de capitania foi-lhe dada em Lisboa aos 2 de Agosto 

de 1606. — A T T — Chancelaria de D. Filipe II, liv. 17, fls. 159v-160. 
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NOTA— Em carta de S. Majestade, de 31-7-1600, diz-se, tex­
tualmente: 

Diz S. Magestade que o senhor Visorey ordene, que no apresto 
de dom Manuel Pereira, que tem nomeado por gouernador de Angola, 
se proceda com toda a mayor breuidade que puder ser, para que parta 
na primeira monçaõ, porquanto por os auisos que há do estado em que 
estaõ as cousas daquelle Reino, conuem muito a seu reuiço que naó 
haja nisto nenhuã dilação; e que S. Senhoria tenha particular cuidado 
de anisar S. Magestade do que se fizer. 

a) Christouaõ Soarez 

BAL — Ms. 51-VIII-48, fl. 94. 

O Governador só viria a partir de Lisboa para Angola em 11 de 
Maio de 1607. — Cfr. carta régia ao Bispo Vice-Reí, de 31 de Maio 
dt 1607. — BAL — Ms. 51-VII-7, fl. 315V. 
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A D M I N I S T R A Ç Ã O ECLESIÁSTICA D A M I N A 

(9-3-1606) 

S U M Á R I O — São propostos vários sacerdotes para o cargo de Adminis­

trador Eclesiástico e Vigário da Capitania de S. Jorge da 

Mina — Voto a favor dos freires da Ordem de Cristo. 

+ 

S e n h o r 

M a n d a V . M a g e s t a d e se l h e n o m e e r n pessoas p a r a o c a r g o 

d e a d m i n i s t r a d o r ec les iás t i co e v i g a i r o d a M i n a , q u e h o r a es tá 

u a g o p o r V . M a g e s t a d e m a n d a r r e m o u e r d e l l e a G a s p a r Soares , 

q u e foi o v i t i m o p r o u i d o r . 

E pa ra o d i t o c a r g o se n o m e a m . 

F r e i A g o s t i n h o d e C r i s t o , re l i g i oso p ro fesso d a m e s m a 

o r d e m , r e s i d e n t e ho ra n o c o n u e n t o d e nossa S e n h o r a d a L u z , 

sacce rdo te t h e o l o g o e p r e g a d o r , d e q u e se t e m b o a i n f o r m a ç ã 

p o r todos os v o t o s . 

F re i B o a V e n t u r a , re l i g i oso p ro fesso d a m e s m a o r d e m d e 

C r i s t o , sacce rdo te t h e o l o g o , d e q u e m se té a m e s m a i n f o r m a ç a m 

p o r t odos os v o t o s . 

P e d r ' A l u a r e z d e F o n t e s , c l é r i g o d e M i s s a , B a c h a r e l e m 

C â n o n e s pe l l a v m u e r s i d a d e d e C o i m b r a e a p r o u a d o p a r a c o n ­

fessar, p e l l o o rd i ná r i o des ta c i dade , p e r todos os vo tos . 

N o m e e n s e os d i tos re l ig iosos d a o r d e m d e C r i s t o p a r a esta 

a d m m i s t r a ç ã e v i ga i ra r i a p o r ser c o m o todas as das par tes V l t r a -

m a r i n a s suge i tas á d i t a o r d e m , e auer h u ã B u l l a d o p a p a G r e ­

g o r i o d e c i m o te rc io pe r q u e c o n c e d e aos S e n h o r e s Re is des tes 

R e i n o s , como a M e s t r e s d a d i ta O r d e m , f a c u l d a d e para p r o u e -
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r e m os bene f f i c i os das terras V l t r a m a r i n a s e m re l ig iosos p ro ­

fessos de l i a e os p o d e r c o n s t r a n g e r a i r e m seru i r ás d i tas par tes 

na cu ra das a l m a s e p r e g a ç ã d o s a g r a d o E u a n g e l h o e es to e m 

h a b i t o c ler ica l , f i c a n d o l h e s o m e n t e o B e n t i n h o (*) p o r b a i x o 

d o v e s t i d o e p o r fora n e l l e a C r u z d a o r d e m . E po r n a õ se 

o f fe reçerê p o r hora ou t ras pessoas d e m a i s sa t i s façam, V . M a -

g e s t a d e m a n d a r á o q u e for m a i s seu seru iço . / / 

E m L i sboa , a n o u e d e M a r ç o d e m i l seys cetos e seys . 

[Três rubricas] 

A G S — Secretarias Frovináalcs (Portugal), liv. 1476, fls. 136-136v. 

(1 ) Escapulário. 
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7 3 

C A R T A DO BISPO V ICE-REI A EL-REI 

(18-3-1606) 

SUMÁRIO — Alojamento do Príncipe de Oere no Colégio de Santa 
Antão — embaixadores do Rei do Congo — Governador 
de Angola D. Manuel Pereira. 

Senhor 

N o Col legio de Santo An taõ , da Companhia de Jesu, onde 

V . Magestade mandaua que dom Domingos, Príncipe de Oere, 

se recolhesse, naõ há para isso comodidade, por inda estarem 

por acabar as offiçinas daquella Casa e por este respeito naõ foj 

possiuel fazersse o que V . Magestade mandaua, de que o Reitor 

lhe deu conta, signif icandome que por aquella Religião seruir 

a V . Magestade [o] recolhera com particular gosto, sem repa­

ra[ r ] em nenhua cousa, se a comodidade do aposento o permi­

tira. E para que V . Magestade o saiba, e ordene o que for ser-

uido, o auiso disto; os papeis dos embaixadores de C o n g o estaõ 

no Conselho da Jndia, onde V . Magestade os mandou ver, e 

logo como se fiser consulta a emuiarey a V . Magestade. / / 

E porque pela fazenda se naÕ acode a estes embaixadores, 

por naõ hauer dinheiro para esta despesa nem para outra 

alguã como outras vezes o signifique) a V . Magestade, 

deue V . Magestade ser servido de ordenar que nesta matéria 

se proceda de maneira que a mercê que V . Magestade lhes fizer 

( x ) Prova frisante do estado miserável a que a administração fili­
pina tinha reduzido as finanças portuguesas. 

Em muitos outros documentos se nos depara esta nota lamentável 
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tenha effeito e que elles por falta delia naõ padeçaõ necessi­

dades. / / > 

D o m M a n u e l Pereira, a que V . Magestade tem feito mercê 

do gouerno de A n g o l a ( 2 ) , era partido para Valhedol id quando 

eu o mandej chamar e lá poderá V . Magestade ordenar que elle 

se lhe declare. Deus guarde, ett. a. 

B A L — M s . 5 I - V I I - 2 1 , fls. I I 8 - I I 8 V . 

NOTA — Por carta de S. Majestade, de 14 de Fevereiro de 1606, 
fora já tratado o assunto nos seguintes termos: 

Para que possaõ ser despachados breuemente os embaixadores 
de Congo, Vos encomendo que lhe[s] pessais logo todos os papeis 
que trouxerem tocantes á sua embaixada e uos imformeis dos negócios 
a que uem, e façais que se uejão no Conselho da Jndia, e que com 
particular relação de tudo se faça consulta do que nelle paresser e ma 
emviareis. 

[Ã margem]: Estes papeis se mandarão ao Conselho como se 
emtragarem ao Sr. Visorey, que iá os te pedido. 

a) ChristouaÕ Soarez 

B A L — Mss. 51-VI I -8, f l 266 e 51-VII I-48, fl. 66. 

( 2 ) A carta patente só lhe foi passada em 2 de Agosto de 1606. 
— A T T — Chancelaria de D. Filipe II, liv. 17 , fls. 159.V.-160. 
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C O N S U L T A D O CONSELHO DE PORTUGAL 

(20-3-1606) 

SUMÁRIO — Satisfação do Papa pela fundação do Seminario das missões 
em Lisboa — Deveria edificarse quanto antes. 

+ 

S e n h o r 

V . M a g e s t a d e m a n d o u r e m e t t e r a es te C o n s e l h o h ú M e ­

m o r i a l d o N u n c i o d o P a p a e q u e se l h e c o n s u l t a s s e o q u e 

parecesse , e n e l l e d i z , q u e sua S a n c t i d a d e r e ç e b e o g r a n d e c o n ­

so lação d e e n t e n d e r , q u e V . M a g e s t a d e m a n d a u a t ra t ta r d e se 

f aze r n a c i d a d e d e L i s b o a , h ú S e m i n a r i o p a r a r e c o l h i m e n t o , e 

d o c t r i n a d e a l g ú s m o ç o s na tu raes das prou i r tç ias d e G u i n é , p e l o 

m u i t o se ru i ço q u e d e l l e resu l tará a D e u s e ao b e m sp i r i t ua l 

d a q u e í l a s a l m a s , e q u e o r d e n o u ao d i t o N u n c i o , q u e p e ç a a 

V . M a g e s t a d e c o m g r a n d í s s i m a ins tanc ia , q u e i r a p ô r e m e f f e c t o 

es te b o m p r o p o s i t o , e d e c o n t i n u a r , e f auo reçe r p o r t o d a s as 

u ias a c o n u e r s a õ d ' a q u e l l a taõ g r a n d e p r o u i n ç i a . E q u e se n a o 

p e r c a n isso t e m p o , p o r se e n t e n d e r q u e os M o u r o s t e m c o m e ­

ç a d o a c o r r o m p e r a s i m p l i c i d a d e d ' a q u e l l e s j do la t ras , c o m q u e 

se d i f i cu l ta rá m u i t o a s u a conue rsaõ , e u e n d o s s e e m C o n s e l h o . 

P a r e ç e o q u e o d i t o S e m i n a r i o e r a m u i t o necessár io , e q u e 

se n a õ d e u e d i l l a t a r o e f f e c t o de l l e , e q u e a l e m d o g r a n d e f r u c t o 

s p i n t u a l , q u e d e l l e se p o d e esperar , e q u e p r i n c i p a l m e n t e se d e u e 

p r e t e n d e r , se e n t e n d e q u e resu l ta rá t a m b é m e m m u i t o b e n e f i c i o 

t e m p o r a l d a f a z e n d a d e V . M a g e s t a d e . / / 

(1) Fabrício Caracciolo. 
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E p o r q u e q u a n d o o d i t o M e m o r i a l se u i o es taua feita a 

c o n s u l t a inc lusa para se e n u i a r a V . M a g e s t a d e , sobre esta ma­

ter ia , a e l la se r e m e t t e o C o n s e l h o , p e d i n d o a V . M a g e s t a d e 

seja se ru ido d e m a n d a r reso lue r o q u e t iuer p o r seu se ru i ço . / / 

E m V a l h a d o l i d , a 2 0 d e M a r ç o d e 1 6 0 6 . 

[Seis rubricas dos Conselheiros] 

[Ã margem]: E n o t ra c o n s u l t a h e r e s p o n d i d o a es to . 

[Rubrica régia] 

AGS—Secretarias Provinciales (Portugal), liv. 1476, fl. 68. 
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C A R T A DE D O A Ç Ã O AOS TERCEIROS FRANCISCANOS 

(30-4-1606) 

S U M Á R I O — Faz doação de sesmaria aos Terceiros Franciscanos de uns 

chãos, que limita, fora construção do seu Convento de 
Luanda. — Revoga quaisquer doações que deles haja. 

M a n o e l C e r v e i r a Pere i ra , Capitão G e r a l e G o v e r n a d o r d e s ­

tes R e i n o s d e A n g o l a e C o n g o , e das mais P r o v i n d a s a el les 

a n n e i x a s e F a ç o saber aos q u e esta C a r t a d e D o a ç a ó d e 

S e s m a r i a v i r e m q u e eu h e y p o r b e m , p o r m e a s s i m p a r e c e r 

se rv i ço d e D e o s e d e S u a M a g e s t a d e , d e f aze r Mercê e m n o m e 

d o d i t o S e n h o r , ao R e v e r e n d o P a d r e F r . B a l t h a z a r d a P i e d a d e , 

C o m m i s s a r i o d o s R e l i g i o z o s d a T e r c e i r a O r d e m da P e n i t e n c i a 

d e S a õ F ranc i sco , q u e a este R e i n o v ieraÕ p o r m a n d a d o d e seu 

P r e l a d o , e o r d e m d o S e n h o r B i s p o D o m F r e i A n t o n i o d e 

S . E s t e v ã o , a f u n d a r C o n v e n t o d e s u a Religião, d e h u m s i t io , 

e c h a õ s para f aze r C o n v e n t o d a d i t a O r d e m , s i t u a d o a S a õ Jozé , 

a saber , c e n t o e v i n t e b raças c rave i ras a o l o n g o d o c a m i n h o q u e 

v a i p a r a a L a g o a da b a n d a d e soeste d a E r m i d a d e S a õ Jozé , 

e p e l a b a n d a d e b a i x o d a E r m i d a da b a n d a d o su l c e n t o e q u a ­

r e n t a braças c rave i ras , q u e p a r t e c o m chaõs d o C o n s e l h o , e p e l a 

b a n d a d e leste c e m b raças c rave i ras , q u e v a i pa r t i r j u n t o a o 

P o ç o , e pe la b a n d a d o N o r t e c e n t o e v i n t e braças c rave i ras , pe la 

t es tada po r o n d e ora está a c a m p a i n h a d e SaÕ Jozé . 

E po r estas c o n f r o n t a ç o e n s f icarão estes d i tos chaõs p r e c i -

z a m e n t e d e m a r c a d o s , os q u a e s lhes d o u e m sesmar ia p e r p e t u a 

para a d i t a Religião e C o n v e n t o q u e n o d i t o s i t io h a õ d e f aze r 

os d i t o s R e l i g i o z o s , l i v res e i zen tos d e t o d o o t r i bu to , f o ro e 

p e n ç a õ , s e m o b r i g a ç ã o d e p a g a r e m c o u z a a l g u m a , e lhes d o u 
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e c o n c e d o os d i tos chaõs , e s i t io p o r es ta rem d e v o l u t o s , e n a õ 

h a v e r e m ne l les f e i t o b e m f e i t o r i a s a l g u m a s , e ser serv iço d e D e o s 

N o s s o S e n h o r , e d e S u a M a g e s t a d e , b e m e a u g m e n t o d a C h r i s -

t a n d a d e des te R e i n o , fazer-se o d i t o C o n v e n t o n o d i t o s i t io, e 

naõ h a v e r nes ta C i d a d e o u t r o m a i s a c o m o d a d o pa ra e l le . 

P e l o q u e p o r esta he i p o r r e v o g a d o s , e r e v o g o q u a e s q u e r 

doaçoens q u e d e a l g u n s dos d i t os chaõs ha ja d a d o a a l g u m a s 

ou t r as pessoas e esta só q u e r o q u e v a l h a , t e n h a forsa e v i g o r e m 

j u i z o , e fora de l l e , e q u e p r e c e d a a todas as ou t ras q u e haja 

fe i to , v is tas as cauzas q u e h á para isso, e m a n d o ao O u v i d o r 

G e r a l , e mais Just iças des ta c i d a d e l h e d e , e m a n d e m d a r a 

posse dos d i tos c h a õ s c o m todas as suas en t radas e sab idas n o v a s , 

e an t i gas , s e m a isso l h e p o r e m d u v i d a , n e m e m b a r g o a l g u m , 

nos q u a e s poraÕ os m a r c o s necessários e m n o m e d a d i t a R e l i g i ã o , 

d e q u e l h e m a n d e i passar a p r e z e n t e p o r m i m ass ignada , e 

se l lada c o m o S i n e t e d e m i n h a s A r m a s . 

JoaÕ d e G o i s C a r v a l h o , Sec re ta r i o des tes R e i n o s a f e z nes ta 

V i l l a d e SaÕ P a u l o d e L o a n d a d o R e i n o d e A n g o l a , aos v i n t e 

d ias d o m e z d e A b r i l d e 1 6 0 6 a n n o s . 

M a n o e l C e r v e i r a Pere i ra 

F i c a reg i s tada n o L i v r o das D o a ç o e n s p o r m i m escr ivão da 

C o r r e i ç ã o . / / . 

José L u i z 

ARQUIVOS DE A N G O L A — Luanda, 1933, n.° 1. 
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SaibaÕ q u a n t o s este p u b l i c o I n s t r u m e n t o d e D o a ç a õ e ob r i ­

g a ç ã o v i r e m , q u e n o a n n o d o N a s c i m e n t o d e N o s s o S e n h o r 

Jezus C h r i s t o d e m i l [se is c e n t o s ] e seis a n n o s , aos v i n t e e h u m 

d ias d o m e z d e A b r i l d o d i t o a n n o , n e s t a C i d a d e d e SaÕ P a u l o 

d e L o a n d a d o R e i n o d e A n g o l a , nas p o u z a d a s d o S e n h o r G o v e r ­

n a d o r M a n o e l C e r v e i r a Pere i ra , e s t a n d o e l le p r e z e n t e , e b e m 

ass im o Ju iz e V e r i a d o r e s , e o P r o c u r a d o r d o C o n s e l h o des ta 

C i d a d e des te p r e z e n t e a n n o , e o C a p i t ã o M o r C u s t o d i o A n t u ­

nes , Ju iz d a C o n f r a r i a d e S a õ Jozé , e Joaõ F e r n a n d e s L o b o , e 

D u a r t e R o d r i g u e s , M o r d o m o e E s c r i v ã o d a d i t a C o n f r a r i a , e 

ou t ros h o m e n s N o b r e s des ta C i d a d e , p e l o d i t o S e n h o r G o v e r ­

nado r , e p o r t odos os m a i s fo i d i t o e m p r e z e n ç a d e m i m 

T a b e l i ã o , e das T e s t i m u n h a s ao d i a n t e n o m e a d a s , q u e e l les 

t i nhaõ fe i to h u m a E s c r i p t u r a n o L i v r o d a s N o t a s d o T a b e l i ã o 

D o m i n g o s d e A b r e u d e B r i t o , e m os d o u s d ias d o m e z d e 

O u t u b r o d o a n n o passado d e m i l seis c e n t o s e c i n c o a n n o s , 

p e l a q u a l davaÕ ao P a d r e F r . F r a n c i s c o da E n c a r n a ç ã o d a O r d e m 

d e N . S . d o C a r m o , a E r m i d a d e S a õ Jozé , c o m t u d o o q u e a 

e l la pe r tenc ia , pa ra n e l l a f u n d a r M o s t e i r o d e sua Re l i g íaÕ ; e 

p o r q u e o d i t o P a d r e naÕ t i n h a P a t e n t e s , n e m O r d e m a l g u m a 

d e seu P r e l a d o p a r a ace i ta r a d i t a E r m i d a , n e m faze r C o n v e n t o 

nes te R e i n o e o d i t o S e n h o r G o v e r n a d o r escrevera ás par tes d o 

A U T O D E D O A Ç Ã O A O S T E R C E I R O S F R A N C I S C A N O S 

(21-4-1606) 

S U M Á R I O — T e n d o o Governador e Confraria de S. José dado determi­

nados chãos aos Religiosos Carmelitas, e não os tendo 
estes aceitado, declaram doá-los aos Franciscanos, 
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B r a z i l ao P r o v i n c i a l , e o m e s m o f izeraÓ o Ju i z e V e r i a d o r e s e 

M o r d o m o s d a C o n f r a r i a d a d i t a I r m a n d a d e , c l h e av iza raõ p o r 

suas C a r t a s d e c o m o l h e d a v a õ a d i t a E r m i d a p a r a n e ü a f u n ­

d a r e m C o n v e n t o , c o m c h a o n s que l h e d a v a o d i t o S e n h o r G o ­

v e r n a d o r para e l le , a o q u e o d i t o P r o v i n c i a l n e m o u t r o a l g u m 

P r e l a d o re fe r io c o u z a a í g u ã , n a õ a c e i t a n d o o o f f e r e c i m e n t o q u e 

l h e era f e i t o ; e v i n d o d o u s N a v i o s da Baihia d e p o i s d e s e r e m 

dadas as d i tas C a r t a s naõ r e s p o n d e r ã o ao d i t o S e n h o r G o v e r ­

n a d o r , n e m á C a m a r a , e m a i s pessoas q u e lhe esc reverão , a n t e s 

o P a d r e F r . J e r ó n i m o , P r i o r d o C o n v e n t o da B a h i a , e s c r e v e o ao 

d i t o P a d r e F r . F r a n c i s c o q u e se fosse l o g o para a B a h i a c o m a 

esmo la q u e t i vesse t i rado, q u e q u a n t o esperar q u e v i e s s e m Re l i -

g i o z o s a f u n d a r M o s t e i r o seria m u i t a d e t e n s a ; p e l o q u e o d i t o 

S e n h o r G o v e r n a d o r c o m os O f f i c i a e s d a C a m a r a , e m a i s pessoas 

a b a i x o ass ignadas d isseraõ q u e r e v o g a v a õ , e hav iaÕ p o r r e v o g a d a 

a d i t a D o a ç a õ , e E s c r i p t u r a , po i s l h e fora d a d a s e m o r d e m d e 

seu P r e l a d o p a r a [ a ] acei tar , n e m a thé ago ra o d i t o P r e l a d o 

acei tara, e o u t r o s im l h e fora d a d a para e f fe i t o d e l o g o f u n d a r e m 

C o n v e n t o d e sua Religião, a o q u e n a õ de fe r i rão c o u z a a l g u m a ; 

e p o r q u a n t o es tava ago ra a q u i o R e v e r e n d o P a d r e F r . B a l t h a z a r 

da P i e d a d e , c o m R e l i g i o z o s d a T e r c e i r a O r d e m T e r c e i r a d a 

P e n i t e n c i a d e SaÕ F r a n c i s c o , e t raz ia P a t e n t e d e seu P r e l a d o 

para p o d e r ace i ta r q u à e s q u e r si t ios q u e l h e f o r e m d a d o s p a r a 

e d i f i c a r e m C o n v e n t o s d a sua O r d e m , os q u a e s v i nhaÕ e m c o m ­

p a n h i a d o S e n h o r B i s p o , e ar r ibarão á I l h a d e S a õ T h o m é ; p e l o 

q u e e n t e n d e n d o o d i t o S e n h o r G o v e r n a d o r , e O f f i c i a e s d a 

C a m a r a , e m a i s P o v o , o m u i t o f r u c t o q u e os d i t o s R e l i g i o z o s 

fa raó nes tas p a r t e s c o m sua v i d a , e e x e m p l o , d isseraõ q u e d a v a õ , 

c o m o c o m e f fe i to l o g o d e r a õ d e s t e d i a p a r a t o d o s e m p r e , a o d i t o 

P a d r e F r . B a l t h a z a r d a P i e d a d e C o m m i s s a r i o , e aos m a i s P a d r e s 

q u e c o m e l le v i e r a õ e a todos os m a i s q u e p e l o t e m p o e m d i a n t e 

f o r e m o u h o u v e r , a d i t a E r m i d a d e S a õ Jozé c o m todos os o r n a ­

m e n t o s , e m a i s c o u z a s q u e ne l l a há e l h e p e r t e n c e r , a s s i m e d a 
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m a n e i r a q u e a t i n h a õ d a d o a o d i t o P a d r e F r , F r a n c i s c o para 

f u n d a r ne l l a C o n v e n t o d e s u a O r d e m ; c o m ta l condição é d e c l a ­

ração q u e s e m p r e a C o n f r a r i a d o B e m a v e n t u r a d o S a õ Jozé h i rá 

p o r d i a n t e e n u n c a e m t e m p o a l g u m se e x t i n g u i r á por p a r t e 

d o s d i tos P a d r e s , p o s t o q u e o d i t o C o n v e n t o seja d a d i t a O r d e m 

d e S a õ F r a n c i s c o e estará s e m p r e n o A l t a r M o r o B e m a v e n ­

t u r a d o S a õ Jozé e m c u j o n o m e se f e z a d i t a E r m i d a , e ass im 

se c h a m a r á s e m p r e a E r m i d a , o u M o s t e i r o , o u Ig re ja d e S a õ 

Jozé ; e c o m estas c o n d i ç o e n s , e d e c l a r a ç o e n s , ace i tarão os d i t os 

P a d r e s a d i t a E r m i d a , e t u d o p e r t e n c e n t e a e l l a p a r a f u n d a r e m 

seu C o n v e n t o , e se o b r i g a õ h u n s e o u t t o s c u m p r i r e g u a r d a r , 

e d e n u n c a e m t e m p o a l g u m h i r e m c o n t r a es te I n s t r u m e n t o 

e m par te n e m e m t o d o , e m J u i z o n é fora d e l l e e se o b r i g a õ a 

s e m p r e l h e f aze r b o a e d e p a z a d i t a E r m i d a , e d a t a de l i a c o m 

t o d o o q u e a e l la p e r t e n c e r e m fé e t e s t i m u n h o d a v e r d a d e 

ass im o o u t o r g a r ã o , e m a n d a r ã o ser f e i t o es te I n s t r u m e n t o q u e 

ace i tarão os d i tos P a d r e s , e os sobred i tos o u t o r g a r ã o . 

E eu Tabel ião o ace i t o e m n o m e d a s pessoas a u z e n t e s a 

q u e m tocar c o m o pessoa e s t i p u l a n t e , e ace i t an te ; e a s s i g n o u o 

S e n h o r G o v e r n a d o r c o m os O f f i c i a e s d a C a m a r a , e m o r d o m o s 

d a d i t a C o n f r a r i a , e m a i s h o m e n s n o b r e s d o P o v o e c o m os d i t os 

Pad res q u e ass inarão. 

E u M a n o e l P e s t a n a d e B r i t o , T a b e l i ã o d e N o t a s , q u e o 

.esc rev i . 

O Governador, Manoel Cerveira Pereira 

Fr. Balthazar da Piedade, Commissario 

F r . S imaÕ d e S a n t a M a r i a 

F r . M a n o e l C a b r e i r a 

F r . N i c o l a o 

F r . M i g u e l d a Sor re i çaõ 

F r a n c i s c o R o d r i g u e s 

M a n o e l d e L e a õ 
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Ju l io M a s s o t e 

M a t h e u s D o m i n g o s 

D o m i n g o s H u r t a d o 

D o m i n g o s d e A b r e u d e B r i t o 

C u s t o d i o A n t u n e s 

JoaÕ F e r n a n d e s L o b o 

D u a r t e R o d r i g u e s 

M i g u e l H e i t o r 

Joaõ d e G o i s C a r v a l h o 

G a s p a r A l v a r e s 

D i o g o D i a s P i l a r te 

F r a n c i s c o d e A r a g a Õ 

L u i z G o m e s M a c h a d o 

A n t o n i o d e V i v a s 

B a r t h o l o m e u L o p e s C h a i n s o 

P e d r o S a r d i n h a 

João d e A r a u j o d e A z e v e d o 

S e b a s t i ã o P a i s 

M a t h e u s M a r o z i m 

S i l ves t re B o t e l h o 

A l v a r o d e S o u s a 

G a s p a r d e C e r q u e i r a 

P e d r o P a u l o 

G a s p a r C a r n e i r o 

E d e c l a r o u m a i s o d i t o P a d r e C o m m i s s a r i o F re i B a l t h a z a r 

,da P i e d a d e , e os m a i s R e l i g i o z o s c o m p a n h e i r o s , q u e e l l es se 

•obr igavaõ p e l o p o d e r q u e t i n h a õ d e seu P r e l a d o M a i o r , a t e r e m 

s e m p r e o d i t o C o n v e n t o nes ta C i d a d e c o m P r e g a d o r , e sus ten ta r 

s e m p r e o d i t o M o s t e i r o c o m R e l i g i o z o s , a q u a l P a t e n t e va i 

t ras ladada ao p é des ta E s c r i t u r a d e verbo ad verbum, e a p róp r i a 

t o r n o u a f icar na maÕ d o R e v e r e n d o P a d r e F r . B a l t h a z a r 

C o m m i s s a r i o ; e m fé , e t e s t i m u n h o d a v e r d a d e ass im o ou to r ­

garão, e ass ignaraõ a q u i os d i t os P a d r e s . 
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E u M a n o e l P e s t a n a d e B r i t o , T a b e l i ã o , q u e o esc rev i . 

F r . B a i t h a z a r da P i e d a d e , C o m m i s s a r i o 

F r . S i m a õ d e S a n t a M a r i a 

F r . M a n o e l C a b r e i r a 

F r . M i g u e l d a Sor re i çaõ 

A q u a l E s c r i p t u r a , e u M a n o e l P e s t a n a d e B r i t o t ras lade i 

da p róp r i a d e m e u l i v ro d e N o t a s , e c o n c e r t e i c o m i g o , e 

ass igne i d e m e u s i g n a l p u b l i c o , e r a z o , q u e ta l h é , e v a i n a 

v e r d a d e s e m er ro , n e m [cousa q u e ] d u v i d a faça . 

H o j e d e s o u t o d e J u l h o d e m i l se iscentos e seis a n n o s . 

C o n c e r t a d o c o m i g o T a b e l i ã o » 

M a n o e l P e s t a n a d e B r i t o . 
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7 7 

A U T O DE POSSE A O S TERCEIROS FRANCISCANOS 

(21-4-1606) 

S U M Á R I O — Solenidade a que se procedeu para a entrega da Ermida 
de S. José e determinados chãos, aos Franciscanos. 

A n n o d o N a s c i m e n t o d e N o s s o S e n h o r Jesvs C h r i s t o de 

m i l seis cen tos e seis a n n o s , aos v i n t e e h u m d ias d o m e z de 

A b r i l d o d i t o a n n o , nes ta c i d a d e d e S a õ P a u l o d e L o a n d a R e i n o 

d e A n g o l a , n a Ig re ja d e S a õ Jozé , n o sa in te d a M i s s a q u e n o 

d i t o d i a a c i m a se d isse nel la, o n d e se a c h o u o S e n h o r G o v e r n a d o r 

M a n o e l C e r v e i r a Pe re i ra a c o m p a n h a d o d o C a p i t ã o e m a i s g e n t e , 

e m p r e z e n ç a d o d i t o S e n h o r o R e v e r e n d o P a d r e F r e i B a l t h a z a r 

d a P i e d a d e , C o m i s s á r i o d o s R e l i g i o z o s d a T e r c e i r a O r d e m d a 

P e n i t e n c i a d e SaÕ F r a n c i s c o , o f f e receo ahi a o O u v i d o r G e r a l 

d e s t e d i t o R e i n o , M i g u e l H e i t o r , e m p r e s e n ç a d e m i m E s c r i v ã o , 

h u m a C a r t a d e D o a ç a Õ d o d i t o S e n h o r G o v e r n a d o r , c o m a q u a l 

l h e r e q u e r e o a e l le d i t o O u v i d o r G e r a l l h e desse posse d a d i t a 

Ig re ja e chãos a e l l e j u n t o s p e l l a m a n e i r a q u e n a d i t a C a r t a d e 

D o a ç a õ se c o n t i n h a ; o q u e v i s t o p e l o O u v i d o r G e r a l , l o g o 

c o m i g o E s c r i v ã o e n t r o u d e n t r o n a d i t a Ig re ja e d e o posse de l i a , 

c o m todos os o r n a m e n t o s q u e e m h u m a c a i x a q u e ahi es tava , 

e fora de l i a , e m a i s m i u d e z a s t ocan tes à d i t a Ig re ja h a v i a ; a 

q u a l posse o d i t o R e v e r e n d o P a d r e ass im t o m o u , t o m a n d o t o d a s 

as c o u z a s e m suas m a õ s q u e n a d i t a Ig re ja es tavaõ , e t o r n a n ­

do-as a la rgar , f e c h a n d o , e a b r i n d o as po r t as , e s o b i n d o a o C o t o , 

d i z e n d o p o r m u i t a s v e z e s : h á a l g u á pessoa, o u pessoas E c c l e -

siast icas, o u S e c u l a r e s q u e nos i m p i d a õ esta p o s s e ; e n a õ 

h a v e n d o pessoa a l g u m a d e n e n h u m a q u a l i d a d e q u e fosse q u e 

á d i t a posse p o z e s s e d u v i d a n e m e m b a r g o , l o g o o d i t o O u v i d o r 
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G e r a l h o u v e a o d i t o P a d r e Frei, B a l t h a z a r d a P i e d a d e p o r e m ­

p o s s a d o d a d i t a I g re j a d e S a õ Jozé , e mais c o u z a s a el la a n n e i x a s 

q u e n a d i t a C a z a es tavaõ , c o m o d i t o h é , e ass im m a i s o h o u v e 

o u t r o s i m p o r e m p o s s a d o d o s c h a o n s j u n t o s á d i t a Ig re ja , ass im 

e d a m a n e i r a q u e a da ta , e d o a ç a õ d o d i t o S e n h o r G o v e r n a d o r 

o dec la ra , d o s q u a e s c h a o n s t o m o u terra e m suas m a o n s q u e 

c o m el las c a v o u , e p e d r a s , e q u e b r o u r a m o s d e a rvo res q u e h a i 

es tavaõ , o u t r o s i m d i z e n d o e m v o z a l ta se h a v i a a l g u m a pessoa , 

o u pessoas q u e l h e s e m p e d i s s e m o t o m a r a d i t a p o s s e ; o q u e , 

v i s t o p e l o d i t o O u v i d o r G e r a l n a õ h a v e r pessoa n e n h u m a , ass im 

Ecc les ias t i ca , c o m o Secu la r , h o u v e o u t r o s i m a o d i t o R e v e r e n d o 

P a d r e F re i B a l t h a z a r d a P i e d a d e p o r e m p o s s a d o da d i t a Ig re ja , 

e m a i s b e n s a e l l a a n n e i x o s , c o n f o r m e a D o a ç a õ d o d i t o S e n h o r 

G o v e r n a d o r , e p o r e n v e s t i d o , e a d m i t t i d o n a d i ta posse rea l , 

ac tua l , e c o r p o r a l m e n t e , c o m todas as s o l e m n i d a d e s e m D i r e i t o 

p e r m e t t i d a s ; e d a d o c a z o q u e a q u i fa l te a l g u m a as h á p o r 

expressas , e dec la radas pa ra b e m d o q u e d i t o h é , d o q u e m a n d o u 

o d i t o O u v i d o r G e r a l a m i m E s c r i v ã o f i zesse es te A u t o , e m 

q u e ass ignou c o m as m a i s t e s t i m u n h a s a b a i x o ass ignadas , q u e 

fo raõ p r e z e n t e s ao d a r d a d i t a posse, a q u a l fo i d a d a e m p r e s e n ç a 

d o d i t o S e n h o r G o v e r n a d o r M a n o e l C e r v e i r a Pe re i ra . 

Jozé L u i z , E s c r i v ã o d a C o r r e i ç ã o , q u e o escrev i . 

M i g u e i H e i t o r 

Ju l io M a ç o t e 

Joaõ d a S i l v a 

A n t o n i o L o p e s C h a i n s o 

C u s t o d i o A n t u n e s 

F i c a r e g i s t a d o n o L i v r o d a s N o t a s , d i g o das D o a ç o e n s , p o r 

m i m E s c r i v ã o da C o r r e i ç ã o , a f. 96. 

Jozé L u i z 

ARQUIVOS DE A N G O L A — Luanda, 1933, n.° 1. 
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C A R T A RÉGIA A O VICE-REI DE PORTUGAL 

(24-4-1606) 

S U M Á R I O — N o m e i a D. Duarte de Lima capitão da Mina em sucessão 

de D. Cristóvão de Meto, podendo embarcar na primeira 

oportunidade que se lhe oferecer. 

E m car ta d e S . M a g e s t a d e d e 24. d e A b r i l d e 6 0 6 . 

V y h u a C o n s u l t a d o C o n s e l h o d a Jnd ia e m q u e se n o m e ã o 

pessoas p a r a a C a p i t a n i a d o C a s t e l l o d e saõ Jo rge d a M i n a , e 

p o r c o m f i a r d e D o m D u a r t e d e L i m a q u e m e serui rá ne l l a a 

m i n h a sat is fação, c o m o d e sua pessoa d e u o esperar e po r f o l ga r 

d e l h e f aze r mercê, h e y p o r b e m d e l h a f aze r d e o p r o u e r d a 

d i ta C a p i t a n i a ; e uos e m c o m e n d o q u e o c h a m e i s l o g o , e l h o 

dec la re is assy , d i s e n d o l h e j u n t a m e n t e q u e se ap res te pa ra n a 

p r i m e i r a occas íáo q u e o u u e r d e se e m b a r c a r o p o d e r f aze r , po r 

q u ã o necessár io h é ( c o m o d e u e i s ter e n t e n d i d o ) q u e se emvie 

sucessor a d o m C h r i s t o u ã o d e M e l l o . 

A T T — CC-III-27-55. 

BAL — Ms. 51-VIII-48, £t. 85. 
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S U M Á R I O — Aposentadoria de D. Domingos, Príncipe de Oere — Pro­
vimentos a fornecer aos Embaixadores do Rei do Congo. 

R e u e r e n d o B i s p o e t t . a . P o s t o q u e e m ca r ta d e 1 8 d e M a r ç o 

m e d i ze i s as d e s c o m o d i d a d e s q u e 'há n o C o l l e g i o d e S . A n t a õ , 

q u e os Re l i g i osos d a C o m p a n h i a t e m nessa c i d a d e d e L i x b o a , 

para se p o d e r r eco lhe r n e l l e D o m D o m i n g o s f i l h o d e l R e y d e 

O e r e , na f o r m a q u e t e n h o o r d e n a d o , e q u e o p r o u i n ç i a l d a 

C o m p a n h i a e o R e c t o r d o d i t o C o l é g i o m e t e m escr i t to na 

m e s m a c o n f o r m i d a d e ( 1 ) , t oda v i a i m p o r t a t a n t o tersse m u i t a 

c o n t a c o m a e d u c a ç ã o d o d i t o D o m D o m i n g o s , pe l l as ressoes 

q u e tereis e n t e n d i d o q u e pa ra isso há , q u e m e paresseo e m c o -

m e n d a r u o s d e n o u o ( c o m o faço ) q u e c h a m a n d o l o g o o d i t t o 

P r o u i n ç i a l l h e d i ga i s d e m i n h a pa r t e q u e p e l l a pa r t i cu l a r c o m -

f i ança q u e t e n h o d e q u e is to se p o d e r á c o n s e g u i r t o m a n d o o a 

C o m p a n h i a á sua c o n t a , l h e e m c o m e n d o m u i t o q u e , o u n o d i t t o 

C o l é g i o d e L i x b o a o u n o d e C o i m b r a , d ê o r d e m pa ra q u e l o g o 

s e m m a i s d i l a ç ã o seja r e c o l h i d o , e l h e d i re is p a r a o p ressuad i r 

a i s t o o m a i s q u e u o s paresser , e e m pa r t i cu l a r q u e p a r a o m o d o 

e m q u e o d i t o D o m D o m i n g o s h á d e es tar e m q u a l q u e r des tas 

pa r tes bas ta m u y p o u c o g a s a l h a d o . 

N o q u e toca a o p r o u i m e n t o q u e t e n h o m a n d a d o d a r aos 

e m b a i x a d o r e s de i R e y d e C o n g o ( d e q u e t ra ta is n a m e s m a 

C a r t a ) V o s e m c o m e n d o m u i t o q u e e m q u a n t o n a õ for o r d e m 

(1) Desconhecemos os documentos aludidos. 

C A R T A RÉGIA A O VICE-REI DE PORTUGAL 

(13-5-1606) 
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m i n h a para se l h e [ s ] c o n s i g n a r e m certa pa r te , de i s uós 

t o d a a necessár ia para d e q u a l q u e r q u e se p u d e r t i rar se 

l hes d ê c o m e f fe i t o , d e m a n e i r a q u e naõ aja n i s t o n e n h u m a 

fa l t a . / / 

Escr i ta a 1 3 d e M a j o d e 6 0 6 . 

BAL — Ms. 51-VII-20 (Cartas de el-Rei fora o Bispo Viso-Rei), 
fl. 34. 

NOTA — Sobre o mesmo Príncipe D, Domingos temos presente 
ainda o documento seguinte: 

Ordinário de 1 de Agosto de 1606 

Senhor 

No Colégio de S. Antaõ dos P. e B de Companhia desta Cidade naõ 
tu em nenhum modo de comodidade para se agazalhar Dom Domin­
gos filho de! Rej de Oere. E o Prouinçial, que hé ido a Coimbra, me 
diçe que procuraria quãto lhe fosse possiuel pello acommodar no Colle-
gio que lá tem a Companhia e que hauendo lugar para isso mo auisana. 
í:i assj [fico] esperando recado seu, de que darej conta a V, Magestade, 
•como estiuer. 

BAL — Ms. jt-VII-io, (Cartas do Bispo Viso-Rei a el-Rei), fl. 51. 
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C A R T A D O BISPO VICE-REI A EL-REI 

(8-7-! 606) 

S U M Á E I O — Pagamento ao Bispo de S, Tomé — Clérigo da Ilha de-

Ano Bom — Clérigos a enviar aos reis de Oere e de Benim 

—Apresentação de Cónegos pelo Prelado — Ajuda de-

custo ao Cabido e Frades que assistiam com o Bispo. 

O r d i n á r i o d e 8 d e J u l h o d e 6 0 6 . 

S e n h o r 

T a m b é m c n v y o a V . M a g e s t a d e o u t r a c o n s u l t a d o C o n s e l h o -

da í n d i a sobre h u ã ca r ta q u e o B i s p o d e S a m T h o m é escreueo-

a V . M a g e s t a d e e n o q u e t o q u a a o q u e pa rece q u e se lhe d e u e 

responde r , m e p a r e c e o m e s m o q u e n a c ó s u l t a se a p o n t a . E p o r ­

q u e n o s B i s p a d o s é d e necess idade [ q u e ] se h á d e p a g a r aos 

susçessores d e s d o ( 1 ) t e m p o d a uaca tu ra e m d i a n t e , e o acre-

s e n t a m e n t o e m e f fe i to t e m a m e s m a n a t u r e z a , q u e ass im e l l e 

c o m o o d o t e se l h e d e u e p a g a r d e t o d o o t e m p o q u e o B i s p a d o 

es teue u a g o ; n o q u e h é m e r c ê p o d e V . M a g e s t a d e d i s p o r o q u e 

[ fo r ] s c r u i d o p a r a a fazer o u naÕ ao suscessor , m a s p o r este: 

B i s p o ser f rade p o b r e , e n a õ ter ou t ra c o u z a e ter f e i t o d e s p e z a 

n a sua S a g r a ç ã o e e m b a r c a s s a õ , m e p a r e c e q u e V , M a g e s t a d e 

lha d e u e faze r ; e c o m isso se l h e sat isfará ao m a i s q u e p e d e de-

a juda d e c u s t o o q u e es t iue r u e n s i d o d e e s m o l a s despo i s d o 

f a l e c i m e n t o d e seu A n t e c e s s o r , d e u e V . M a g e s t a d e m a n d a r que-

se l h e p a g u e , p o r is to ser c o u z a q u e toca a d e s c a r g o d a c o n -

siensia de V. Magestade. / / 

(1) Leia-se: desde o. 
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A o B i s p o m e pa rece q u e d e u e V . M a g e s t a d e o r d e n a r q u e 

i n f o r m e se te A n t o n i o d e M e l l o o b r i g a ç ã o d e ter h u m c l é r i g o 

na i l ha d e A n n o B o m e q u e q u a n d o a n a õ t iue r , V . M a g e s t a d e 

o m a n d a r á p ô r e p a g a r p o r c o n t a d e sua F a z e n d a ; e t a m b é m 

m e pa rece q u e l h e d e u e V . M a g e s t a d e o r d e n a r q u e i n f o r m e 

da d e s p e z a q u e se p o d e r á f aze r cõ os d o u s c lé r i gos q u e l h e 

pa rece q u e se d e u é m a n d a r a e lRe j d e O e r e e [a ] e lRe j d e B e n y 

e q u e t ra te c õ estes Re is q u e a d e s p e z a q u e se f i ze r c o m el les 

d e u e ser p o r c o n t a d e suas f a z e n d a s ; e q u e -ao B i s p o d e u e 

V . M a g e s t a d e m a n d a r ag radece r o c u [ i ] d a d o q u e t e u e d e m a n ­

da r h u m c l é r i g o a E l R e j d e O e r e e s i gn i f i ca r l he , q u e c o m o 

V . M a g e s t a d e u i r a sua j n f o r m a ç a õ l h e m a n d a r á r e s p o n d e r ; 

[ a ] o s C ó n e g o s q u e o B i s p o a p r e z e n t a r m e p a r e c e q u e d e u e 

V . M a g e s t a d e m a n d a r passar p rou i soés e ace i tar os q u e e l le n o ­

m e a r , po is h é r e z a õ q u e is to se f i e d o P r e l a d o ; e q u e a o B i s p o 

se d e u e r e s p o n d e r ase rqua da a i u d a d e c u s t o q u e p e d e para os 

f rades q u e ass is tem c o m e l le , e q u e n o a c r e s s e n t a m e n t o q u e se 

l h e f i ze r p o r c o n t a da F a z e n d a d e V . M a g e s t a d e se l h e terá 

respe i to , e q u e o m e s m o se fará n o q u e toca ao C a b i d o ; e cõ 

o q u e na c o n s u l t a se a p o n t a sob re o S i m i n a t j o m e c o n f o r m o . 

V . M a g e s t a d e m a n d a r á o q u e for se ru ido . D e u s g u a r d e e tc . 

BAL — Ms. 51-VI I -19 (Cartas para el-Ret do Bispo Viso-Rá), 
fls. 31 -3 IV . 
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C A R T A D O PADRE FRANCISCO DE GÓIS 

(10-7-1606) 

S U M Á R I O — Relação pormenorizada da viagem desde Lisboa até Luanda 

— Prisão e saque pelos piratas calvinistas holandeses — 

Libertação e chegada à capital da província de Angola, 

Fa re i nesta o q u e V o s s a reve rênc ia m e m a n d o u , q u e é da r -

- l h e c o n t a d e nossa v i a g e m e das m e r c ê s q u e nosso S e n h o r n e l a 

nos f e z . F o i e l e se rv i do q u e o n a v i o , e m q u e v í n h a m o s , v i n h a 

t o d o abe r to , p e l o q u e fo i necessár io ar r ibar à i l h a d a M a d e i r a , 

d o n d e nos p a r t i m o s aos 1 3 d e F e v e r e i r o ; e aos 1 8 nos deu; u m a 

tão g r a n d e t o r m e n t a q u e t rês d ias f o m o s s e m p r e , D e u s m i s e ­

r i có rd ia , c o m u m só b o l s o d e p a n o d e u m a pa r te , f a z e n d o o 

n a v i o tan ta á g u a q u e d u a s o u t rês v e z e s n o s d e m o s p o r a foga ­

d o s . M a s D e u s , q u e d e t e r m i n a v a ou t ra co isa d e nós , n o s 

l i v rou des ta . 

N a l i nha t i v e m o s m u i t o s t raba lhos , p o r q u e p o r e s p a ç o d e 

v i n t e d ias a n d á m o s a r d e n d o c o m o n u m p u r g a t ó r i o . T i v e m o s 

d e p o i s p o r a l g u m a s v e z e s v e n t o m a s , c o m o e r a con t rá r i o e os 

m a r e s g r a n d e s e o n a v i o se ia a l a g a n d o p o r ir t ão a b e r t o q u e 

q u á s i p a r e c i a u m a canas t ra , fo i necessár io c i n g i r e m - n o c o m 

q u a t r o ca lab res e a r r o c h a r e m - n o f o r t e m e n t e p a r a n ã o abr i r d e 

t o d o e se a fund i r . F a z i a c o n t u d o tanta á g u a q u e n o s v i m o s 

c o m a m o r t e d i a n t e d o s o l h o s , c h o r a n d o j á t odos s u a ventura. 

P o r q u e c o m d u a s b o m b a s n a o p o d í a m o s v e n c e r a á g u a , e aos 

17 d e M a r ç o nos d e m o s p o r a c a b a d o s . / / 

N e s t e t e m p o p r o c u r á v a m o s d e a n i m a r a g e n t e e, d e s e j a n d o 

eu f aze r u m a p rá t i ca a todos , e m q u e os d i spusesse para a q u e l a 

hora , n ã o era poss íve l a jun tá- los p e l a p e r t u r b a ç ã o e o c u p a ç ã o 
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e m q u e todos a n d a v a m ; m a s q u a n d o a l g u m m e caía a l a n ç o 

faz ia c o m ê le m e u o f í c i o m o s t r a n d o - l h e o p e r i g o e m q u e es tá­

v a m o s , p a r a q u e c a d a se apare lhasse c o m o c o n v i n h a . C o n t u d o 

q u i s D e u s q u e , c h e g a n d o a no i t e , d e cansados os aco lh i t odos 

j u n t o s e e n t ã o lhes dec la re i o q u e n a q u e l e passo lhes re le­

v a v a ( l ) e c o m o pa ra D e u s p ô r e m nós os o l h o s d e sua d i v i n a 

m ise r i có rd ia e ra necessár io p o r e m - s e b e m c o m ê le e c o n f e s ­

sarem-se todos . F i z e r a m - n o ass im, apa re l hando -se p r i m e i r o e 

fo i co isa m u i n o t á v e l q u e c o m t o d o o d i a a n d a r e m b u s c a n d o 

u m a g r a n d e á g u a q u e o n a v i o f az ia , e is q u e a c a b a n d o d e s e 

confessar o p r i m e i r o e e n t r a n d o p e l o s e g u n d o , o m e s t r e , q u e 

t i nha o l e m e n a m ã o , o d e i x o u c o m m u i t a pressa e às escuras 

se foi d e b a i x o d a cobe r ta e a p r i m e i r a co isa q u e fêz foi d a r l o g o 

c o m a á g u a , b r a d a n d o c o m g r a n d e a legr ia q u e n ã o t e m e s s e m , 

o q u e todos a t r i b u í r a m ser fe i to d a d i v i n a m ise r i có rd ia p e l o 

f i r m e p ropós i t o q u e todos t i n h a m d e se p ô r b e m c o m D e u s . 

F o m o s d e p o i s n a v e g a n d o sete o u o i t o d ias q u i e t a m e n t e . N o ' 

fim d e l e s , e s t a n d o u m a n o i t e t odos j u n t o s às 10 o u n ho ras 

e o m a r b o n a n ç a e nós p r a t i c a n d o - l h e s das co isas d e D e u s , 

s u b i t a m e n t e c o m e ç a m a b rada r : l e m e fora, l e m e fo ra ; e 

a c u d i n d o t odos , ê l e ia já p e l o m a r , o q u e a t r ibu í a e fe i t o d o 

d o m ó n i o po r ( 2 ) nos i m p e d i r a p rá t i ca e m q u e e s t á v a m o s , da 

q u a l t ão p o u c o g o s t a v a . E t a n t o m a i s m e p e r s u a d i a is to quanto^ 

n e n h u m a c a u s a h o u v e p a r a o l e m e sal tar fo ra . E ass im m e t e u 

is to a todos m u i t o e s p a n t o e p r i n c i p a l m e n t e p o r t e r e m p o u c o s 

d ias an tes passado tão c rué i s t o r m e n t a s s e m d a r d e si j e i t o d e 

p o d e r sal tar fo ra . T o m a r a m l o g o o s d o n a v i o o l e m e e [o ] 

t o r n a r a m a reco lhe r ; e a inda q u e o n ã o p u s e r a m l o g o p o r se r 

d e no i te , foi nosso S e n h o r s e r v i d o q u e s e m ê le n a v e g o u o n a v i o 

toda ela c o m c i n c o ve las che ias , t ão d i re i t o é m e l h o r d o q u e 

n u n c a até e n t ã o n a v e g a r a , d e q u e os p rópr ios h o m e n s d o m a r 

(1) Importava. 
( 2 ) Entenda-se: para. 
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i s c a r a m m u i m a r a v i l h a d o s ; m a s eu a t r ibu í a D e u s que re r con­

f u n d i r a m a l í c i a d o d e m ó n i o q u e nos q u i s p e r t u r b a r nas co isas 

d e seu serv iço . / / 

D i a da c r u z d e M a i o ( 3 ) l h e f i z e m o s a fes ta o m e l h o r q u e 

p u d e m o s , a r m a n d o u m a l t a r z i n h o , e m q u e p u s e m o s as re l íqu ias 

q u e t r az íamos , e m q u e e n t r a v a u m a d o s a n t o l e n h o , à q u a l 

t o d o s se v i e r a m o fe recer . A o d i a d a A s c e n s ã o ( 4 ) f i z e m o s u m a 

co isa c o m q u e g r a n d e m e n t e se c o n s o l a r a m tod os os d o navio, 

p o r q u e , c o m o eles d i z i a m , p o u c a s v e z e s o u n u n c a se f az i a ou t r a 

s e m e l h a n t e , n o m a r ; e fo i q u e o r d e n á m o s u m céu , o m e l h o r 

q u e p u d e m o s , c o m a l g o d ã o e ou t ras coisas, e o p u s e m o s e m u m 

m a s t r o c o b e r t o d e uma ou d u a s peças d e v e l u d o a l e o n a d o ( 5 ) 

e nes te céu es tava uma f o r m o s a n u v e m q u e se abr ia e f e c h a v a 

por u m a s co rdas , e ne las p e g a d o s a l g u n s re l icár ios d e fio d e o i ro 

q u e l h e d a v a m m u i t a g r a ç a . A o p é d o m a s t r o e s t a v a um al tar 

p e q u e n o c o m três i m a g e n s q u e t í n h a m o s d e v u l t o , u m a d e 

nossa Senho ra , o u t r a d e S . João e ou t ra d e C r i s t o nosso S e n h o r 

q u e es tava n o m e i o , p o s t o sobre u m a p e d r a a m o d o d e m o n t e , 

d o n d e c o m e ç o u a sub i r , r e p r e s e n t a n d o - n o s a q u e l e d e v o t o passo 

d e s u a g lo r iosa A s c e n s ã o e ass im t i v e m o s al i a nossa h o r a c o m 

muita a legr ia e ed i f i cação d e todos , p o r q u e só esta l hes p r o ­

c u r á m o s e b u s c á m o s e m toda esta v i a g e m p o r todos os m o d o s 

q u e p o d í a m o s . / / 

É v e r d a d e q u e n a m a i o r pa r t e d o c a m i n h o n u n c a nos 

fa l t a ram t raba lhos c o m esta g e n t e pe las m u i t a s b r i gas q u e hav ia 

todos os d ias, n a s q u a i s m u i t a s v e z e s e s t i v e r a m e m r i sco d e se 

p e r d e r e m e m a t a r e m , c o m d a n t e s e m terra s e r e m m u i t o a m i g o s ; 

m a s pa rece q u e t o d o o i n f e r n o se a r m a v a c o n t r a eles e con t ra 

nós , p a r t i c u l a r m e n t e p e l o m u i t o t r a b a l h o q u e p a d e c í a m o s e m os 

a p a z i g u a r e m u i t o m a i o r e m o u v i r e v e r tan tos desa t i nos e m 

( 3 ) Dia 3 de Maio ou da Invenção de Santa Cruz. 
( 4 ) Dia 4 de Maio. 
( s ) Da cor do leão, fulvo. 
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g e n t e cr is tã. E ass im cie d i a e d e n o i t e n ã o c u i d á v a m o s s e n ã o 

n o s m o d o s q u e h a v í a m o s d e ter p a r a i m p e d i r as o fensas q u e 

n i s to f a z i a m a D e u s e os a q u i e t a r m o s u n s c o m os ou t ros , e 

p r o u v e a nosso S e n h o r e m f i m o a l c a n ç á m o s d e m o d o q u e t odos 

p o r de r rade i ro f i ca ram m u i t o a m i g o s . 

I n d o c o n t i n u a n d o nossa v i a g e m , t i v e m o s u m t e m p o r a l m u i 

t raba lhoso , m a s f a z e n d o todos u m v o t o à V i r g e m nossa S e n h o r a 

d o Rosár io , i m e d i a t a m e n t e a b r a n d o u o t e m p o . N e s t a c o n j u n ç ã o 

t o m a n d o os o f ic ia is d o n a v i o o sol pa ra v e r e m a d i s t ânc ia e m 

q u e es távamos da terra e d a n d o c a d a u m seu pa rece r , foi co isa 

g rac iosa q u e u m er rou q u i n h e n t a s l é g u a s , o u t r o p e r t o d e t r e z e n ­

tas e o i ten ta , e o p i l o t o t rezen tas e t an tas , e o m e s t r e m a i s d e 

t r ezen tas , p o r q u e , d e p o i s q u e se f i z e r a m c o m e la , c a d a u m 

c o n f o r m e ao q u e l h e parec ia , a n d á m o s m a i s d e v i n t e d ias s e m 

a p o d e r achar , a té q u e aos 2 2 d e J u n h o à m e i a - n o i t e f o m o s d a r 

c o m e l a ; e a m a n h e c e n d o q u e nos c h e g á m o s m a i s e c o m e ç á m o s 

[a ] ir ao l o n g o d a costa , e is q u e lá p e l o m e i o - d i a t i v e m o s v is ta 

d e do is nav ios , u m g r a n d e e o u t r o p e q u e n o . R e c e a r a m l o g o d o 

q u e p o d i a ser e c o m razão , p o r q u e e r a m i n i m i g o s h o l a n d e s e s , 

os q u a i s t a n t o q u e nos v i r a m nos c o m e ç a r a m a d a r c a ç a s e g u m -

do -nos o res tan te d a q u e l e d ia e a no i t e toda e o d i a s e g u i n t e , 

n o q u a l sobre a ta rde c h e g a n d o u m de les a t i ro d e ar t i lhar ia , 

nos t i rou q u a t r o , q u e q u a l q u e r de l es b a s t a v a pa ra n o s a f u n d a r ; 

m a s o S e n h o r , q u e a i n d a e n t ã o lhes n l o t i n h a d a d o p o d e r sob re 

nós , nos l i v rou d a q u e l e p e r i g o , p o r q u e n e n h u m nos c h e g o u 

c o m es ta rmos nós m u i t o p e r t o ; e ass im lhes f o m o s f u g i n d o até 

me ia -no i t e . N o q u a l t e m p o n ã o e s t a n d o n ó s já m a i s q u e se te 

l é g u a s d o p o r t o d e A n g o l a e v é s p e r a d e S . João, nos a l c a n ç o u 

o o u t r o n a v i o , e c o m e ç a n d o a d isparar sua ar t i lhar ia , l h e 

b r a d a r a m os d o n o s s o q u e p o d i a m v i r , q u e já e s t a v a m ren ­

d i dos . / / 

Q u e q u e r e vossa reve renc ia q u e h o u v e s s e n e s t e passo d e 

t r i s teza nos pobres h o m e n s , q u e t odos n ã o t i n h a m m a i s q u e o 

d ia e a no i te e a p o b r e z a q u e cada u m ali l e v a v a . M a s , d e i x a n d o 
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a eles c o m suà m isé r ia , po i s l hes n ã o p o d í a m o s va le r , t ra tare i 

d o q u e nós p a s s á m o s . / / 

C h a m e i l o g o ao p a d r e D u a r t e V a z e a o I r m ã o e lhes d i sse 

o q u e o S e n h o r n a q u e l a h o r a m e c o m u n i c o u e fo i q u e c o m 

g r a n d e esforço e â n i m o n o s a p a r e l h á s s e m o s p a r a o mar t í r i o , 

po i s e s t á v a m o s n a q u e l a hora d e t a n t a i m p o r t â n c i a e t a n t o pa ra 

dese ja r ; p o r q u e , c o n f o r m e a o q u e nos d i z i a m os p róp r ios d o 

•nav io , se a q u e l e s i n i m i g o s e r a m h o l a n d e s e s , p o r q u e a i n d a e n t ã o 

n ã o e s t á v a m o s d isso cer t i f i cados , s e m d ú v i d a m o r r e r í a m o s e 

e x e c u t a r i a m e m nós o ó d i o q u e t e e m à nossa san ta fé ca tó l i ca . 

C o n s o l e i - m e m u i t o d e v e r a p r o n t i d ã o e esforço d e m e u s c o m ­

p a n h e i r o s e a a leg r i a c o m q u e m e r e s p o n d i a m , q u a m apare ­

l h a d o s e s t a v a m para t ão d i tosa h o r a e m a i s e m ta l d i a q u e era 

d e S . João o q u e n o s c a u s a v a a inda m a i s d e v o ç ã o . T o m e i 

l o g o nas m ã o s u m c r u c i f i x o q u e l e v a v a e c o m e le m e d e t e r ­

m i n e i d e mor re r , m a s n ã o fu i t ão d i t o s o q u e merecesse tal so r te ; 

p o r é m c o n f i a d o es tou q u e a inda nosso S e n h o r m e h á d e f aze r 

esta m e r c ê e d a r pa ra i s to o esforço q u e eu n ã o t e n h o . C o n ­

fessaram-se todos os d o n a v i o , p o r q u e já o d ia atrás os t i n h a 

e x o r t a d o a isso n u m a p rá t i ca o n d e h o u v e m u i t a s l á g r i m a s . / / 

C h e g a r a m -os h o l a n d e s e s , e n t r a r a m n o n a v i o ; l o g o u m 

de les se v e i o a m i m e c o m g r a n d e cor tes ia m e t o m o u a m ã o , 

d i z e n d o - m e q u e n ã o t e m e s s e . C o m e ç a r a m l o g o a abr i r c a i x a s 

e l e v a r a m o m e l h o r q u e a c h a r a m e e r a l á s t i m a v e r o e s t r a g o 

q u e e m t u d o f a z i a m . I dos estes v i e r a m ou t ros e ass im c o m o 

e r a m m a i s b a i x o s ( 7 ) , ao q u e m o s t r a v a m , ass im u s a r a m t a m b é m 

d o u t r o m o d o s e m e l h a n t e a eles. P o r é m o m a i o r t r a g o ( 8 ) q u e 

a q u i l e v á m o s e p e l o q u a l an tes t o m á r a m o s ( 9 ) pe rde r m u i t a s 

' v i d a s , foi v e r o t r a t a m e n t o que f i z e r a m a q u a n t o s Agnus Dei, 

( e ) 24 de Junho. 
( 7 ) Vis, desprezíveis, moralmente ordinários. 
( 8 ) Afliçío. 
( 9 ) Desejáramos vivamente. 
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nómimas, relíquias, verónicas, e coisas p ias e sag radas a c h a v a m 

e o q u e f i z e r a m a u m c r u c i f i x o p e q u e n o , os n o m e s q u e l h e 

p u n h a m , p o r q u e c o m o ou t ros j u d e u s t o r n a n d o a repe t i r os 

op rób r ios e a f ron tas q u e f i z e r a m a C r i s t o n a c r u z , m o v i a m as 

cabeças u n s p a r a os ou t ros e, r i n d o e e s c a r n e c e n d o , l h e d i z i a m 

m u i t a s b las fém ias , e ce r t o q u e a q u e l e m e s m o S e n h o r , q u e t u d o 

so f reu p o r nós c o m t a n t a m a n s i d ã o , nos t e v e n e s t e passo para 

q u e n ã o f i zéssemos a l g u m a co isa. / / 

L e v a n t a r a m l o g o estes f o g o aos d a o u t r a n a u g r a n d e e m 

q u e v i n h a o cap i tão , o q u a l c h e g a n d o p e r t o b r a d o u aos seus l h e 

l e v a s s e m l o g o o m e s t r e e o piloto; após estes , q u e l h e l evassem 

Os passage i ros , q u e f o r a m t r e m e n d o , c u i d a n d o q u e os i r i am 

d e i t a n d o ao m a r p o u c o a p o u c o . P e l a m a n h ã m a n d o u p o r nós , 

q u e f o m o s apa re lhados a s e g u n d a v e z para o mar t í r i o , se 

fôssemos tão d i tosos q u e o m e r e c ê s s e m o s . C h e g a n d o à n a u 

a o n d e e s t a v a m todos c o m g r a n d e a legr ia , e p o n d o o s pés n e l a , 

q u e fu i o p r i m e i r o , m e l e v a r a m o m a n t é u dos o m b r o s . E e n ­

t r a n d o a o n d e e s t a v a o c a p i t ã o assen tado , f i z - l he cor tes ia e ê l e 

a m i m ; d i sse -me q u e n ã o t e m ê s s e m o s , q u e n a d a se f a n a a 

nossas pessoas. R e s p o n d i - l h e q u e p o d i a fazer q u a n t o qu i sesse , 

q u e pa ra t u d o e s t á v a m o s apa re l hados . / / 

F a l a v a este lad rão p o r t u g u ê s m e l h o r q u e nós , p o r q u e toda 

a v i d a se cr iara e m L i s b o a e fo ra ca i xe i ro d e u n s m e r c a d o r e s 

e es t ivera já e m A n g o l a q u a t r o o u c i n c o anos e sab ia m e l h o r 

os po r tos , en t radas e saídas q u e n e n h u m m a r i n h e i r o p o r t u g u ê s . 

D i z i a q u e a i n d a h a v i a d e ser o u t r o D r a c h e c o n t r a E l - R e i 

d e P o r t u g a l e s o b r e t u d o era u m g r a n d e h e r e g e . C o m e ç o u a 

t ra tar c o m o m e s t r e e p i l o t o d e resga ta r o nav io , e pa ra i s to se 

ir p ô r n o p o r t o de A n g o l a , m a s ca ro l h e h o u v e r a d e cus ta r 

se ass im o f i ze ra . / j 

E s t a n d o n i s t o a p a r e c e r a m três v e l a s p e q u e n a s . M a n d o u a 

( 1 0 ) Referenda ao almirante e navegador inglês Francisco Drake 
(1540-1596). Passou quase toda a vida em luta contra os Espanhóis. 
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elas o seu p a t a c h o , q u e end i r i t ou c o m a m a i o r , a q u a l , v e n d o - s e 

a p e r t a d a , f o g e p a r a a n a u g r a n d e , c u i d a n d o q u e era d e p a z ; 

e c h e g a n d o a e la o b r a d e u m t i ro d e p e d r a , l h e b r a d o u d e c á o 

c a p i t ã o , q u e es tava c o m i g o , q u e a m a i n a s s e as v e l a s ; e p o r q u e 

n e s t e t e m p o a i n d a o c a p i t ã o d o nosso p a t a c h o e os n e g r o s q u e 

n e l e v i n h a m o n ã o c o n h e c i a m p o r ladrão , n ã o f a z i a m s e n ã o 

b r a d a r e p e d i r - l h e : senhor , v a l h a - n o s vossa m e r c ê , q u e v i m o s 

f u g i n d o d e s t e lad rão . O q u a l m e d i z i a r i n d o q u e já a q u e l e [ l h e ] 

es tava nas m ã o s ; m a s t a n t o q u e o c o n h e c e r a m , f i n g i n d o q u e 

v i n h a m a m a i n a n d o as v e l a s , s e m t o d a v i a as d e r r u b a r e m , se l h e 

p u s e r a m p o r popa. O l a d r ã o a des faze r -se c o m b rados q u e a m a i ­

nasse d e t o d o ; o p i l o t o a d i ze r - l he : s e n h o r , é g o v e r n o d e n e g r o s , 

iça, i ça ; o q u e eles f i z e r a m c o m tan ta d e s t r e z a q u e , e s t a n d o 

a o p é d o l e m e , l a r g a m as v e l a s todas e c o m e ç a m a f u g i r . M a n d o u 

l o g o o lad rão d i spa ra r u m t i ro, m a s n ã o l h e f e z m a l , e ass im 

l h e e s c a p a r a m tão l i g e i r a m e n t e q u e t o d o s f i c a r a m e s p a n t a d o s , 

m a s o l ad rão c o m e n d o - s e c o m ra i va e m a i s t r is te q u e a no i te . / / 

A p o s is to a p a r e c e r a m seis v e l a s ; e p o r q u e o nosso p a t a c h o , 

q u e ia f u g i n d o , se fo i m e t e r e n t r e e las , i m a g i n o u o l ad rão q u e 

fo ra esp ia e os n a v i o s v i n h a m c o n t r a ê le , c o m o n a v e r d a d e 

v i n h a m , p o r q u e já n a c i d a d e se sab ia q u e eles a n d a v a m p e l a 

cos ta . Fêz -se o l ad rão n a v o l t a d o m a r c o m tão g r a n d e m e d o 

q u e n ã o sabia p o r o n d e ia, n e m c o m e u n a q u e l e d i a b o c a d o . 

O s nav ios t a m b é m se f i z e r a m c o m ê le e s e m d ú v i d a o t o m a r a m , 

se q u i s e r a m ; m a s o c a p i t ã o - m o r de les n l o era pessoa n e m d e 

cas ta d e q u e m se p u d e s s e esperar este b o m fe i to e, c o m o a c o n ­

t e c e u , m a i s c h e i o d e m e d o d o q u e e s t a v a m os ladrões , f a z e n d o - s e 

n a v o l t a d a terra, se t o r n o u p a r a casa. E s t e s lad rões , e m a m b o s 

[ os ] nav ios , n ã o e r a m m a i s q u e v i n t e o u v i n t e e d o i s ; n o pa ta ­

c h o se te e os m a i s n a n a u , e des tes a l g u n s d o e n t e s e ou t r os 

m e n i n o s , m a s c o m o t r a z e m ar t i lhar ia c o m q u e a s s o m b r a m e 

nossos n a v i o s v ã o s e m ela, n e m s a b e m o p o u c o n ú m e r o 

d e g e n t e q u e v e m n o s seus ; p o r isso n ã o o u s a m d e lhes f aze r 

ros to q u a n d o os e n c o n t r a m . A o o u t r o d ia , pe la m a n h ã , q u e 
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e les se v i r a m l i v res d o p e r i g o e m q u e e s t i ve r a m , £oi t an ta sua 

festa e o c o m e r e b e b e r , c o m o q u e m t i n h a e s c a p a d o d a m o r t e ; 

é v e r d a d e q u e se a co isa c h e g a r a a b r i g a t a m b é m nós h o u v é ­

r a m o s d e acabar , p o r q u e o l ad rão es tava reso lu to , v e n d o - s e e m 

p e r i g o , de pôr f o g o ao n a v i o antes q u e render -se , m a s nosso 

S e n h o r d i spôs t u d o c o m o m a i s fo i se r v i do . 

A n d á m o s c i n c o d ias ca t i vos e m p o d e r deste l ad rão , e a l g u n s 

d o s seus nos d i z i a m q u e já q u e suas naus n ã o t r a z i a m c l é r i gos , 

q u e a g o r a l hes v i n h a b e m levá- los c o n s i g o ; o q u e , se D e u s ass im 

pe rm i t i r a , n e n h u m a p e n a m e de ra , po is vta q u e t u d o v i n h a d e 

sua m ã o . N e s t e t e m p o t i v e m o s m u i t a s d i s p u t a s ê l e e e u , p r i n ­

c i p a l m e n t e sobre as i m a g e n s a q u e m ê le m o s t r a v a f i g a d a l ó d i o , 

sobre o P a p a , sobre o P u r g a t ó r i o , sobre os S a c r a m e n t o s e p r i n ­

c i p a l m e n t e [ o ] d a p e n i t ê n c i a , p o r q u e t u d o o q u e a fé ca tó l i ca 

e a Ig re ja R o m a n a n is to con fessa , n e g a v a es te m a l v a d o h e r e g e 

c o m se cr ia r e m L i s b o a , c o m o a c i m a d i sse ; e a f i r m o a vossa 

reve rênc ia q u e e m todas as d i s p u t a s q u e t i v e c o m este h e r e g e , 

c o m e u ser id io ta e s e m let ras (11), a d m i r a v e l m e n t e sen t ia e m 

m i m c u m p r i r - s e a q u e l a p a l a v r a d o S e n h o r : cum steíeritis ante 

reges et prcesides, nolite cogitare qmmodo aut qmd loquamini; 

dabitur enim vobis in illa hora e t c . P o r q u e eu l h e fa lava e o 

c o n v e n c i a d e m a n e i r a q u e o f az i a f icar c o n f u s o e m u i t r is te, e 

q u a n d o m u i t o me r e s p o n d i a c o m r i s inhos c o m o e s c a r n e c e n d o ; 

e ou t r as v e z e s m e d i z i a q u e , se ê le fôsse r e v o l v e r seus l i v ros , 

q u e t raz ia m u i t o s , e u ver ia o q u e ê l e m e r e s p o n d i a ; r o g a v a - l h e 

q u e o f i zesse ass im, m a s s e m p r e f i cou o m e s m o . ' / / 

Sobre u m a i m a g e m d a V i r g e m nossa S e n h o r a d i s p u t á m o s 

u m d ia e, p o r q u e e u l h e fa le i c o m t a n t a l i b e r d a d e e c o n f i a n ç a , 

a q u a l sen t ia e m m i m q u e m e d a v a a m e s m a V i r g e m , q u e o 

m e t i a e m g r a n d e c o n f u s ã o , c h e g o u a m e d i z e r q u e n ã o m e 

es tendesse tan to , p o r q u e far ia e acon tecer ia . R e s p o n d i - l h e q u e 

(11) Em parêntese o Padre Fernão Guerreiro escreve neste ponto: 
«diz isto este padre por sua humildade, mas é letrado teólogo)). 
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o m a i o r m a l q u e m e p o d i a fazer e ra m a t a r - m e ou d e i t a r - m e ao 

m a r , m a s q u e soubesse q u e pa ra m i m era esse t a m a n h o b e m 

q u e n e n h u m o u t r o dese java mais n e m b u s c a v a nes ta v i d a e q u e 

p o r isso o f a z e r - m e es te era f a z e r - m e g r a n d e m e r c ê . C o m is to 

f i cou m a i s b r a n d o , d i z e n d o - m e q u e se g u a r d a r i a d e d i s p u t a r 

c o m i g o e m L i s b o a , e m a n d a n d o logo b u s c a r v i n h o me f ê z 

cor tes ia c o m ê le , a j u n t a n d o q u e t a n t o p o d í a m o s a n d a r a m b o s 

até q u e eu fosse d e s u a seita o u ê l e d a m i n h a . A o q u e l h e to rne i 

q u e q u a n t o e u d a sua , es tava b e m fora d i s t o ; ê le d a m i n h a 

q u e b e m p o d i a ser, se ê l e qu i sesse . A todas estas d i s p u t a s se 

a c h o u p r e s e n t e u m m a n c e b o , q u e n ã o sei se era ca tó l i co ou o 

fora já , p o r q u e , d e p o i s q u e a c a b á m o s , sa indo-se o c a p i t ã o e 

f i c a n d o ê le só c o m i g o na c â m a r a , m e d i sse : p a d r e , m a i s me 

v a l e u agora is to q u e a té a q u i o u v i d i z e r e m a i s o p r e z e i q u e 

ter n a bolsa d u z e n t o s m i l c r u z a d o s . P r e g u n t e i - l h e se se con fessara 

a l g u m a hora . D i s s e - m e q u e s i m ; q u e a g o r a f o l ga r i a m u i t o d e 

o f aze r c o m i g o , m a s n ã o p ô d e ser n e m o t e m p o d e u l u g a r , 

p o r q u e l o g o o c a p i t ã o nos d e i t o u fora . 

E r a este h e r e g e mut g r a n d e m e n t i r o s o e a cada passo o 

c o l h í a m o s e m fa ls idades e m e n t i r a s e n ã o é d e e s p a n t a r , po is 

t i n h a pe rd ida a fé, e a s s i m t e n d o - n o s p r o m e t i d o d e n o s a c o m o ­

d a r b e m q u a n d o nos la rgasse , em t u d o nos f a l t o u ; an tes d e 

ta l m o d o n o s l a n ç o u fora q u e , c o n f o r m e ao q u e os seus p róp r i os 

d i sse ram, foi s u a t e n ç ã o q u e nos a f o g á s s e m o s todos n o m a r ; 

p o r q u e nos m e t e u a v i n t e e c i n c o pessoas, q u e p o r t odos é r a m o s , 

n o b a t e l i n h o d o nosso n a v i o , q u e p o r ser t ão p e q u e n o e i r m o s 

tão ape r tados n ã o h a v i a l u g a r p a r a se p o d e r r e m a r , e n e m um 

p e d a ç o d e v e l a n o s q u i s d a r d e q u e nos p u d é s s e m o s a judar ; e 

c o m o a g e n t e era tan ta e e s t á v a m o s d a cos ta p e r t o d e três 

l é g u a s , ia-se o b a r c o a l a g a n d o c o n n o s c o e d u a s v e z e s d e dia 

e ou t ras tan tas d e no i t e e s t i v e m o s p e r d i d o s , se D e u s por cu jas 

m ã o s nos v i n h a m todas estas p r o v a s e m e r c ê s suas e q u e e 

S e n h o r dos m a r e s , v e n t o s e d e todas as c rea tu ras , nos não-

t o m a r a a seu c a r g o . 
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S a i n d o po i s da n a u dos i n i m i g o s e a o t e m p o q u e m e q u i s 

descer de la para o ba te l , a r r e m e t e m u n s c o m i g o e m e t o m a m 

a t i rar o m a n t é u d o s o m b r o s , q u e o cap i t ão m e m a n d a r a d a r ; 

e, q u e r e n d o o p a d r e D u a r t e V a z to rna r a fa lar a o cap i tão , e n d i -

r i t ou u m c o m êle c o m u m t e r ç a d o nas m ã o s , p e g a n d o nele e 

d i z e n d o : n ã o v á s , m a s dá c á o t e u . E l o g o ali o c o m e ç a r a m a 

desp i r e b u s c a n d o - [ o ] t o d o l h e d e r a m c o m u m c i l í c io q u e 

t raz ia , m a s c u i d a n d o q u e era d i n h e i r o p o r q u e e s t a v a d u r o , f ica­

r a m m u i a l vo roçados ; p o r é m , d e p o i s q u e o d e s c o b r i r a m e v i r a m 

o q u e era, o d e i x a r a m d i z e n d o q u e se fosse, q u e n a o q u e r i a m 

n a d a de le . E u , a r receando q u e m e f i z e s s e m o u t r o t a n t o , m e 

d e i t e i l o g o m u i de-pressa n o ba te l e a causa p r i nc i pa l fo i p o r q u e 

t i n h a e s c o n d i d o c o m i g o u m c r u c i f i x o , o q u a l t odos os c i n c o d ias 

q u e e s t i v e m o s ca t i vos t r o u x e s e m p r e n o p e i t o d e b a i x o d o b r a ç o 

e s q u e r d o e sab ia m u i t o b e m as a f ron tas q u e d e n o v o l h e h a v i a m 

d e f aze r aque les m a l v a d o s h e r e g e s se m o a c h a v a m , c o m o f i ze ­

r a m a u m a S e n h o r a d a d o u t r i n a , p e l a q u a l l hes p e d i eu m u i t o 

q u i s e s s e m faze r c o m i g o u m p a r t i d o , q u e era d a r e m a q u e l a 

S e n h o r a aos p a d r e s p o r l h e f a z e r e m a f r o n t a s e a t r a t a r em m a l , 

e q u e e u f icar ia c a t i v o p o r e la . P r e g u n t a r a m - m e de q u e l h e s 

p o d i a eu serv i r senão d e c o m e r p ã o . R e s p o n d i - l h e s q u e os ser­

v i r ia d e c o z i n h e i r o . A is to d i sse ram q u e era d o i d i c e q u e r e r u m 

h o m e m pe rde r a v i d a p o r u m p a u . T o r n e i - l h e s a f aze r sob re 

is to m u i t o s rogos , m a s nada a p r o v e i t o u c o m êíes-, e a f i r m o a 

vossa reve rênc ia q u e se e les n i s t o v i e r a m , q u e d e l i b e r a d o es tava 

a m e d e i x a r f icar ca t i vo e n ã o m e v i n h a m a l d o p a r t i d o , p o r q u e 

só c o m [a ] m u i t a c o n s o l a ç ã o q u e n i s t o sent ia f i cava o m e u 

m u i t o a v a n t a j a d o ; m a s n e m t a m b é m m e r e c i a o S e n h o r es ta 

m e r c ê e p o r isso d i g o q u e m e apressei a sa l tar n o b a t e l , p o r n ã o 

m e v e r e m ape r to d e m e a c h a r e m o c r u c i f i x o e f a z e r e m - l h e 

o u t r o t a n t o c o m o f i z e r a m à i m a g e m d e S u a S a n t í s s i m a M a e e a 

o u t r o c r u c i f i x o q u e o p i l o t o l e v a v a , o q u a l c o m m u i t o s r isos e 

a f ron tas l a n ç a r a m n o m a r . 
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E t o r n a n d o aos p e r i g o s q u e a c i m a a p o n t e i , q u e t i v e m o s 

depo i s d e estar n o ba rco , ío i u m de les q u e i n d o nós já d e s v i a d o s 

d o s h e r e g e s três o u q u a t r o l é g u a s ao l o n g o d a cos ta , eis q u e 

v e m u m a ba le ia m a i o r q u e o b a t e l e m g r a n d e m a n e i r a , e e n d i ­

re i ta c o n n o s c o c h e g a n d o c o m a c a b e ç a j u n t o dos r e m o s ; c o m 

c u j a v i s ta todos f i ca ram esmorec idos , p o r q u e n a o h a v i a ali 

ma i s espaço e n t r e n ó s e a m o r t e q u e a d i s t ânc ia d o s r e m o s , 

j u n t o aos qua is a ba le ia es tava . U m d a q u e l e s h o m e n s c a i u l o g o 

c o m o e s m o r e c i d o e s e m fa la e os ou t ros todos en f i ados . E u ia 

a s s e n t a d o a j u d a n d o t a m b é m a r e m a r m a s , v e n d o o p e r i g o e m 

q u e e s t á v a m o s m e a l evan te i c o m o c r u c i f i x o n a s m ã o s b r a d a n d o : 

Jesus, va l e i - nos ; d i z e n d o o m e s m o c o m i g o todos os m a i s . F o i 

ê ie se rv i do d e nos va le r , p o r q u e a ba le ia n o m e s m o p o n t o se 

m e t e u por b a i x o d o b a t e l e e s p e r a n d o nós q u a n d o nos h a v i a 

d e revo l ve r , n u n c a m a i s a v i m o s , e n t e n d e n d o todos q u e a q u e l e 

S e n h o r p o r q u e m b r a d á m o s , a q u e m t u d o o b e d e c e e as bes tas 

feras m a i s p o n t u a l m e n t e q u e m u i t o s d o s h o m e n s , a f ê z desa ­

pa rece r n o f u n d o d o m a r p a r a q u e nos n ã o e m p e c e s s e . 

N ã o fo i esta só m e r c ê a q u e r e c e b e m o s d e s t e S e n h o r ; an tes , 

d a í a p o u c a s horas e s t i v e m o s e m o u t r o p e r i g o , quás i p e r d i d o s 

p o r d u a s o u t rês v e z e s . E s t e foi q u e a co isa q u e os h o m e n s m a i s 

a r r e c e a v a m era levan ta r -se v e n t o , p o r q u e , c o m o o b a t e l era tão 

p e q u e n o e a g e n t e tan ta q u e s e m v e n t o se ia a l a g a n d o c o n n o s c o , 

t i n h a m p o r c e r t o q u e c o m q u a l q u e r v e n t o q u e se a levan tasse 

e f i zesse o n d a s , n ã o h a v i a q u e fazer c a s o das v i d a s , p o s t o q u e 

eu nes te t e m p o ia já c o m espe rança tao ce r ta n a d i v i n a m ise r i ­

córd ia q u e n ã o h a v í a m o s d e p e r i g a r nas o n d a s , q u e , a n ã o ter 

es ta , m e r e c e r a u m g r a n d e c a s t i g o d e D e u s , p o r q u e v i a m u i t o 

b e m q u e todos a q u e l e s p e r i g o s e m q u e nos v í a m o s e r a m m e d o s 

e car rancas c o m q u e o d i a b o ra i voso con t ra nós nos q u e r i a 

assombra r , m a s q u e n ã o t i nha p o d e r n e m l i cença d e D e u s pa ra 

nos f aze r m a i s . E ass im p r o c u r a v a q u a n t o p o d i a a n i m a r a es tes 

pobres h o m e n s q u e n ã o t e m e s s e m , q u e D e u s nos h a v i a d e 

l i v rar d e t u d o , c o m o l i v rou das o n d a s , q u e c o m ri jo v e n t o se 

198 



l e v a n t a r a m e nos p u s e r a m n o aper to q u e a c i m a d isse , q u e fo i 

dos ma io res e m q u e n o s v i m o s . / / 

I n d o m a i s a d i a n t e t o r n á m o s a v e r ou t r a ba le ia , q u e pa rece 

o d e m ó n i o as t raz ia p o r a l i n a q u e l a c o n j u n ç ã o pa ra c o m elas 

n o s faze r g u e r r a ; v i n h a es ta s a l t a n d o e d e i t a n d o - s e toda fora 

d e á g u a , c a m i n h a n d o d i re i ta p a r a n ó s ; e v i n d o já m u i t o p e r t o 

t o r n á m o s a b radar p e l o nosso p i l o t o e v e r d a d e i r o sa lvador q u e 

eu l e v a v a nas m ã o s , o qual a f ê z fund i r - se n o s a b i s m o s , q u e 

n u n c a m a i s apa receu . í a m o s n e s t e t e m p o tão p e r t o d a terra q u e 

n ã o seria m a i s q u e quás i u m t i ro d e p e d r a e m u i t o s e r a m d e 

parecer q u e fôssemos a terra, ou t ros res is t i ram a is to, a r receando 

q u e os n e g r o s nos m a t a s s e m , p o r q u e n ã o s a b i a m se e r a m dos 

q u e e s t a v a m e m p a z c o n n o s c o , e assen ta ram todos q u e an tes 

nos f iássemos das c r ia tu ras irracionais e insens íve is , e s p e r a n d o 

n a m ise r i có rd ia d e D e u s q u e e las u s a r i a m c o n n o s c o m e l h o r d o 

q u e até e n t ã o t i n h a m fe i t o os h o m e n s . / / 

C h e g a - s e n i s to a n o i t e e nós n ã o s a b í a m o s se í a m o s pa ra 

d i a n t e , se t o r n á v a m o s pa ra t rás, p o r r a z ã o d a g r a n d e co r ren te 

d a s á g u a s q u e n o s d e t i n h a . A s ondas e r a m g r a n d e s e nos i a m 

e n c h e n d o o b a r c o d e á g u a , q u e n ã o b a s t a v a m pa ra [ a ] de i ta r 

fo ra q u a t r o h o m e n s q u e n isso se o c u p a v a m , d o s q u a i s era u m 

o p a d r e D u a r t e V a z , q u e fo i m u i b e m b a p t i z a d o das o n d a s 

q u e , e n t r a n d o p e l a p a r t e o n d e ê le es tava , p o r a l g u m a s v e z e s o 

c o b r i r a m t o d o , e ass im a n d á m o s pa r t e d o d i a e a n o i t e t oda 

c o m a m o r t e d i a n t e dos o lhos , s e m c o m e r m o s ma is o p a d r e 

e eu , po r estes d o i s d ias e no i t e , q u e ass im a n d á m o s , q u e q u a n ­

t i d a d e d e u m d e d o d e p ã o c o m u m t r a g o d e á g u a , p o r q u e n ã o 

h a v i a m a i s ; e a i n d a q u e o t i v é r a m o s , n ã o h a v i a ali f o m e n e m 

l e m b r a n ç a d e c o m e r . / / 

A m a n h e c e u e nós s e m d o r m i r e s e m nos b u l i r m o s d o l u g a r 

o n d e cada u m ia assen tado e todos m o l h a d o s e c o m [ o ] f r io 

da no i te e s t á v a m o s c o m o a le i jados, s e m n o s p o d e r m o s m e n e a r , 

m a s a legres , po is o S e n h o r nos t i nha l i v r a d o d e tão t r is te e 

escura no i t e , o n d e n a o s a b í a m o s q u a n d o v i n h a a o n d a para 
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p o d e r m o s f u g i r de la , n e m v í a m o s as p e d r a s e m q u e nos p u d é ­

r a m o s ir despedaça r , se o m a r c o m o f o g o q u e ne las faz ia , n o s 

n ã o avisara pa ra nos d e s v i a r m o s . A j u n t a v a - s e a is to e acrescen­

tava m a i s a t r i s teza a c o n f u s ã o e m q u e n o s v í a m o s , p o r n ã o 

s a b e r m o s o n d e e s t á v a m o s n e m se í a m o s e r rados ; a té q u e , des -

f a z e n d o - s e ma is as n é v o a s , vimos a terra q u e os h o m e n s c o n h e ­

c e r a m e q u e e s t á v a m o s três o u q u a t r o l é g u a s d a c i d a d e d e 

L o a n d a , para o n d e í a m o s . / / 

C o m esta n o v a a leg r i a c o b r á m o s â n i m o e es forço e, reve ­

z a n d o - s e todos aos r e m o s , emfim c h e g á m o s a d e s e m b a r c a r u m a 

l é g u a d a c i d a d e , o n d e , s a i n d o u e em terra e n ã o m e p o d e n d o 

ter e m p é d e f r a q u e z a , a c u d i r a m l o g o u n s p o u c o s d e p re tos 

cr is tãos e m e l e v a r a m nos braços u m p e d a ç o até a c u d i r e m ou t ros 

d e u m a p o v o a ç ã o q u e ali es tava , aos q u a i s , e m c h e g a n d o , de i 

a bei jar o c r u c i f i x o q u e l e v a v a nas m ã o s , q u e eles pos tos d e 

j oe l hos e c o m m u i t a d e v o ç ã o a d o r a v a m , v i n d o t a m b é m a,s 

m u l h e r e s c o r r e n d o , c o m as c r i anças n o co lo . E a i n d a q u e f o m o s 

u m p o u c o p o r terra, c o m o era já me io -d i a e n ã o t í n h a m o s 

c o m i d o coisa a l g u m a , n ã o p o d í a m o s dar passada ; p e l o q u e n o s 

t o r n á m o s ao b a t e l , o n d e os ou t ros i a m ao l o n g o d a terra. / /; 

C h e g a n d o p e r t o d a c i d a d e e s a b e n d o o g o v e r n a d o r d e nossa 

v i n d a , nos veio receber . S a i m o s e m terra e e u c o m o c r u c i f i x o 

nas m ã o s , c o m o s e m p r e [ o ] t r o u x e . A b r a ç o u - m e o g o v e r n a d o r , 

c h o r a n d o , e eu a ê le , d i z e n d o - l h e q u e a V i r g e m M ã e d a q u e l e 

S e n h o r , q u e t i n h a nas m ã o s , f i cava ca t i va e m p o d e r dos h e r e g e s ; 

q u e S u a S e n h o r i a d e v i a d e acud i r p a r a [ a ] resga ta r e l i v rar d e 

seu p o d e r , p o r q u e a i n d a se p o d i a achar o ladrão . T o m o u - m e 

o c r u c i f i x o das m ã o s e c o m l á g r i m a s o be i j ou , d i z e n d o q u e ê l e 

o v i n g a r i a . M a n d o u l o g o ajuntar g e n t e e fazê- los p res tes pa ra 

irem; p o s t o q u e n i s to se g a s t a r a m do is d ias , e m f i m n ã o f o r a m , 

par te p o r q u e n ã o d e u l u g a r a isso a cob iça , q u e e n t ã o a n d a v a 

m u i o c u p a d a c o m u m a nau d a í n d i a , q u e aí c h e g a r a , pa r t e 

p o r q u e as pessoas e cap i t ães q u e h o u v e r a m d e ir n ã o e r a m 

pessoas d e sor te q u e os m a g o a s s e m m u i t o as in júr ias d e C r i s t o 
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e d e sua S a n t í s s i m a M ã e p a r a q u e p o r e las a r r i scassem as v i d a s , 

n e m t a m b é m as q u e b r a s d o b e m c o m u m , p o r q u e n ã o p r e t e n ­

d i a m m a i s q u e o seu pa r t i cu la r . E ass im, p o s t o q u e o g o v e r n a d o r 

f e z q u a n t o p ô d e , n ã o p ô d e c o m eles acabar q u e f o s s e m a t o m a r 

aque le l ad rão ; q u e s e m d ú v i d a , q u e se os nossos f o r a m e q u i ­

s e r a m pe le jar , ê le p a g a r a os m a l e s q u e t i n h a fe i to . / / 

E s t e foi o d i scu rso d e nossa v i a g e m e n a v e g a ç ã o q u e d u r o u 

c i n c o m e s e s e os t raba lhos e p e r i g o s q u e ne la t i v e m o s , os qua i s 

eu e s t i m o t a n t o ter passado p o r a m o r d e C r i s t o e d a san ta 

o b e d i ê n c i a q u e , a inda q u e a n a v e g a ç ã o fora m u i t o p r ó s p e r a e 

e u v i e ra m u i t o à m i n h a v o n t a d e e c o m m u i t o g o s t o , n e m o 

es t imara t a n t o ; e ass im n ã o a c a b o n e m acabare i , e m q u a n t o 

v i v e r , d e ag radece r a nosso S e n h o r a m e r c ê q u e m e f ê z c o m 

estes t raba lhos , pe los q u a i s a g o r a c u i d o q u e sou d a C o m p a n h i a 

d e Jesus e t e n h o u m a s g r a n d e s esperanças q u e o S e n h o r se h á 

d e serv i r d e nós nes ta m issão , pa ra o q u a l vossa reve rênc ia d o s 

d e i t e sua b ê n ç ã o e m e e n c o m e n d e a nosso S e n h o r , q u e m e 

c o n f i r m e nes tas m e r c ê s c o m m e da r u m g r a n d e esp í r i t o seu e 

dese jo d e t o d o o e m p r e g a r n a sa l vação d a s a l m a s . / / 

[ D e L o a n d a ] . A 1 0 d e J u l h o d e 6 0 6 . / / 

F r a n c i s c o d e G ó i s . 

P A D R E F E R N Ã O G U E R R E I R O — Relação Anual das Coisas que 

.Fizeram os Padres da Companhia de Jesus nas suas Missões, Coim­

bra, 1931, Tomo II, págs. 191-198. 

NOTA — Antes da presente carta o Autor escreve: 

«Naquele reino [de Angola] e conquista não sucedeu mais coisa 

notável afora o que se disse nas relações passadas; mas não pareceu 

dever-se deixar em silêncio a viagem que fizeram três de nossa Compa­

nhia, convém a saber, o padre Francisco de Góis e o padre Duarte Vaz 

t o irmão António de Barros, por sucederem nela coisas de tanta edifi­

cação que não deixarão de consolar muito em o Senhor aos que as 

.souberem, para sua glória. E, para que se entendam melhor, poremos 

201 



aqui a própria carta que o Padre Francisco de Góis escreveu ao padre 
António Mascarenhas, provincial desta província de Portugal, em que 
lhe refere o que nesta viagem lhe aconteceu; donde se poderá ver 
alguma parte dos perigos e trabalhos a que os filhos desta nossa Com­
panhia se oferecem e padecem nas missões marítimas e peregrinações 
que fazem nas várias partes das conquistas deste reino e que tomara 
por santa obediência de seus superiores, levados do zelo e desejo de 
conversão da gentilidade e dilatação de nossa santa fé» (pag. 191). 

E oportuno também chamar a atenção dos historiadores das Mis­
sões para as dificuldades opostas pela pirataria desenfreada da França,. 
Inglaterra e sobretudo da Holanda calvinista à dilatação da fé, rou­
bando, saqueando, matando ou aprisionando, com ódio refinado, os 
mensageiros do Evangelho. Há que ter em consideração estes factos no 
ajuizar, tantas vezes precipitado, da decadência missionária das nações 
ca Península Ibérica, por aqueles mesmos que têm sobre os ombros a 
pesada herança nacional de tais infâmias. 
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C A R T A D O PADRE FRANCISCO GÓIS 

(107-1606) 

SuMÁKIO — (Vide o documento antecedente). 

+ 

A d i u i n a g r a ç a m o r e s e m p r e e m a a l m a d e V . R. A m e n . / / 

N e s t a da re i c o n t a a V . R. d a u i a g é d e nossa M i s s a õ , e 

das m e r c ê s q u e o S e n h o r n e l l a nos f e z . A r r i b a m o s á I l ha d a 

M a d e i r a ( c o m o de l i a escreu j a V . R . ) p o r c a u s a d o n a u i o 

m u i t o abe r to . N e s t a I l h a e s t i u e m o s 1 3 d ias , nos q u a i s exerc i ­

t a m o s os men is te r i os d a C o m p a n h i a cÕ m u i t a g l o r i a d o S e n h o r 

e p r o u e i t o d e a l g u ã s a l m a s . N e s t e t e m p o a r r ibou á m e s m a I l ha 

( c o m g r a n d e t r o m e n t a ) h ü n a u i o . E c u i d o fo i t raça d i u i n a , 

p o r q u e u i n h a ne l l e h ü h o m e q u e au ia 3 a n n o s q u e a n d a u a pe ra 

m a t a r a ou t ro , b u s c a n d o [ o ] m u i t a s u e z e s , pe ra o p o d e r f aze r , e 

d e p r e s e n t e t i n h a o m e s m o p o r p o s i t o : a ç a z o f i z h u a p ra t i ca 

a es te e a ou t ros , d a g r a u e z a d o s p e c c a d o s e f r u i t o d a con f i ssão . 

E s t e h o m é se r e s o l u e o q u e se que r i a cõfessar c o m i g o , e assi o 

f e z ao d i a s e g u i n t e , m a s n a C o n f i s s ã o c h e g u a n d o a o p o n t o d e 

pe rdoa r a q u e m dese iaua m a t a r , naõ au ia r e m é d i o , d a n d o m i l 

r ezoês , q u e pa rece o d i a b o l h e e n s i n a u a ; f i n a l m e n t e cõ a l g ú s 

e x e m p l o s q u e l h e t t o i xe , e h ú c o l l o q u i o q u e n a m e s m a C o n ­

fissão f i z a nosso S e n h o r , fo i D e o s se ru ido d e o m o u e r e assi 

m u i reso lu to , d isse q u e d a q u e l l e d i a pe ra t o d o s e m p r e l h e 

p e r d o a u a só p o r a m o r d e D e o s . O u t r o s m u i t o s se cõ fessaraõ, 

q u e t raz iaõ suas a l m a s t a m e m b a r a ç a d a s e en redadas e m pecca ­

dos , c o m o [o ] S e n h o r sabe , d o s q u a i s se cõ fessaraõ có m u i t a 

deuaçaõ e do r . / / 
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A u i a nes ta V i l l a m u i t o s ód ios , e m m a t é r i a s m u i g r a u e s , 

m a s todos os f i z e m o s pe rdoa r e abraçar cõ m u i t a s l a g r i m a s . 

A o s 1 3 d e feuere i ro nos p a r t i m o s d e s t a I l ha , e aos 1 8 n o s d e u 

h u ã g r a n d e t r o m e n t a q u e nos d u r o u 3 d ias , e a p e r t o u t a n t o cõ 

o n a u i o , q u e p o u c o a p o u c o o faz ia abr i r , e n ó s nos d e m o s 2 o u 

3 u e z e s p o r p e r d i d o s , p e l a m u i t a a g o a q u e o n a u i o fazia. N a 

l i n h a t i u e m o s m u i t o s t r aba lhos a n d a n d o c o m o e m p u r g a t ó r i o 

m a i s d e 2 0 d ias . A o s 9 d e M a r ç o , c õ u e n t o con t ra r io , e m a r 

m u i t o g rosso , a b r i o t a n t o a caraue l la q u e foi f o r ç a d o l a n ç a r e n l h e 

h ü a r rocho , p o r q u e n a õ abr isse m a i s , m a s ao c a b o d e 6 d ias 

a n d a u a m o s já c õ 4 a r rochos , f a z e n d o t a n t a a g o a , q u e a todos 

m e t e o e m c õ f u z a õ , e p o r m u i t o q u e f i ze raõ pe ra a t o m a r , n u n -

q u a o p o d e r ã o faze r , an tes , cada u e z f az i a m a i s , cõ o q u e se 

dauaÕ p o r acabados , c h o r a n d o m i l l a g r i m a s , u e n d o a m o r t e 

d i a n t e dos o l h o s . D e s e j e i m u i t o d e l h e [ s ] f aze r h u ã p ra t i ca , 

m a s a m u i t a o c u p a ç ã o I h e [ s ] n a õ d a u a l u g a r p e r a a o u u i r é , 

l e m b r a n d o c õ t u d o a a l g ú s , o p e r i g o e m q u e e s t a u a m o s : á no i t e , 

d e p o i s d e b e m c a n ç a d o s , t i u e ocas ião d e f aze r o q u e dese jaua , 

e assi I h e [ s ] m o s t r e i c o m o t o d o o d ia , b u s c a n d o r e m é d i o 

h u m a n o , o n a õ p o d e r ã o acha r , q u e se c h e g u a s s e a D e o s q u e era 

b õ P a y , e q u e o m e [ i ] o b o m era a con f i ssão . C o m e ç a r a n s s e a 

apa re lha r , e t e n d o h ú cõ fessado , c o m e ç a n d o p e l o s e g u n d o d e 

r e p e n t e d e i x o u o - m e s t r e o l e m e , e i n d o ás escuras a b a i x o , a c h o u 

a a g o a q u e d e d ia n u n q u a p o d e r ã o achar , e c õ a leg r ia g r i t o u 

q u e n a õ t e m e ç ê , q u e já t i n h a a c h a d o a agoa , o q u e t u d o atr i ­

b u i r ã o á cõ f i ssaõ ; t a m b é m o u e n t o nos era con t ra r i o , e d a l y 

po r d i a n t e nos foi b õ , e d u r o u 7 o u 8 d i as , n o c a b o dos qua i s 

ás 1 o ou 1 1 d a no i t e , e s t a n d o t odos j u n t o s , cÕ m a r b o n a n ç a , 

senaõ q u a n d o u i raõ q u e o l e m e h ia p e l o m a r s a h i d o d a caraue l la , 

110 q u a l t e m p o e s t a u a m o s todos f a l a n d o d e D e o s . E p a r e c e q u e 

o d e m ó n i o f e z cõ q u e o l e m e se saisse pe ra n o s d e s e n q u i e t a r , 

n é p o d i a ser m e n o s , p o r q u e t e n d o n ó s m u i t a s t r o m ê t a s , n u n q u a 

se sah io senaõ q u a n d o e s t a u a m o s e m b o n a n ç a , o q u e a u e n d o 

d e ser foi m e r c ê d e D e o s ser nes te t e m p o ; t o m a r ã o o l e m e e 
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m e t i d o n o c o n u é s n a u e g u a m o s t o d a a n o i t e s e m e l l e , q u a s i 

cõ todas as ue l las e m u i t o d i re i tos , e m i l h o r d o q u e ate en tão 

o t í n h a m o s fe i to , o q u e até os p rópr ios ' homens d o m a r 

no ta rão . / / 

D i a d a C r u z d e M a j o , f es te jamos sua festa o m i l h o r q u e 

p u d e m o s , o f reçendosse todos e b e i j a n d o h u ã p i q u e n a pa r t e d o 

san t í ss imo L e n h o , e ou t ras R e l i q u i a s d e S a n t o s q u e e m h ü 

a í ta rs inho ( t o r n a d o ) t í n h a m o s pos tas . A o d ia da A ç e n ç a õ d e 

C h r i s t o nosso S e n h o r f i z e m o s h u ã cousa ( s e g u n d o parecer d o s 

m a r i n h e i r o s ) n o m a r n u n q u a u z a d a ; o r d e n a m o s h ü C e o cÕ 

a l g o d ã o , j u n t o d e h ú m a s t r o q u e es taua c u b e t t o de peças d e 

u e l l u d o e ceda, m a i s h u ã n u u e m m u i t o f e r m o z a , q u e se abr ia 

e f e c h a u a , e d e b a i x o h ú a l tar cÕ I m a g e n s de nossa S e n h o r a e 

h u ã d e C h r i s t o nosso S e n h o r q u e es taua e m h ú c o m o m o n t e , 

d o n d e p e r ar te foi s u b i n d o m e t e n d o s s e na n u u é . E desta m a ­

ne i ra t i u e m o s nossa ho ra c õ m u i t a cõso laçaõ e a leg r i a d e t odos , 

a q u a l eu l h e [ s ] p t o c u r a u a , p o r t odos os m o d o s . T i u e m u i t o 

t raba lho , p o r q u e d e c o n t i n u o au ia b r i gas n o n a u io , e t a m pe r i -

g o z a s q u e m u i t a s u e z e s es t iueraõ a p e r i g o d e se p e r d e r e m e 

m a t a r e m . E e m os to rnar a fazer a m i g o s t i nha b ê q u e fazer , 

p o r q u e o I n f e r n o pa rece q u e se t i n h a a r m a d o cõ t ra esta g e n t e , 

q u e faz ia cousas m u i od iosas a g e n t e ch r i s tã , q u e e u sent ia 

m u i t o . E assi nos t ro ixe raõ s e m p r e e m h ü p e r p e t u o e x e r ç i ç i o 

d e paciência. E n a õ só e m t r e os h o m e n s o u u e esta d iscórd ia , 

m a s a inda c h e g o u aos an ima i s , p o r q u e a l guãs g a l i n h a s q u e 

t r o i x e m o s , p e r a as necess idades , se t ra tarão entress i d e ta l m a ­

nei ra q u e huãs a ou t ras se c o m i a õ u l uas , e assi acabarão g r a n d e 

pa r t e de l ias cõ a d m i r a ç ã o d e todos , p o r u e r e m c o u s a t a m ex t raor ­

d inár ia . M a s D e o s nos f e z m e r c ê d e eõco rda r t u d o , d e m a n e i r a 

q u e sua b o n d a d e i n fen i t a f i cou e m g r a n d e ç i d a . // 

N a u e g a n d o c õ es tas m e r c ê s d e D e o s se nos t o rnou o u e n t o 

a p ô r d o n d e nos t i nha an tes pos tos , á por ta da m o r t e . M a s 

f a z e n d o todos h ú u o t o á V i r g e m N . S e n h o r a d o R o z a i r o , 

i n m e d i a t a m e n t e se m u d o u d o n d e o q u e r i a m o s . N e s t e t e m p o se 
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fo i p ô r o M e s t r e ( e ou t ros 3 q u e t o m a u a Õ o S o l ) c õ terra, m a s 

t odos se e n g a n a r ã o e m m a i s d e 3 0 0 l e g o a s , d e m o d o q u e a n d a ­

m o s depo i s d i s t o m a i s d e 2 0 d ias , a t é q u e aos 2 2 d e J u n h o 

a d e s c o b r i m o s , e l o g o d a h y a p o u c o t e m p o t i u e m o s p o r d i a n t e 

d o u s nau ios , h ú g r a n d e o u t r o p i q u e n o , os q u a i s eraõ o l a n d e z e s 

lad roes , e p o l o seré u ie raõ l o g o sobre nós , a q u e l l e d i a e o 

s e g u i n t e l h e [ s ] f u g i m o s ; ao sol p o s t o d o s e g u n d o d ia c h e g o u 

a n a o a t i ro d e ar t i lhar ia d e nós , e assi nos l a n ç o u 4 t i ros m u i t o 

g r a n d e s , m a s p o l i a m ise r i có rd ia d o S e n h o r n a d a n o s f ez , p o ­

d e n d o cada q u a l de l l es p ô r n o s n o f u n d o . E m f i m á m e [ i ] a 

n o i t e , vespo ra d e S . Ioaõ , c h e g o u a nós o o u t r o n a u i o e c o m e ­

ç a n d o d e at irar, se l h e r e n d e o a ca raue l l a ; n a õ se p o d e escreuer , 

e m e n o s crer . F i n a l m e n t e c h a m e i m e u s c o m p a n h e i r o s e d isse 

l h e [ s ] o q u e o S e n h o r n a q u e l l a ho ra m e c o m u n i c o u , n o q u e 

t o c a u a ao apare lha rse p e r a o m a r t í r i o c ó g r a n d e a n i m o , e q u e 

a q u e l l a era a ho ra d e i m p o r t â n c i a , e a q u e se au ia d e dese jar , 

p o r q u e se eraÕ o landeses , se d u u i d a m o r r e r í a m o s , c o m o os d a 

nossa ca raue l l a d i z i a õ , q u e só po r nós l h e [ s ] p e z a u a . O P a d r e e 

í r [ m a õ ] r esponde rão q u e es tauaõ ( cõ a g r a ç a d i u i n a ) apa re lha ­

d o s , e m a i s n a q u e l l e d ia , q u e era d ia d e S . Ioaõ , q u e a c r e ç e n t a u a 

o dese jo e d e u a ç a õ . / / 

E u t o m e i h ú C r u c i f i x o nas m a õ s , e p r o p u s d e m o r r e r c õ 

e l l e ne l las , m a s n a õ fu i t a m d i t o z o q u e c h e g a s s e a d a r a u i d a 

e s a n g u e , p o r q u ê o d e r r a m o u p o r m e u a m o r , m a s a i n d a c o n f i o 

e m sua m ise r i có rd ia q u e m e há d e c õ c e d e r es ta m e r c ê d e o 

d e r r a m a r p o r seu amor , e q u e e l l e m e h á d e d a r as fo rças ( q u e 

e u n a õ t e n h o ) p e r a isso. T o d o s se cõ fessaraõ , p o r q u e o d ia a t rás 

l h e [ s ] t i n h a f e i t o h u á p ra t i ca , a o n d e o u u e m u i t a s l a g r i m a s . / / 

C h e g a r ã o os o lãdeses , en t ra rão n o n a u i o , m e u s c o m p a n h e i ­

ros se reco lhe rão . E u f i que i n o c o n u é s , E m t r a n d o se u e [ i ] o h ú 

d e l l e s l o g o a m i m , e t o m a n d o m e a m a õ cõ g r a n d e co r t ez i a m e 

d isse q u e naõ fo rçaua , q u e n a õ temesse , q u e naõ au ia d e ser 

n a d a . E r a l a s t i m a r ier o q u e l o g o f i ze raõ , a b r i n d o as ca ixas e 

l e u a n d o o m i l h o r q u e a c h a u a õ ; l o g o u ie raõ ou t ros , q u e p o r ser 
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g e n t e ( a o p a r e c e r ) m a i s b a i x a , f i ze raó g r a n d e es t rago , p o r q u e 

o q u e os passados n a õ f izeraÕ, a estes naõ e s c a p o u , t r a tando 

m u i t o m a l , e l a n ç a n d o p e l l o chaÕ A g n u s D e y , N o m i n a s ( 1 ) , 

e todas as cousas s a g r a d a s ; acharão h ü C r u c i f i x o d e v i d r o p i -

q u e n o , o q u a l por ser d e u i d r o se l h e t i n h a a p a r t a d o a c a b e ç a ; 

feste jarão is to m u i t o , d i z e n d o l h e m i l a f ron tas , e r i n d o h ü s pe ra 

os outros, l h e c h a m a u a õ l o u c o ; e m e n e a n d o as c a b e ç a s , tor-

n a u a õ a repe t i r as afrontas e op rób r ios d e C h r i s t o ; t o m a r a õ n o s 

os bar re tes , e os p u n h a õ n a s cabeças , e t c . T u d o is to n o s c o r t a u a 

o coração d e do r , e cõ m u i t a r e z ã o , po í s ta is c o u s a s u iaõ nossos 

o l h o s . / / : 

T a n t o q u e a n a o c h e g o u a o n d e u i n h a o capitão, l h e leua raõ 

p o r seu m a n d a d o o m e s t r e e p i l o t o , aos q u a i s fo raõ ( t r e m e n d o ) 

s e g u i n d o os passage i ros , p o r l h e [ s ] p a r e c e r q u e os h i a ó b o t a n d o 

p o u c o s e p o u c o s ao m a r ; a n ó s n o s leuaraÕ p o l i a m a n h ã ; l eua -

r a ó m e ao Capitão, e c õ co r tez ia m e d isse q u e q u a n t o ás pessoas 

n a õ faz ia n a d a . E u l h e r e s p o n d y q u e e s t a u a m o s a p a r e l h a d o s 

pe ra t u d o o q u e e l le qu i sesse . E es te a p a r e l h o t i n h a m o s fe i t o 

a 2 . a u e z q u a n d o n o s c h a m a r ã o á n a o . D i s s e m e q u e b ê sabia 

q u e n ó s naõ f a z i a m o s m a l a n i n g u é , antes b e m a todos . F a l a u a 

m i l h o r p o r t u g u e z q u e q u a l q u e r d e nós , p o r se ter c r i ado toda 

a u i d a e m L i x b o a e t i n h a es tado e m A n g o l a 4 o u 5 a n n o s , 

s a b e n d o m u i t o b e m os po r tos . E d i z i a [ q u e ] a i n d a auia d e ser 

o u t r o D r a q u e c o n t r a E I R e y d e P o r t u g a l . C o n h e ç i a n o s e sabia 

d e nós m u i t o , d a C o m p a n h i a , d i g o , e n o m e a u a a l g ú s p o r seus 

n o m e s , d i z e n d o q u e é r a m o s m u i t o r icos , e q u e t i n h a m o s g a d o , 

e p e d i a 6 v a q u a s , 2 0 0 carne i ros e outras tan tas g a l i n h a s . E q u e 

t i n h a m o s m u i t o s n e g r o s , q u e n o s dar iaõ as q u e nos fa l tasse. 

E es tado já d e t e r m i n a d o d e resga ta r a q u i e m A n g o l a , a ca raue l la , 

p o r q u e n a õ q u e r i a senaõ p a t a c a s , j j 

N i s t o apareçeo h ü p a t a x o , q u e era d a nossa casa; fo i sobre 

e l l e o ladraõ p í q u e n o ; o nosso l h e f u g i o e se u i n h a v a l e r d o 

(1) Bolsas em que se guardam relíquias. 

2 0 7 



g r a n d e , c u i d a n d o q u e era d e p a z , m a s e s t a n d o a tiro d e ped ra 

d e l l e , d i z e n d o l h e o C a p i t ã o q u e ama inasse , f e z q u e o faz ia e 

c a l a d a m e n t e d i z i a aos seus q u e inçasse as ue l las , e p a s s a n d o l h e 

p o l i a p o p a , l h e escapou . E s t a u a já o C a p i t ã o m u i t o c o n t e n t e , 

m a s q u a n d o u i o q u e l h e f u g i a , n a õ se p o d e crer a ra iua cõ q u e 

f i cou , e c o m a m e s m a lhe m a n d o u at i rar h ü g r o s s o t i r o ; m a s 

D e o s foi se ru ido q u e l h e naõ f i [ z e ] s s e n a d a . L o g o aparecerão 

6 ue l las e m q u e o p a t a x o nosso se foi m e t e r ; t e u e o ladrão g r a n d e 

m e d o u e n d o is to ( p o r q u e aque l l as ue l las eraõ h u á p i q u e n a 

a r m a d a q u e a n d a u a n a q u e l l a c o s t a ) ; l o g o se fez ao m a r , e t o d o 

a q u e l l e d ia naõ c o m e o . S e g u i o a a r m a d a t o d o a q u e l l e d ia , e á 

no i t e se t o rnou n a u o l t a da terra. E s t a u a es te ladraõ s e m s a n g u e , 

p o r q u e e m a m b o s os nauios naõ eraõ mais q u e 2 0 e t an tos e 

de l les d o e n t e s ; m a s u e n d o se l i u re t o r n o u e m s s y e f i ze raõ g r a n d e 

festa e t u d o era c o m e r e b e b e r , c o m o q u é t i n h a e s c a p a d o d a 

m o r t e . / / 

5 d ias nos t i ue raõ ca t i uos ; a l g ú s d o s seus d i z i a õ q u e ser ia 

b ê l eua rnos , m a s eu n e n h u ã p e n n a cõ is to sentia. N e s t e t e m p o 

t i u e m o s m u i t a s d i spu tas sob re as I m a g e s ( q u e m u i t o a b o r r e c i a ) , 

d o P a p a , e p a r t i c u l a r m e n t e d a p e n i t e n c i a , p o r q u e t u d o n e g a u a ; 

t raz ia m u i t o s l i u ros , e p r o m e t e n d o m e h u m m e m e n t i o , c o m o o 

f e z e m out ras c o u s a s , p o r q u e era m u i t o m a n h o z o . E u sé le t ras 

e id io ta , m a s cofiado n a q u i l l o de C h n s t o a seus d i ç i p u l o s , M a t h . 

C a p . 1 0 , Nolite cogitare quomado âut quid loqaamini e t c , 
d e todas as u e z e s q u e t i u e m o s as d i tas d i s p u t a s o d e i x e i m u i 

t r iste, e cõ r i z i n h o s m e respond ia q u e se fosse u e r seus l iu ros 

q u e eu u e n a . E u l h e disse q u e e m b o r a , q u e eu t i n h a 

cÕf iança n a q u e l l a s pa lau ras de C h n s t o . H u m d ia t r a t a n d o d a 

V i r g e m N o s s a S e n h o r a , l h e fale i cõ m u i t a o u z a d i a ( q u e a 

m e s m a S e n h o r a m e d a u a ) q u e e l le m e a m e a ç o u , d i z e n d o q u e 

far ia, etc. R e s p o n d i l h e q u e o m a t a r m e , o u l a n ç a r m e ao m a r , era 

pera mim g r a n d í s s i m a m e r c ê e q u e soubesse q u e n a õ dese iaua , 

n e b u s c a u a o u t r a cousa . R e s p o n d e o : q u a n d o e m L i s b o a g u a r d o 

d e d e s p u t a r cÕ t i go ; e m a n d a n d o t raze r u í n h o m e fes co r t ez i a 
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cõ e l l e d i z e n d o , q u e t a n t o p o d í a m o s anda r a m b o s , q u e o u e u 

fosse da sua sei ta, o u e l le d a m i n h a ; d i sse lhe : q u e q u a n t o e u 

da sua b e m fora es taua, q u e e l le da m i n h a o p o d i a ser se q u i ­

sesse; a t u d o is to es teue p resen te h ú m a n c e b o da sua c o m p a n h i a 

e seria ch r i s taõ ou naõ , n a õ o se i ; sei q u e o l h a n d o pe ra m i m 

( d e p o i s d o C a p i t ã o se apar ta r ) m e d i sse : ma is m e u a l e o a g o r a 

o q u e te o u u j d i ze r , e m a i s o p rese i , q u e ter n a bo lssa d u z e n t o s 

m i l c r u z a d o s . P e r g u n t a n d o l h e se se cõfessara a l g ü d i a , d isse 

q u e si, e q u e fo lga r ia m u i t o d e se cõfessar c o m i g o , o q u e n a õ 

p ô d e ser, po r nos lançarê fora n e s t e t e m p o . ' / / 

E r a este ladraõ h u f i no h e r e g e , e [ a ] cada p a s s o m e m e n t i a 

e c u i d o q u e t i nha f am i l i a r ; q u e r e n d o n o s l ança r e m terra, n o s 

desp i rão p r i m e i r o , a i nda q u e naÕ a todos d e t u d o , a p a l p a n d o n o s 

p r i m e i r o m u i t o , p e r a ue r se l e u a u a m o s d i n h e i r o , m a s só acharão 

h ú c i l i c io ao P . e D u a r t e V a z , tam d u r o q u e c u i d a r ã o q u e t i n h a õ 

a ly b o m l a n ç o ; e m f i m a nós das roupe tas , e aos ma is d a 

ca raue l la ( q u e po r todos é r a m o s 2 1 pessoas) n o s meterão n o 

b a r c o de l ia , q u e era muito p i q u e i i o , e n ó s e s t á u a m o s 2 0 o u 

m a i s l egoas d e terra ( 2 ) , t í n h a m o s tUto q u e nos dar ia t o d o o ne­

cessár io pe ra i rmos a terra, m a s m e n t i o c o m o s e m p r e . E assi 

nós nos a p a r t a m o s da n a o co f iados só n a m ise r i có rd ia d o S e n h o r , 

p o r q u e o b a r c o se h i a a l a g a n d o , e n ê l u g a r auía p e r a p o d e r e m 

r e m a r . A m i m m e f i cou h ü C r u c i f i x o d e b a i x o d e h ú b raço , 

e o t i ue c o m i g o t o d o a q u e l l e t e m p o e só temia q u e m o achasse 

e l h e f izesse o q u e já t i n h a õ fe i to ao ou t ro , e f i ze raõ t a m b e a 

h u ã I m a g ê de N o s s a S e n h o r a d a san ta d o u t r i n a , t i r a n d o l h e l o g o 

a C r u s d e c i m a etc. E u faz ia h ü p a r t i d o a este h e r e g e ; que r i a 

f icar ca t i uo , cõ t a n t o q u e desse esta i m a g ê aos m e u s c o m p a ­

nhe i ros . R e s p o n d e o q u e eu só l h e p o d i a seruir d e c o m e r p a õ ! 

T o r n e i l h e q u e seria seu c o z i n h e i r o ; m a i s d i s s e m e q u e d o u d i s s e 

q u e r e r h ü h o m e p e r d e r a v i d a p o r h u m p a o . E p o r m a i s rezots 

( 2 ) Cfr. o documento anterior, pág. 196, em que escreve: «está­
vamos da costa perto de três léguas». 
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q u e d e i , n a d a m e saio c o m o eu d e s e i a u a , p o r q u e a f i r m o a V ; R.1 

q u e es taua d e t e r m i n a d o a f icar p o l i a V i r g é S e n h o r a N o s s a , m a s 

n é d i s t o fu i m e r e c e d o r . H ü C r u c i f i x o q u e l e u a u a o P i l o t o , c õ 

m u i t a s i [ g ] n o m i n i a s l ança rão a o m a r , e f i ze raõ ou t ras c o u s a s , 

q u e saÕ odiosas a ore lhas ch r i s tãs . E t u d o D e o s l h e [ s ] so f reo 

g [ u ] a r d a n d o o c a s t i g o pe ra o u t r o t e m p o . / / 

V i n d o n o b a t e l , j á a fas tados d o lad raõ 3 o u 4 l e g o a s , n a õ 

c e s s a n d o o s m e d o s e ca r rancas d o i m i g o d o g é n e r o h u m a n o ; 

se u e [ i ] o h u ã m u i grade b a l e [ i ] a a nós , c h e g a n d o cõ a cabeça 1 

j u n t o dos r e m o s . V e j a V . R. q u a i s f i ca r í amos ! E u m e a l e u a n t e y 

( e assí fu i d o u s d ias e h u ã n o i t e , e r e m a n d o e a f o i t a u a os m a i s , 

q u e já n a õ p o d i a õ c õ o t r a b a l h o ) e cõ o C h r i s t o na m a õ b r a d e i : 

Jesus v a l e i n o s , e o m e s m o f izeraÓ todos . E s t e p e i x e ( q u e a1 

m u i t o s d e i x o u s e m cores e en f iados , e c õ a m o r t e n a g a r g a n t a ) 

se m e t e o p o r b a i x o d o b a t e l s e m m a i s aparecer , d e i x a n d o n o s , 

c õ o t e m o r ce r t o ( s e D e o s n a õ n o s l i u ra ra ) a l y u i rados e a c a t a ­

d o s . M a s o a n i m a l o b e d e c e o a seu C r i a d o r , p o r q u e e l l e o c o n h e -

ç e o m i l h o r d o q u e l h e o b e d e s s é m u i t o s h o m e n s . D u a s o u t res 

u e z e s , d e p o i s , t i u e m o s as u idas m u i arr iscadas p o r c a u s a d o u e n t o 

q u e oreçia e n o s m e t i a a a g o a n o ba rco , e se m a i s c reçera q u a l ­

q u e r cousa se acaba rão as u i d a s . M a s eu já n e s t e t e m p o e s t a u a 

c õ t a n t a c o n f i a n ç a e m D e o s q u e t i n h a c o m o p o r ce r t o q u e n o s 

au ia d e saluar e c õ is to a n i m a u a os p o b r e s h o m e n s q u e se n a õ 

pod iaÕ bo l i r d e c a n ç a d o s ; d e p o i s d i s to , v e [ i ] o ou t r a b a l e [ i ] a 

j u n t o d e nós , a q u a l se u i n h a l a n ç a n d o toda fora d a a g o a , c o m o 

q u e nos a m e a ç a u a . M a s o S e n h o r c h a m a n d o nós por e l l e , nos 

l i u rou , c o m o o t i n h a fe i t o tan tas v e z e s . / / 

C h e g a m o s j u n t o d e ter ra , m a s n a õ se a t r e u e o n i n g é a sair 

ne l l a , cÕ t e m o r d e ser c o m i d o d o s n e g r o s ; c h e g o u s s e a no i t e , 

c reçeraõ as o n d a s , metiasse m u i t a a g o a n o b a t e l , 4 pessoas naÕ 

faz iaõ m a i s q u e lança la f o ra ; h ú des tes e ra o P . B D u a r t e V a z , 

q u e p o r u e z e s o c u b r i r a õ as o n d a s q u e d e n t r o e m t r a u a õ ; assi 

p a s s a m o s o d ia e no i t e , e s p e r a n d o c a d a ho ra a der rade i ra s e m 

quas i c o m e r 2 d i a s e h u ã no i te , n é u o n t a d e au ia , q u a n t o m a i s 
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q u e o n a õ t í n h a m o s ; a m a n h e c e m o s n o m e s m o l u g a r , sé d ó r m i r ; 

m o l h a d o s e q u a s i a le i jados cÕ f r io , sé n o s p o d e r m e n e a r , m a s 

a leg res po r nos uer fora d e ta l n o i t e , q u e pe ra n ó s fo i b õ pu r ­

ga tó r i o , p o r naõ d i ze r i n f e r n o . N e s t a m a n h ã se naÕ sabia o n d e 

estaua a terra pe ra o n d e h i a m o s , n e n ó s a u i a m o s cÕ as m u i t a s 

n e u o a s , m a s d e s f a z e n d o s s e e l las , a u l m o s cõ g r a n d e a leg r i a d e 

todos , q u e cõ n o u o a n i m o p u z e r a õ as m a õ s ao r e m o , e assi 

c h e g a m o s h u ã l e g o a d e L o a n d a , o n d e e u sah i e m t e r r a ; " c h e ­

g a r ã o l o g o a l g ú s n e g r o s chr i s taõs q u e m e leuaraõ nos b raços , 

e a c o d i n d o outros l h e [ s ] d e i a be i jar o C h r i s t o q u e l e u a u a , m a s 

naõ m e p o d e n d o ter nas pe rnas m e to rne i a e m b a r c a r cõ os, 

m a i s . / / 

C h e g a m o s ao p o r t o ; o G o u e r n a d o r , q u e já sabia c o m o n ó s 

u i n h a m o s , nos v e [ i ] o a receber , e nós o s a h i m o s t a m b é a rece­
b e r e m c o r p o cõ o C h r i s t o nas m a õ s ; á b r a ç o u r h è c h o r a n d o e 

e u a e l l e ; d i sse lhe c o m o f i caua a m ã í d a q u e l l e S e n h o r [ q u e ] 

cah i ra e m p o d e r d o s h e r e g e s ; t o m o u o C h r i s t o nas m ã o s e c õ 

l a g r i m a s o b e i j o u , d i z e n d o q u e o auia d e u i n g a r , p e r a o q u e f e z 

b o a s d e l i g e n ç i a s , m a s naÕ teue n a d a e fe i to , p o r q u e n e s t e t e m p o 

c h e g o u h u ã n a o da í n d i a ( 3 ) , e t odos se o c u p a r ã o cõ e l l a ; e a i n d a 

q u e fo raõ ao lad raõ , e o r e n d e r ã o , n a d a t o m a r ã o , p o r q u e e l le 

m e d isse q u e se se u isse r e n d i d o , q u e se au ia d e p ô r f o g o . 

E c u i d o o f i zera , antes q u e cair e m m a õ s d e seus i m i g o s ; q u a n d o 

es te ladrão nos meteo n o ba te l t an tos , m e d isse h ü dos seus q u e 

era cõ i n t e n ç ã o d e todos n o s a f o g a r m o s ; m a s D e u s teue d e nos 

l iu rar c u i d a d o , o q u e fo i g r a n d í s s i m a m e r c ê sua. / / 

L o g o ue [ i ] o o P.° P e r o d e Sousa , e l e u a n d o n o s a casa, cõ 

a C a r i d a d e d a C o m p a n h i a e u is ta dos nossos, desaparece rão 

t odos os t raba lhos , e n o s pa reç iaõ p i q u e n o s t o d o s ; d e u n o s d e 

uest i r , e t u d o o m a i s necessár io . O q u e t i ro d e t u d o is to h é , q u e 

ago ra me t e n h o , e c u i d o q u e sou f i l h o da C o m p a n h i a e espero 

q u e o S e n h o r se ade seru i r d e m i m nes ta M i s s a õ , e todos os 

( 3 ) Tratava-se, cremos, da nau Palma. 
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trabalhos do caminho, tenho por particular mercê de Deos. 

E assi lhe dou graças infenitas, se nunqua acabar; o que resta 

hé que V . R. me deite sua benção ette. Nesta viagem gasta­

mos 5 meses, e esta faço aos 1 0 de Iulho de 6 0 6 . 

Fr . c ° de Goes 

ARSI — Lus., 79, fls. 65-68 bis. 

NOTA — Chamamos a atenção do leitor para o documento ante­
rior. São tais e tantas as divergências entre o presente documento, que 
julgamos inédito, na sua forma original, e o antecedente, já publicado, 
que não nos demos por satisfeitos com indicar, em nota, as referidas 
divergências, resolvendo publicá-lo também na íntegra e deixando ao 
estudo do leitor fixar as múltiplas e profundas variantes do texto. 
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C O N S U L T A D O C O N S E L H O D A Í N D I A 

(27-7-1606) 

S U M Á R I O — Trata da prisão do bacharel Filipe Batoca pelo Governador 
de Angola e seu embarque violento para o Reino. 

+ 

Senhor 

Viranse neste conselho por ordem do Bispo Visorei, os 
autos, cartas e papeis que Manuel Serueira, que está no gouerno 
dAngola, fez ordenar, escreueo cõtra o Bacharel Philipe Buraca, 
que foi por sindicante á cidade de Loanda, tomar as residências 
aos gouernadores dom Francisco dAlmeida, e dom Jerónimo 
dAlmeida, e Joam Furtado de Mendo[n]ça e a outras dili­
gencias do seruiço de V . Magestade e com as ditas cartas e 
papeis se viram os apontamentos e cartas do dito Philipe Butaca, 
e a diligencia que o Ouuidor geral do Brasil fez sobre o dito 
Manuel Cerueira prender e embarcar o dito Felipe Butaca, e 
assi a carta que o dito Ouuidor escreueo a V . Magestade sobre 
esta matéria e outra que sobre ella escreueo a V . Magestade 
El Rey de Congo, e o que nas ditas cartas, autos e papeis se 
contem, e que nelles hé de mais consideraçam, hé: que entre 
o dito gouernador e este leterado ouue alguas duuidas e des­
contentamentos, a que por hora se mais diligencia se nã pode 
dar credito inteiramente, nem aos apontamentos do dito Philipe 
Butaca contra o dito gouernador e seu primo João de Araujo, 
que espancou ao escriuam Jerónimo Pereira, nem aos autos 
que fulminaram os da parcialidade do gouernador, por serem 
inimigos do dito Felipe Butaca e da opiniã do gouernador. // 
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M a s h é d e no ta r q u e este l e t e t a d o fo i e n u i a d o por V . M a ­

g e s t a d e c o m l a r g ó p o d e r a n e g o c i o s d e seu seru iço , e q u e as 

cu lpas q u é ó d i t o g o u e r n a d o r (he o p d e m e pe r q u e d i z q u e o 

p r e n d e o e e m b a r c o u , s a m d i z e r q u e era a m a n c e b a d o e m e r c a ­

dor e t ra tan te e m escrauos e q u e n a faz ia m a i s n a q u e l l a s pa r tes 

q u e ser a m p a r o d e o m i z i a d o s e l euan tados , e ná c o n s t a d o u t r a s 

c t i lpas pe l l as d i tas car tas d o d i t o g o u e r n a d o r . 

E d a pa r t e d b ' d i t o P h i l i p e B u t a c a se a p o n t a ou t ras cousas 

e m q u e t a m b é m se reque re m a i s d i l i g e n c i a . O q u e t u d o v i s t o 

n e s t e c o n s e l h o , p a r e c e o a todos : 

Q u e os au tos n a m e s t a m e m f o r m a b a s t a n t e p a r a po r e l les 

se f aze r obra : an tes pe l l a f o r m a e o r d e m e m q u e se f e z e r a m se 

m o s t r a q u e o u u e da pa r te d o g o u e r n a d o r p a i x a m , e q u e da d o 

B a c h a r e l P h i l i p e B u t a c a na o u u e c u l p a a l g u ã q u e seja b a s t a n t e 

p a r a o d i t o g o u e r n a d o r o p r e n d e r e m a n d a r e m b a r c a r p a r a 

este re ino , p e r tarn m a o m o d o e c o m t a n t o r isco d e sua v i d a ; 

s e n d o m i n i s t r o d e V . M a g e s t a d e e e n u i a d o aque l l as par tes p o r 

s i n d i c a n t e a n e g o c i o s d e seu se ru iço de m u i t a i m p o r t a n c i a . 

O q u e foi tarn g r a n d e excesso q u e p a r e c e q u e c o n u e m a seru iço 

d e V . M a g e s t a d e m a n d a r h u m le te rado e m c o m p a n h i a d o 

g o u e r n a d o r q u e h o r a va i a A n g o l a ( 1 ) e q u e t o m e i n f o r m a ç a m 

des te caso e d é todas as m a i s cousas cÕteudas nos d i tos au tos , 

pe l l os a p o n t a m e n t o s q u e l h e s e r a m dados , e q u e o d i t o M a n u e l 

C e r u e i r a v e n h a p reso a este re ino , e o es tee a té se a u e r i g u a r e m 

súas cu lpas e res idenc ia , e q u e o d i t o l e te rado t o m e assi m e s m o 

j n f o r m a ç ã d o p r o c e d i m e n t o d o d i t o Ph i l i pe ' B u t a c a nas ma te r i as 

q u e se l h e e n c a r r e g a r a m e das q u e i x a s q u e d e l i a daa o d i t o 

M a n u e l C e r u e i r a ; E q u e e m t a n t o d e u e V . M a g e s t a d e m a n d a r 

se v e j a m os pape is e r e q u e r i m e n t o s d o d i t o P h i l i p e B u t a c a , e 

se l h e d e e ne l l es d e s p a c h o c o m o parecer , po is c o n t r a e l l e a té 

(1) D. Manuel Pereira Forjaz — Recebeu carta régia de nomea­
ção, datada dé 2 de Agosto de 1606. — A T T — Chancelaria de D. Fi­

lipe II, liv. 17, fl; 159V. 



agora se n a m m o s t r a c o u s a q u e o i m p i d a , an tes pa rece se l h e 

far ia a g r a u o se d e ma is d o s q u e l h e f e z o g o u e r n a d o r M a n u e l 

C e r u e i r a , . se ouuesse d é en t re te r a té v i r e m estas d i l i genc ias q u e 

p e l l o m e n o s t a r d a r a m m a i s d e d o u s a n n o s , p o r q u e q u a n d o 

de l ias cons ta r a l g u a c u l p a , se l h e p o d e r á da r c a s t i g o . E p o r 

ho ra pa rece necessár io f aze rse esta d e r n o s t r a ç a m , assi c o n t r a o 

g o u e r n a d o r e m h o m ã d a r v i r p reso , c o m o c o m o d i t o P h i l i p e 

B ü t â c a e m se l h e nã en t re te r seu d e s p a c h o . 

E p o r q u a n t o t a m b é m cons ta por estas m e s m a s cousas o d i t o 

g o u e r n a d o r M a n u e l C e r u e i r a , p r e n d e r a J e r ó n i m o Pere i ra q u e 

des te r e i n o fo i p o r esc r i uam d a s d i tas d i l i g e n c i a s , c o m o d i t o 

P h i l i p e B u t a c a , p a r e c e o q u e V . M a g e s t a d e o d e u e m a n d a r v i r 

so l to a este r e i n o e q u e o d i t o S i n d i c a n t e q u e for , t o m e t a m b é m 

i r i f o rmaçam d e seu p r o c e d i m e n t o . / / 

E assi pa rece q u e d e u e V . M a g e s t a d e m a n d a r escreuer a o 

L i c e n c i a d o A m b r ó s i o d e S e q u e i r a , O u u i d o r ge ra l d o Bras i l , 

a g r a d e c i m e n t o s d o b o m c u i d a d o q u e teue d e m a n d a r a c o d i f 

c o m m a n t i m e n t o e cousas necessár ias a o l u g a r o n d e a e m h a r c â ç ã 

d e u á cos ta , e m q u e v i n h a o d i t o F e l i p e B u t a c a , q u e foi a causa 

d e se p o d e r r emed ia r , s e n d o t r in ta l egoas d e P e r n a m b u c o e m a i s 

d i ü g é c i a s q u e sobre isso f e z . / / 

V . M a g e s t a d e m a n d a r á o q u e o u u e r por seu se ru i ço . / / 

E m L i s b o a a x x b i j d e J u l h o d e 6 0 6 . 

[Quatro rubricas dos . conselheiros] 

AGS — Secretarias Provinciales (Portugal), liv. 1476, f!s. 176-177. 
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C A R T A RÉGIA A O VICE-REI DE PORTUGAL 

(28-8-1606) 

S U M Á R I O — Trata do socorro a enviar ao Castelo da Mina com o novo 

Capitão D. Duarte Lima — O Vice-Rei nomearia os capi­

tães das caravelas, comunicando-o ao Conselho da índia. 

E m Carta de S. Magestade de 2 8 de Agosto de 6 0 6 . 

De Olanda se auisou em o primeiro deste mes de Agosto 

que do Castello de Saõ Jorge da M ina viera certa pessoa áquella 

Jlha, e se offerecera de o entreguar aos rebeldes com que 

emuiassem a isso algús nauios com gente de guerra, e que clles 

estauaõ resolutos em emuiar sete ou oito nauios. E se auisou 

mais que se pretendia tomar o dito Castello desde hum pa­

drasto ( a ) que o senhorea. E posto que naõ há disto outra cer­

teza mais que a deste auiso nem de se hauer esta resolução dos 

rebeldes posto em effeito, todauia pello muito que conuê con-1 

seruarsse aquella praça por sua antiguidade e outras razoes de 

meu seruiço e bem dessa Coroa, que para isso há, e por ser 

jnformado da pouca gente que há nella, e que está muj neces­

sitada de todas as cousas necessárias para sua defenssaõ, trattando 

do remédio que a tudo isto se pode dar, assentej que se lhe 

emuiem com quanto major breuidade puder ser, cento e sin-

coenta soldados, gente util para o seruiço, e entre elles dous ou 

tres que hajaó seruido em Framdes (3) e tenhaõ bastante nott-

(1) Referência aos Holandeses. 
( 3 ) Monte, colina, sobranceiros ao vale ou a edifício baixo, e dos 

quais se pode atacar. 
( 3 ) Flandres. 
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çia e pratica da ordem de guerra. E que para esta gente e a 

que está no dito Castello se emuiem mosquetes, piques, e as 

mais armas necessárias e a cantidade de poluora e munições 

que parecer. E da mesma maneira uinhos, farinhas, azeite c 

os mais prouimentos que hé costume emuiaremsse áquella praça 

em cantidade que bastem para se sustentar hum anno a gente 

que agora for e a que lá está, e panos para se uestirem. E vá 

alguã artelharia com seus repairos (hauendo a para isso) e naõ 

sendo posstuel ir artelharia uaõ ao menos algús repairos para se 

encaualgar a que há naquella fortaleza (por se ter informação 

que por falta delles está toda no chaaõ) e dous ou tres bom­

bardeiros práticos: que se leue pedra e cal para que, parecendo 

necessário fazersse no padrasto que fica dito, huã plataforma 

ou estancia, onde assistaó algús soldados que o defendaõ aos 

enemigos, se possa logo fazer. / / 

E que para poder ir este socorro se tomem e aprestem logo 

as carauelas necessárias e se tire o dinheiro que se ouuer mister 

para despessa de tudo, do que ouuer em poder dos thesoureiros 

das Alfandegas e Consulado, e de quaisquer outras rendas. / / 

E posto que eu emcarrego este apresto a dom Esteuaõ de 

Faro, vos emcomendo muito que lhe assistais muj particular­

mente em tudo o que cumprir para faser quanto milhor e mais 

breu emente puder ser. / / 

E porque Dom Duarte de Lima, em quem tenho prouido 

a capitania daquelle Castello (*) se achou hora aquj, e posto 

que falto de saúde se dispõem a se embarcar logo e partirá com 

toda [a] breuidade para o fazer em chegando ahj, vos emco­

mendo que com este prosuposto procureis que se vá tratando 

( 4 ) Por carta dada em Lisboa a 27 de Abril de (607 é que 

D . Dua r te de L i m a ficou com patente de Cap i tão . — A T T — Chan­
celaria de D. Filipe II, liv. 23, f!s. 1 5 - 1 5 V . — O certo, porém, é que 

estava nomeado sucessor d e D . Cr is tóvão de M e l o desde 24 de Abril 

do ano anterior (Cf r . Documen to .des ta da ta ) . 
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d o apres to d a s d i tas caraue i las s e m se pe rde r n e n h u m 

t e m p o . / / -

E hej p o r bem q u e v ó s n o m e e i s os C a p i t ã e s p a r a e i las , p r o -

s u p o n d o q u e c o n f i o E u d e V ó s q u e esco lhere is tais pessoas q u e 

m e d e u a h a u e r p o r b e m se ru ido da eleição q u e f i ze rdes . E ao 

C o n s e l h o da Jnd ia c o m o n i c a r e i s esta reso lução e l h e o rdenare is 

q u e se p a s s e m l o g o p o r e l le ao d i t o D o m D u a r t e a p a t e n t e e 

os ma is d e s p a c h o s q u e cos tumaÕ leuar os p r o u i d o s d a q u e l l a 

C a p p i t a n i a e q u e v e n h a õ c o m o p r i m e i r o para E v os assinar . / / 

E e m caso q u e as caraue i las este jaõ pres tes , e c o m o r d e m 

d e par t i r an tes de ahj ser o d i t o D o m D u a r t e ( p o r q u e p o r 

causa d e sua ind ispos issaõ p o d e r á is to suceder assj) as fare is 

pa r t i r c o m o r d e m q u e este socor ro se v a a e n t r e g a r a D o m C h r i s ^ 

t o u a ó d e M e l l o q u e está n a q u e l l a C a p p i t a n i a , e p ô t a sua 

obed ien t i a , assj c o m o o u u e r a d e ir s u b o r d i n a d a a o d i t o 

D o m D u a r t e . 

E fare is e m u i a r ao d i t o D o m C h r i s t o u a õ os d e s p a c h o s 

necessár ios p a r a e n t e n d e r o m o t m o q u e o u u e para se o r d e n a r 

es te socor ro , e o q u e d e u e p r e u e n i r e a s e g u r a r c o m e l l e e o r n a i s 

q u e pa rece r necessár io . E para se escusar dilação h i rá t u d o 

ass inado p o r V ó s . 

a) C h r i s t o u a õ S o a r e z . 

+ 

[No verso]: D e S u a M a g e s t a d e 

A o C o n s e l h o d a í n d i a . 

BAL — Ms. 51-VIII-48, f k 99-100. 
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C O N S U L T A D O C O N S E L H O DE PORTUGAL 

(16-10-1606) 

S U M Á R I O — Tendo Manuel Cerveira. Pereira mandado preso para o 
Reino a Filipe Butaca, os conselheiros emitem pareceres 
vários sobre o procedimento a haver para com ele. 

+ 
Senhor 

Hauendo ido por mandado de V . Magestade a Angola o 

bacharel Phelippe Butaca, a tirar residência a dom Francisco 

dAlmeyda dom Jerónimo dAlmeyda ( 2 ) , e Joaõ Furtado 

de M e n d o [ n ] ç a ( 3 ) do tempo que foraõ Gouernadores daquelle 

Reyno, se entendeo ora pela consulta inclusa do Conselho da 

Jndia, que Manoel Çerueira (que por falleçimento do do Gouer-

nador Joaõ Roíz Coutinho ( 4 ) ficou por nomeação sua seruindo 

o mesmo cargo) prendeo ao ditto Felipe Butaca, e o embarcou 

por força para Portugal; e que posto que se entendia que ouuera 

entre elles duuidas e descontentamentos, com tudo por naõ 

hauer mais aueregoaçaõ disto que hüs appontamentos que dera 

o ditto Phelippe Butaca, e hüs autos feitos pelos da parcialidade 

do ditto Manoel Çerueira, se lhes naõ podia dar inteiro credito, 

sem preceder outra diligencia,'/ / 

(1) Recebeu carta de'nomeação datada de 9 de Janeiro de 1592 
— A T T — Chancelaria de D. Filipe I, liv. 23, fi. 138V. 

(2) Não. teve carta régia,.Eoi eleito pelo povo, após a saída preci­
pitada de D. Francisco de. Almeida. 

( 3 ) Recebeu carta de' governador datada de 11 de Outubro 
de 1593-—ATT—Chancelar ia de D. Filipe I, liv. 32, fl. 51. 

(4) Fora nomeado por carta régia de 30 de Janeiro de 1601.—r 
A T T — Chancelaria de D. Filipe II, liv.-7, 11. 174. 
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E diz o ditto Conselho que hé todauia de considerar que foi 

este letrado mandado por V . Magestade a negócios de seu 

seruiço com largo poder; e que as culpas que lhe impõem o 

ditto Manoel Çerueira, e porque diz que o prendeo, e embar­

cou, saõ, dizer que era amancebado, e mercador, e trattante 

em escrauos; e que naõ fazia mais naquellas partes que amparar 

homiziados e leuantados; e naõ tratta de outras culpas. E hé 

de parecer o ditto Conselho que pelo que consta dos autos 

(posto que naõ estaõ em forma que se possa fazer obra por 

elles) se mostra que da parte do ditto Manoel Çerueira ouue 

pa[ i ]xaõ e que da ditto Phelippe Butaca naõ ouue culpa bas­

tante para ser prezo, e mandado embarcar para o Reyno por 

taõ roim modo, e com tanto risco de sua uida, sendo ministro 

de V . Magestade e que por seu mandado hauia ido áquellas 

partes a negócios de muita importância; e que este excesso 

obriga a mandar V . Magestade hum letrado em companhia do 

Gouernador que hora vay a Angola para se informar deste caso, 

e que o ditto Manoel Çerueira uenha prezo, e o este até se 

auerigoarem suas culpas e residência; e que o ditto letrado se 

informe também do procedimento do ditto Phelippe Butaca nas 

matterias a que foi enuiado, e sobre as que[ i ]xas que delle faz 

o ditto Manoel Çerueira. E que com tudo deue V . Magestade 

mandar uer os papeis ( 5 ) e pretensões do ditto Phelippe Butaca, 

e que se lhe dé despacho, pois ategora naõ consta contra elle 

cousa que o impida, antes parece que se lhe faria agrauo se 

sobre os que reçebeo do ditto Manoel Çerueira se ouuesse de 

entreter seu despacho, até uiré estas diligencias em que pelo 

menos se gastarão mais de dous annos, e quando delias resultar 

culpa contra elle se lhe poderá dar castigo; e que conuem fazerse 

por hora esta demonstração, assi de se mandar uir prezo o ditto 

Manoel Çerueira, como de se naõ entreter o despacho ao ditto 

Phelippe Butaca. 

( s ) No tex to original: papies. 
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A o Viso Rey (6) parece que o ditto Manoel Çerueira deue 

uir prezo em ferros; e que a Phelippe Butaca se deue declarar 

seu despacho e que naõ será razaõ que se lhe entretenha 

por respeito do termo que se uzou com elle, e da uiolençia com 

que foi embarcado e que despois hauerá lugar de ser castigado 

se se entender que o merece. 

Vendosse em Conselho, Pareçeo a PedrAluares Pereira que 

este caso obriga a se fazer sobre elle grande dmonstraçaõ, por­

que nao sendo o ditto Phelippe Butaca da jurisdicçaõ do ditto 

Manoel Çetueira nem seu immediato, nem tendo o ditto M a ­

noel Çerueira ordem, nem poder de V . Magestade para o pren­

der, e embarcar por força para o Reyno; hauello comtudo feito 

assy, estando elle occupado nas diligencias a que V . Magestade 

o mandou, foi graue excesso, e usurpar a jurisdicçaõ real; e 

que assy por isto, como porque se se naõ desse neste caso rigu­

roso castigo, se intimidarían os julgadores que se mandarem fora 

do Reyno a semelhantes diligencias para as naõ fazerem como 

conuem, e se seguinaõ disso grandes danos em prejuízo do 

seruiço de V . Magestade e do bom gouerno, e administração 

da justiça, deue V . Magestade em consideração de tudo isto 

mandar em companhia do Gouernador que hora há de partir 

para Angola, hum desembargador de confiança, para que tire 

deuassa de como este caso sucçedeo, e com ordem que naõ 

achando que o ditto Manoel Çerueira tinha poder ou licença 

expressa de V . Magestade para prender, e embarcar para o 

Reyno ao ditto Phelippe Butaca, o sentençee á morre sem 

appellaçaõ nem agrauo, e execute logo lá sua sentença; porque 

de mais do excesso ser taõ grande que hé merecedor de todo 

castigo, lhe parece que de se naõ dar nesta forma, resultará 

que com este exemplo commetteraõ daqui em diante os Gouer-

nadores ainda mayores desordés contra os sindicantes, e se naõ 

atreueraõ elles a executar suas comissoís. 

(6) Dom Pedro de Castilho. 
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E que posto que hé deste parecer (no que toca ao dito 

Manoel Çerueira) pelas consideraçoís, e consequéçias que tem 

appontado, lhe parece emquanto ao ditto Phelippe Butaca, que 

até naS constar de seu procedimento (do qual se informará 

também o ditto dezembargador) e se uer o que hé justo se faça 

có elle, se lhe naõ deue declarar o despacho que se lhe deu para 

quando uoltasse d'Angola. 

Francisco Nogueira, Affonso Furtado de M e n d o [ n ] ç a e 

Enrique de Sousa se conformaõ com o dito Viso Rey a que 

(como fica dit to) parece que o ditto Manoel Çerueira deue 

uir preso em ferros; e que a Philippe Butaca se deue declarar 

seu despacho pelas razoís que para isso se appontaÕ; e que sobre 

a auerigoaçaõ de sua prizaÕ, e embarcação, e do procedimento 

no a que for enuiado, se deue fazer diligencia pelo modo que 

se apponta na consulta. 

E o Conde de Salinas se conforma com elles em quanto ao 

ditto Manoel Çerueira uir prezo, e á diligencia que parece se 

deue mandar fazer em Angola; e com PedrAIuares Pereira 

sobre se naõ declarar a Phelippe Butaca seu despacho. E m tudo 

mandará V . Magestade o que ouuer por mais seu seruiço. ( 7 ) / / 

E m Madrid a 1 6 de Outtubro 6 0 6 . 

[Cinco rubricas] 

[Ã margem]: hagasse lo que parece a lã mayor parte en-

cuanto a traer presso al gouernador / y encuanto al juez o que 

al Conde de Salinas y PedrAluarez. 

[Rubrica de el-Rei] 

A G S — Secretarias Provinciales (Portugal), liv. 1476, fis. 174-175v. 

(7) Manuel Cerveira Pereira, decerto que ficou absolvido das 
acusações que lhe faziam, pois foi reconduzido como governador, desta 
vez por carta régia de 14 de Fevereiro de 1615. — A T T — Chancelaria 
de D. Filipe II, liv. 33, fl. 32 v. 
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C A D E R N O D O G O V E R N A D O R DE A N G O L A 

(27-10-1606) 

S U M Á R I O — O Governador especifica os ofícios públicos e presídios 
militares existentes em Angola, seus titulares e ordenados 
qae percebem da fazenda real. 

C A D E R N O Q U E O G O U E R N A D O R M A N O E L C E R U E I R A P E R E I R A 

M A N D O U F A Z E R P O R O R D E M E M A N D A D O D E S. M A G E S T A D E , 

A O S 14 D E O U T U B R O D E 606 A N N O S . 

Primeiramente há nesta Villa da Loanda hú offíçio de 

prouedor da fazenda e couzas do mar, o quoal foj prouido por 

S. Magestade em hú Joaõ Morgado de Rezende com tre­

zentos mil reis de ordenado em cada hú ano. Sosedeo por seu 

falesimento nos ditos cargos hú Fernão Godinho da Franca corri 

o mesmo ordenado, prouido pello gouernador Luis Serraõ; des-

pois foraõ os gouernadores prouendo, e eu também prouj o dito. 

cargo, mas foj com oitenta mil reis em cada hú anno, por assj 

entender ser em prol da fazenda de S. Magestade. A o prezente 

serue o Capitão Joaõ dAraujo dAzeuedo em nome de S. M a -

gestade, emquoanto naó mandar o contrario ou o gouernador 

naõ prouer outro 8 0 $ 

Este prouedor tem hú escriuaõ cõ sesenta mil reis de orde­

nado e que poderá resgatar dous escrauos forros dos direitos da. 

saida deste Reino. Chamase o que hoje serue Bento de Paços 

Figueiroa 6 7 S 2 0 0 

(1) Desembargador da Relação, foi nomeado Provedor da Fazenda 
em Angola por alvará dado em Lisboa a 27-10-1583 — A T T — Chan­
celaria de D. Filipe 1 (Doações), liv. 9, fls. 248V.-249. 
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H á h ü o u u i d o r g e r a l a q u é p a g a õ d o r d e n a d o e m cada h ü 

a n n o s e m m i l reis da f a z e n d a d e S . M a g e s t a d e , c o m o c o n s t a 

d o s L íu ros d a fe i tor ia , p o r p r o u i z a õ dos g o u e r n a d o r e s p a s a d o s . 

A o p r e z e n t e serue o d i t o c a r g o M i g [ u ] e l E i t o r ; t e m escr iuaõ 

e naõ té o r d e n a d o 1 0 0 $ 

H á h ü fe i to r d e S . M a g e s t a d e q u e asiste nes ta V i l l a , p o r 

n o m e D u a r t e D i a s L o b o ( 2 ) , p r o u i d o p e l l o d i t o S e n h o r p o r 

t e m p o d e tres a n n o s . T é d e o r d e n a d o e m cada h ü a n n o sen to 

e v i n t e m i l reis e tres pessas forras, q u e e m p o r t a õ os d i re i tos 

de l ias d e z m i l e o i t o sentos re is ; faz s o m a t u d o i 3 o $ 8 o o reis. 

H á h ü escr iuaõ q u e serue cõ o d i t o fe i tor , po r n o m e M a n o e l 

C a r d o z o d o A m a r a l p r o u i d o p o r tres a n n o s , por p rou izaÕ d e 

S. M a g e s t a d e . T e m d e o r d e n a d o e m c a d a h ü a n n o sesenta m i l 

reis e d u a s p e s [ s ] a s forras, q u e i m p o r t a õ os d i te i tos de l ias se te 

m i l e d u z e n t o s re i s ; fas s o m a t u d o sesenta e sete m i l e d u z e n ­

tos re is 6 7 $ 2 0 0 

H á h ü o f f i ç io d a s m a r c a s dos esc rauos . N a õ té n e n h ü o rde ­

n a d o . P a g a õ l h e de cada pessa d o u s v i n t e i [ n ] s e s a e m d e s t e 

R e i n o d o z e e t reze m i l pessas c a d a a n n o , p r o u i d o p o r S . M a ­

g e s t a d e . S e r u e o ao p r e z e n t e o d i t o M a n o e l C a r d o z o por t e m p o 

d e tres a n n o s . 

OS PEESiDOS QUE HA NESTE REINO SAO OS SEGUINTES 

N e s t a V i l l a estaõ ( 4 ) n o m o r r o d e SaÕ P a u l o h u ã s ta ipas 

b o t a d a s por terra, cÕ tres ba lua r tes , s e m de fençaÕ n e n h u ã n é 

( 2 ) Cavaleiro fidalgo da Casa Real, foi nomeado Feitor da Fazenda 

em Angola, por alvará dado em Lisboa a 8-10-1599, por quatro anos. 

— A T T — Chancelaria de D. Filipe 11, liv. 7, fl. 1 2 0 V . Por alvará 

dado em Lisboa, a 13-2-1600, foi nomeado Marcador das Marcas dos 

Escravos de Angola, por três anos. — A T T — Ibid., liv. 6, fl. 152 v. 

( 3 ) Cavaleiro fidalgo da Casa Real, é nomeado Escrivão da Feito­

ria de Angola, por alvará dado em Lisboa a 25-1-1602.—ATT — 

Chancelaria de D. Filipe 11, liv. 6, fl. 281 v. 

( 4 ) No texto lê-se: estaa. 
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nunca as teue. T e m alguás pessas dartilharia sem repairos 

ncnhüs né ordé pera se poder fazer. E [ h ] á muitos annos que 

assj estaõ. Naõ te Capitão, Aqui na Villa há hü prouido pellos 

gouernadores cõ sem mil reis de ordenado. O que ao prezente 

serue, que eu prouj, chamaÕ Costodiò Antunes ( 5 ) , e naõ lhe 

dey ordenado por ser home rico e também por extinguir este 

ordenado. 

Pella terra dentro em hü Soua que chamaõ Mochima, que 

está a obediência de S. Magestade, estaõ huãs taipas sem ne-

nhuã defençaõ, aonde [h ]á muitos anos asiste hü Capitão 

prouido pellos gouernadores, O que ao prezente nelle está cha­

maõ Domingos da Silua, soldado antigo desta Comquista. Está 

prouido por mim, naõ por tempo limitado senão emquoanto 

S. Magestade o ouuer por seu seruisso, ou o Gouernador o naõ 

despuzer do cargo. T e m de paga cada mez tres mil e duzentos 

reis, sem outra couza né precalsos nenhüs. T e m hü Alferes, 

que té de sua paga dous mil e seis centos reis. Estaõ cõ este 

Capitão oito soldados e ás vezes menos. Cada soldado te de paga 

rada mes mil e seis centos reis 3 $ 2 0 0 

2 $ 6 o o 

i o $ 6 o o 

E m Masangano [h ]á hü forte defensauel cõ artilharia; ao 

prezente hé Capitão delle Sebastião Paes, soldado antigo deste 

Reino, prouido na mesma forma. T é de praça tres mil e duzen­

tos reis e dous mil reis de ca [ i ] xa e mil e seis centos reis de 

page de ginete 3 $ 2 0 0 

2 $ 

i $ 6 o o 

( 5 ) Cavaleiro fidalgo da Casa Real, é nomeado Capitão-mor e 
Governador de Angola, por carta régia dada em Lisboa a 30-1-1601. 
— ATT — Chancelaria de D. Filipe II, liv. 7, fl. 174. Fora capitão da 
Mina. 
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T e m alferes e sargento. Cada hü delles tem dons mil e seis 

centos reis de ordenado. Os soldados té a mesma pras[s]a 

as[s ] ima de q [u ]oa t ro cruzados; há hü meirinho cõ a pras[s]a 

de soldado, de mil e seis centos reis 2 $ 6 o o 

2 $ 6 o o 

1 $ 6 o o 

1 $ 6 o o 

E m esta fortaleza há hü condestable. T e m de prassa sete 

cruzados cada mes. Pras[s ]a de mosqueteiro. Serue o oje hü 

Antonio Gonçaluez, home pardo, soldado antigo, deste Reino 

e prouido nelle pello gouernador que Deus tem, Paios Dias 

de Nauaes 2 $ 8 o o 

H á hü feitor e pagador dos soldados, que o gouernador que 

Deus té Joaõ Roiz Coutinho ( 6 ) criou de nouo, cõ ordenado 

de sem mil reis; por achar ser mais em prol da fazenda, porque 

dantes o pagador, que hia desta Loanda fazer as pagas, lhe 

dauaõ da fazenda de S. Magestade a dez por sento de quebras 

em cada paga que fazia, e vinha a montar muito. E desta ma­

neira se fizeraõ os pagadores que foraõ ricos 1 0 0 $ 

T e m hú escriuaÕ a que se dá de ordenado em cada hú anno 

quarenta mil reis 4 0 $ 

E m Cambambe está outro forte muito defensauel, que eu 

fiz. T e m artilharia de S. Magestade. N a fortaleza asiste por 

Capitão lugar tenente e cabo da gente de g [u ]e r ra que nella 

há, Pajo dAraujo dAzeuedo, que vejo em companhia de JoaÕ 

Roiz Coutt inho. T e m de ordenado cada anno sento e vinte mil 

reis por cauza de estar muito metida pella terra dentro. E ainda 

hé menos do ordenado que os taés cargos antes tinhaõ . . . 1 2 0 $ 

Asistem Capitães debaixo da ordem do dito Capitão, assy 

de pee como de caualo. Os de ynfanteria tem a pras[s]a costu-

( 6 ) Morreu rio campo de batalha e foi sepultado na Muxima, 
em princípios de 1603. 
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mada de tres mil e duzentos reis, ca [ i ] xa e page. Os Capitães 

de caualaria té doze mil reis de page e os soldados a seis 

mil reis 3$ 2 0 0 

2 $ 

1 $ 6 o o 

1 2 $ 

Nesta fortaleza há outro feitor e escriuaõ có a mesma paga 

dos de Masangano 6$ 

1 0 0 $ 

H á hú Condestable; té paga cada mes sete cruzados, que 

hé paga de mosqueteiro 2 $ 8 o o 

H á hú Capitão de artilharia, de naçaõ espanhola; chamaÕ 

[lhe] Diogo de Gamboa; té de praça tres mil e duzentos reis 

cada mez 3 $ 2 0 o 

E m hü Soua que está a obediência de S. Magestade, cris­

tão, por nome D o m Francisco, a terra chamaó Angoacajongo. 

Está nella hü Capitão mor da gente de caualo, por nome Bal­

tazar Rebello dAragaó ( 7 ) , cÕ nouenta soldados e sete de caualo, 

por cauza de se naõ leuantarem os Souas que estaõ a obediência, 

por sere muj g[u]erreiros. Esta prouinçia chamaõ a Quisama. 

T e m de ordenado cada anno duzentos mil reis. E os Capitães 

que cõ elle asisté té a mesma praça que os outros. N a õ há 

pagador né escriuaõ, né offiçios. O feitor de Cambambe vaj 

fazer as pagas 2 0 0 $ 

Naõ há offiçio ao prezente de que se leue hü por sento. 

Somente os Offiçiaes dos defuntos, em que os gouernadores 

se naõ pode emtremeter, por S. Magestade assy o mandar. E cõ 

sere jzentos e naõ teré Superior neste Reino, se tem feito muitas 

dezordens, e naõ há qué lhes tome quonta de nada. 

(7) Recebeu carta de sesmaria em 6-6-1611, confirmada em 
23-11-1613 e 27-5-1614. —• A T T — Chancelaria âe D. Filipe II, 
liv. 28, fls. 271-271 v. e liv. 32, fls. 232V.-233V. 
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H á hü Capitão mor da gente de g [u ]er ra . T e de ordenado 

duzentos mil reis em cada hü anno. Costume antigo como 

consta dos Liuros da feitoria. O que ao prezente serue chamaÕ 

Francisco dAragaõ, Capitão antigo deste Reino, prouido deste 

cargo pellos gouernadores em nome de S. Magestade, naõ por 

tempo limitado, senaõ como os demais 2 0 0 $ 

H á hü Secretario com sem mil reis de ordenado, prouido 

pellos gouernadores em nome de S. Magestade, como os demais. 

O que ao prezente serue chamaõ Joaõ de Gois Carualho; já 

no tempo do gouernador Joaõ Roiz Coutt inho seruia o dito 

cargo 1 0 0 $ 

H á hü Sargento Major neste Reino. Algús foraõ prouidos 

por prouizaÕ de S. Magestade. [ H ] á annos que os gouernado­

res proueem este cargo em nome do dito Senhor. T e m de orde­

nado cada mez oito mil e trezentos e trinta e tres reis. A o pre­

zente o serue hü Capitão por nome Amador Soares de Mel lo, 

antigo neste Reino ° $ 3 3 3 

H á hü Guiaõ Real, prouido pellos mesmos gouernadores. 

T é de ordenado cada mes oito mil reis, por cauza de sustentar 

caualo. O que ao prezente serue chamaõ Feliz Pereira, soldado 

que vejo em companhia do gouernador que Deus te JoaÕ 

Roiz Coutt inho 8$ 

H á hü Capitão de bagage. T é de praça cada mez dous 

mil e seis centos reis, prouido pellos gouernadores, Offiçio 

muj importante nesta Comquista pera o seruisso de S, M a ­

gestade 2 $ 6 0 0 

O Gouernador prouido por S. Magestade té de ordenado 

em cada hü anno oito sentos mil reis. Joaõ Furtado ( 8 ) tinha 

mais seis pras[s]as mortas de caualo, que seraõ cada mes nas 

(8) Recebeu carta régia de Governador de Angola, dada em Lis­
boa a 18-10-1593. — A T T — Chancelaria de D. Filipe I (Ofícios),, 
liv. 32, fls. 51-51 v. 
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ditas pras[s]as, trinta e seis mil reis, como consta dos Liuros 

da Feitoria de S. Magestade. 

O quoal Caderno, eu Joaõ de Gois Carualho, Secretatjo 

deste Reino, fiz em prezença do gouernador e por seu mandado. 

O quoal vaj asinado por elle, e selado cõ o sinete de suas Armas. 

Nesta Villa da Loanda, oje vinte e sete dias do mez de 

outubro de mil e seis centos e seis annos. 

[Lugar do sinete] a) Manoel Cerur.ª Pr.ª 

BAL — Ms. 52-VIII-58, fl. 249-251 v. 
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Reuerendo Bispo, et t . a Pois (como me tendes escrito) naõ 

há no Colégio de Santo Antaõ de Religiosos da Companhia 

dessa Cidade de Lixboa, comodidade para D o m Domingos, 

filho delRey de Oere, se poder recolher nelle e hé razaõ que 

naõ ande mais tempo desagasalhado, emcomendouos muito di­

gais e encarregueis de minha parte ao Reitor do dito Colégio 

que lhe busque huãs cazas o mais perto delle que se acharem, 

onde comodamente possa estar, em que o dito Reitor (de mais 

de o fazer emsslnar e doutrinar no Collegio) aja de ter a cargo 

atentar por seu procedimento (hemcaminhando o e tratando 

de que seja qual comuem e da mesma maneira o de seus criados, 

para que o naõ desécaminhem) e pelo gouerno de sua Caza, 

tam particularmente como se o tiuera dentro do Collegio e 

correr com a cobrança do que lhe mando dar para sua sosten-

taçaõ e mais couzas necessárias e despendelo por sua ordem, 

porque deste modo, já que lhe falta o recolhimento do Collegio 

e a comodidade que para tudo lhe fora estar nelle, se poderá 

em muita parte atalhar aos emconuenientes de viuer fora. / / 

E assy seneficareis ( L ) ao dito Reitor que me averey por 

muy seruido de tudo o que fiser em comformidade do que fica 

(1) Leia-se: significareis. 
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C A R T A RÉGIA A O VICE-REI DE PORTUGAL 

(31-10-1606) 

S U M Á R I O — Resolução régia sobre a aposentadoria de D. Domingos, 
filho do Rei de Oere — Confia-o ao Reitor do Colégio de 
Santo Antão, em. Lisboa, da Companhia de Jesus. 



dito. E ao Prouincial avisareis também disto para que o tenha 

emtendido e me dareis conta do que se fiser. / / 

Escrita a 3 1 de outubro de 6 0 6 . 

BAL — M s . 51-VIIL20, fl. 157v. 

NOTA — O documento presente parece reportar-se à carta 
seguinte: 

Ordinário de 26 de Setembro 1606 

Senhor 

O Prouincial da Companhia ujo o Colégio de Coimbra pessoal­
mente e me significou que nelle naó hauya gazalhado em que 
Dom Domingos, filho dei Rej de Oere, podesse estar, fora do que 
tinhaÕ os Relegiosos. E porque também o naõ há para isso no seu 
Colégio de Santo Antaõ desta Cidade, o avizo a V. Magestade para 
que o saiba, e ordene o que for sentido. Deus guarde... 

BAL — Ms. 51-VII-19, fl. 63. 
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A fo r ta leza d a M i n a e I l ha d e S a n t h o m é t e n h o p r o u i d o d e 

cap i tães c o m o tereis e n t e n d i d o , e m a n d a d o q u e se e m b a r q u e m 

c o m toda [a ] b r e u i d a d e . E n c o m e n d o u o s q u e naõ o h a u e n d o 

a i n d a fe i to , l h e [ s ] d e i s toda [ a ] p ressa , e q u e m e auiseis d o 

•estado d o ap res to d a s ca raue las , q u e m a n d e y se e n u i a s s e m d e 

socor ro á M i n a . E e m q u a n t o ás ga l i o tas , p a r a a n d a r e m n a q u e l l a 

C o s t a , m e p a r e c e m u y c o n u e n i e n t e , e necessár io , e q u e s e m m a i s 

dilação se d e u e pôr e m e f fe i to , para o q u e u o s e n c o m e n d o , q u e 

façais ue r n o C o n s e l h o d a Jnd ia , e q u e o r d e m se da rá sob re 

a fabr ica das d i tas g a ü o t a s , e d o n d e se p o d e r á t i rar o d i n h e i r o 

necessár io para isso, o u se conu i r á fazeresse p o r c o n t r a t o , e d o 

q u e pa rece r m e au isare is c o m toda [a ] b r e u i d a d e , pe ra q u e se 

n a õ p e r c a t e m p o . ' / / 

E ao m a i s q u e c o n t e m esta c o n s u l t a uos m a n d a r e y r e s p o n ­

d e r b r e u e m e n t e . 

a) C h r i s t o u a õ S o a r e z 

BAL — Ms. 51-VIII-40, fl. I E 2 V . 

C A R T A RÉGIA A O VICE-REI DE PORTUGAL 

(30-11-1606) 

S U M Á R I O — M a n d a prover de socorro a fortaleza da Mina — Cons­

trução das galeotas e proveniência do dinheiro para as 

despesas da empresa e construção das embarcações. 

E m C a r t a d e S . M a g e s t a d e d e 3 0 d e n o u e m b r o d e 1 6 0 6 . 

2 3 2 
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(1) Desconhecemos a carta do Embaixador ao Papa. O certo é 
que se encontram numerosos vestígios da embaixada de Garcia Baptista 
na documentação, como o futuro o dirá. 
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C A R T A DE P A U L O V A D. GARCIA BAPTISTA 

(9-12-1606) 

Sumar io—Conso la 0 Embaixador do Congo na Corte modrilena 
por Ihe nio ser posstvel destocarse até Roma, 

P A U L U S P A P A Q U I N T U S 

Dilecte fili Salutem et Apostolicam benedictionem.'/ f 

Excepissemus profecto te non mínort charitate, quam sit 

desiderium quo te incensum esse scribis, veniendi ad nos, si per 

legations, qua nomine Charissimi in Christo filij nostri Regis 

tui fungi debes apud Catholicam Maiestatem, licuisset tibi ad 

Vrbem accederé. Conciliauit quidem plurimum tibi nostrum 

amorem, quod ex tuis Uteris cognouimus quantopere doleas 

non posse conferre te ad nos: ná in eiusmodi dolore tuo 

egregium pietatis, atque deuotionis affectum agnouimus. / /. 

N o n enim dubitamus, quin hoc tibi contingat cupiditate 

inuisenda; huius Alma: Vrbis, in qua Sanctorum Apostolorü 

corpora requiescunt, vbi Apostólica sedes residet, Catholicae 

Religionis fundamenta inconcussa permanent Sanctorum Mar -

tyrum constant!a confirmata, qui innumerabiles pro Christi 

nomine gloriosum sanguinem in ea fuderunt. Sed consolare fili; 

licet enim corporalibus oculis hoc tempore nequeas percipere hoc 

animi vere religiosi solatium, dabit tibi vtique Dominus, vt 

nobiliori modo hac eadem spirituali uoluptate fruare, si fidei 



oculis, te ad hxc contemplanda couerteris. Quod vt facias te 

ex animo hortamur, ec u t commodius efficete possis, benedictio-

nem nostram Apostolicam, sicuti postulasti, cibi peramanter 

impertimur, / / 

Datum Romae, apud Sanctum Petrum, sub Annulo Pisca-

toris. Quinto Idus Decembris. MDCVj. Pontificatus Nostr i 

Anno Secundo. 

Petrus Stroza 

A V — Arm. 45, vol. 2, fls. 136-136v. (N.° 283). 
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C A R T A DE P A U L O V A D. A N T O N I O M A N U E L 

(9-12-1606) 

S U M Á R I O — Congratula-se com a chegada do embaixador a Lisboa 
— Espera com ansiedade a sua chegada a Roma, 

Dilecto filio Antonio Emanueli Regis Congij Oratori 

P A U L U S P A P A O U I N T U S 

Dilecte fill. Salutem et Apostolicam benedictionem. j j 

Gauisi sumus in Domino plurimum, quod quemadmodum 

intelleximus ex literis tuis iucundissimis xij Calendas Augusti 

datis ( * ) , tu et dilectus filius Garzia Baptista Vlyssipone perue-

niretis, et quod comparabatis vos ad iter, vt tu legationem tuam 

ad nos, Garzia vero ad Charissimum filium Hispaniarum Regem 

Catholicum, nomine Charissimi filij Aluari Regis Congij 

absolueretis. M a g n o sane desiderio tenemur uidendi te, vt 

vberius nobis significes, qua; maxime intelligere cupimus de 

pietate, deuotione, atque religion e Gharissimorum filiorum nos-

trorú Regis tui et Regina:, atque dilectissimi filij Princlpis 

Danielis, necnõ totius fidelis populi Regni Congi j , coeterorum-

que Regnorum, qua: Império Regis Aluari subijciuntur. / / 

Przclara quidem ab alijs de eorum fide nobis renuntiata 

fuerunt, et qua: ualde respondeat ijs qua: tuis literis nobis 

significasti. Quare tibi persuadeas volumus aduentum tuum no­

bis fore iucundissimum. Cceterum vt commodo tuo eueniat 

desideramus. Grauiter enim commouerunt nos tot, tantaque 

(1) Dia 21 de Julho. 
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incommoda, qua; longitudine atque difficultate t í magna; 

percgrinationis sustinuisti, eaque augere acceleratione itineris 

vilo pacto nolumus. Interea orationibus nostris, quas Deo 

offerimus, ad veneranda corpora Sanctorum Apostolorum, pro 

quorum honore innúmera maris, ac terra; discrimina subijsti, 

tui semper recordabimur, vt sospes, ac fœlix ad nos peruenias, 

cui interea benedictionem nostram cum. omni charitatis affectu 

impartimur. / / 

Datum Roma:, apud Sanctum Petrum, sub Annulo Pisca-

toris. Quinto Idus Decembrís MDCVJ. Pontifícatus Nostr i 

Anno Secundo. 

Petrus Stroza 

AV —Arm. 45, vol. 2, fis. 136v.-137 (N.° 284). 
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EMBAIXADOR D O REI D O C O N G O 

(1606) 

S U M Á R I O — Tendo chegado sem meios à Cúria Romana, pede ao 
Papa uma ajuda de custo enquanto viver em Roma. 

Beatissime Pater 

Don Dioguo Goncalvez inuiato in questa Curia Romana 

per ordine dela A . delRey d' Congo, el qual ueniendo in questo 

viaggio é stato robato y espolliato di quanto haueua, nel mare, 

per la qual razone si retroua in grandissima necessita. 

Supplica humilmente a V . Santità le mande dar un 

adjutto di costa pera sua sustentatione, mentra assistira en questá 

Curia, nello que reçiuirà particolar grazia e mercê de V . Santità. 

a) Don Diogo Giz Sacerdote 

ENDEREÇO: A la Santità de Nostro Signore 

A V — Fondo Borghèse, Série III, vol. ic/ ; fl. 142 (Olim 146). 

237 



92 

DAS COISAS D A MISSÃO DE A N G O L A 

(1606—1607) 

S U M Á R I O — Tentativas de evangelização do sertão — Luta, contra a ido­
latria (sic) e a feitiçaria — Poligamia dos chefes e seu 
significado — Construção de uma igreja e dificuldades que 
encontra — Catequização e baptismo de crianças — Os 
Reis de Cacongo e de Loango pedem missionários — Evan­
gelização de Cambambe, Muxima e Maçangano. 

Estiveram quási por todos estes dois anos de 1 6 0 5 e 1 6 0 6 

na residência do Reino de Angola dois sacerdotes s o m e n t e de 

nossa Companhia e alguns irmãos; não por que não costumem 

a estar mais naquela casa, mas, como a terra é tão doentia, em 

poucos tempos morreram três ou quatro sacerdotes, por onde 

ficou em tanta falta; porém esses dois trabalhavam de modo 

que supriam por muitos, acudindo a brancos e a pretos, pre­

gando, confessando, ensinando a doutrina, e ajudando os pró­

ximos em todos [os] mais ministérios da Companhia. 

N o cabo deste tempo lhe[s] foram em socorro do reino 

outros dois sacerdotes com um irmão, com que logo o padre 

reitor ordenou de mandar fazer uma missão pelas terras dos 

sobas, ou senhores cristãos, pela muita e grande necessidade que 

havia de acudirem àquelas almas. Nomeou para isso o padre 

Gaspar de Azevedo ( L ) com o irmão António Sequeira ( 2 ) , 

(1) Era bom conhecedor da língua indígena e durante muitos 
anos foi professor da escola elementar. Cfr. ARSI, Lus., 44, fls. 83v 
e 227. F. RODRIGUES, Historia da Companhia de Jesus na Assistência 
de Portugal, Porto, 1939, Tomo II, vol. II, págs. 518 e 570. 

( 2 ) Era natural de Coimbra e entrou na Companhia de Jesus 
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que partiram aos 1 9 de A g o s t o de 1606, os quais chegados ao 

primeiro soba, assim grandes como pequenos fugiam deles, 

outros vinham ver, mas de longe, e logo fugiam, até que vieram 

uns filhos do mesmo soba, e encobrindo o medo que também 

tinham, se chegaram aos padres; o que vendo os outros também 

se chegaram, perdido mais o medo. E logo os padres lhes come­

çaram a ensinar a doutrina na sua língua, do que foram gos­

tando tanto que nem lugar lhes davam de comer; e para 

aprender as orações iam fazendo umas cordinhas com os seus 

nós. // 

Era toda esta povoação de cristãos, onde haveria mais de 

duas mil almas, mas nem uma só pessoa acharam que soubesse 

fazer o sinal da Cruz, nem casados à porta da igreja mais de 

dois: porém em poucos dias os mais deles souberam as orações, 

e as cantavam pelas ruas, e de noite, e em suas casas, que era 

coisa de muita consolação. / / 

Havia aqui uma casa de muitos ídolos; deram os padres 

nela, e acharam muitos de vulto (3 ) , assim homens como mu­

lheres, outros, que eram os mais ( 4 ) , como cabeças de cabras, 

cágados, pés de animais, ossos de elefantes e outras imundícies, 

o qual tudo queimaram, mostrando-lhes quão falso era tudo o 

que lhes diziam seus feiticeiros, que quem punha a mão nesses 

ídolos logo morria. Acharam aqui dois velhos mando e mulher, 

que não tinham mais que a figura de terra. A mulher não era 

cristã, nem jamais o quis ser, dizendo que lhe bastava ter duas 

filhas cristãs, mas que, se se tornasse moça, se baptizaria, e que 

se no inferno não havia de estar só, antes queria lá ir. Baptiza­

ram mais de trinta meninos: à partida lhes deu o soba um filho 

em 1590. Partira para A n g o l a em 1592 com o Vis i tador P . e Pedro 

ou Pêro Rodrigues. — F. RODRIGUES, ibid., pág. 570; P A D R E A N T Ó ­

NIO FRANCO, Synopsis Annalitim, ad annum 1606, § 12. 
( 3 ) Isto é: em estátua, e m imagem. 

(*) Isto é: em maior quantidade, a maioria. 
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para andar com eles. Outro fugiu à mãe por (5) ir com eles, mas 

íoram-no buscar, e o levaram com bem de mágoa ( 6 ) . 

Daqui se foram a outro soba grande, chamado Casanhaj 

que tem quatro sobas pequenos sujeitos a si. Veio este logo com 

os mais visitar os padres, e com serem todos baptizados, havia 

alguns anos, por certos sacerdotes, porque nunca foram culti­

vados na fé, não tinham mais de cristãos que só o nome, e o 

fidalgo ou soba grande tinha passante de trezentas mulheres 

(o que não é de espantar, porque tem isto por honra, e mostra 

de serem poderosos, e tanto um se tem por mais honrado quanto 

mais mulheres sustenta), nem havia uma só pessoa que se sou­

besse benzer. 

Pretenderam os padres fazer ali uma igreja. Respondeu o 

soba que chamaria os seus Macónos, que são seus conselheiros 

e que o trataria primeiro com eles; porém ou o tratasse ou não, 

não lhe[s] deu resposta. Veio um domingo a casa de u m por­

tuguês onde o padre estava agasalhado, trazendo comsigo muita 

gente com arcos e frechas. Estando dentro com o padre, os que 

estavam fora, vendo que tardava em sair, se começaram a enfa­

dar, dizendo uns que os padres o mataram, outros que haviam 

de estar lendo o missal, e que não acabaria tão cedo. '/ / 

M a s já que não havia igreja, determinou o padre de ir dizer 

missa no terreiro do próprio soba, para que êle e todos a ouvis­

sem; porém quando foram, acharam junto dele duas casas de 

ídolos, posto que já sem portas e sem ídolos, porque os tinham 

levado ao mato, sabendo o que fizeram aos do outro soba. 

Disse-lhe o padre que logo os mandasse derrubar, se queria que 

lhe dissesse missa: não o quis fazer sem conselho. Chama os 

seus Macónos, pregunta-lhes o que faria: respondem todos que 

como havia êle de ter padres, nem igreja ( 7 ) , se seus pais nunca 

(5) Isto é: para ir com eles. 
(6) Isto é: com muita mágoa. 
(7) Entenda-se: ou igreja, e igreja 
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a tiveram? E fazendo também suas feitiçarias, saiu ( 8 ) que não 

derrubassem as casas; porque ou haviam de morrer, ou lhes 

havia de acontecer algum grande mal: tão apoderado estava o 

diabo desta miserável gente, e nem uma cruz queriam consentir 

que se levantasse; mas enfim ela se arvorou no mesmo terreiro 

e o soba prometeu que faria a igreja, e que, caindo as casas, 

as não tornaria a levantar, j j 

À doutrina acudiram somente os meninos, porque os gran­

des diziam que já a não haviam de aprender. Baptizaram mais 

de setenta crianças. Acharam os padres por aqui muitos a que 

chamam chibados e que são grandíssimos feiticeiros, e sendo 

homens andam vestidos como mulheres, e no pecado mau sao 

os mesmos diabos. 

Nesta conjunção chegou a Loanda um recado do Rei de 

Cacongo com um presente para o Bispo pedindo padres para 

se baptizar com todo [o] seu Reino. Pediram logo o Gover­

nador ( 9 ) e o Bispo ( 1 0 ) ao padre reitor (11) quisesse acudir a 

esta empresa, pelo que foram nomeados para ela o padre Fran-

cérsoo de Góis e o padre Gaspar de Azevedo ( i a ) . Está este 

( 8 ) Isto é: saiu a sorte. 
( ') D. Manuel Cerveira Pereira. 
( 1 0 ) D. Frei António de Santo Estêvão. Chegou ao bispado 

efti 1605, mal humorado contra os Jesuítas, o que não ocultou por 
palavras ao próprio Superior dos mesmos Religiosos. Soube depois por 
experiência que tinha sido ludibriado e tio dia 1 de Janeiro de 1606, 
pregando em Luanda na igreja dos Padres da Companhia, teceu-lhes 
os maiores elogios. Cfr. PADRE ANTÓNIO FRANCO, Ob. cit., ad annum 
1606, § 10. 

Padre Pedro de Sousa. Era natural de Resende, bispado de 
Lamego. Entrou na Companhia com 26 anos e ensinou humanidades 
durante 6 anos. Teve o cargo da Missão de Angola desde 1602 e faleceu 
em Outubro de 1611, com 57 anos de idade e 37 de Religião. Cfr. 
VICTOR RIBEIRO, Obituários [...] de São Roque, n.° 796. — F . RODRI­

GUES, Ob, cit., ibid., pág. 596. 

( 1 2 ) Cfr. P. 6 ANTÓNIO FRANCO, Ob. cit., ad annum 1606, § iz. 

M O N U M E N T A , V l6 
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reino, que é muito grande, para a parte de Congo, com quem 

confina, e com o grande Mecoco, Rei dos Anziques e com os 

Reis de Angoi, de Bungo e de Biangá: pode-se ir por mar até 

Pinda, que são oitenta léguas dali para a parte de S. Tomé, e 

de Pinda pelo rio Zaire acima se chega ao Brei em quatro dias. 

Também o Rei de Loango, que está cento e vinte léguas 

de Angola e se vai lá pelo mar em três ou quatro dias, mandou 

pedir padres da Companhia ( 1 3 ) nomeadamente. 

Emquanto não partiam os padres nomeados à sua missão, 

íoi o padre Gaspar de Azevedo e o irmão Gaspar Domingues 

ao nosso exército, que está acima de Cambambe ( 1 4 ) , e para 

a parte do Ongo, onde confessou alguns portugueses e seus 

negros que ali achou, correndo também todos os presídios de 

Mochima, Massangano e Cambambe. 

Baptizou um soba com cinco pessoas suas, que, por certas 

culpas que cometeram, morreram por justiça; e morreram mui 

consolados por acabarem feitos cristãos; mas daí a alguns dias 

foi nosso Senhor servido levar para si estes dois companheiros 

padre e irmão, com grandíssimo sentimento de todos, pela 

grande falta que fazem naquelas partes tais e tão fiéis obreiros 

do Senhor. 

PADRE FERNÃO GUERREIRO — Relação Anual das Coisas que 

fizeram os Padres da Companhia de Jesus nas suas Missões, Coim­
bra, 1931, II, págs. 413-415. 

( 1 S ) Cfr. Carta Ânua da Província de Portugal de 1606. 
( 1 4 ) Cfr. PADRE ANTÓNIO FRANCO, Oh. cit., ad annum 1606, 

S 12. 
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D E S P E S A C O M O C U L T O E S E U S M I N I S T R O S 

(5-1-1607) 

SUMÁRIO—Especifica a despesa do erário régio com o culto divino 
e ministros eclesiásticos na Ilha de S. Tomé. 

T R E S L A D O D A D E S P E Z A Q U E S. M A G E S T A D E F A Z N E S T A ILHA D E S. THOMÉ 

C O M O S M I N I S T R O S E C C L E S I A S T I C O S . 

A o Bispo, seiscentos mil reis 6 0 0 $ 

Aos Cónegos e dignidades, seiscentos e çe­

çenta mil reis 6 6 0 $ 

A o Deam da See, oitenta e quatro mil reis, 

.ss. uinte e quatro mil reis de sua dignidade, e os 

çeçenta mil reis por seis peças descrauos que se 

lhe daõ por dizer as missas do Jnfante [ D . Hen­

rique] 0 8 4 $ 

A o dito Deam por pregar alternatiuamente 

com o mestre eschola, uinte mil reis 2 0 $ 

A o mestre eschola, por pregar, çeçenta e sinco 

mil reis 65$ 

A o pregador de S. Magestade, çem mil reis 1 0 0 $ 

A o prouizor e vigairo geral, çem mil reis i o o f 

A o cura da See, quarenta mil reis 0 4 0 $ 

-digo que saÕ quarenta mil reis do Cura. 

A o coadiutor da See, trinta mil reis 0 3 0 $ 

A o cura de N . S.™ da Conceição, çeçenta 

mil reis 0 6 0 $ 

Aos dous coadiutores da dita igreija, quarenta 

« sinco mil reis a cada hum, saõ nouenta mil reis 0 9 0 $ 



A o cura de S . t o Ana, sincoenta e oito mil c 

seis centos e quarenta reis .ss. quarenta mil reis de 

seus ordenado, e o mais pera azeite, cera, farinha, 

e vinho pera a dita igreija 

A o cura da Trindade, outro tanto pella dita 

maneira assima 

A o cura de N . S.™ dAgoadelupe, outro tanto 

pella dita maneira 

A o cura da Magdalena, outro tanto pella dita 

maneira 

A o cura de S . 1 0 Amaro, outro tanto, pella dita 

maneira 

A o cura de N . S. r * das Neues, outro tanto 

pella dita maneira 

A o cura da Ilha do Prinçipe, quarenta mil reis 

A o coadiutor da dita Ilha, trinta mil reis . . . 

A o sanchristaõ da See, nouenta e dous mil e 

dozentos reis .ss. quarenta e noue mil reis de seu 

ordenado, e quarenta e tres mi l e duzentos reis 

pera cera, azeite, vinho, e farinha 

A o sanchristaõ de N . S. r * da Conceição, uinte 

e seis mil e oito centos reis de seu ordenado, cera, 

azeite, vinho, e farinha pera a igreija 

Aos quatro moços do coro da See, seis mil reis 

a cada hü, saÕ uinte quatro mil reis 

Aos ditos moços do coro, quatro mil e oito­

centos reis pera opas, a mil e duzentos reis cada 

hum 

A o mestre da Capella da See, uinte mil reis 

A o mestre do latim, trinta mil reis 

Pera obras pias, çeçenta mil reis, que se pagaõ 

en cada hú anno por S. Joaõ 

Pera a fabrica da See, nouenta e hü mil reis 

.ss. quarenta mil reis pera a dita See; quinze mil 
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reis pera a igreija da Conceição, e seis mil reis a 

cada huã das freguezias, que são seis 9*$ 

Pera as obras da See, enquanto durarem, du­

zentos mil reis cadanno 2 0 0 $ 

A o tangedor dos orgons da See, dezoito mil 

reis 1 8 $ 

Pera a Misericórdia e hospital desta ilha, c e n t o 

e uinte mil reis .ss. çeçenta mil reis en dinheito, 

e çeçenta mil reis por seis peças descrauos 1 2 0 $ 

A o fisico do dito hospital, trinta mil reis . . . 3 0 $ 

E por esta maneira parece importar o que se 

despende com os ministros ecclesiasticos nesta ilha 

en cada hú anno, dous contos e noueçentos e 

oitenta e sete mil e seis centos e quarenta reis, 

como das addiçoés atrás se uee 2 98 7 5 6 4 0 

E eu Domingos da Silua, EscriuaÕ dos Comtos e almo­

xarifado, por EIRey Nosso Senhor, nesta cidade e ylha de 

Sam Thomé, o fiz escreuer e sobscreuj, sem coussa que 

duuida faça. / / 

E m Samthomé, ha sinquo de Janeiro de mil e seis semtos 

e sete anos. 

Concertado por mim Escriuaõ 

D . " da Silua 

[No verso]: Treslado da despeza que Sua Magestade f a z 

nesta Jlha de S. Thomé cõ os ministros Ecclesiasticos. 

BAL — M s . 52-VIH-58, fls. 253-254v. 
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C A R T A D O BISPO VICE-REI A EL-REI 

(13-1-1607) 

S U M Á R I O — Chegada da nau «Palma» a Luanda — Construção do 
forte de Demba— Clérigo crioulo do Congo e seu afas­
tamento do Rei — Descoberta do Monomatapa. 

Ordinário de 1 3 de Janeiro de 6 0 7 . 

Senhor 

C o m esta enuyo a V . Magestade 4 consultas do Conse­

lho da índia que uj em despacho. H u a sobre alguãs matérias 

de que trata em suas cartas Manuel Serueira que serue de 

gouernador de Angolla, tocantes áquelle Reino; e do que se 

aponta na primeira parte delia, sobre a nao Palma que tomou 

aquelle porto, me parece que naõ há que tratar e que V . M a ­

gestade tem bastantemente prouido nisto com as deligencias 

que tem mandado fazer o forte que se lembra que se deue 

edefiquar em Demba para senhoreré (1) as minas do sal, 

me parece que deue V . Magestade mandar encarregar a 

Dom Manuel Pereira que V . Magestade manda por gouer­

nador daquelle Reino ( 2 ) , para que o conserue se o achar yá 

feito e estando por fazer informe da utilidade de que será, para 

V . Magestade mandar [n]isso o que for seruido; e que tam­

bém se lhe deue cometer que tire enformaçaõ do procedimento 

(1) Leia-se: senhorearé= senhorearem. 
( 2 ) Recebeu carta patente, dada em Lisboa a 2 de Agosto 

de 1606. — A T T — Chancelaria de D. Filipe U, liv. 17, fls. 159V-160. 
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d o c l é r i g o c r i o u l o q u e M a n u e l Serue i ra a u i z a q u e está e m 

C o n g o e q u e a c h a n d o q u e h é a l y p e r i u d i ç l a l ao se ru i ço d e 

V . M a g e s t a d e , t ra te c õ o R e y d a q u e l l e R e i n o q u e o m a n d e a 

este p o r t o [ po r ] seu E m b a i x a d o r , o u p r e c u r e ( 3 ) d e o apar ta r 

de l l e pe l l os m i l h o r e s me jos q u e p u d e r . / / 

E q u e t a m b ê l h e m a n d e V . M a g e s t a d e enca r rega r q u e 

t a n t o q u e c h e g a r a A n g o l l a a n d e d e s c o b r i n d o o c a m i n h o das 

m i n a s d e M e n a s o t a p a ( 4 ) , d e q u e t ra ta n a d i t a c o n s u l t a , p o r 

c r iou los ou p o r d e g r a d a d o s e q u e a u i z e a V . M a g e s t a d e d o 

q u e se achar . E q u e este n e g o c i o se l h e d e u e e n c o m e n d a r 

m u i t o pe l l a j m p o r t a n s i a d e q u e p o d e ser. 

BAL — Ms. 51-VII-19, £Is. 123-123V. 

( 3 ) Leia-se: procure. 
( 4 ) Leia-se: Monomotapa. 
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( x ) Recebeu carta do Sargento-mor, dada em 23-1-1603. — A T T 
— Chancelaria de D. Filipe II, liv. 14, fl. 4V. 

( 2)Só por carta de 18-1-1608. — A T T . — I h . , liv. 20, fls. 37V.-38V. 
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C A R T A D O BISPO VICE-REI A EL-REI 

(27-1-1607) 

SUMÁRIO—Chegada do Bispo de S. Tomé a Lisboa—Queixas contra 
o Governador da Ilha — Embarque imediato do Prelado. 

Ordinário de 2 7 de Janeiro de 6 0 7 . 

Senhor 

O Bispo de Samthomé chegou antontern a esta Cidade 

obrigado, segundo elle diz, e tinha escrito em alguãs cartas 

que se receberão no mesmo dia em que aquj entrou, de Joaõ 

Barbosa da Cunha que naquella ilha serue de Capitão mor ( l ) 

e Alcaide mor, o tratar com uiolensias e afrontas. E porque 

ategora naõ ouue lugar para se uerem as naõ enujo com este 

a V . Magestade; porem iraõ com o primeiro e entaõ auizarej 

do que se me offeresser, sendo assim que pello estado em que 

aquella terra está, comuirá que logo se trate da jda do Bispo 

e que a Dom Fernando de Noronha, que V . Magestade tem 

prouido no gouerno delia ( 2 ) , mande V . Magestade que com 

toda a breuidade possiuel se embarque. Deus guarde etc.*'. 

BAL — Ms. 51-VII-19, fl. 133. 
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SUMÁRIO—Estado da fortaleza da Mina — Lata contra os piratas 
holandeses — Estado da fortaleza de Axêm — Pedido ins­
tante de socorros — Mercês a Ambrósio Ferreira. 

+ 

Senhor 

Nos primeiros dias de setembro tiue auiso em como pare-

seraõ a balrauêto ( 1 ) desta fortalesa desasete legoas seis nauios; 

mãdej reconheselos por hü home; préderaõ mo ; étendi que eraõ 

nauios de guerra pola jnformasaõ dos negros. E posto que muj 

éfermo é cama, como fico, fisme prestes como o tempo me 

deu lugar e as muitas e grades nesesídades desta fortalesa; 

achei me cõ coréta home[n ]s que pudesé tomar armas e 

ajuntej cousa de sento e trinta negros naturais da terra e aos 

seis dias do dito mes chegarão á nojte ates a terra e puseraõ 

logo e efeito a desebarcasaõ e pola menha estauaõ quasi seis 

sentos home[n ]s . E logo marcharão de modo que ás noue do 

dia estauaõ a tiro de bõbarda. / / 

Mádej hús ojtêta negros cÕ suas armas da[r ]remeso e 

des ( 2 ) espjngardas pera os étreter équato eu estaua reco­

lhido as molheres e os capitais daldea como reféns e algú gado 

e mátimento. Estes home[n ]s foj Deos setuido que se ébara-

saraÕ cÕ ta boa orde[m] cõ os olãdeses que vedo o eu dos 

(1) barlavento: lado donde sopra o vento. 
( 2 ) Leia-se: dez. 

2 4 9 

C A R T A DE D. CRISTÓVÃO DE M E L O A EL-REI 

(5-2-1607) 



baluartes e vedo como os olãdeses pelejauaÕ é forma desqua-

draÕ per lo[n]gado porque o mato lhe naõ daua a outra lugar, 

madej coreta homés dos que me ficarão rõpelos por dentro do 

mato por Õde estauaÕ as suas bandeiras, os quais o fiseraÕ cõ 

tãta fúria. E os olãdeses ãdauaõ cõ a calma ( 3 ) já floxos (*) 

que os rõperaõ é hü j [n ]s tã te e comesaraõ os da vãguarda a 

voluer as costas e é duas oras naõ ouue mais quê tomase arma; 

matamoslhe sento e setenta homés e metemoslhe hua lãcha ao 

ébarcar no fundo cõ coréta e sinco e hü batel cÕ vinte e tãtos e 

huã lãcha car[r ]egada de muitas monisÕjs; eu sai cõ trese mor­

tos e vinte e sete feridos de fendas notauês, outros muitos feri­

dos de pouca jmportãsia; foj nosso Senhor seruido de dar esta 

vitoria a v. magestade milagrosamente e Saõ Jorge pelejar 

vesiuelmente. / / 

Eu fico é huã cama e a fortalesa é tãtas nesesidades que se 

naõ podé declarar. N a õ sej que culpas saõ as minhas que me-

resê estar taõ esquesido e taõ deséparado como estou [h ]á 

tãtos anos. Eu senhor tenho gastado toda [a] minha pobre 

fazéda e estou édiuidado e sobre tudo muj éfermo, V . mages­

tade me fará mersê de mãdar capitão e socorro, que se naõ vier 

cõ muita breuidade ne me achará e menos [a] fortalesa. Porque 

os jmigos saõ muitos e ora fico cÕ quinse naos de frõte da for­

talesa, posto que de mercadores, mas cõ noua sertã que no cabo 

de Lopo estaõ ojto naos olãdesas que iaõ pera a Jndia e ar[r ] iba-

raõ do cabo de Boa Esperãsa. E estas pode ser que venhaõ 

aqui dar. / j 

Este home que se chama Ãbrosio Fer[r ]e j ra, se ofereseo 

a jr por bajxo dagoa a Sãtomé a pedir socorro e daj ao Rejno 

cõ esta carta e aviso a v. magestade à sua custa. Vaj étre enemi-

gos quasi porque vaj é hü pataxo ingres que por aqui ar[r ] ibou 

e. lhe pag[u]e j e lhe cõprej poluora e mosquetes e arcabuses 

( 3 ) calmaria, calor. 
( 4 ) frouxos: inermes, cansados. 

2 5 0 



de que estaua falto. Seruia descriuaõ següdo, hé homé de recado 

e que se pode fiar muito dele. E lhe deue v. magestade fazer 

muita mersê como espera. 

Os olãdeses dejxaraó tãbé huã nao é A x é có hü pataxo e 

duas lanchas cõ sento e tãtos home [n ] s pera tomaré o castelo. 

O feitor que nelle está, Luis Soares, o fes ór[r]adisimamente 

e o defédeo e tomou a soldo muitos negros à sua custa e os 

desbaratou s a l t a d o ê terra. Merese que v . magestade lhe escreua 

huã carta e depois lhe fasa muitas mersês, que seraõ as [que] 

merese, que naõ tinha é sua cÕpanhia mais que ojto espingardas 

e tem á sua custa reparado o castello, que estaua todo no 

chaÕ. :/ / 

Muitas outras cousas pudera escreuer e diser a v. magestade 

sobre esta matéria, mas só direj que [ h ] á dous annos que nesta 

fortalesa naõ há de v. magestade cousa cõ que se cõpre huã 

ves ( 5 ) dagoa, né se pagou nada a nenhuã pesoa. E eu tenho 

soprido cõ minha prouesa todas estas faltas. Lembre se v. ma­

gestade de mim, que [h ]á trinta annos que o siruo cõ as armas, 

cõ muitos trabalhos. / / 

Guarde Deos a católica pesoa de v. magestade. / / 

Da Mina a 5 de feuereiro de 6 0 7 . 

dõ Xpuaõ de Mel lo 

AGS — Secretarias Provinciales (Portugal), !iv. 1476, fls. 376-377 v. 

( í ) vez: pequena quantidade. 

251 



97 

C O N S U L T A SOBRE O BISPO DE S. T O M É 

(22-2-1607) 

SUMÁRIO — Análise dos motivos dados pelo Bispo de S. Tomé para 
se ausentar da diocese e vir ao Reino — O Conselho não 
encontra procedentes as razoes do Prelado-—Que se 
mande logo o Governador já nomeado — Que os poderes 
de Sub-Colector, a darem-se, se dêem ao Bispo. 

+ 

Senhor 

[346] O Bispo de San Thomé dom frej Antonio Valente, se 

partio daquella Ilha e seu bispado, no mês de Nouembro pas­

sado, e chegou a esta cidade no primeiro deste; e procurando 

entenderse a causa com que se moueo a se absentar de sua 

Igreja, auisou per sua carta, que se uio neste Conselho, que o 

fizera por estar aquella Ilha inquieta e diuidida em bandos com 

occasiam da eleição do Alcaydemór Ioaõ Barbosa em gouerna-

dor delia por falecimento de Ruy de Sousa; os quaes bandos 

elle procurou apaziguar. / / 

E posto que o dito JoaÕ Barbosa no princípio de sua che­

gada se mostrou desejoso de aceitar e tomar seu parecer, con­

tudo, por elle Bispo se nam comformar com o seu em matérias 

de sua obrigação e seruiço de V , Magestade, lhe começou a 

fazer alguãs descortesias, e o memo fez o Deam daquella 

See, irmam do dito Ioaõ Barbosa, com o nome e cargo que 

tinha de Subcoilector Apostólico, com que pretendeo impedir-

lhe sua jurisdiçam, e publicar que as excomunhoens que ful­

minou contra certos cónegos, que naõ eram ualiosas, e lhe man-

2 5 2 



ciaram atirar ás espingardadas ao seu meirinho, hindo da cidade 

para huã quintanna onde elle Bispo estaua; e finalmente lhe 

nam acodiam com seus ordenados hauia mais de seis meses. 

E espomdo elle remédio a isto cÕ a hida de nouo Gouernador 

áquella Ilha, a cabo de tanto tempo lhe escreueram os ministros 

de V . Magestade que se ficaua tratando disso, tendo elle 

auisado tantas uezes que comuinha ir logo. Pelo que se resol-

ueo em se partir e uir pedir em pessoa misericórdia para aquella 

Ilha, e leuarlhe gouernador e tornarse com elle a fazer seu 

offiçio, porque sem isto em nada o podia fazer, porque em 

falando naõ teria uida, dando a entender que lhe dariam peço­

nha, como outras uezes escreueo. 

E diz que conuem muito ao seruiço de V . Magestade man- [3'6 v-} 

dar cõ breuidade Gouernador áquella Ilha, como por uezes tem 

auisado, e que nam podendo partirse com tanta pressa o que 

V . Magestade tem eleito, deuia mandar cometer ( L ) o dito 

gouerno a qualquer outra pessoa da terra, ou pessoas que juntas 

em mesa corram com elle. 

E que pois V . Magestade o tirou de seu Refeitório ( 2 ) e o 

fez Bispo e elle naõ tem outra cousa de que se sustentar, ne 

da sua Igreja trouxe dinheiro algum como hé notório, pede a 

V . Magestade lhe mande aqui pagar seus ordenados que lhe 

forem deuidos. 

E per cartas do dito Ioam Barbosa e da camera daquella 

Ilha, que cõ a mesma carauela em que ue [ i ] o o Bispo se rece­

beram, auisaõ que elle se embarcaua para este Reino, dizendo 

que por mandado e chamado de V . Magestade, o que sentiam 

muito, por ser bom Prelado e estarem satisfeitos de sua pessoa 

e assistência e que fará muita falta na dita Ilha. Pedem a 

V . Magestade lhes faça mercê de o tornar a mandar com 

breuidade. 

(1) Encarregar, confiar. 
( 2 ) Mesa conventual. 
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Pareçeo que as causas que o Bispo alega e cõ que diz se 

moueo a se partir para este Reino naõ saõ bastantes nem de 

qualidade das que o dereito aproua para auer de deixar sua 

residência, e diuera antes de se partir, esperar licença do Santo 

Padre e de V . Magestade e constar melhor da uerdade das 

dittas causas, por ser tam graue a matéria de hú Bispo se ausen­

tar de sua igreja, mormente de terra tam necessitada de gouerno 

spiritual e da presença de seu Prelado como hé aquella: e con­

forme a isto lhe deue V . Magestade mandar estranhar o par-

tirse como fez, desamparando sua Igreja, e mandarlhe que 

[347] logo / se torne a ella comprir com sua obrigaçam. E quando 

elle o naõ fezer, dar V . Magestade conta de tudo ao Santo 

Padre para o obrigar com os termos de dereito; porque se se 

ouuer de permittir aos Bispos das terras ultramarinas ausentarse 

com qualquer leue occasiam, muitas uezes affectada e procurada, 

naõ auerá nenhum que o nam pretenda fazer com grande per-

juizo de sua Igreja e da conseruaçam daquellas nouas Christan-

dades, e seguirense os mais inconuenientes que se tem uisto na 

ausência que fez o Bispo de Cabouerde: e para effeito de se 

poder embarcar o dito Bispo, lhe mande V . Magestade pagar 

ametade do ordenado de hum anno á conta do que lhe for 

deuido, e o mais que se lhe deuer, lhe mande lá pagar com 

effeito. 

E quanto ao Gouernador da dita Ilha, parece que V . M a ­

gestade deue mandar que o Gouernador que tem nomeado para 

ella, dom Fernamdo de Noronha ( 3 ) , se parta com muita breui-

dade, por se entender que há disso muita necessidade, e que 

deue juntamente partir o Bispo e assi o Licenciado Co[n ]s tan-

tino Lobo, que V . Magestade tem nomeado para ir tirar 

deuassa dos Gouernadores e Capitaens daquella ilha e a deue 

( 3 ) A carta régia de nomeação deste fidalgo como Capitão e 
Governador de S. Tomé, só lhe foi dada em 18-1-1608. — Cfr. A T T 
— Chancelaria de D. Filipe II, liv. 20, fls. 37V.-38V. 
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tirar do procedimento do dito Joaó Barbosa, e para o poder 

fazer com mais liberdade mandalo logo embarcar para este 

Reino, até se uer o que pella dita deuassa consta. 

E por se entender que o Deam daquella See ( 4 ) , que hé 

irmaÕ do dito IoaÕ Barbosa leuou deste j Reino poderes de Sub- í 2 4 7 

collector, cõ os quaes impede e perturba a jurisdiçam Episcopal, 

estendendo os ou usando mal delles, deue V . Magestade man­

dar escreuer ao Collector deste Reino que lhe reuogue os ditos 

poderes. E sendo necessário para algum efeito do seruiço de 

Sua Santidade hauer lá quem os tenha, se dem ao mesmo Bispo, 

posto que parece seria mais seruiço de Deos naõ hauer os ditos 

subcollectores nas partes Vltramarinas. Porque naÕ hauendo lá 

letrados que saibam ao que os ditos poderes se estendem, elles 

o fazem muito em perjuizo da jurisdiçam ordinária dos Pre­

lados e da de uossa Magestade, que em tudo mandará o que 

ouuer mais por seu seruiço. / / 

E m Lisboa a 22 de feuereiro de 1 6 0 7 . 

Depois de feita esta consulta se uiram neste Conselho huns 

apontamentos que nelle se deram por parte do dito loam Bar­

bosa, e do deam daquella See seu Jrmaõ, pellos quaes pretendem 

mostrar que o dito Bispo antes que de sva cidade partisse tinha 

intento de se tornar logo, e para o poder fazer com algua causa 

procurou e pretendeo per diuersos me[ i ]os de quebrar ( 5 ) com 

elles (o que na lhe succedendo, per elles euitarem todas as 

occasioens disso), finalmente fingio ter carta de V . Magestade 

per que dizia o mandaua chamar. E publicando na dita Jlha 

esta cousa, somente se embarcou para este reino, deixando por 

administrador de seu Bispado ao dito Deam, e cor [ r ]endo em 

( 4 ) Pedro Fernandes Barbosa. 
( 5 ) Romper ou quebrar as relações amícais. 
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muita amizade com o capitam )oam Barbosa. E que ora, por 

entender que esta sua uinda para o reino, desamparando sua 

Jgreja, nã era bem recebida, começou de publicar as ditas quei­

xas, nã sendo ellas uerdadeiras, como dizem poderam mostrar 

sendo V . Magestade disso seruido. 

Pareceo, vistos estes apontamentos, que tem V . Magestade 

obrigaçam [a] o que nesta consulta se lhe te proposto, e o mais 

que em tudo ouuer por seu seruiço. / / 

E m Lisboa a xxiij de feuereiro de mil seis cétos e sete. 

[Rubricas dos Conselheiros]: Conde de Santa Cruz / M e n ­

donça Furtado / D . Francisco de Almeida / Sebastião Barbosa 

/ Francisco Vaz Pinto. 

AGS—Secretarias Provincuâes (Portugal), liv. 1476, fls. 346-347V. 
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C A R T A D O BISPO VICE-REI A EL-REI 

(24-2-1607) 

SUMÁRIO—'Vinda do Bispo de S. Tomé à Metrópole e razões que 
apresentou — Estava disposto a só regressar com o novo 
Governador, por se não atrever a ir sozinho. 

Ordinário de 2 0 de feuereiro de 6 0 7 . 

Senhor 

Com esta enujo a V . Magestade huá consulta do Conselho 

da índia que uj em despacho, sobre o Bispo de S. Thomé e 

hua Relação sua em que aponta as rezoês que teue pera se uir 

daquella ilha; e alem destes papeis me deu elle outros depoTs 

de eu ter uisto a dita consulta, com que me conformo, que 

mandej ao Conselho da índia pera nelle se ueré e se fazer 

consulta a V . Magestade do que parecesse sobre as matérias 

delles. //• 

E falando eu com o Bispo me diçe que obrigado das afron­

tas que Ioaõ Barbosa, que agora serue de Capitão. daquella 

ilha ( x ) e hú irmaõ seu que hé Deaõ da See delia ( 2 ) lhe fazia; 

(1) Teve carta régia dada em 23-1-1603, como Sargento-mor.— 
A T T — Chancelaria de D. Filipe 11, liv. 14, fl. 4V. 

( 2) Era Pêro ou Pedro Fernandes Barbosa. Em carta de S. Ma­
jestade, de 6 de Maio de 1600, diz-se que pediu a renúncia do Deado 
e uma pensão ou uma igreja do Padroado Real. EI-Rei aceitou-lhe a 
renúncia pela mesma carta, fazendo-lhe mercê «de até oitenta mil reis 
de pensão». — BAL — 51-VIII-48, fl, 265. 

Fernandes Barbosa fora nomeado Deão por alvará de 7 de Agosto 
de 1599- — A T T — Chancelaria da Ordem de Cristo, liv. 10, fl. 147. 
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e por se lhe naõ pagar seu ordenado, que sem ele se naõ podia 

sustentar, se uyera; porem que em companhia do gouernador 

que V . Magestade agora mandaua pera lá se tornaria, assy por 

se não atreuer a yr, como também porque antes disso [se] naõ 

podia sustentar se uiera, porê que em companhia do gouernador 

que V . Magestade agora mandaua para lá se tornaria, assy por 

se naõ atreuer a yr só, como também porque antes disso naõ 

aueria embarcassaõ em que elle pudesse yr com comodidade. 

BAL — Ms. 51-VII-19, fls. 142-142 v. 

NOTA — Embora bastante embaralhado, o texto foi copiado 
exactamente. 

238 



99 

C O N S U L T A D O C O N S E L H O DE PORTUGAL 

SOBRE O BISPO DE S. T O M É 

0 7-3-1607) 

SUMÁRIO— Vinda da Bispo ao Reino sem licença nem motivo reputado 
bastante — Ordem de embarque para a diocese — Urgên­
cia da ida do Governador — Que o Colector tirasse ao 
Deão a subdelegada, de que usava mal. 

+ 

Senhor 

Dom frey Antonio Valente da ordem de saõ Domingos, 

Bispo da Ilha de saõ Thomé, partio para ella em Abri l de 6 0 5 . 

E hauendo lá estado cousa de hú anno se tornou para o Reino. 

E tendo o Conselho notícia de sua vinda, e entendendo quaõ 

perjudiçial cousa hé deixarem assy os Prelados suas residências, 

e que conuinha acudirse logo a isto, ordenou por carta de 

V . Magestade ao Viso Rey que de parte de V . Magestade 

estranhasse ao ditto Bispo hauerse uindo sem auisar primeiro a 

V . Magestade da razaõ que tinha para o fazer, e esperar 

re[s] posta sua, e lhe disese que se tornasse na primeira embar­

cação. E em caso que se naõ dispusesse a o cumprir assy, 

procurasse que o fizesse pelos meios que ouuesse lugar, e sendo 

necessário recorrerse ao Sancto Padre auizasse a V . Magestade 

para o mandar fazer. 

Hauendo ido esta ordem ao Viso Rey, enuiou elle hora a 

Consulta inclusa do Conselho da Jndia, na qual se refere as 

causas que o ditto Bispo diz que teue para se uir. E que hé o 

ditto Conselho de parecer que naÕ saõ bastantes, nem das com 
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que o dereito permitte que os Bispos possaõ deixar suas resi­

dências. E que assy deue V . Magestade mandarlhe estranhar 

auelo elle feito, e ordenarlhe que logo se embarque, e que naõ 

o fazendo se deue recorrer ao Sancto Padre, para que o obrigue: 

na forma de dereito (que hé o mesmo que, como fiqua ditto, 

está ordenado por este Conselho), E que para o ditto Bispo-

se poder embarcar se lhe deue pagar amettade do ordenado de 

hú anno á conta do que lhe for deuido, e que o mais se lhe 

pague lá pontualmente. 

E appontase mais na ditta Consulta, que porquanto na-

quella Ilha há muitas inquietações por falta de Gouernador, 

e queixas do procedimento de JoaÕ Barbosa, que faz este offiçio^ 

despois do falleçimento do Gouernador Ruy de Soussa d'AIar-

caó, conuirá que dom Fernando de Noronha, que V . Mages­

tade tem nomeado ( J ) para aquelle gouerno, se embarque logo, 

e se tire deuassa do procedimento do ditto Joaõ Barbosa, e elle 

se uenha para o Reino para que esta diligencia se possa fazer 

cÕ liberdade. E que ao colector deue V . Magestade mandar 

escreuer que reuogue os poderes de sub Colector que tem dado 

ao Deaõ da See daquella Ilha, por se entender que uza mal 

delles. 

Vendosse tudo em Conselho, pareçeo (no que toca ao 

Bispo) que assy pola perjudiçial consequência de que seria 

dissimularse com elle (porque a este exemplo deixanaó outros 

facilmente suas residências, nas quais pola maior parte naõ 

estaõ de boa vontade os que as tem na Costa de Guiné) como 

por se hauer sabido agora, que já quando o ditto Bispo partio 

para aquella Ilha naõ leuaua animo de residir nella, porquanto 

porlo mesmo nauio em que foi, escreueo a algüs Ministros, 

pedindolhes, que ttattassem de que se pudesse tornar logo. E as 

causas que diz o obrigarão a se uir (de mais de naÕ serem as 

(1) Recebeu carta régia dada em Lisboa aos 18 de Janeiro de 1608.. 
— A T T — Chancelaria de D. Filipe 11, liv. 20, fl. 37 v. 
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com que, conforme a dereito, o podia fazer) se entende que 

eile mesmo as procurou. Conuem muito ao seruiço de Deus, e 

de V . Magestade que sem nenhuã dilação se torne a sua resi­

dência, e que quando naÕ bastar a ordem que sobre isso esta 

dada, e for necessário recorrerse a Sua Santidade, para que o 

obrigue, o mande V , Magestade fazer. 

E emquanto ao que na Consulta se diz que deue darselhe 

para sua embarcação. Parece a Henrique de Sousa que deue ser 

soomente o que for necessário para ella, E os mais (confor-

mandosse com a Consulta) saõ de parecer que se lhe dê á 

conta do que lhe for deuido ametade de seu ordenado de hü 

anno. E a todos parece que deue ir ordem muy apertada, para 

que de nenhuã maneira se falte cõ o pagamento do que se 

lhe deuer. 

E pola necessidade que se representa que aquella Ilha tem 

de Gouernador, se tem feito aqui diligencia có o ditto dom 

Fernando para que se embarque logo. E da resolução que elle 

tomar se dará conta a V . Magestade. E de Joaõ Barbosa, que 

nora está naquelle gouerno, parece que deue V . Magestade 

mandar tirar deuassa. E escreuer ao Colector sobre os poderes 

que tem dado ao Deaõ daquella Ilha, na forma que se apponta 

na Consulta. V . Magestade fará o que for seruido. / / 

E m Madrid, a 1 7 de Março 1 6 0 7 . 

[Cinco rubricas dos Conselheiros] 

[A margem]: Está bien y la carta sea assi. 

[Rubrica régia] 

AGS—Secretarias Provinciales (Portugal), liv. 1476, £ls. 342-343. 
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100 

MEMORIAL D O EMBAIXADOR D O REI D O C O N G O 

(21-3-1607) 

SuMÀRIO—'Recorda que veio pedir missionários Carmelitas e Domi­
nicanos— Pede para Capitão dos Portugueses a Dom Je­
rónimo de Almeida— Queixas contra os Governadores de 
Angola — Pede despacho rápido para voltar à sua terra. 

+ 

Saiba V . E x . a que há dous annos, antes mais que menos, 

que somos emviados do nosso Rey a beijar os pees a Sua M a -

gestade e a pedirlhe por seruiço de Deus nosso Senhor e 

augmento da Christandade, dilatação da fee catholica, Religiosos 

exemplares como saõ Carmelitas descalsos, que iá lá estiueraõ 

e edificarão muito, e Dominicos; e muitas cousas pera o culto 

diuino, como amplamente estaõ nos apontamentos que no 

Conselho da Ind[ i ]a em Lixboa demos, por mandado de Sua 

Magestade, e por consulta estaõ oie no Conselho de Portugal 

nesta Corte. / / 

E pera ser Sua Magestade bem seruido, el Rey meu senhor 

manda taõbem pedir a Sua Magestade lhe faça mercê mandar 

para os brancos que em nossos Rey nos e destritos delles regi-

dem (* ) , hú Capitão fidalgo, e nomeadamente nos mandou 

pedisemos a Sua Magestade dom Jerónimo dAlmeida, que já 

lá esteue por gouernador em Angola, conquista de S. Mages­

tade e como home que sabe iá dessas partes poderá seruir bem 

a Sua Magestade e a meu Rey agradar. E pera as minas que 

(1) Leia-se: residem. 
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tem descoberto em seu Reyno fará muito; e naõ lhe fazendo 

mercê Sua Magestade mandar dom Jerónimo dAlmeida por 

Capitão dos brancos que lá regidem, lhe dee hu fidalgo caste­

lhano pera que faça sempre uerdadeira emformaçaõ de tudo a 

Sua Magestade, porque os gouernadores de Angola se poem 

com grandes insolências contra el Rey meu senhor, soltando 

palauras naõ desentes a hu Rey Catholico, jrmaõ de Sua M a ­

gestade, o que tudo sofre respeitado a Sua Magestade. E pera 

isso e outras muitas cousas de que somos emviados a Sua M a ­

gestade nos manda imediatamente depois de Sua Magestade, 

ao ex [c ] elentissimo senhor duque de Lerma, pera que en tudo 

nos faça mercê e fauoreça com seu auxilio, pera que uamos 

bem despachados, j / 

E assi pedimos a V . E x . a com muita instancia, respeitando 

<auer dons annos que estamos fora de nossa terra e roubados de 

ilandezes ( 2 ) , e seis mezes nesta Corte, com grandes necessida­

des, deixando em Lixboa diuidas de mercadores, que nos em­

prestarão dinheiro e fazenda, nos alcanse de Sua Magestade a 

que nos mande lá desempenhar, e de quá despachar cÕ breui-

dade, dandonos pera ajuda de custo e R. M . 

[Â margem']: Do embaixador de elRey de Congo. 

Su Magestad me a mandado embiar a V . S. el memorial 

que vá aqui, dei Embaxador de Congo, para que le vea y trate 

de que sea despachado breuemente. Dios guarde a V . S. / / 

En Madrid a 2 1 de Março 1 6 0 7 . 

EI Duque. 

AG5—-Secretarias Provinciales (Portugal), 'iv. 1483, fls. 72 e 73. 

( 2) olandezes=holandeses. 
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101 

REGIMENTO D O GOVERNADOR DE A N G O L A 

(26-3-1607) 

S U M Á E I O — O negócio da Conquista e das Minas—-Propagação do 
Evangelho — Pormenorizados problemas de Governo — 
Relações amistosas com os sobas — As minas de Cam-
bambe — Explorações mineiras — Obras camarárias em 
Luanda — Construções citadinas — Cultura da terra e 
resgate — Jurisdição do Governador — Relações com o 
Congo e Benguela — Protecção aos missionários. 

Eu ei Rey faço saber a uós Dom Manoel Pereira, fidalguc* 

de minha casa, e do meu Conselho, que pella confiança, que" 

de uós Cenho que nas cousas de meu seruiço, de que uos en-

carreguar, procedereis com a satisfação que a elle conuem, de 

modo que em tudo me haja de uós por bem seruido, ouue por 

bem de uos encarreguar do carguo de meu Capitão e Guouer-

nador do Reyno de Anguola, e prouimçias delle, conforme a 

carta patente que disto uos mandey passar ( x ) . E para que no 

ditto Guouerno possaes melhor acertar uos mando dar este 

Regimento, que ey por bem cumpraes, e guardeis como se 

nelle conte. 

E porquanto o Senhor Rey Dom Sebastião que Deos tem, 

meu primo, sendo informado das grandes M inas de Prata que 

auia nesse Reyno, mandou a elle Paulos Diaz de Nouaes com 

gente de guerra, e armas, e os mais ministros necessários para 

o descobrir e conquistar, e despois de seu fallecimento El Rey 

(1) Dada em 2-8-1606. — A T T — Chancelaria de D. Filipe II, 
liv. 17, fls. 159V.-160. 
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meu Senhor e pay que Deos tem, ouue por bem de mandar 

continuar na dita Conquista, com muito grandes guastos e des­

pesas e na mesma se continuou por meu mandado sem atee 

hora se uer effeito algú. Antes tendo-se cheguado com a dita 

Conquista até ás terras de Cambambe, e mandado cauar nellas 

em diversas partes se não achou Prata, ou tam pouca que não 

pareceo conueniente fazer se nellas despesa, nem o fruito que 

delia se podia esperar comrespondia ao guasto, ouue por bem 

de mandar cessar por ora a dita Conquista e que daquy por 

diante não corra na forma em que atee aguora correo. E por­

tanto uos encomendo, que nella não proçedaes na dita forma, 

que ateeguora se fez, antes trateis de gouernar o dito Reyno 

em paz e justiça, defendendo o dos imiguos assy naturaes como 

de fora, que intentarem infestalo, conseruando o comercio, e 

resguate antiguo da terra em bem e augmento de minha fa­

zenda e proueito de meus vassallos. E no tocante ás ditas M inas 

procedereis na forma que abaixo neste Regimento uos uay de­

clarado. 

E porque o meu principal intento, e dos Senhores Reys 

meus predecessores, hé e foi sempre nas Conquistas que man­

damos fazer, plantar e augmentar a fee de nosso senhor Jeshus 

Chr is to e que para jsso as gentes delias venham em conheci-

mneto de seu sancto nome, Vos encomendo, que tanto que ao 

Reino de Anguola cheguardes uos informeis muy particular­

mente do que desdo primeiro dia atee o em que cheguardes 

nisso se fez, e o fructo que está feito, das pessoas que uos bem 

parecer, assy ecclesiasticas como seculares. E saibais que souas 

forão batizados, e se premanecem na fee que profesarão; e das 

egreijas que se fizerão, e estão feitas nas terras dos dittos Souas, 

e despois de batizados que ordem se teue, e tem com elles, 

oara cerem instruídos, e doutrinados na doctrina christã e per-

çeitos da sancta fee, e nella se conseruarem e hir em augmento; 

.e procurareis tudo o que uos for possiuel que se promulgue e 
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dilate o Euangelho em todas as prouinçias do ditto Reino. 

E me escreuereis o que tíos parecer necessário para que se con­

sigua o fim deste nosso intento e assy tudo o mais que achardes 

pela dita deligençia que por este capitulo uos mando fazer. 

Sou informado, de certa çertesa, que muitos gentios, por 

muitas partes desta Conquista aonde sabem que há sacerdotes, 

sem hauer que [m] em suas terras donde uem os persuada, lhe 

preguem a nossa sancta fee catholica, mouidos de sua boa natu-

resa, ou tocados do Espirito Sancto, uem pedir [o] Baptismo e 

tão dezeiosos de o receber, que trasem dadiuas e presentes aos 

sacerdotes a que o pedem, e os baptisão sem antes nem depois 

os cathechisarem nem doutrinarem, e baptisados se tornao para 

suas terras sem saberem mais delles nem elles, de nós. E hé de 

crer que o muito descuido que disto ouue foi causa do pouco 

effeito que se conseguio do ditto guasto e cabedal que nesta 

empresa de tanto sem iço de Deus e meu se tem metido. Pello-

que uos encomendo muito me informeis muito particularmente-

do que em todas estas cousas passa, sem ter respeito a nenhuas 

pessoas que nisto tenhao culpa. E me auisareis do remedio 

com que se poderá acodir. E emquanto de quá uos não for, 

procurareis em tudo o que vos for possiuel que as dietas cousas-

se emmendem e se faça nellas o que conuem ao sertiiço de Deus 

e meu. 

E tanto que cheguardes ao porto da Villa de sam Paulo 

da Loanda, vos informareis de Manoel Sirueira, que por falle-

cimento de Joaõ Rodrigues Coutinho ficou por capitão na dita 

Conquista (para quem leuais carta minha sobre uossa hida) e 

dos outros Capitães e mais pessoas que o bem entenderem, da 

gente que nella anda, declarando a quantidade dos que rece­

bem soldo, e dos que o não recebem e em que lugares está 

alojada, e do estado em que estão todas as cousas de Anguola. 

E fareis fazer hua Réllaçao autentica em que o ditto Manoel 
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Sirueira e mais capitães que lá ouuer assinarão comuosco, da 

gente, armas, artelheria, poluora, e monições que ouuer em 

todo esse Reyno, assy do que conuosco leuaes como do que lá 

achardes, declarando quanto hé o que leuastes e quanto o que 

achastes, e assy dos Souas que estiuerem a minha obediência 

e dos que (ainda que o não estejão) estão de paz, com todas 

as declarações necessárias do estado da terra e gente delia e da 

guerra, assy com el Rey de Anguola como com os Souas, e 

me enuiareis por uias o treslado da dita Rellação também 

assinada por todos, e a própria guardareis em bom recado para 

a trazerdes conuosco quando embora vierdes, e juntamente com 

outra Rellação do estado em que entreguardes esse Reyno a 

quem uos succeder. E espero de uós que seja tam avantejada, 

como uos obngua esta muita confiãça com que a elle uos 

enuio. E a artelheria e moniçoes que faltatem e a que se não 

der bom descarguo, na conta que de tudo mandareis tomar 

fareis vir a boa arrecadação, auendo nisso effeito e execução. 

E toda a mais gente que na terra ouuer que não recebe 

soldo meu fareis alistar, e que dantre elles se elejam capitães, 

e offiçiaes de companhias, que fareis conforme a quantidade 

da gente que ouuer e os obriguareis a ter suas armas, e a sairem 

as companhias em ordenança aos dominguos e dias santos a 

fazerem exerçicio militar, como se costuma fazer nesta Cidade 

de Lisboa com os que não recebem soldo, e estarem prestes 

para defender a terra em que uiuem, sem poderem ser obri-

guados a hir ás guerras que pela terra dentro se fizerem, porque 

o ey assy por meu seruiço, por ter entendido que alguns Gouer-

nadores, contra justiça e razão, por seus particullares obriguao 

aos mercadores e moradores e offiçiaes mecânicos da terra a hir 

a elías, não tendo a isso obnguação, por não ser gente de pagua 

e soldo. De modo que só os que o receberem poderão a jsso 

ser obriguados. E auendo alguns homens nobres e honrrados 

nessa terra (como entendo que há muitos) que me quizerem 

seruir nessas guerras e o costumão fazer e acompanhar os 
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Gouernadores á sua própria custa, dos que isto fazem me 

auisareis e me lembrareis seus seruiços, para lhe[s] mandar 

fazer as mercês e honrras que merecerem. 

E porque, segundo sou informado, Paulos Diaz de Nouaes 

daua Souas aos portugueses que com elle andauáo, para delles 

cobrarem, como cobrarão para sy os tributos que pagauão a el 

Rej de Angola, por não ter outro remédio de lhe[s] paguar 

seus soldos e mantimentos, depois da morte de Jorge da Silua, 

que na batalha de Alcacere morreo, com que estaua concertado 

dar lhe o cabedal que para os paguamentos e mais cousas da 

conquista fossem necessários, de que resultava receberem delle 

os dittos Souas muitas extroçoês, e moléstias, e uerem se ca-

tiuos das taes pessoas contra justiça e direito e contra o que 

conuinha ao seruiço de Deos e meu, e ao bem e quietação da 

terra, merecendo ser tratados com todo o fauor e liberdade como 

pessoas a que se deuia virem se fazer meus vassallos de sua 

própria uontade, mandei passar hüa minha prouisão para que 

não possão ser dados pellos Gouernadores e Capitães dessa 

Conquista ( 2 ) , nem emtregues por vassalos criados, ou tributá­

rios a nenhúa pessoa. / / 

E mando que se reuoguem semelhantes Doações que esti-

uerem feitas por Paulos Diaz, Luis Serrão, e quaesquer outros 

Gouernadores, a qual fareis cumprir inteiramente como nella 

se contem, e a mandareis publicar; somente ficarão os dittos 

Souas sugeitos a my, e a minha fazenda paguarao os tributos 

que costumão paguar, e será de muito effeito arrecadarem se 

per conta de minha fazenda, para do procedido delles se fazer 

paguamento aos soldados, sem ser necessário hir do Reyno. 

Peüo que uos encomendo e mando que tanto que embora ( 3 ) 

cheguardes, ordeneis como o meu feitor recolha para minha 

( 2 ) Cfr. a crítica feita a esta determinação pelo- autor da Carta 

Ânua de 1602-1603, P% s- 5°"57-
( 3 ) Em boa hora. 
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fazenda estes tributos, e se quarreguem sobre elle em Receita 

pell o escriuão de seu cargo, que será obriguado [a] assentar 

no Livro da mesma Receita em titulo apartado (que seruirá 

como de receita por lembrança), todos os Souas que aguora 

estiuerem a minha obediência, e ao diante a ella vierem, posto 

que estem dados a pessoas particulares per qualquer via que 

seja. / / 

E ey as taes doações por reuoguadas, por ser assy o que 

conuem ao seruiço de Deos e meu, e por nenhum caso deis 

nem repartaes os taes tributos, nem cousa semelhante e se 

arrecade tudo para minha fazenda, como ditto hé. E quem con­

tra isto puder pretender ter algum direito o poderá requerer 

no tribunal da índia, e terras Vltramarinas, porque não há 

Soua que de presente esteja sujeito nem pague tributo algum 

a my nem a outra pessoa a que fossem dados, e em lhe ser 

hora tyrada a aução que nelles possao ter nenhum aggrauo nem 

injustiça receberem. 

E porque tenho sabido que mandando o Capitão Manoel 

Serueira a el Rey de Anguolla hum embaixador, por nome 

Balthazar Lopes, casado em Loanda, o ditto Rey o prendeo, 

dando por razão de o prender a guerra que sem causa e por 

roins respeitos o ditto Manoel Serueira fe2 a Axil la Ambanha 

cunhado do ditto Rey, em fauor de Anguola Cabamgua, cõ 

o que o destruio, e abrasou, e disso com razão estar escandali­

zado, e conuem para a quietação que neste Reyno se pretende 

te Io por amiguo, vos encomendo que com a segurança neces­

sária trabalheis por pôr as cousas em termos que lhe possaes 

mandar embaixador, cÕ a minha carta que para elle leuaes ( 4 ) , 

que com elle trate paz e amisade e ueja se o pode trazer a 

minha obediência, tratando primeiro que tudo da licença para 

se preguar o Euangelho em sua Cidade e Reyno. 

(4) Documento desconhecido. 
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E assy uos encomendo mais que o mesmo termo tenhaes 

em trazer a minha obediência todos os Souas por meyos bran­

dos, suaues, e sem riguor, e dando elles licença a preguação 

os não obnguareis a me serem tributários senão quando elles 

por sy se offereçerem a sê lo, por rezão de serem defendidos 

e amparados de my contra seus inimiguos, como vassallos a 

que sou obnguado a defender e ajudar quando o forem, porque 

entendo que por este caminho não ficará nenhum que o não 

uenha a ser, porque todas as ueses que se lhe offereçer guerra, 

assy os de húa e de outta parte pedem fauor ao Gouernador 

e se querem ualer delle, e com lhe dizer que lho não podem 

dar contra os outros, por elles não serem vassallos, por essa só 

razão se farão, e em tal caso se lhe poderá dar ajuda e fauor 

sem escrupolo. E acontecendo que assy os de húa parte como 

de outra peção a dita ajuda e fauor e por razão o queiráo ser, 

os recebereis e uos metereis de permeyo a conçertalos, pondo 

de uossa parte tudo o que for possiuel e necessário para que 

fiquem em paz e amiguos e vassallos meus. E este há de ser 

o pres[s]o por que se lhe há de dar o fauor, e não o interesse 

que elles por isso oferecem e se lhe aceita, e sam ajudados sem 

ficarem vassallos. 

E porquanto fui informado, por carta do ditto capitam 

Manoel Serueira ( 5 ) , que na experiência que fez em Cam-

bambe para se saber se auia ally prata, achou não [a] auer, 

mas porque as partes em que sempre se entendeo que a há 

são afora Cambambe, Cabaça, que he a cidade onde el Rey 

de Angola reside, Cambillo, Angola Cabãgua e Andalla M o -

quilla, que sam partes que não forão tratadas de nós, onde se 

não poderá hir por ora fazer experiência com gente de guerra, 

vos encomendo que por todos os outros me[ i ]os que uos forem 

possiueis trabalheis por alcançar a uerdade disto e do que com 

mais certesa achardes me auisareis. 

( 5 ) Documento desconhecido. 
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Também sou informado que nesse Reyno de Angola há 

minas de muitas cousas, a saber, cobre, ferro, aço, chumbo, 

breu, e outros materiaes, vos mando que uos informeis da uer-

dade de tudo isto muy particularmente, e os lugares em que 

estão, e a comodidade que poderá hauer para se poder aprouei-

tar delias, e se será de proueito tratar se de se beneficiarem ou 

algüa delias e de tudo me auisareis cÕ uosso parecer e das 

pessoas que nisto tiuerem votto. 

E porque está entendido a muita importância de que são 

as Minas do Sal que nesse Reyno há, para ter a terra sogeita, 

ainda que hoje não auerá a quantidade de gente de guerra que 

será necessária para èiir a ellas e para lhe poder deixar a que 

conuem de presidio, todauia vos encomendo que não perquaes 

occasião, se o tempo uo la offereçer, para os pordes debaixo de 

minha obediência, conforme a ordem que uos tenho dado no 

capitulo deste Regimento. 

E assy sabereis todas as terras que são dadas, e quem as 

deu e que poder tinha para as dar e quem as possuem, porque 

sou informado que forão dadas a algúas pessoas para edefica-

rem e o não tem feito, sendo passado o tempo em que o auiao 

de fazer e estão as taes terras deuolutas, o que hé causa da 

pouoação se não amplear, e nobrecer. E achando algúas desta 

qualidade prouereis nisso como uos parecer, e as terras que não 

tiuerem dono repartireis pelas pessoas bemnemeritas, cõ obri-

guação que as cultiuem e aproueitem dentro em cinquo annos, 

e ajão confirmação minha. E não as aproueitando dentro no 

ditto tempo, ou não hauendo a dita confirmação minha, as 

aueteis por uaguas, e as podereis dar a outras pessoas com as 

mesmas condições e delas paguarão somente dizimo a Deos. 

E porque também sou informado que está essa terra sem 

casa de feitoria, em que se possa recolher minha fazenda, vos 

mando que loguo como cheguardes ponhaes por obra fazer se 
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na milhor parte da praya, e uos informareis se será milhor fazer 

se esta casa da feitoria na jlha da Loanda, e se há para jsso 

alguns inconuenientes, como auísareis. 

E assy uos informareis dos sitios que nessa Cidade da 

Loanda se tomarão para se fazer Cadea, casa de Camara e 

as[s]ougue. E por estas obras serem tão necessárias que sem 

ellas se não pode conseruar o bom Gouerno da terra, ordenareis 

que loguo se facão á custa dos moradores, para o que se lançará 

finta, conforme a prouisão que para jsso leuaes. E se será bem 

que se acabe a casa que comessou João Rodrigues Coutinho, 

de pedra e cal, no morro junto ao forte, para o recolhimento 

da poluora, e monições, E parecendo uos a fareis acabar á custa 

de minha fazenda. 

Sou informado da muita importancia de que será para o 

pouo a aguoa que se recolhia na lagoa dos Elefantes, que hora 

está de tal maneira danefiquada que a não retem. Pello que 

uos encomendo que loguo ponhais por obra o conçertar-se de 

maneira que fique melhorada do que dantes estava. 

E assy me auísareis do estado em que está a egreija matris. 

E se está prouida de maneira que tenha o necessário para nella 

se selebrarem os offiçios diuinos com a deuoção que conuem. 

E do que para jsso for necessário vos mando, e encomendo 

tenhaes muito parcicullar cuidado. 

E assy sabereis se tem o Conselho as seruentias, e logra­

douros necessários e capazes, ou se estão tomados, ou occupados 

em parte, ou em todo, por alguns particulares e que sendo 

assy fareis loguo larguar e restituir, não respeitando só ao que 

hoje hé necessário, senão ao que adiante [o] poderá ser. 

E porque na repartição dos chãos que se fez no destrito 

dessa pouoação e Cidade para seus moradores [se] aguasalha-
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rem, se derão em canta quantidade a algüas pessoas, que não 

só ficarão bem agasalhados mas fizerão casas que alugao a 

pessoas que despois uierão pouoar e ser moradores, sem ter res­

peito a deixarem que dar a estes que de nouo víerão, e ao 

diante virão, Vos encomendo que nos sitios que não estiuerem 

edefficados em forma de se poderem habitar, prouejaes de ma­

neira que aos que estiuerem fique a parte que lhes for neces­

sária para sua abitação, pondo lhe[s] termo de tres annos para 

edefiçarem nelle e o mais repartireis pellos moradores que na 

terra forem mais antiguos, com obriguaçáo de o fazer no ditto 

termo de tres annos, aliás os perderão; e no que adiante repar­

tirdes tereis o ditto respeito, e consideração, e nas pouoaçÕes 

que se fizerem de nouo guardareis a repartição dos sitios para 

casas e terras, para se cultivarem na ordem sobredita, deixando 

sempre espassos logradouros e seruentias do Conselho e muy 

acomodados sidos para as obras publicas delles. 

Também sou informado da pouca coriosidade que os mo ­

radores tem de se aproueitarem do que a terra dá e poderá dar 

sendo cultiuada, pois deixão perder [o] muito alguodão que 

nella há, e o muito mais que aueria sendo semeado, e fazendo 

se lhe o beneffiçio necessário, como se faz no Brazil, e outras 

partes. E sendo assy que ao longuo do Rio Benguo, e da 

Coanza e outros lugares há muitas canas de açuquar que a 

naturesa cria sem se plantar, por onde claramente se entende 

o que seria plantando se e fazendo lhe os adobios ( 6 ) neces­

sários. Pello que vos encomendo trabalheis por persuadir aos 

homens a que venhao nysto, prometendo lhe[s] de minha 

parte mores preuilegios e fauores dos que se dão aos do Brasil, 

que nouamente fazem emgenhos. E alem dos que se a todos 

geralmente se concederem, ao primeiro que nesse Rejno o orde-

( 6 ) Amanhos, cultivos. 

M O N U M E N T A , V i S 

2 7 3 



nar se lhe farão e darão com muito mor ventagem, e assy ao 

segundo, e ao terceiro. 

E porque também sou informado que há nesse Reyno mui­

tas desordens nos resguates das peças, e ser a principal occasião 

hirem os homens brancos ás feiras resguatar, e mandarem os 

seus negros aos caminhos atraueçar ( ' ) as peças que uem para 

as feiras, de que redunda grande prejuizo ao bem comum e 

seruiço de Deos e meu, e hé muita causa de se leuantarem as 

feiras e as não hauer, por onde cresem os pres[s]os das peças 

e minguoa a cantidade delias, que se costuma embarquar. 

Pello que nos encomendo, que pois os mercadores negros que 

trazem as peças a uender ás feiras com facilidade e pouco inte­

resse se muda de huns lugares a outros, que nisso mandeis ter 

[a] aduertençia necessária, assy a se fazerem nas partes mais 

acomodadas para se poder prouer nas extorçóes e máos officios 

que se nellas se fizerão, e os escrauos, e fazendas estejão com 

mais segurança. E de todo defendereis que não uáo brancos ás 

feiras, e se facão os re[s]guates nellas e não em outras partes, 

nem aja nas ditas feiras homem branco, ainda que seja com 

protestos de guardar justiça e meter em ordem. 

E assy sou informado que pello muito cresimento que há 

na terra de dinheiro que a ella uem, que alguas pessoas que 

deste Reyno mandão fazendas tem por mais prouelto uir lhe[s] 

o retorno em reales que em escrauos, que hé em muito pre­

juízo de minha fazenda e sempre o hé de todas as terras tirar 

se o dinheiro deltas, vos encomendo que deis ordem que isto 

não aconteça e procureis que os procedidos das fazendas uenhão 

em escrauos e não em reales, quanto o permitir a justiça e rezão. 

E sendo caso que nesse porto de Loanda vá ter algüa nao, 

ou naos da Jndia, tereis muito particullar cuidado delias, e de 

( 7 ) Açambarcar, arrebatar. 
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lhe[s] dar toda a ajuda e fauor que lhe[s] for necessário para 

tornar [em a] prosiguir sua viagem e muita vüigançia para que 

delias se não t i re[m] fazendas nem se faça cousa algúa contra 

meu seruiço e perda de minha fazenda. E assy uos encomendo 

que não consintais que se meta nelas tanta escrauana que lhe 

uenhão na uiagem a faltar agoa e mantimentos, e [a] causar 

alguas doenças. 

E y por bem que emquanto me seruirdes de capitão mor e 

Gouernador do Reyno de Angola e mais prouinçia delle tenhais 

jur[is] dição ciuel, e crime em toda a gente nele moradora e 

em toda a mais que a elle for, e não mandando loguo comuosco 

para com nome de ouuidor Geral ( 8 ) , me praz que enquanto o 

não enuiar possaes ter ouuidor pessoa qual conuem para conhecer 

todas as auções nouas que se processarem entre as pessoas que 

estiuerem debaixo de uosso Gouerno, e que os casos que julgar 

assy por auçlo noua como por aggrauo, sendo em causas ciueis 

não a ja [m] delle appelação nem aggrauo até contia de cem mil 

reis, assy nos bens moueis como de rais e dahy para cima dará 

appelação á parte que quizer appellar, e que nos casos crime 

uos e o ditto ouuidor tenhaes jurisdição e alçada acee morte 

natural inclusiue, assy nos portugueses piaés como os christãos 

da terra escrauos e gentios, em todos os casos, assy para absol-

uer como para condenar sem apellação nem aggrauo. Porem 

nos que forem criados meus no foro de moços da Camara e 

dahy para cima, ou pessoas nobres desta ou de mayor qualidade, 

tereis alçada até dez annos de degredo e cem cruzados de pena, 

e nos quatro casos seguintes a saber, heregia quando o herege 

for entregue pello ecclesiastico ao braço secullar, traição, sodo­

mia, e moeda falça, tereis alçada em toda a pessoa de qualquer 

qualidade que seja, para condenar os culpados atee morte natu­

ral inclusiue, e dar as sentenças á execução. Porem sendo caso 

(8) Frase incompleta. 
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que nos ditos quatro casos a[b]so!uaes os culpados, ou os con­

deneis em menores penas que de morte, dareis appellaçam e 

aggrauo, tudo para a Casa da Supplicação. 

E como aheguardes a esse Reyno de Angola o fareis saber 

a el Rey de Conguo e lhe mandareis a carta minha que para 

elle leuais ( 9 ) . E no que toca a seu Reyno tenho entendido 

ser multo grande prejuízo a esse de Angola, a grande quanti­

dade de Portugueses que no ditto Reyno de Conguo andao, 

porque d a h y u e m não ter elle necessidade de se socorrer aos 

Gouernadores desse Reyno como costumauão quando esta gente 

não tinhão, a perder o respeito aos Gouernadores e Portugueses 

que lá andão e não se justificar nas duuidas que se offerecem. 

Pello que aueria por muito grande seruiço meu e utilidade desse 

Reyno poder auer ordem para obriguar a gente Portuguesa a 

que se uenha delia e sejao muito poucos os que se consintão 

hyr a elle e nenhú sem licença particular dos Gouernadores; 

e vos informareis se será hú dos meyos com que se consigua o 

effeito de os trazerdes a uós, mandar apreguar, assy nessa 

Cidade de Loanda como em Conguo, que todo [o] homem 

português que andar no ditto Reyno de Conguo se uenha para 

o de Angola so[b] pena de morte e confiscação de bens, e de 

se auer por traidor o que assy o não fizer dentro no termo que-

lhc assinardes; se apreguoará que nas mesmas penas concorre­

rão as pessoas que em Loanda forem respondentes dos que assy 

estiuerem em Conguo, que dahy lhe mandatem fazendas, do 

dia do ditto preguão em diante, e delle receberem fazenda 

sem o fazer a saber ao Guouernador, por que ainda que elles 

se lá ajão por seguros de serem executados nas pennas que se-

lhe pusserem (sic), está entendido não poderem viuer çem 

comrcspondençia de Loanda, pela qual só podem dar saída a 

suas fazendas e prouer se das [de] que lá tem necessidade, e-
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na mão do Guouernador está e na boa ordem que nisso der 

fazer se com effeito isto para não faltar tanta gente em Angola, 

nem el Rey de Conguo viuer en tanta izenção ( 1 0 ) com os meus 

guouernadores. 

E porque tenho entendido que se aparta o Reino de Conguo 

do de Angola pello Rio dAnde e do ditto Rio para a parte de 

Angola se faz senhor el Rey de Conguo e todos os Souas que 

ahy uiuem, sem lhe pertencer, de que nascem as queixas que 

dos Guouernadores injustamente formão de repartirem as terras 

pellos moradores de Angola, vos encomendo que saibais das 

prouisões que el Rey Dom Aluaro seu pay passou em tempo 

de Paios Dias de Nouaes, e doação aos Reys meus antecessores, 

para por ella se entender a jur [is] dição de cada Rey no, que me 

dizem que na feitoria se acharão alguas prouisões do ditto Rey 

D o m Aluaro que tratão desta matéria e a declaráo. E assy 

também na Camara dessa Cidade se achão prouisões ou proui-

são em que está dotada a Jlha de Loanda e as pescaria[s] delta 

ou parte disso, para paguamento dos meus soldados, dizendo 

nella o ditto Rey que lhe fazia a tal Doação, pello muito guasto 
que el Rey meu Jrmao fez quando mandou dejtar os jagas de 
meu Rey no e me meter de posse delle; do que nisto ouuer 

tomareis muy certa informação, e das prouisões que achardes 

me mandareis o treslado autentico, e assinado por uós e as 

terras e mais cousas em que as dittas prouisões me derem aução. 

E por elas e pello mais que achardes nellas me pertencer, com 

toda a brandura e temperança que puder ser, sem uir a rompi­

mento até me auisardes, trabalhaj pelas conseruar. 

Tenho entendido que está vesinho a esse Reyno de Angola 

o Reyno de Bemg[u ]e la , onde já em tempo de Paulos Diaz 

de Nouaes ouue hú forte meu com alguns soldados nelle, a 

Independência, esquivança. 
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rnayor parte dos quaes forão mortos pellos negros da terra que 

contra elle se leuantarão. E que despois em tempo do Guouer-

nador João Furtado mandou lá alguas veses e aceitarão resgates 

e com boa comrespondençia se tratarão. E que será de proueito 

tratar se de amisade com elle pellas muitas cousas que há em 

sua terra necessárias e de que se pode tirar proueito, encomendo 

uos que vos informeis de todos os particullares que nisto pode 

hauer e do que será bem que se faça. 

Para conclusão a remate deste Regimento, não tenho mais 

que vos dizer senão lembrar uos que opr imeiro luguar em tudo 

tenha a conuersão, que sempre deue preceder e antepor se a 

todas as mais cousas e que com as considerações e aduer-

tençias a que uos obrigua a confiança que de uós faço e o que 

desta Jnstrução entendereis, proçedaes no guouerno desse Reyno 

como for meo seruiço uos bem parecer. E sempre me escreuereis 

particullarmente tudo o que suceder, e como me seruem as 

pessoas que nelle andarem. E tudo o mais que uirdes me delíeis 

dar conta o fareis em todos os nauios que desse porto partirem, 

sem uir nenhú sem carta uossa, ainda que se não offereça de 

nouo mais que repetir o [já] escrito, porque pella incerteza 

da uiagem tudo hé necessário e não impedireis escreuer me a 

Camara ou outras pessoas o que lhes cumpryr, ainda que sejáo 

queixas, porque assy cumpre o meu seruiço auer nisso a liber­

dade necessária. 

E principalmente me auisareis como se procede na promul­

gação da nossa santa fee e do que nella t iuerem feito os relle-

giozos que andão na ditta conuersão, e emcomendo uos seu 

bom tratamento e o fauor que hé razão que de uós reçebão; 

(11) Este preceito legal e regulador da acção administrativa ultra­
marina portuguesa, demonstra à saciedade a séria preocupação dos Reis 
de Portugal e do Governo português em geral, pela propagação da 
fé cristã. 
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e c a m b e m m e escreuere is t u d o o q u e a e x p e r i ê n c i a uos m o s t r a r 

se d e u e p r o u e r , q u e n ã o for d e c l a r a d o nes ta Jns t rução , p a r a 

n isso m a n d a r o q u e o u u e r p o r m e u seru iço . 

E m L i x b o a , a 2 6 d e m a r ç o d e m i l se iscentos e sete. E u o 

secretar io P e d r o d a C o s t a o f i z escreuer . 

E q u a n t o a o q u e n e s t e R e g i m e n t o u o s d í g u o , n o c a p i t u l o 

2 4 de l l e , sob re os P o r t u g u e s e s q u e a n d á o n o R e y n o d e C o n g u o , 

E y p o r b e m q u e n ã o execu te i s o m e y o q u e n e l l e se u o s p r o ­

p õ e m , m a s s o m e n t e v o s i n fo rmare i s se será c o n u e n i e n t e usa r 

se d e l l e para o e f f e i t o q u e se p e r t e n d e , o u se auerá ou t ros e 

c o m uosso pa rece r m e au isare is d e t u d o . P o r e m p o r ou t r os 

m e i o s m e n o s r e g u r o s o s q u e u o s p a r e c e r e m e f i cazes pode re i s 

usar e n t a n t o ( l 3 ) , p e l l o m u i t o q u e se e n t e n d e c o n u e m a m e u ser­

u i ç o f aze r sah i r o s P o r t u g u e s e s q u e a n d l o n a q u e l l e R e y n o d e 

C o n g u o . 

C õ s e r t a d o c õ o p r ó p r i o R e g i s t o . 

A n t o n i o U i l e s d e C imas 

A H U —Angola , cx. 1. 

( 1 2 ) Isto é: entretanto. 
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102 

SUMÁRIO—-Resposta pormenorizada ao caderno da embaixada do 
Rei do Congo — Despachos marginais de et-Rei. 

+ 

Senhor 

[259] E l Rey de Congo dom Aluaro (que hé hú dos mayores 

Reys da Costa de Guiné) christaÕ, e cuijo Pay e auô já o foraõ, 

e posto que direita mente naõ hé Vassalo de V . Magestade, 

está todavia debaixo de sua real proteiçaó e obediência: enuiou a 

V . Magestade a dom Garcia Baptista por seu Embaixador, e 

em sua companhia a dom Antonio Manoel para passar a Roma 

a fazer o mesmo offiçio com o Sancto P. e , e lhe dar de sua 

parte a obediência diuida: os quais Embaixadores há dias que 

estaó nesta Corte, e se lhes dá [a] ambos por conta da fazenda 

de V . Magestade a despesa que fazem por a naõ terem, e aueré 

sido roubados no mar ( * ) . 

Por mandado de V . Magestade se uiraõ no Conselho da 

índia os appontamentos das pretensões que o dito dom Garcia 

Baptista, enuiado a V . Magestade traz a seu cargo para despa­

char, e alcançar de V . Magestade, da parte de seu Rey. E sobre 

o que pareçeo ao ditto Conselho da índia em cada hú dos dittos 

appontamentos se fez consulta, a qual o Viso Rey uio com os 

(1) [Ã margem]: A la margen de cada capitulo pondré lo que 
se me ofreçe.— [Rubrica régia]. 
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•cio despacho que lhe assistem, e a enuiou a V . Magestaete 

com carta sua, em que se refere o que se lhe offereçe em cada 

particular das dittas petensoês. 

E hauendosse uísto tudo neste Conselho. Pareçeo o seguinte: 

1 . Pede E l Rey de Congo a V . Magestade lhe mande 

enuiar seis Religiosos da ordem de saõ Domingos para ajuda-

,rm a cultiuar a Christandade de seu Reyno, e outros / t 2 5 9 V-J 

tantos Carmelitas descalços. Trattandosse por ordem do Con­

selho da índia com o ditto seu Embaixador, do modo em que 

se hauiaõ de sustentar estes Religiosos, respondeo que E l Rey 

lhes hauia de dar todo o necessário, e fazer Conuéto aos de 

saõ Domingos. E hé o ditto Conselho de parecer que destes 

se lhe enuiem os seis Religiosos que pede, dandolhes o ditto 

Rey côngrua sustentação, e fazendolhes Mosteiro. E que se 

• escusem por hora os Carmelitas descalços, atté se uer como 

procede com estes. Deste pateçer hé tam bem o Viso Rey, e 

c o m elle se conforma este Conselho ( * ) . 

2. Pede que mande V . Magestade despachar ao seu E m ­

baixador, que enuia a Roma, a dar obediência ao Sancto Padre. 

O Conselho da índia hé de parecer que se lhe dê carta para 

o Agente de V . Magestade naquella Corte, o fauoreçer e 

ajudar. E que por quanto os Reys de Congo tem outras uezes 

•enuiado seus Embaixadores a Roma, com petições importantes, 

c alguás de queixas, se deue escreuer ao Agente que ande 

aduirtido no que este requerer, e procure uer suas petições, e 

informe ao Papa, e seus Ministros do que lhe parecer neces­

sário. O viso Rey se conforma com o que parece ao Conselho 

da índia. E acrecenta que o ditto Embaixador naõ deue dar 

a Sua Santidade papeis algús, de qualquer qualidade que forem 

(2) [Â margem]: Está bien lo que parece por agora, no descon-
fiandolos para adelante de lo que piden, si combiniere. 
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sem os mostrar primeiro ao Agente, para eüe os uer, e o enca­

minhar nas matterias de que ouuer de trattar. A o Conselho 

pareçeo que se deuia dizer aqui a este Embaixador, que se elle 

quizesse escusar a Jornada, e remetter os papeis que trazia ao 

Agente, V . Magestade lhe mandaria que fizesse em nome do 

seu Rey com Sua Santidade os officios a que elle uem, e pro-

[2fi0] curasse alcançar o que prettendia / de Sua Santidade. E fallando 

o secretario Fernaõ de Mat tos com elle, de ordem do Conselho 

nesta conformidade, respondeo que lhe fazia V . Magestade 

muita mercê, e deu logo os appon ta mentos e carta que traz 

para Sua Santidade, sobre que uay outra consulta á parte. E isto 

se fez com o fundamento que se refere na ditta consulta. E pola 

despeza que será necessário darselhe da fazenda de V . Mages­

tade para todo o discurso da Jornada, por elle a naõ ter, como 

fiqua ditto ( 3 ) . 

3. Que V . Magestade mande ao Bispo de Congo que 

se naõ intrometa nas cousas do gouerno de seu Reyno, nem 

lhe tome sua Jurisdição, nem se assente na Igreja em trono 

leuantado diante delle, se naõ quando fizer Pontifical, e lhe 

faça as c e r i m o n i a s como faziaõ os outros Bispos a seu Pay. 

Parece ao Conselho da Jndia que se escreua ao Bispo se naõ 

intrometta no gouerno temporal daquelle Reino, mais que 

quando o ditto Rey se quizer ajudar de seu conselho. E sucçe-

dêdo matteria de pecado em que seja necessário aduirtilo, o 

faça por boõs meyos. E hauendo de uzar de censuras contra 

seus Ministros, o naõ faça sem muita causa, e fazendolhe pri­

meiro saber as que para isto tiuer. E quanto ás cerimonias, que 

faça as que o çeremoniaí manda. O Viso Rey hé do mesmo 

parecer, n o que toca á Jurisdição; porem no procedimento que 

El Rey quer que o Bispo tenha com elle, diz que deue o Bispo-

ser ouuido, e dar as razoes que tiuer, para nestas matterias naõ 

(2) [Ã margem]: Bien se ha guiado esto, y la otra consulta irá. 
respondida. 
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proceder como o Rey prettende, e que se deue aduírtir ao Bispo 

a boa correspondéçia, que deue cer com elle, e o respeito com 

que o deue trattar. E este Conselho hé do mesmo parecer, e 

que se escreua / ao ditto Rey que V . Magestade encomenda [250 v . j 

ao Bispo que tenha com elle toda [a] boa correspondência ( 4 ) . 

4 . Pede mais lhe largue Sua Magestade a appresentaçaõ 

das dignidades, e Conesias daqueila See, e que possa aliem 

disto presentar as duas dignidades de Mestre schola, e Thesou-

reiro, que faltaÕ nella, e que a V . Magestade fique soomente 

a nomeação de Bispo, por naõ hauer atté gora naquellas partes 

pessoa que tenha as necessárias [partes] para isso. E que os 

Capitulares da ditta See que naõ cumprire cõ suas obrigações 

os possa lançar de seu Reino, e auer por desnaturalizados. / / 

Tomousse pelo Conselho da índia informação do secretario 

deste Embaixador do modo em que isto corre, e respondeo 

que o seu Rey tem carta de V . Magestade por que lhe concede 

que elle nomee os Capitulares para V . Magestade os confirmar, 

e que atté gora V . Magestade lhes manda pagar as porçoís 

que cada hum tem. E que sendo V . Magestade seruido de 

lhe largar a appresentaçaõ liure, lhes pagará o seu Rey as por­

ções necessárias. E hé o ditto Conselho de parecer que V . M a ­

gestade lhe deue conceder que hauendo naquelle Reino clérigos 

para os tais beneffiçios, o ditto Rey os nomee ao Bispo para os 

examinar, approuar, e confirmar, sendo tais. E que naõ o sendo 

escreua a V . Magestade para lhos mandar de Portugal, e serem 

lá confirmados por o Bispo, e que se açcelte o que offereçe sobre 

lhes pagar os ordenados. E que o Bispo ordene as dittas duas 

dignidades que faítaõ, e as confirme, sendolhe polo ditto Rey 

(4) [Ã margem]: Escribase apertadamente a! Obispo que trate 
a este Rey con el respecto que es razón, y de manera que se ¡e 
aficione y a las cossas sagradas, y que en esto ponga su auctoridad, 
pues de lo contrario podría resultar deseruiço de Dios, y grandes jncon-
uenientes y que auise como lo hace, y lo que mas tubiere que jnformar. 
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presentadas para ellas pessoas suffiçientes. E quanto ao lançar 

do Reino aos que procederem mal, se lhe escreua que isto há 

de correr polo Bispo, ao qual se dará conta do em que cada 

hú delinquir, e que lhe naõ deue fiquar nisto poder, nem a 

seus Ministros. D o mesmo parecer hé o Viso Rey, e com elle 

se conforma este Conselho 

5. Pede mais que na arrecadação dos dizimos senaõ inoue 

[261] cousa alguã do que antigamente se costumou, que era pôr elle 

ditto Rey por todo o Reino offiçiaés seus thesoureiros, que 

arrecadaÕ estes dizimos, e os entregaõ ao Prioste clérigo, para 

os repartir por os Ecclesias ticos, e hora o Bispo os quer arrecadar 

de sua maÕ. Parece ao Conselho da índia, que por ser esta 

Christandade noua e tenra na fee, e [em] costumes Ecclesias-

ticos, se nao deue inouar cousa algua do costume antigo. E se 

deue escreuer ao Bispo que deue correr isto poios thesoureiros 

(a que chamaõ Manibampas) e delles reçebaÕ os Priostes. A o 

Viso Rey parece que se naõ deue trattar disto. E este Conselho 

se conforma com o parecer da Consulta 

6. Pede mais a V . Magestade lhe mande dar algús orna­

mentos para a See, e imagés de sanctos, e hü sacrário para o 

Santissimo Sacramento, e algús sinos grandes, e hús orgaõs, e 

liuros para as missas, e offlçios diuinos, e alguas relíquias de 

sanctos. Parece ao Conselho da Jndia, que se lhe dê hum orna­

mento Pontifical de damasco branco com sanastos de tella de 

pouco custo, e que tenha lustro, e aparência; e outro uermelho 

do mesmo, e duas imagés de uultos, húa de nossa Senhora, 

e outra de S. Miguel , e hü sacrário de madeira, dourado, e hús 

orgaõs pequenos, e algús liuros para a Igreja, porque assy o 

costumarão fazer sempre os Reis de Portugal predecessores de 

V . Magestade. O viso Rey hé do mesmo parecer, e com elle 

se conforma este Conselho. E acreçenta que deue V . Magestade 

(5) [Ã margem]: Todolo deste capitulo apruebo. 
(6) [Ã margem]: Lo mismo. 
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mandar, que por usa da Junta da Fazenda se proueja o dinheiro 

necessário para em Lisboa se fazer tudo isto / cõ a breuidade [261 v . ] 

que puder ser. E que também se lhe deue enuiar huã imageLm] 

de Christo, de uulto. E o Conde de Salinas diz que se lhe 

enuie mais hü retabalo dos Reis Magos, e que se aqui ouuer 

alguã cousa destas na guarda joyas, se lhe podiaõ prouer 

logo (7). 

7. Pede lhe mande V . Magestade algús mestres pedrei­

ros, e ferreiros para lá fazerem obras. Parece ao Conselho da 

Jndia que se lhe naõ deuem enuiar estes offiçiaés, nem conuem 

que tenha em seu Reino quem saiba fazer obras de pedra e 

cal, nem de ferraria, porque naõ seja occasiaõ de alguã deso­

bediência; amtes se os seus Embaixadores os quizere leuar, se 

lhe deue estoruar por bom meyo, sem scandalo. O Viso Rey 

hé do mesmo parecer, e com elle se conforma este Conselho ( 8 ) . 

8. Pede mais a V . Magestade seja seruido de lhe enuiar 

hü Capitão que o seja da gente branca, que reside em seu 

Reino, e resida nelle de cont in[u]o, prouendosse de tres em 

tres annos, e tenha instrução e Regimento de V . Magestade de 

como há de proceder; o qual se lhe mostrará para que naõ 

exceda os limites, e que nas uagantes proueja elle Rey e naõ 

os Capitães de Angola, ou Sant Thomé (como attègora se 

f e z ) . / / 

Parece ao Conselho da índia que supposto que há algüs 

tnconuenientes em se lhe conceder o que pede neste capitulo, 

e que o milhor fora naõ se consentir em seu Reino Portuguezes, 

porque naõ ensinem aos naturais delle a miliçia, e uzar das 

armas, e outras cousas de pouco seruiço de V . Magestade, com 

tudo uisto como será cousa muy dificultosa tiralos do ditto 

Reino, e disso se seguiria scandalo, parece que fiqua milhor,. 

(7) [A margem]: Estos ornamentos, y ¡magines, y o demás se 
tes embie cumplidamente. 

(8) [A margem]: Está bien. 
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e mais conueniente ao seruiço de V . Magestade estar esta gente 

toda debaixo da obediência de hü Capitão Portuguez posto por 

X262j V . Magestade, ao qual se dará Regimento / e instrução secreta 

(alem da publica) de como deue proceder, e ainda parecia que 

se ordenasse em algú sitio mais conueniente da Cidade do 

Saluador, huá fortaleza, ou cerca bem repairada, dentro da qual 

viuaõ os Portuguezes cõ suas molheres, que seruirá de ter o 

ditto Rey e os seus mais obedientes. / / 

O Viso Rey hé do mesmo parecer, e acreçenta que nas 

uagantes deue V . Magestade conceder a nomeação do Capitão 

a El Rey, cõ declaração que elle o há de pagar, e que o Capitão 

há de ter á sua conta os Portuguezes que lá andare, e recolher 

os Tangomaos ( B ) . E seria bem trattar de tiú bairro onde elle 

pudesse estar, e ter esta gente recolhida, junta, e fechada sendo 

necessário. A este Conselho parece que nesta matteria se naõ 

deue inouar cousa algua do que attégora se fez. E que o Capitão 

que se lhe ouuer de enuiar seja pessoa confidente, para que 

nas occasioés que se alli offereçerê cumpra inteiramente cõ o 

que cumprir ao seruiço de V . Magestade, sem respeito, nê 

dependência do ditto Rey. E que podendosse encaminhar que 

elle lhe asme bairro certo na C idade do Saluador, em que o 

Capitão viua, e recolha os Portuguezes ally moradores se faça 

e se lhe dê as instruções que conuier, para bem se gouernar, 

E quanto ás uagantes que se prouejaõ por os Capitães d 'Angola e 

saÕ Thomé, como sempre se fez. E que por nenhü caso se deue 

admitir que esta nomeação se dê a E l Rey de Congo, nem que 

( 9 ) Assim se chamavam os -homens da costa de Africa que iam 
ao sertão resgatar e comprar escravos. O mesmo que sertanejo e pom-
beiro. Também se entendia do homem que foge e deixa a pátria e 
morre longe dela, quer por suas culpas quer por interesses particulares, 
sentido baseado nas Ordenações Afonsinas, liv. I, tit. 16, § 6. Enten­
dia-se, sobretudo, dos que fugiam e morriam por toda a Guiné e Cafra-
ria. O mesmo que tanganhão. Os portugueses que viviam entre os 
negros e lhes adoptavam os costumes chamavam-se tangos-matts. 
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elle pague o salário do Capitão: porque demais de a indecência 

que seria açeitarse este seu offereçimento, sendo matterla de taõ 

pouca consideração, se siguiria de elle ter esta nomeação, e de 

pagar o salário, ficarlhe o Capitão immediato, e seu dependente 

para em tudo o obedecer, e comprazer, naÕ conuindo que seja 

assy em razão de bom gouerno, antes importando tanto (como 

se deixa uer) que por meyo da assistência do ditto Capitão, 

e por todos os outros, se procure com ter o ditto Rey em 

obediência de V . Magestade. E assy naõ approua o Conselho 

nesta parte o parecer do Viso Rey ( 1 0 ) . 

9 . Pede a V . Magestade lhe mande algús fauores e 

honras aos da Camara de sua Cidade, assy Portuguezes, como 

naturais da tetra pelo que trabalhão no bem publico, e em 

sustentar muitas confrarias. Parece ao Conselho da índia que 

naõ hauia que lhe diffirir nisto, porquanto se naÕ sabe que 

fauores e honras saõ as que pede e prettende. O V iso Rey 

diz o mesmo. E que despois de se ter esta informação do que 

pede se deue comunicar ao Bispo e C a p i t ã o , para que digaõ 

o que sobre isso se lhes offereçer. E este Conselho se conforma 

cõ o que parece ao Viso Rey ( l l ) . 

1 0 . Pede conceda V . Magestade aos seus Cappellaés os C 2 6 2 ?-] 

priuilegios, e liberdades de que gozaÕ os de V . Magestade, 

para os terê, e uzare delles em seu Reino. Parece ao Conselho 

da índia, que naõ há inconueniente em lho V . Magestade 

conceder, e lhe mandat passar disso prouisaõ. O Viso Rey hé 

do mesmo parecer, e este Conselho se cõforma có elle ( 1 2 ) . 

11 . . Pede que haja V . Magestade por bem que os chris-

taõs nouos que residem em seu Reyno se sayaõ delle, por serê 

noçiuos em seus tractos ( 1 3 ) . Parece ao Conselho da índia que 

(10) [Ã margem]: Lo que parece. 
[Ã margem]: Como parece. 

(12) [À margem]: Assi. 
( 1 3 ) Contratos, negócios. 
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se deue executar huã prouisaõ que V . Magestade té mandado 

passar sobre isto e que se lhe enuie o treslado delia. A o Viso 

Rey parece o mesmo e que a execução desta prouisaõ se deue 

cometer ao ditto Rey de Congo. / / 

A este Conselho parece que por -nenhü modo conue come-

terselhe esta execução, porque isso seria meio de se dar molés­

tia, e uexaçaõ aos uassalos de V . Magestade e por outros res­

peitos que se deixaÕ entender, e que se lhe due responder a 

esta proposta, que V . Magestade tem mandado prouer sobre 

;sso por sua prouisaõ. E que aos Ministros de V . Magestade 

compete a execução delia, e que V . Magestade mandará prouer 

na matteria como mais conuier a seu seruiço. E que para se 

consultar a V . Magestade o modo que nisto se terá, se escreua 

ao Viso Rey, que enuie a copia da ditta prouisaõ, porque delia 

se uerá a qué se comette a execução, e quando o naõ disposer 

se trattará, e consultará a V . Magestade o que sobre isto 

parecer ( 1 5 ) . 

1 2 . Pede lhe mande V . Magestade enuiar de Portugal 

homés braços cõ suas molheres para viueré em seu Reino, e 

donzelas para se cazarem lá, pata cõ isso se dilatar a fee. Parece 

ao Conselho da índia que se lhe naõ deue isto conceder, por 

ser muy perjudiçial ao seruiço de V . Magestade ter aquelle 

Rey uassalos brancos, porque cõ elles se fará taõ poderoso que 

procurará exemirse da obediência de V . Magestade; antes se 

lhe deue prohibir que naõ embarque a ditta gente, se por outra 

via o prettender de fazer. / / 

A o Viso Rey parece que se deue escusar mandaréselhe 

homés brancos, mas que se elles quizeré ir se lhes naÕ deue 

impedir, por lhe parecer que naõ há nenhua razaõ para isso. 

E este Conselho se conforma com [o] parecer do Viso Rey ( 1 8 ) -

(14) Confiar, encarregar. 
(15)[Ã margem]: Está bien. 
(16)[Ã margem]: Como parece al Consejo y al Virrey. 
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1 3 . Pede que toda a fazenda defeza, que sem registar 

poios da sua Camara passar ao resgate daquellas partes, aja 

V . Magestade por bem que seja perdida, ametade para o 

acusador, e outra ametade para obras pias. 

Parece ao Conselho da índia, que elle pode ordenar isto 

em seu Reino, mas que pois o pede lho conceda V . Magestade. 

D o mesmo parecer hé o Viso Rey. E este Conselho se con­

forma ( 1 7 ) . 

1 4 . Pede lhe mande V . Magestade restituir as terras que 

Joaõ / Furtado de Mendo [n ]ça , Gouernador que fol d 'An­

gola, repartio e deu de çesmaria, sem ter para isso poder bas­

tante. E que mande V . Magestade reuogar huã doaçaõ que 

o ditto Joaõ Furtado fez na Ilha de Loanda ao Mosteiro de 

Sancta Mar ta de Lisboa. Tomousse polo Conselho da índia 

informação do ditto Joaõ Furtado do que passou nisto, e res-

pondeo que dera as dittas çesmarias por as terras em que estaõ 

pertençeré á Coroa de Portugal, e conforme aos poderes que 

tinha por seu Regimento: e que V . Magestade confirmou estas 

çesmarias ( 1 8 ) . E a doaçaõ que fez ao Mosteiro de Sancta 

Mar ta , foi soomente dar licença ao seu Procurador, para fazer 

huãs choças de palha, junto a hú surgidouro, fora da pouoaçaõ, 

donde se uem a embarcar os escrauos, de que pagaÕ para as 

obras do Mosteiro alguã cousa, por ser muito pobre. E que 

naõ hé de consideração de que se haja de fazer caso, nem em 

prejuízo de E l Rey de Congo. / / 

Parece ao Conselho da Jndia, que deuia V . Magestade 

mandar ao Gouernador, que hora vay áquellas partes ( 1 9 ) tome 

informação disto, e a mande a V . Magestade, para cõ ella se 

(17) [Ã margem]: Lo que parece. 
(18) F. de Mendonça teve carta patente dada em 18-10-1593. — 

ATT — Chancelaria de D. Filipe 1, Jiv. 32, fl. 51. 

(19) D. Manuel Pereira Forjaz. Teve carta de patente em 2-8-1606. 
— A T T — Chancelaria de D. Filipe Ih liv. 17, ff. 159V. 

M O N U M E N T A , V — 19 
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résolue* no que ouuer por seu seruiço. O Viso Rey hé do 

mesmo parecer, e com elle se conforma este Conselho ( s o ) . 

1 5 . Diz o ditto Rey que tem informação por via de seus 

Vassalos, e que está certificado que naÕ há pratta nas Minas 

de Cambambe em Angola, nem deue V . Magestade fazer mais 

despezas naquelle discobrimento. Sobre esta matteria se fez 

1263 v/j consulta a V . Magestade em que / pareçeo o mesmo. E V . M a ­

gestade ouue por bem de o approuar, e mandou que se naõ 

traitasse mais do ditto discubrimento ( 2 1 ) . 

1 6 . Diz mais que em seu Reino há muitas Minas de 

Cobre, as quais mandou já offereçer por seu embaixador, e 

pede se lhe enuie Mine[ i ] ros para as beneficiar, e que delias 

dará o que for justo a V . Magestade. / / 

Parece ao Conselho da índia que naó há que trattar deste 

offereçimento, porquanto no Reino d'Angola, e terras uezinhas 

há estas Minas mui to copiosas, que se poderão beneficiar por 

conta de V . Magestade, e seraõ de mais proueito, que açeeita-

las de El Rey de Congo. O Viso Rey hé de parecer que sé 

deue primeiro fazer experiência nas Minas d'Angola. E que 

hauendo cobre nellas se poderá escusar o offeçerimento do ditto 

Rey, e que naõ se achando se poderá entaÕ lançar maõ delle. 

E com este parecer do Viso Rey se conforma este Conselho. ( 2 2 ) 

1 7 . Pede lhe faça V . Magestade mercê de lhe mandar 

passar prouisaõ para que possa mandar tirar todos os annos 

uinte peças descrauos da feitoria de saõ Thomé, forros ( 2 S ) , 

para seruiço do culto diuino, na forma que Sua Magestade, que 

Deus tem, o conçedeo a El Rey seu Pay. Parece ao Conselho 

da Jndia que deue presentar treslado da prouisaõ que Sua M a -

(3IÍ) [Â margem]: Assi lo que al Consejo. 
(21) [Â margem]: Está bien lo resuelto. 
(22) [Ã margem]: Lo que parece al Consejo. 
( 2 S ) Libertos. 
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gestade lhe mandou passar disto; o mesmo parece ao Viso Rey, 

e a este Conselho ( 2 4 ) . 

1 8 . Pede mais lhe faça V . Magestade mercê de tomar 

por seu Cappellaõ fidalgo a Diogo Roiz Pestana ( 2 S ) seu 

Cappellaõ Mor , e confessor, que já hé Cappellaõ de V . M a ­

gestade. Por certidões que se uiraõ no Conselho da índia, cons­

tou ser o dito Diogo / Roiz homé nobre da parte de seu Pay. L264J 

E hé de parecer o ditto Conselho que lhe deue V . Magestade 

conceder o que pede. E ao Viso Rey e a este Conselho parece 

o mesmo ( 2 S ) . 

icj. Pede mais que açceite V . Magestade por seu Criado 

a Custódio de Barros seu Criado, e Vassalo de V . Magestade, 

que reside naquelle Reino e o serue nelle de Capitão. Parece ap 

Conselho da Jndia que lhe deue V . Magestade mandar passar 

aluará do foro de Caualeiro fidalgo de sua Casa, por o ditto 

Rey o pedir a V . Magestade, E que a mesma mercê se deue 

fazer a André Pimenta Raposo, Portuguez, que serue ao ditto 

Rey de Sargento M o r dos Portuguezes que andaõ em seu 

seruiço. O mesmo parece ao Viso Rey e a este Conselho ( 2 7 ) . 

2 0 . Pede mais que confirme V . Magestade algús hábitos 

que deitou a fidalgos seus por muitos seruiços que lhe fizeraó 

nas guerras que teue contra seus tyos e jrmaÕs; esta mesma 

petição fez outra uez a Sua Magestade, que Deus tem, e se 

lhe respondeo que se lhe naõ podia conceder o que pedia, nem 

se deuia intrometer em matterias semelhantes, por dependeré 

de bulias e priuilegios dos Pappas, sem os quais senaõ pode 

trattar de tais cousas. Neste ponto diz o Viso Rey que se deue 

dar ao ditto Rey alguã escusa de se lhe naÕ conceder o que 

pede, com que elle se satisfaça. / / 

(2á) [Ã margem]: Como parece. 
( 3 Í ) Cfr. A H U — Angola, cx. 1, doc. i 7 S . 
(26) [Ã margem]: Concédasele. 
(27) [Ã margem]: Assi. 
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A o Conselho parece que esta matterja naõ se sofre proce­

der nella por termos gerais: e que se deue responder a este 

. Rey que elle tem excedido muito em dar hábitos, sem ter para 

isso faculdade, nem licença de V . Magestade. E que sendo 

esta Jurisdição Ecclesiastica, e de que V . Magestade uza como 

.administrador perpetuo e gouernador das ordés militares, por 

bulias Apostólicas, fica sendo o caso de mais consideração, e 

escrúpulo da consciência, e que senaõ deue mais intrometer 

em dar os ditos hábitos, e que ordene como logo os tirem, e 

os naõ tragaõ as pessoas a que elle os deu, porquanto os naõ 

podem trazer em boa consciência, nem gozar dos priuilegios 

[264 v . j que / saõ concedidos por Sumos Pontifiçes, aos que legitima 

e canonicamente saõ delles prouidos. E que V . Magestade por 

lhe dar satisfação, e por a boa uontade que lhe tem, há por 

bem de lhe conceder há habito de cada huá ordem das tres 

militares de Portugal ( 2 B ) para as pessoas que elle nomear, e 

mada que se lhes passe os despachos necessários para lhe seré 

lançados, com que parece se dá remédio ao que está feito, e 

a dito Rey se deue contentar ( 2 9 ) , 

2 1 . Pede mais que a Cosmo Aluares seu fidalgo Capellaó 

e secretario desta Embaixada, faça V . Magestade honras e 

mercês pelo zelo que tem do seruiço de Deus, e augmento 

da Christandade. Parece ao Conselho da índia que lhe deue 

V . Magestade fazer mercê de o tomar por Capellaó fidalgo; 

o mesmo parece ao Viso Rey e a este Conselho ( 3 0 ) . 

2 2 . Pede mais que mande V . Magestade uir prezo a 

Portugal hü Custodio Antunes, residente na Villa de saõ Paulo 

de Loanda, porquanto achando o comprendido que conspirara 

cõ hú fidalgo seu Vassalo, para matarê a elle dito Rey, o 

prendeo e mandou em ferros a Joaõ Furtado de M e n d o [ n ] ç a , 

( 2 8 ) Avis, Cristo e Santiago. 
(29) [Â margem]: Está bien y assi se responda. 
(30) [Â margem]: Lo que parece. 
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sendo Gouernador d'Angola, paira fazer cumprimento de Ius-

tiça. E diz que naó soomente o naõ fez o ditto Joaõ Furtado, 

mas que o soltou e fauoreçeo. E enuiou o ditto Rey hü auto 

das culpas do ditto Custodio Antunes, que se uiraõ no ditto 

Conselho da índia, juntamente com [a] informação que deste 

caso se tomou polo ditto Joaõ Furtado, que hé différente. E o 

que se proua polo ditto auto senaõ teue por bastante para se 

proceder contra este home: porem por satisfação do ditto Rey, 

parece ao ditto Conselho que se deue ordenar ao Gouernador 

que hora uay a Angola, que faça embarcar para o Reino ao 

ditto Custodio Antunes, para quá se examinar este negocio. 

E do mesmo parecer lié o Viso Rey, e este Conselho ( 3 1 ) . 

E porque estes Embaixadores estaÕ aqui fazendo despeza, 

parece ao Conselho que V . Magestade deue mandar responder 

a esta / consulta com a breuidade que ouuer lugar, e que se [265] 

lhes deue dizer aqui a resolução que V . Magestade for seruido 

de tomar, e com isso os deue V . Magestade mandar despedir, 

dandoselhes carta de V . Magestade para o Viso Rey em Lisboa 

ordenar como se façaõ por o Conselho da Jndia os despachos 

necessários, e se lhes dê o que parecer bastante para sua viaje, 

e embarcação. V , Magestade fará o que ouuer por seu ser-

E m Madrid a 3 1 de Março 1 6 0 7 . 

E que quanto aos Hábitos V . Magestade lhe encomenda 

sejaõ a pessoas de muita qualidade, e parentes seus chegados. 

[Cinco rubricas dos Conselheiros] 

AGS — Secretarias Provinciales (Portugal), liv. 1476, fis. 159-265. 

(31) [Â margem] : Lo mismo que al Consejo. 
(a2) [Â margem] : Desse mucha pressa a despachar a los que 

aqui estar». [Rubrica de el-Rei]. 
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103 

C A R T A D O BISPO VICE-REI A EL-REI 

(7-4-1607) 

SUMÁRIO — Seminário indígena de Angola — Procedimento do Bispo 
e sua partida para S. Tomé com o novo Governador. 

Ordinário de 7 de Abril de 6 0 7 . 

Senhor 

C o m esta enujo a V . Magestade sete Consultas do Con­

selho da índia que uj em despacho [ . . . ] . 

Outra sobre o Seminarjo dos naturaes de Angol la e a cle-

risia daquelle Reino e o procedimento do Bispo de Congo, e 

tudo o que nesta se aponta me parece bem considerado e yá 

pello que oouj tenho dito a D o m Manuel Pereira ( x ) que de 

palaura se informe do que se diz do Bispo e auíze a V , M a ­

gestade do que achar e ao Bispo me parece que deue V . M a ­

gestade mandar desenganar por Carta sua que se naõ há de 

uir daquellas partes, e que uindosse há V . Magestade de 

escreuer a S. Santidade o obrigue a residensia e o há de fazer 

embarquar para ellas e lhe nõ há de aceitar Sua Santidade a 

renunçiassaõ, porque V . Magestade lho há de pedir assim; 

e a confirmação que V . Magestade ouuer de conseder ás 

Igrejas do que toca aos benefiçios, me parece que deue ser de 

tres em tres annos. / / 

Outra sobre o Bispo de S. Thomé, e parece me que pera 

elle se poder embarquar com milhor animo e mais quietação, 

(1) D. Manuel Pereira rorjaz. 
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conuiria que D o m Fernando de Noronha, que V . Magestade 

cem prouido daquelle gouerno ( 2 ) , se fosse logo para elle, para 

o bispo hir em sua companhia, e que auendo de auer dilações 

na yd a de D o m Fernando, ordene V . Magescade que Cons­

tantino Lobo ( s ) sirua de Capitão até que elle uá, porque assy 

se pode ir com elle o Bispo, a quem parece que V . Magestade 

deue mandar que se pague mil cruzados á conta do que se lhe 

deue de seus ordenados, para se poder embarquar e se poder 

sustentar algus dias em S. Thomé. / / 

BAL — Ms. 51-VII-10, fls. 1 6 3 V . - 1 6 4 . 

( s ) Por carta dada em Lisboa, aos 18-1-1608. Antes, não consta. 
— Cfr. ATT-—Chancelaria de D. Filipe II, liv. 20, fl. 37 v. 

( a ) Não se encontra a nomeação na Chancelaria régia, porque não 
chegou a ser nomeado. 
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104 

C A R T A D O BISPO VICE-REI A EL-REI 

(28-4-1607) 

SUMÁRIO — Propõe que el-Rei conceda a mercê de 40.000 réis de 
aposentadoria ao Príncipe de Oere enquanto residisse em 
Lisboa, mercê que considera muito bem empregada. 

Ordinário de 2 8 de Abril de 6 0 7 . 

Senhor 

V i o que V . Magestade me escreueo em Carta de 1 0 do 

prezente sobre [a] aposentadoria de que o príncipe de Oere 

pretende que V . Magestade lhe faça mercê; e paresseme que 

tendo V . Magestade consideração á pouca comedidade (1) em 

que elle aquj está e ás cauzas que há, para que no que ouuer 

lugar lhe fazer mercê, deue mandar que na aposentadoria se 

lhe assentem quaréta mil reis para o seu aposento e se lhe dê 

enquanto elle aquj estiuer e que esta mercê será muj bem 

empregada. Deus guarde, e tc ª . 

BAL — Ms. 51-VII-19, fl. 168. 

(1) Leia-se: comodidade. 
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i U M A R I O — El-Rei manda entregar aos Embaixadores do Rei do Congo 

os objectos do culta por ele pedidos. 

R e u e r e n d o B i s p o , etc. A p e d i m e n t o dos E m b a [ i ] x a d o r e s 

d e i Re j d e C o n g o , o u u e p o r m e u sé ru i ço m a n d a r q u e se l h e 

enu iassé os o r n a m e n t o s , i m a g e s e m a i s cousas c o n t e u d a s n a 

m e m o r i a q u e v o s será c o m esta, ass inada p o r L u i s d e F i ­

g u e i r e d o m e u S e c r e t a t i o . P e l o q u e v o s e n c o m e n d o e e n c a r ­

r e g o m u i t o o r d e n e i s q u e d e q u a l q u e r d i n h e i r o q u e m a i s 

p r o m p t o o u u e r ( y n d a q u e es te (1) a p l i c a d o o u c o n s i g n a d o a 

ou t r as o b r i g a ç õ e s d e m e u s e r u i ç o ) se c o m p r e l o g o c o m e f fec to 

e s e m dilação a l g u á todas as d i tas cousas , e [ se ] e n t r e g u e aos 

d i t o s E m b a [ i ] x a d o r e s , o q u e fare is f aze r cÕ t a n t a d e l i g e n c i a 

q u e por el las se naõ d e t e n h a õ t e m p o a l g ü , p e l l o m u k o q u e 

i m p o r t a a o se ru i ço d e D e u s e m e u enu ia rense h a q u e l l e R e i n o , 

e o d i n h e i r o q u e pa ra j sso f i ze rdes t o m a r ( s e n d o p o r e m p r é s ­

t i m o ) fareis l o g o sat is fazer d e q u a l q u e r o u t r o q u e o u u e r . : / / 

O c u i d a d o q u e n i s to p u s e r d e s v o s aga rdece re j m u i t o e terej 

•em seru iço . E d e c o m o está e x e c u t a d o m e a u i s a r e i s . ' / / 

Esc r i p ta e m M a d r i d a 4 d e M a y o d e 1 6 0 7 . 

AGS—Secretarias Provinciales (Portugal), liv. 1496, fl. 4. 

(1) Leia-se: estê=estcja. 

O R N A M E N T O S E I M A G E N S PARA O C O N G O 

(4-5-1607) 
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NOTA — Em fins de Maio continuavam em Lisboa, como se 
depreende do documento seguinte: 

Reuerendo Bispo, ett. Os Emba [i] xadores dei Rej de Congo me 
fizeraÕ a petição que vos será com esta, em que pede[m] pagamento do 
que se lhes ficou deuendo nessa cidade dos dez cruzados que lhes 
mandey dar cada dia pata sua sustentação. Encomendouos façaes fazer 
conta cõ os ditos Emba [i] xadores e ordeneis que se lhe[s] pague o 
que constar que se lhes deue do dito mantimento. Escripta em Madrid, 
a 28 de Mayo de 1607. — A G S — I b . , fl. 38. 
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PETIÇÃO D O VIGÁRIO GASPAR SOARES A EL-REI 

(18-5-16o7) 

.'íUMÁRIO — Tendo sido removido da vigoraria e administração ecle­
siástica da Mina, for simfles desentendimento com o 
Cafitão, é comfensado com a nomeação de Chantre da 
Sé do Funchal, com a côngrua de 200 cruzados, 

+ 

Senhor 

Gaspar Soares, presbitero, Vigairo que foi da Jgreja de 

Nossa Senhora da Conceição da Cidade Saõ Jorge da Mina , 

e administrador da Iurisdição Ecclesiastica naquellas partes no­

meado por V . Magestade (1 ) , fez neste Conselho petição: na 

qual relata como por differenças que teue com o Capitão dom 

Christouaõ de Mel lo, procedidas de elle fazer o que por razão 

de seu offiçio hera obrigado; forçado das sem razoes que o 

ditto Capitão lhe fez se embarcou para o Reino, e na viagem 

foi roubado e tomado de olandezes, que o tiueraõ preso por 

espaço de quinze meses; e despois de o soltarem se ueyo a 

Lisboa e a esta Corte aonde reside há muito tempo, pedindo 

sempre a V . Magestade se mandasse enformar deste seu caso, 

e fazerlhe a mercê que lhe era deuida por seu bom procedi­

mento, sem lhe diffirir atté gora sendo passado muito tempo, 

(1) Gaspar Soares, clérigo de missa, foi nomeado vigário da igreja 

de Nossa Senhora da Conceição e administrador da Jurisdição Ecle­

siástica da mesma cidade, por carta régia de 25 de Abril de 1598, com 

iio$ooo réis, outro tanto como tivera o seu antecessor Diogo Ro íz .— 

A T T — Chancelaria da Ordem de Cristo, liv. 10, fls. 207 v.-208v, 209. 
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e auendo elle consumido tudo o que tinha de seu; antes 

V . Magestade o mandou remouer da ditta Vigairaria e admi­

nistração ( 2 ) , sem elle auer comettido culpa, ou dado occasiaõ 

alguá a isso; e naõ se costumando fazer, saluo a pedimento do 

possuidor: / / 

Pelo que pede a V . Magestade mande se lhe paguem os 

ordenados de noue annos que lhe saõ deuidos dos dittos cargos, 

e em satisfação delles, e do que tem padecido lhe faça mercê 

de hua Igreja das do Padroado Real de igual rendimento, ou 

em pensões e beneffiçios ou Capellas da real appresentaçaõ de 

V . Magestade, de modo que fique equiualentemente satisfeito; 

e enttetanto se lhe dê ,huã Conesia que está uaga na Igreja 

d'Alcaçoua da Villa de Santarém, ou mande seja admitido 

ao seruiço da Capella em hú dos lugares uagos de Cappelaés 

confessores. 

Auendosse visto a ditta petição em Conselho, e as consultas 

que sobre a matteria delia se fizeraÕ a V . Magestade por o 

Conselho da índia e Mesa da Consciência. Pareçeo a todos que 

hé deuido e justo que se faça mercê ao ditto Gaspar Soares; 

por quanto por as diligencias que se mandarão fazer, constou 

que elle seruio sempre bem naquelle cargo, sem cometter culpa 

nem excesso por onde merecesse ser remouido, e que o con­

trario disto foi fundado soomente em razaÕ de gouerno, por se 

euitarem differenças entre o Capitão e elle, e naÕ em Justiça, 

antes se procedera conforme ao rigor delia, era digno de se 

lhe dar satisfação, polo modo com que ally proçedeo. 'j / 

E assy parece que em consideração do que fiqua ditto, e 

a concorrerem na pessoa do ditto Gaspar Soares, letras e vir­

tude, lhe deue fazer mercê do Chantrado da see do Funchal 

da Ilha da Madeira ( 3 ) que hé de appresentaçaõ de V . Mages-

( 2 ) Cfr. a carta régia de 25 de Dezembro de 1605, documento 
n.° 69, pág. 161. 

( 3 ) Recebeu carta régia datada de 10 de Novembro de 1607- — 
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tade, e está uago por promoção de Gonçalo Gomez ao Deado da 

.mesma Igreja, e ualerá duzentos cruzados, que hé muito me­

nos do que montauaõ a Vigairaria e administração de que foi 

remouido. V . Magestade fará o que for seruido. / / 

E m Madrid a 1 8 de Majo 1 6 0 7 . 

[Seis rubricas] 

[Despacho a margem]: despachesele como parece la Chan-

tria dei Funchal que está vaca. 

[Rubrica de el-Rei] 

AGS — Secretarias Provinciales (Portugal), Uv. 1476, íls, 284-284v. 

A T T — Chancelaria da Ordem de Cristo, liv. 17, fl. 272. — Por alvará 
dc 12-6-1609 pedia-se ao Cabido do Funchal que lhe desse a confirma­
ção de Chantre. lb., liv. 17, fl. 141. — Em alvará de 12-11-1611 era-lhe 
concedido renunciar no Padre Filipe Furtado de Mendonça, lb., liv. 9, 
fS. 376 v. 
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C A R T A RÉGIA A O VICE-REI DE PORTUGAL 

(31-5-1607) 

SUMÁRIO — Manda que o Bispo de S. Tomé regresse logo a diocese 
—-Manda vir de Ceuta D. Fernando de Noronha — 
Entretanto ficaria de Capitão Constantino Lobo—O 
Deão seria privado dos poderes de Sttbcolector, 

+ 

E m Carta de S. Magestade para o Viso Rey de Portugal 

a 3 1 de Ma jo 6 0 7 . 

V y huã Consulta do Conselho da índia, de 22 (1) de 

Teuereiro passado, sobre a uinda do Bispo de Saõ Thomé a essa 

Cidade de Lisboa, e me pareçeo bem considerado tudo o que 

nella se apponta sobre se hauer de tornar logo a sua residência, 

polo que e por as razoes que elle dis que o obrigaõ a deixala 

naõ serem bastantes, nem das com que o dereito permitem que 

os Bispos se ausentem de suas Jgrejas, e por outras justas con-

sideraçoís de seruiço de Deus, e beneffiçio daquelle Bispado, 

o chamareis logo e lhe direis de minha parte que lhe encomendo 

muito que torne para elle na primeira embarcação, e que para 

o poder fazer hey por bem que se lhe dê ahy ametade de seu 

ordenado de hum anno, e que para se lhe fazer bom pagamento 

de tudo o que lhe for diuido se enuiará logo ordem precisa e 

apertada á pessoa a cujo cargo isto está, para lhe pagar a seus 

tempos com toda [a] pontualidade, e nesta conformidade uos 

(1) BAL — 51-VIII-48, fl. 145: 23 de Fevereiro. 
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encomendo muito que ordeneis, resoluendosse o Bispo (como 

delle espero) em se embarcar sem mais dilação.'/ / 

E emquanto á necessidade que há de Capitão naquella Ilha 

e ao que se dis de Joaõ Barbosa, que está nella fazédo este 

offiçio, por eu ter entendido, que dom Fernando de Noronha, 

que tenho nomeado para elle, se foy daqui a Cei ta, lhe mandey 

logo escreuer que sem fazer ally demora alguã se fosse a essa 

C idade e partisse logo a siruir seu cargo, porque de outra ma­

neira se proueria aquella praça de outra pessoa que o faça, e 

porque naõ poderá deixar desse ( 2 ) passar nisto algum tempo, 

hey por bem (em caso que o ditto dom Fernando naõ esteja 

ou se espere ahy breuemente) que Constantino Lobo, que está 

nomeado para ir tomar residência a Joaõ Barbosa, se embarque 

para logo e que leue ordem para seruir de Capitão atté ir de 

quá o prouido, e para fazer embarcar para o Reino o ditto Joaõ 

Barbosa. / [ 

E porque o Bispo se queixa do Deaõ seu Irmaõ ( 3 ) , dizendo 

que uza mal dos poderes de subcolector, e appontando cousas 

de escândalo que sucederão entre elle e o dito DeaÕ, para que 

também cesse o fundamento que disto faz, uos encomendo 

que de minha parte se diga ao Colector o que o Bispo acerca 

disto apponta e os inconuenientes que tem o auer naquellas 

partes pessoas com semelhantes poderes. E que assy lhe aggra-

deçerey muito reuogar os que tiuer dado ao dit to Deaõ, aduir-

tindo o que quando succeder algum caso para [que] sejaõ 

necessários os poderes, [os] dará ao Bispo, porque hé de crer que 

por sua via se acudirá milhor ao que conuier, e se escusarão 

diferenças ( 4 ) e os e[s]candalos que ellas costumaÕ causar; e se 

por cima de tudo isto o ditto Bispo se naõ resoluer (o que naõ 

espero) em se tornar logo a sua residência, e for necessário, 

(2) Sic. Leia-se: de se. 
( 3 ) Pedro Fernandes Barbosa. 
( 4) Divergências, desavenças, discórdias, desinteligências. 
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por naõ hauer ahy outros mcjos que bastem a o obrigar, re­

correrse ao S.*° Padre, auisarmoeis para se fazer logo, enuiando 

juntamente hum apontamento feito por pessoa de letras e pra­

tica de Roma, conforme ao que neste negocio hé passado, para 

se propor e mostrar a Sua Santidade as rezoés que há para 

mandar que se torne logo a sua Jgreja e que se proceda contra 

elle até que com effeito o faça. / / 

Escrita em saõ Lourenço. 

AGS — Secretarias Provinciales (Portugal), Hv. 1476, fis. 345-345v_ 

BAL — Ms. 51-VII-48, fis. 145-145 v. 
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S U M A R I O — Partida, dos Governadores de Angola, Mina e Brasil — 
Socorro a enviar á Costa da Guiné contra os rebeldes 
— Proveniência do dinheiro para as despesas com o 
mesmo socorro — Estado de ruína da Fazenda real. 

E m Carta de S. Magestade de 3 1 de M a y o de 1 6 0 7 . 

V y a consulta do Conselho da Jndia sobre o assento 

cutnmum, que as prouinçias dos rebeldes (1) hora fizeraõ para 

com mais forças continuarem os danos que tem jntentado na 

Jndia, e conquistas do Brazil, e Costa de Guiné, e aprouo tudo 

o que na ditta consulta se aponta. E posto que entendo que 

seraõ já partidos os Gouernadores de Angolla, M ina e Brazil, 

contudo uos encomendo e encarrego muito que em caso que 

o naõ sejaõ, ordeneis que se naõ dillate sua partida; pois no 

estado prezente das cousas, faraõ sua assistência e o socorro que 

leuaõ a falta naquellas praças que se deixa u e r . / / 

E porque eu desejo muito que todas estem prouidas, naõ 

somente do que hé necessário para sua defençaõ, mas de ma­

neira que se possaõ offender e castigar os inimigos que as 

demandarem, e que aliem disso se faça todo o esforço para que 

os que infestaõ a Costa de Guiné sejaõ lançados de hu l vez, 

e naõ possaõ perpetuar o dissenho que t e m de perpetuar ali 

o comercio e mercancia que ihão comessado, e de que se sabe 

(1) Referência aos Holandeses. 

M O N U M E N X A , V 20 

C A R T A RÉGIA A O VICE-REI DE PORTUGAL 

(31 -5-1607) 
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tirão o mais principal cabedal, com que sustentaõ suas arma­

das: me parecem muy a propósito, para obuiar [a] estes jnten-

tos e danos todas as preuençoés que na ditta consulta se lembraõ. 

E se minha fazenda estmera em estado que logo se pudera 

prouer cõ dinhejro prompto para se executarem, o mandara 

fazer sem nhuã dillaçaõ, mas por se achar nos termos que sabeis, 

e ser forçado [a] acudir a outras necessidades de naõ menor 

jmportançia, vos encomendo que deis ordê como no Conselho 

da Fazenda se discorra e veja com particular conçideraçaõ donde 

se poderá tyrar o dinhejro necessário para estas cousas. E se 

hauerá para jsso algum meyo de que se possa tratar. E que do 

que parecer me auizeis o mais em breue que ouuer lugar. / / 

E quanto á ordem que na ditta consulta se diz se deue dar 

para os nauios e carauellas de particulares que ouueré de nauegar 

para as dittas partes do Brazil e Costa de Guiné, o façaõ em 

Companhia de jda e volta, para me eu resoluer vos encomendo 

que façais buscar a ley ou regimento que o Senhor Rey D o m 

Sebastião meu primo, que Deus tem, mandou fazer sobre esta 

matéria, e m a jmuieis com o primeiro Corre [ i ]o . 

a) Joaõ Brandão Soarez. 

+ 

[No verso]: De Sua Magestade 

A o Conselho da Jndia. 

BAL — Ms. 51-VHI-48, fls. 147-147 v. 
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C A R T A RÉGIA A O VICE-REI DE PORTUGAL 

(31-5-1607) 

SUMÁRIO —: Governadores de S. Tomé e da Mina — Revogação dos 
poderes de Sttbcolector apostólico — Residência ao Gover­
nador João Barbosa — Partida, de D. Duarte de Lima. 

E m Carta de S. Magestade de 3 1 de Mayo de 1 6 0 7 . 

V y duas consultas do Conselho da Jndia, que jnuiastes no 

despacho de 1 2 deste mes, sobre os gouernos de Saõ Thomé 

e da Mina. E porque de outra carta minha tereis entendido 

como mandei daqui escreuer a Dom Fernando de Noronha, 

prouido do Gouerno de Saõ Thomé que se fosse logo a 

essa cidade e se embarcasse a seruir seu cargo; fazendo o eile 

como espero, se remediará a necessidade que me reprezenta que 

há de acudir áquella Jlha, e o jnconueniéte de jr Constantino 

Lobo primeiro a SaÕ Thomé que á Mina, Porem quando a ida 

do ditto D o m Fernando se dillatar será necessário que vá loguo 

o ditto Constantino Lobo com ordem para tyrar daquelle 

gouerno a Joaõ Barboza, e o embarcar para o Reyno, e ficar 

seruindo em seu lugar até ir o ditto Dom Fernando, ou quem 

Eu ouuer por bem, como também se contem na ditta carta. ' / j 

E quanto ao Gouernador da M ina , pello muito que o remé­

dio daquella praça depende da jda de Dom Duarte de Lima, 

prouido delia, uos encomendo que o chameis loguo e lhe digaes 

de minha parte, que me hauerej por bem seruido delle em se 

( J ) Só o foi por carta régia de 8-1-1608. — Cfr. A T T — Chance­
laria de D. Filipe II, hv. 20, fl. 37v. 
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embarcar com toda a mayor breuidade a seruir seu cargo. E para 

com ella se lhe negoçear embarcação escreuo ao Conde do Sabu­

gal a carta quê irá neste despacho, em conformidade do que 

acerca disto me dizeis, que tendes tratado cõ elle, a qual lhe 

fareis dar logo e aplicareis a execussaõ, de maneira que se ganhe 

todo o mais tempo que puder ser. E em caso que D o m Fer­

nando de Noronha parta loguo para SaÕ Thomé, se embarcará 

Co [n] stantino Lobo com D o m Duarte de Lyma, a tyrar a 

rezidençia a Dom Christouaõ de Mel lo, e dali dispois de feita 

esta dilligencia, jrá a SaÕ Thomé. E nao partindo logo D o m 

Fernando, entaõ jrá o dicto Constantino Lobo primeiro a 

SaÕ Thomé, e dispois de hir de cá prouido daquelle gouerno 

passará á M y n a . / / 

Porque pellas jnformaçoés que há do procedimento de João 

Barbosa, conuem que se naõ dillate mais acudirse a aquella 

praça, e seria mayor jncÕueniente deixar de se fazer que o de 

hauer de passar Constantino' Lobo de Saõ Thomé á M y n a . 

E porque no estado em que ambas estas forças ( 2 ) estaõ será 

qualquer dillaçaõ tam danoza, como tereis entendido, espero que 

comforme a jso procureis que naõ aja nihuã, sem embargo de 

quaesquer dificuldades que se possaõ offereçer. / / 

E no que toca aos poderes de subcollector que tem o Deaõ 

da Sé de Saõ Thomé, da carta referida hauereis visto o que 

acerca disto ordeno, e de nouo uos encomendo que façaes todos 

os milhores offiçiios que vos parecer có o Golleitor ( 3 ) , para que 

uenha em reuogar os dittos poderes. E ao Bispo daquella Jlha 

encomendareis de minha parte que enquanto se tirar a rezi-

( 2 ) fortalezas. 
( 3 ) Fabrício Caracciolo, napolitano, referendário, foi Colector em 

Portugal de 22 de Dezembro de 1604 a 30 de Janeiro de 1609. — 
Cfr. H. B l A Ü D E T , Nonciatures Apostoliques Permanentes, Helsínquia, 
1910, pág. 259. 
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dençía de João Barbosa, ordene que o Deaó seu Jrmaõ ( 4 ) esteja 
fora da Cidade, sinco ou seis legoas, como o Conselho da Jndia 
aponta, que será necessário para esta dilligençia se poder fazer 
como conuem. E do que em tudo jsto se fizer me auizareis. 

a) Joaõ Brandão Soarez. 

[No verso]: De S. Magestade 

Ao Conselho da Jndia. 

BAL — Ms. 51-VIII-48, th. 149-149 v. 

( 4 ) Referência a Pedro Fernandes Barbosa. 
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E M B A I X A D A D O REI D O C O N G O 

(12-6-1607) 

SUMÁRIO — Resfosta pormenorizada aos apontamentos de D. Garcia 
Baptista, Embaixador do Rei do Congo a el-Rei. 

E m carta de Sua Magestade de 1 2 de junho de 1 6 0 7 . 

V y a consulta do Conselho da Jndia sobre os apontamentos 

das pretençoes que dom Garcia Baptista, emuiado dei Rey de 

Congo, me presentou de sua parte, e dezejando que se lhe dê 

em tudo a satisfação que ouuer lugar, ouue por bem de tomar 

a resolução, que entendereis por esta minha carta, e mandey 

dizer ao ditto dom Garcia, que se podia ir a essa cidade de 

Lisboa, e que por vossa uia se lhe daria ahi re[s]posta ás dittas 

pretençoes, pelo que vos emcomendo, que tanto que chegar 

lhe façaes responder, e ordeneis, que se efectue tudo o que tocar 

a seu despacho para que se possa embarcar com a maior breui-

dade que puder ser, e cessem os inconuenientes que a dilação 

nestas matterias costuma causar. 

E quanto aos dittos apontamentos se lhe responderá na 

forma seguinte: que dos seis religiosos que o dito Rey pede 

para ajudarem a cultiuar a christandade de seu Reyno, se lhe 

emuiaraõ por ora seis da ordem de saõ Domingos, com decla­

ração, que lhes há de mandar fazer conuento em que viuaõ, 

e que lhes há de dar per conta de sua fazenda todo o neçessairo 

para sua sustentação; e aceitando o nesta forma fallareis de mi­

nha parte ao Prouinçial da dita ordem, queira nomear seis 

religiosos, que lhe pareceré mais a propósito pera esta missaõ 

e de que se possa cofiar que procederão de maneira que por 
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meio de seu exemplo e virtude, vá em grande augmento a 

chnstandade daquellas partes. 

Que se dom Antonio Manoel, seu emuiado ao sancto padre, 

por sua indesposiçaõ, e outros impedimentos naÕ poder passar 

a Roma, mandarey esereuer a sua Santidade sobre as pretençoés 

que trazia a seu cargo, e ao meu Agente naquella corte, por 

essa coroa, que as apresente a sua Santidade e tratte do despacho 

o mais em breue que puder ser. 

Que posto que eu confio do Bispo dom frey Antonio de 

S . t 0 Esteuaõ, que lhe dará em tudo o que for justo inteira satis­

fação, e tratará de sua pessoa e das cousas que lhe tocaré có o 

respeito deuido, e que naõ era neçessairo fazer lhe sobre isso 

lembrança, comtudo lho mando emcarregar de nouo muy par­

ticularmente por minha carta, e tenho por certo que de sua 

parte hauerá cõ o ditto Bispo toda a boa correspondência, e que 

o respeitará conforme ao que se lhe deue por sua dignidade, 

e officio pastoral, (e para o Bispo ordenareis que se faça carta, 

que virá para eu assinar) relatandolhe, o que por parte do dito 

Rey me foj proposto; e que eu lhe emearrego, e emcomendo 

muito, que o tratte com o respeito que hé razaõ, e de maneira 

que elle se lhe affeiçoe, e às cousas sagradas, e que nisto ponha 

sua autoridade, pois do contrairo poderia resultar deseruiço de 

Deus, e grandes inconuenientes, e que me auise de como assi 

o fez, e do mais de que lhe parecer que eu deuo ser informado. 

Que hauendo no Reyno de Congo clérigos para as digni­

dades, e conesias da see, o dito Rey os nomee ao Bispo, para 

os examinar, approuar e confirmar sendo suffiçientes, e que naÕ 

os hauendo lá taes mo escreua para eu mandar que desse Reyno 

se lhe emuiem, e açeitarsehá o que offereçe sobre lhes pagar 

os ordenados; e emquanto às duas dignidades de mestre escola, 

è thesoureiro, que faltaõ na ditta seé escreuersehá ao Bispo que 

as ordene e as confirme, sendolhe presentados para ellas pessoas 

suffiçientes polo dito Rey, ao qual se anisará desta ordem, que 

vay ao Bispo, e se lhe dirá, que o que toca a lançar do- Reyno 
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os capittulares da see, que procederem mal, toca ao Bispo, pollo 

qual somente há de correr o conhecimento de suas culpas, e 

darlhes o castigo que merecerem por cilas. 

Que se escreua ao Bispo que naõ innoue cousa alguã do 

que se costumou sempre sobre a arrecadação dos dizimos, e 

deixe correr isto poios Manibambas e que delles reçebaõ os 

Prlostes, e lhe vá sobre isto ordem muy apertada. 

Que se emuie para a sée hü ornamento pontifical de da­

masco branco, com sanastros de tella, de moderado custo, e que 

tenha lustre, e aparência, e outro vermelho do mesmo, e duas 

imagens de vulto de nossa Senhora, e outra de saõ Miguel , hü 

crucifixo de vulto, e hü retabolo dos S . t o s Reys Magos , hü 

Sacrário de madeira dourado, hüs orgaõs piquenos, algüs libros 

pera a Igreija, e ordenareis, que todas estas cousas se façaõ logo 

do dinheiro mais prompto que ouuer, para se poderem emular 

ao Bispo, em companhia do dito dom Garcia. 

Que os mestres de pedreiros e ferreiros que pede se lhe naõ 

emuiem, polas considerações que para isso se apontaõ na con­

sulta, antes se os seus embaixadores os quizerem leu ar se lhes 

impida por bom modo. 

Que hey por bem se lhe emuie hum capitão, pessoa confi­

dente para o ser dos Portugueses, que residem em seu Reyno, 

e que este offiçio se proueja de tres a tres anos, e tenha regimento 

de como se há de seruir e que de mais disso se lhe dê instrução 

á parte e em segredo, de alguãs cousas que parecer se naõ 

deuem exprimir no Regimento; e que os capitães de Angola, 

e Santhomé prouejaõ as vagantes desta capitania, como até gora 

se fez; e procurarsehá que o ditto Rey assine hü Bairro certo na 

cidade do Saluador onde o Capitão e Portugueses ally morado­

res se recolhaõ. E isto se poderá ahi tratar cõ este seu emuiado. 

E para o cargo de capitão ordenareis que polo Conselho da 

Jndia se me nomeem pessoas, e hauendo naquellas partes alguãs 

que tenhaõ as que se requeré se tratte delias e entretanto se 

faça o Regimento e se me emuie para assinar.'/ / 
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